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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PHOJETO DE LEI NQ 1.301,~ 1973 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 172/73 

'" Estabelece a obrigatoriedade de filiaçao ao 

IPASE , dos servi dores 

gislação trabalhista , 
"-

providencias . 

• , 
PUbliFos , regidos pe l a le-

, 
que rr~nciona , e da outras 

• 

(Às Comissões de Constituição e Justiça , de Traba 

lho eLegi s lação Social e de Finança.s) . 
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PROJETO DE LE I 0. 

Estabelece a obrigatoriedade de fi 

liação ao IPASE, dos servidores pú 

bliqps, ~egidos pela legislação 

trabalhista, que menciona, e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - A partir de 19 de janeiro de 

1974, os servidores regidos pela legislação trabalhista, 

que prestam serviços à Administração PÚblica Federal, di

reta e indireta, bem corno os servidores do Distrito Fe 

deral, e dos Territórios, serão, obrigatoriamente, segura 

dos do Instituto de Previdência e Assistência dos Servido 

res do Estado. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo 
-nao se aplica aos servidores: 

I - do Instituto Nacional de 

Social. 

Previdência 

II - do Serviço de Assistência e Seguro So-

cial dos Economiários. 

III - das Sociedades de Economia Mista. 

IV - das Fundações. 

V - de quaisquer outros órgãos da Adrninis 

tração PÚblica Federal, sujeitos, obrigatoria 

mente, a regime próprio de, previdência. 

Art. 29 - A partir de 19 de janeiro de 

1974, serão recolhidas ao IPASE as contribuições devidas 

pelos segurados referidos no artigo anterior, na 

base das devidas ao INPS. 

mesma 

Art. 39 - Os encargos, relativos às presta 

ções em benefícios e serviços, continuarão sendo de res

ponsabilidade do INPS até 31 de dezembro de 1974. 

) 



• 

• 
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Parágrafo único - Para essa finalidade, o 

IPASE transferirá semestralmente para o INPS 60% (sessenta 

por cento) da arrecadação de que trata este artigo. 

Art. 49 - A partir de 19 de janeiro de 

1975 , o IPASE assumirá todos os encargos decorrentes da 

aplicação desta Lei. 

Art. 59 - Aos servidores, de que trata o ar 

tigo 19, serão concedidos os benefícios e serviços constan 

tes da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 • 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1.973. 
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MENSAGEM NQ 172 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL: 

NOl> :tvr.mOl> do aJt:tig o 51 da Co nJ.di:tLÚç.ão, epa 
" " 

4a l>e4 ap4eciado nOl> p4azo~ nele 4e6e4ido~, :tenho a hon4a de 
- . . . - . . . -

l> ubme:te4 ãelevada delibe4aç.ã.o de VOl>l>a.6 Excelêncial>, ácom"pa 
nhado de Expol>iç.ã.o de Mo:tivo.6 do Senho4 Minil>:t4o de El>:tado 
do T4abalho e P4evidência Social, o anexo p4oje:to de lei que 
"el>:tabel ece a obuga.:touedade de 6iUaç.ão ao IPASE, do.6 .6e4 

" " 

vi do4el> púbUco.6, 4egidol> pela legil>laç.ão :t4abalhi.6:ta, que 
mencion.a, e dá. Ou.:t4M p4ovidên.cia.6 J1

• 
" " 

B4M1.Ua, em O 5 de junho de 1 973. 

~G~"": --c... __ '---.. 
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01 S G/N9 Brasília, de de 1973 

Exce1ent1ssimo Senhor Presidente da Repub1ica 

Submeto ao superior exame de Vossa Excelência o 
inc l uso projeto de Le i , estabelecendo a obrigatoriedade de fi-
1ia çao ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado, dos se r vidores públicos regidos pela legislação 
trabalhista. 

Em decorrência da adoça0 do regime jurídico da 
Con s olidação das Leis do Trabalho por inumeros órgãos do Ser
viç o Público Federal, observa o IPASE, atualmente, a diminui
ção paulatina da sua massa de seguradds, fato esse devido nao 
só às exoneraçoes e aposentadorias de ~uncionãrios públicos f~ 
derais, como tambim em função da opção \ de inumeros funcionã
rio s para o regime trabalhista, nos termos de permissivos cons 
tan t es de diplomas le gais. I -

Nao ob s tante, paralelamente a esse fato, e ten
do em vista o Decreto n9 70.755, de 23 de junho de 1972, que 
ree s truturou a autarq ui a, vem o IPASE dinamizando seus servi
ços , encontrando-se empenhado na interiorização dos serviços 
de assistência medica, estando prevista 
pra zo a vãrios Estados, utilizando para 

sua extensão a curto · 

essa tarefa, exclusiva 
mente, recursos oriun do s da arrecadaçao que, em virtude do fe
nômeno acima apontado, vem diminuindo progressivamente. 



A medida proposta, atraves do projeto ora apre
sentado, redundari no imediato acrescimo de cerca de 125.000 se
gurados, ã massa segurada pelo IP ASE, ocorrendo,em consequência, 
substa ncial aumento na arrecadação daquele õrgao, o que viri po~ 
sibili t ar a expansão continuada dos serviços. 

-çao de 
Por oportuno, convem salientar, que a 

-aproxi madamente 125.000 contribuintes do INPS nao 
diminui
a feta rã 

esse õrgão, que tem, atualmente, a responsabilidade de prestar 
. -

assistência medica e assegurar os beneficios de previdência a 
aproximadamente 9.500.000 segurados. 

Assim, aquela transferência não causarã nenhum 
impacto ã estrutura financeira do INPS enquanto que, por outro 
lado, assegurará ao IPASE os meios necessirios para que continue 
a melhorar a qualidade dos serviços que vem prestando aos servi
dores públicos feder-ais. 

-A f i m de n a o p re j u d i c a r o s s e g u r a dos t r a n s f e r i -

dos do INPS para o IPASE, o projeto assegura a esses servido
res o mesmo plano de beneficios da Lei Orgânica da Previdência 
Social, superior, em numero, ao oferecido pelo IPASE aos funcio
nirios pUb1icos federais, oferecendo, ainda, como medida práti
ca, a prestação de todos os serviços e benefícios aos servidores 
pub1icos, por uma sõ instituição de previdência. 

Pretendendo .abranger os \ serVidores pUblicos fe
derais e autãrquicos, bem como os das em~resas pub1icas,dispoe o 
projeto, no parãgrafo único do Art. 19 qJe a Lei nao se aplicará 
aos se r vidores do Instituto Nacional de p1revidência Social e do 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiãrios, por se
rem au t arquias previdenciárias, devendo, pois, seus servidores 
continuarem a elas filiados,assim como aos das Sociedades de Eco 
nomia f'1ista (Banco do Brasil, Petrobrãs, Companhia Siderúrgica 
Nacional, etc.), das Fundações (Fundação Getúlio Vargas,Fundação 
Serviço Especial de Saude Pública, Fundaçao Rãdio Hauã, etc.) e 
de quaisquer outros órgãos do Serviço Público Federal, sujeitos 
a regime própria de previdência (Caixa Econômica Federal). 

O projeto mantem o mesmo valor das contribui-



ções pagas ao INPS, de forma a não ocasionar 
ra os órgãos públicos atingidos pela medida, 
esses mesmos órgãos passarão a recolher as contribuições previde~ 

ciãrias, para um único Insti tuto: o IPASE, quer sejam seus servido 
res regidos pela legislação traba l hista ou estatutãria. 

Para a finalidade constante do projeto, de acordo 
com estudos procedidos pelo Serviço Atuarial deste Ministério, o 
INPS assumi rã, durante o prazo de um ano, os encargos de prestação 
de beneficios e serviços, devendo o IPASE transferir para o INPS 
em duas prestações semestrais, 60 % (sessenta por cento) das contri 
buições arrecadadas, permanecendo na posse de 40% (quarenta por 
cento) dessa mesma arrecadação, com a finalidade de montar a mãqui 
na ad ministrativa destinada ao atendimento desses segurados, a pa~ 
tir de 1Q de janeiro de 1975. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelên
cia meus protestos do mais profundo respeito. 

JULIO BARATA 

RORfvA . (SG) 
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Of~ nP 223-SAP/73. 

Em 05 de junho de 1 973. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado do Trabalho e Previdência Social, relativa a projeto 

de l ei que "estabelece a obrigatoriedade ' de filiação ao 

IPA SE, dos servidores públicos, regidos pela legislação tra 

balhista, que menciona, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Su a Excelência o Senhor 
Depu t ado DAYL DE ALMEIDA 

~,Iu -~ tZ~L.....--"~ 
J ÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

1..::.::.--=--_ --=-_____________ - - - - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO P6BLICO 

Bras{lia, 13 de junho de 1 913 

oficio nº 111.+/13 .. 
# 

Senhor Presidente, 

A , • 

Solicito a Vossa Excelencia as necessarlas 
providências no sentido de que seja ouvida esta Comissão sobre o 
Projeto nº 1.301/13, que "estabelece a obrigatoriedade de filia
ção ao IPASE, dos servidores públicos, regidos pela legisla ç ã o 
trabalhista, que menciona, e dá outras providências ", oriundo do 
Poder Executivo . 

Na oportunidade , apresent a Vossa Bxcelên 
cia protestos de minha estima e consider ã~ 

À Sua Excelência 
Deputado FLÁVIO MàRCfLIO 

DEPUTADO FRi:ITAS NOBRE 
Presidente 

DD. PRESIDENTE DA C~~~ DOS DEPUTADOS 

HAw'sdc. 
GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N DAS 

ao 

Projeto de lei nº 1~1/73 

Dê-se , ao parágrafo Único do art . 3º, a subsequente 
redação: 

"Art. 3º 

Parágrafo Único. Para a satisfação dos encargos 
previstos neste artigo, o IPASE transferirá para o INPS, ao 
final do primeiro e do segundo semestre de 1974, 60% (ses 
senta por cento) da arrecadação de que trata o artigo ante 
rior." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem em vista tão só deixar 
1\ 

claro que a transferencia da arrecadação de que trata o artigo 
2º do projeto e não o 3º, como erroneamente referido na reda-
~ " çao proposta no projeto para o paragrafo emendado, devera ser 

efetuada nos dois semestres de 1974, eis que, embora se enten 

da , pela leitura do art . 2º, duas apenas devam ser as restitui 
.... .... ,,,,,-

çoes de arrecadaçao ao INPS, necessario e precisa-las , nao dei 
xando nenhuma dúvida que os semestres referidos no parágrafo 
são os de 1974 . Corrige-se, ao mesmo tempo, a remissão feita 
nesse parágrafo , referindo o art. 2º e não o 3º do projeto. 

Sala das Sessõesv1l'!--:I4J. junho de 1973 

~-;/ 
t?----_ _ -

Amaral 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.301/73 

AO ARTIGO 5º, ACRESCENTE-SE UM PAR~GRAFO COM A SEGUINTE 

REDAÇlíO: 

"Art. 5º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
....... ... ........ .. ,--,-.......... '.' ..... .... .. ..... ... .• 

P • f·" O "d aragra o unlCO - s serVl ores a que se 

refere a presente lei continuarão com direi

to a assistência m~dica, hospitalar e ddonto 

l~gica junto ao Instituto Nacional de Previ

dência Social." 

JUS T I F I C A ç ~ O 

~ not~rio que o IPASE ~ um Instituto que, pr~ 
ticamente, s~ concede pensões aos benefici~rios de funcio 

n~rios públicos. Assim, seus serviços assistenciais são 

incipientes, quase nulos, s~ funcionando nos grandes cen

tros e assim mesmo com muitas falhas. 

~, tamb~m, sabido que o Governo pretende uni~ 

ficar os serviços de assit~ncia m~dica, hospitala r e den p 

t~ria do INPS, IPASE e SASSE - As primeiras medidas j~ fo 

ram tomadas. Mas na pr~tica a distinção persiste. 

~, assim, de toda conveni~ncia resguardar o di 

reito desses segurados que, sem serem consultados, mudam 

de Instituto, a uma aS$itência de maior amplitude. Futu-
N 

rament e , se concretizada a unificaçao dos serviços assiten 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ciais O dispositivo p~o posto perder~ sua 
1<# 

razao de ser . Mas 
, 

no momento e um imperativo da justiça. 

Sala das Sessões, em IL/ 
• 

junho de 1973 

( FRANCISCO AMARAL ) 

1_ 

GER 6 .07 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

E M E N D AS 

ao 

Projeto de lei nº 1301/ 73 

I 

1\ 

De- se, ao art . 5º do Projeto de lei nº 13 01 , de 

1973, a seguinte redação : 

"Art . 5º Aos servidores de que trata esta lei 

serão concedidos os beneficios e serviços referidos no art . 

22 da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de 1960. " 

11 

Inclua- se, como art. 6º do Projeto de lei nº 13 01 ) 

de 1973, o subseqffente dispositivo, alterando - se a numeração 

do atual art . 6º para 7º : 

"Art . 6º Correrão à conta da. dotação orçamentária 

de Encargos Gerais da União - recursos sob a supervisão do Mi 
nistério da Fazenda , as despesas com a prestação, aos servido 

res de que trata esta lei, dos benefwcios especificados nas 

alineas dos itens I e 11, do art . 22, da Lei nº 3807 , de 1960." 
, I' - t 

Paragrafo unico . A prestaçao dos beneflcios a 
que se refere este artigo, aos servidores do Governo do Di stri 

, 
to Federal por esta lei atingidos , sera atendida com recursos 

, . ' -orçamentarlos proprios da Administraçao do Distrito Federal ." 

JUSTIFICAÇÃO 
.. 

No que respeita a Emenda I 

Depreende-se, facilmente,do espirito da lei proj~ 
, 

tada, que e seu intuito transferir , de entidade da Administra-
- , - -ção Indireta da Uniao - INPS, para orgaos da Administraçao Di -

reta, os encargos referidos na Lei nº 3807 , respeitantemente 

aos servidores contratos sob o regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho . 
GER 6 .07 
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CÂM A RA DOS DEP U TADOS 

2 . 

No entanto, a redação dada ao art. 5º, quando 
~ 

estabelece que aos servidores de que trata a lei serao conce 

didos os benef1cios e serviços constantes da Lei Org~nica da 
A 

Previdencia Social, fixa, inexatamente, o direito que quer 

assegurar. çois não indica o órgão prestador da corresponden 

te obrigação e, quando refere a benef1cios e serviços cons -
A 

tantes da Lei nº 3807, pode induzir ser do INPS o onus dos 

correspondentes encargos porque, de acordo com essa Lei, de~ 
~ ~ , 

se Instituto sao as obrigaçoes previdenciarias nela fixadas . 

Assim, julgamos fixar com mais exatidão a re-

gra do art . 5º, substituindo a expressão "constantes da Lei ,. ", 
" f . d t d L' II b por re erl os na ar . . .. a el ... , porque, no caso, ca e, 

tão só, fazer simples refer~ncia indicativa do elenco de ser 

viços e benef1cios, mediante remissão ao dispositivo da Lei 
A A , 

Organica da Prvidencia Social que os contem, consoante suge -

rido na Emenda nº I . 

, 
Quanto a Emenda nº 11 

o fato de os servidores da União e do Governo 

do Distrito Federal, contratados sob o regime da CLT, passa
rem a segurados do IPASE, mediante contribuição a ser por e 

les paga a esse Instituto, não quer significar que estejam eles 

garantidos em relação a todos os beneficios catalogados na Lei 

Org~nica da Previd~ncia Social, mesmo que o art. 5º o declare . 

A conclusão é inarredável pelo simples motivo de que, não sen 

do o IPASE instituto de aposentadoria, como esperar dele o pa 

gamento desse benef1cio e o das pensões? Veja-se que os ser 

vidores da União sob regime estatutário não percebem aposenta 

doria 
conta 

~ 

nem pensa0 

de dotação 

desse Instituto, correndo tais despesas 
- --
orçamentária de Encargos Gerais da União . 

~ r ~ 

Uniao esses beneflcios nao pelo fato 

, 
a 

E 

de concede-lhas, assim, a 
serem contribuintes de 

~ , 
um instituto que nao e de aposentadoria, 

~ , 
mas em razao de serem funcionarios amparados pelo regime esta-

, . 
tutarlo . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. c.o - 3 . 

De tal sorte, necessário é fixar,expressamen 

te, que o pagamento, aos servidores de que trata a lei,dos 

beneficios de ordem pecuniária descritos nas alineas dos i 

tens I e 11 do art . 22 da Lei 3. 807, será satisfeito pela 
..... , ..... ' . ~. Uniao, atraves de dotaçao orçamentarla especlflca, salvo 

quanto ao pessoal , sob regime da CLT, do Governo do Distrito 

Federal, que t erão aqueles beneficios pagos através de dota 
, 

ção propria do Orçamento do Distrito Federal, e isso/ porque . 
preciso é deixar bem claro de quem são tais ônus, não atri 

buiveis, naturalmente, nem ao IPASE e muito menos ao INPS . 
\ wY ~ 

Essa~razoes por que esperamos convencer da 
oportunidade 

, . 
das emendas por nos ora sugerldas. 

Sala das Sessões)/ de junho de 1973 

.-t--7~~::~_/. 
Deputado Francisco Amaral 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE Nº 1.301/73 

Acrescente-se wm parágrafo único ao artigo 5º do projeto, com 
~ 

a seguinte redaçao: 

" § único: O IPA6E poderá firmar conv~nio com o INP6 para que o 

cumprimento deste artigo se processe atrav~s de suas ag~ncias". 

6.6. 14/6/73 

Deputado ADHEMAR GHI6I. 

J U 6 T I F I C A T I V A 

O projeto tem um grande significado ~social. 

6e o seu objetivo ~ o de prestar rápida e eficiente assist~ncia 

aos servidores referidos no artigo lº, nada mais recomendável do que permitir que/ 

o INP6, por suas ag~ncias distribuidas por todo o interior brasileiro, participe,/ 

em conv~nio a ser firmado com o IPA6E, para que essa assist~ncia se processe atra

v~s de suas ag~ncias. 

Retirar-se-ão quaisquer críticas, tamb~m, dos que passarem a -/ 

ser filiados ao IPA6E,sabido que sua organização assistencial- administrativa se / 

localiza nas Capitais dos Estados, via de regra. 

Estas são, rapidamente expostas, as razões que nos endereçam ~ 

apresentação da presente emenda. 

6.6. 14/6/73 

L 
Deputado ADHEMAR GHI6I. 

GER 6 .07 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

E M E N DAS 

ao 

Projeto de lei nº 1301/73 

I 

Inclua- se, no Projeto de lei nº 13 01/73, um artigo 

com a subsequente redação : 

"Art . Os anos de contribuições para o INPS serão 

contados : 

I - em relação aos seEvidores de que trata esta lei, 
para efeito da aquisiçao de todos os direitos previs 
tos no art . 22 da Lei 3 . 807, de 26 de agosto de 1960; 

11 - em relação aos funcionários públicos civis da 

União, sob regime estatutário, para efeito de 

aposentadoria, consideradas apenas, para esse 

fim, os anos de contribuições vertidas para o 

INPS, pelo servidor, antes do seu ingresso no 

serviço público federal . 

11 

Inclua- se no projeto, imediatamente antes do artigo 
~ , 

continente de disposiçao revogatoria, o seguinte artigo : 

"Art . Esta lei será regulamentada pelo Poder Execu

ti vo dentro de 90 dias da data de sua publicação!' 

Justificativa 

A lei projetada não fixa deva ser ele objeto 

de regulamentação pelo Poder Executivo, o que nos parece deva 

ser feito, especialmente porque há de serem editadas normas 

regulamentares respeitantes ao sistema e modo de contagem de 

tempo para a aquisição de direitos de natureza previdenciária , 
Não se pode admitir que os servidores de que trata a proposição 

~, ~ 

ora sob exame fiquem ao desamparo, em relaçao a questao enfocada , 

GER 6 .07 
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CÂMARA D O S DEPUTADO S 

2 . 

-desde quando a eles nao se aplicam, no tocante a certos direitos 

previdenciários , nem as pertinentes disposições do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, nem aquelas normas da Lei 
A A _ _ 

Organica da Previdencia Social, pois do INPS nao serao mais segu 

rados . 

Por outro lado, se se admite - 8 é exigida mesmo 

que se o faça - a contagem do tempo de contribuição para o INPS 

em relação aos servidores de que trata a ~lei projetada, como 

ex- segurados desse Instituto, de justiça é que se conte esse tem 

po de contribuição em favor do funcionário público sob regime e~ 
tatutário que, anteriormente ao seu ingresso no serviço público 

federal, tenha contribuldo para aquele Instituto de Previdência . 
"-

Em decorrencia 

mos contar com a manifestação 
as presentes proposições , 

Sala das 

das razões retro apontadas, espera 
, 

favoravel dos ilustres Pares para 

-
""......,,.....1 4- de j unho de 1973 

Amaral 

GER e .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ ___ , DE 1 973 

AO 

PROJET O DE LEI NQ 1 301, DE 1 973 

- Que est abelece a obrigAtorie
dade de filiação ao I PASE , dos 
servidores pÚblicos, regidos pe
l a legislRçÃo tr~balhista, que 

, Á 

menciona , e da outrAs providen -
• Cl.as • 

Acrescente-se onde couber: 

"Art . Cont 8 r-se-~, parA efeito de aposentadoria 
pelo I NPS, o tempo de serviço não simul -

tâneo prestado à União, ao Distrito Federal , aOs 
Territórios, aOs Estados e aos Munic ípios, des
de que o segurAd o indenize o INPS na forma do §5Q 

do art . 32 dR Lei n Q 3 807 , de 26 de agosto de 
1 960. 

§ lQ Cont8r-se-á, i gualmente, DArA efeito de 
sentadoria no serviço públiCO, o tempo 

simultâneo, de serviço prest8do sob o regime 
Lei Orgânic a da Previdênci8 Social . 

apo-

da 

§ 2Q O ~nus financeiro decorrente dR norma do , , 
paragr fo precedente sera atendido na forma 

do disposto no art.2Q do Decreto-lei nº 367,de 19 
de dezembro de 1 968 11 • 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Recentemente , ao Projeto de Lei n Q 6, de 1 973(CN) 
que reformulou a legislação de preVidência social, apresenta 
mos emenda idêntica e, ao justific&-la, dissemos : 

liA contagem de tempo de serviço público e pArticu
l Ar , para efeito de aposentadoria, é imperativo indeclin~vel 
de justiça social. 

GER 6.07 
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CA M ARA DOS DEPU TA DOS o 
<:i-o o... .... / 

v~ 

Não ~ admissível que quem tenha trRbalhado dez , 
vinte ou mais anos em ativid~des privadas aO ingress~r no 
serviço público tenha de reiniciRr a contAgem do tempo de 
serviço para aposentadoria . Do mesmo modo, ~ inaceittvel o 
inverso. 

~ verdade que o Decreto-lei nº 367, de 19 de de
zembro de 1 968, dispôs sobre a m~téria. Ao fazê-lo, porém , 

disciplinou apenas uma hipótese, ou seja, a do servidor que , 
a partir da Vigência desse diploma legal (19 de dezembro de 
1 968) "se afast~rem dos seus c rgos por motivo de exonera-

'" çao" e passarem a exercer atividl3de vincu18 da ao llJPS. 

gislaç~o 

Longe , portanto, de solucionpr o problema a le, 
em CAusa , por trAta-lo unilateralmente, agrAVOU-O . 

o próprio Ministério do Tr b lho reconheceu-o aO 
constituir Grupo -Tarefa com o objetivo de reformular o De -
creto-lei em causa, atrqv~s de proposiç "'o a ser submetida 
ao Congresso Nacional . 

A imprensa, por outro lAdO, divulgou que o refe 

rido Grupo de Trabalho no qual tiveram assento representan
tes de todos os setores governamentais interessados no pro-
blema , concluiu seus estudos opinando 
contagem para aposentadoria do tempo de 
particular . 

fpvoravelmente , 
serviço publico 

, 
a 

e 

Nada aconselha que precisamente no momento em 
que a legislação previdenci~ria é submetida a uma comple
ta revisão fique o assunto em foco relegado a segundo plano . 

Ao contr~rio - di zí amos então - tudo recomenda se dê a , '" , . 
materia SOlUÇA0 pronta e definitiva" . 

Entendeu , entretanto, o Relator do Projeto na 
Comissão Mista que a Emenda em Causa era inoportuna . 

Tal não poder~ ser dito, todavia , com relAção ao 
projeto atual . 
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de forma 
Ao contrÁrio, 

inelut~vel como 

. .... 

a medida , presentemente , se lmpoe 
• veremos a segUlr. 

Tem a seguinte redação o § 3Q do art .10Z do 
texto constitucional vigente: 

art .108: 

n§ 3Q O tempo de serviço p,i~lico federAl, esta-
dual ou munic~pal sera comput~do integral 

mente para os efeitos de aposentRdoria e dispo
nibilidAde , na forma da lei". 

POr seu turno , determina, imper8tiv8mente, o 

"Art . l08 O dispo~to nestq Se~ão aplica-se aOs 
funcionnios dos tres Federes da União 

e aOs funcion~rios em geral ~ dos EstadOS , do 
Distrito Federal , dos Territorios e dos Municí

• ti 
~n~ffâmos ) 

FOr conseguinte, a Constituição concede aos 

funcio~ios do Distrito Federal e dos Territórios o direi -
to ~ contagem do tempo de serviço prestado na forma do §3Q 

do art . lOZ, antes reproduzido. A Lei Orgânic8 d8 Previdên 
cia SOCial , entretanto, que o art . 5Q do Projeto Governamen 

.... A 

tal manda aplicar a tais servidores nao Autoriza tal com-
puto . 

Conseqffentemente , sem a adição aO Projeto da 
norma consubstanciada na presente emenda, ressentir-se-ia , 
claramente, o Projeto do Executivo de constitucionalidade. 

Mas, mandar cont~r apenas Para os funcion6ios 
pÚbliCOS municipais e territoriais , sob o regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social , o tempo de serviço em apre
ço, seria instituir discriminaçÃO indesej~vel entre os se
gurados do INPS que pagando contribuição idêntica devem ter, 
necessariamente, direitos iguais . , 

- , 
D~l porque a emenda a todos 

Sala da 

abra e . l < 
j3. ( . ~/ 

:/ 

Dep ado FRANCI CO AMARAL 

f ~ 

6 
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EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.301/73 
-

ACRESCENTE~SE, ONDE CO N ~IER UM ARTIGO COM A SEGUINTE REDAÇ~O: 

"Art . ... Os funcion~rios p~blicos da União, do 

Distrito Federal, dos TerritÓrios, bem como os servido 

res de autarquias, com 

I, 11 ê V do par~grafo 

N • 
exceçao das refer~das nos itens 

~nico do artigo lº desta Lei, 

que for~m admitidos a partir desta data, serão filia

dos ao IPASE mas receberão benef!cios e serviços cons

tantes da Lei nº 3 . 807, de 26 de agosto de 1960 0 

§ lº ... ~ facultado aos funcion~rios , p~blicos e .... 

servidores das entidades a que se refere este artigo 

optarem, no parazo de 12 (doze) meses, pelo regime des 

ta lei. 

§ 2º ... Quando a Constituição Federal assegurar ao 

inativo proventos superiores aos previstos na Lei nº • • 
3.807, de 26 de agosto de 1960, a pessoa jurldica de 
direito p~blico conceder~ a aposentadoria e recolher~ 

ao IPASE, mensalmente, a verba neces~aria ~ devida com 
N 

plementaçao . " 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Um dos maiores ensejos do trabalhador brasileiro, 

seja ele da empressa privada, seja do Serviço P~blico, ~ a 

unificação do sistema previd8nci~rio . 

Alguns passos j~ deu o Governo nesse ~entido e es 

te mesmo projeto, a nosso ver, representa importante passo a 

mais nesse rumo . 
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• Reconhecemos que ha alguns aspectos delicados nes 

sa questão. O primeiro deles ~ que a aposentadoria dos funciQ 

nários pÚblicos não ~ paga por Instituto, mas pelo Tesouro Na" 

cional ou pelas Autarquias a que o servidor presta serviço s . 

O IPASE - Instituto de Previd~ncia e Assistência 

aos Servidores do Estado - se limita a pagar alguns pecÚlios 

e, principalmente , pensões aos beneficiários do servidor fale~ 

cido. Asist~ncia m~dica, hospitalar e odontol~gica, com exce

ção dos grandes centros, e deficient~ssima. 
• lU 

O objetivo da emenda e abreviar a unificaçao pre-

conizada na forma acima . Os novos funcionários e servidores 

de autarquias seriam já admitidos no .~ egime da Lei Orgânica da 

Previdência Social . O ~bice constitu~±onal , nos casos da apo

sen t a~oria com melhores proventos e com direito a reajustamen

tos concedidos aos ativos ficará removido com a complementação 
• assegurada pelo paragrafo 2º do artigo a que se refere a emen-

da. Dados os processos de atualização dos proventos pelo sisM 
.... 

tema geral ela previdencia , raros serao oscasos de complement~ 

ção, o que representará economia para os c . fres pÚblicos . 

Reconhecemos a existência de um entrave constitu

cional mais s~rio . O art . 101 da Constituição vitente (E.C. 
nº 1) estabelece que o funcionário p~biico será apose nt ado : 

"voluntáriamente, ap~s 

parágrafo único que as 

nos de serviço . 

35 anos de servigo" , acrescentando o 
lU 

mulheres poderao aposentar-se com 30 a-

" A Única difi culdade reside em permitir a Lei 

nica da Previdência Social a aposentadoria voluntária do 

orga-

segu 

rado do sexo masculino com 30 anos de serviço, quando a Consti 

tuição exige 35 a no s de serviço . (Note-se que a Lei Mag na j~ 

não se refere a serviço pÚbl ico) . 
, 

A difruculdade, porem, N •• t • 1 nao e ln ransponlve • O art . 

103 da Consti tuição permite sejam 
..., 

abertas exceçoes, quanto ao 
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tempo e natureza do s erviço, para fins de apose ntadoria o Ora, 

a ex ceção s u ge rida por es ta emenda constitui um caso justo a 

explic~8l a . Tem em se u favor, en tre outros, os seguint es a r~ 

gum e nto s : a) a aposentadoria deixar~ de ser paga pele União e 

passar~ a ser custe ada por um regime de seg uro soc i a l j~ con8 

sagrado no pa!s e regulada por Lei Fede r al; b) a apose ntado~ 

ri a do seg ur ado do se xo masculino, entre 30 e 35 a nos de ser

viço não se r~ conc ed id a com venc ime nto s int eg rai s . 

Acr edit amos assim que es ta emenda tenh a condições 

de N • N 
ap rovaçao pelo Congresso Naclo nal, not ando~se que e l a n ao 

a ume nt a despesas públicas mas, pe lo contr~rio, tr ansfe r e para 

a Previd~ncia Social ~ cu s t eada e m gr a nde parte pelo pr~prio 

seg ur ado - o pesado en cargo das Aposentadorias no Serviço Pú~ 

blico. 

/t/ de ~ de 1 973 
N 

Sala das Sessoes , em 

NCISCo AMARAL ) 
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E M E N O A 

A O 

PROJETO DE LEI Nº 1 301/73 

(MENSAGEM Nº 172, DE 1.973, DO PODER EXECUTIVO) 

O N O E C O U 8 E R: 

-

Art. - O servidor da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, que interromper 
.... 

suas contribuiçoes ao IPASE, em virtude de a 
-fastamento legal de sua repartiçao de ori-

gem, poderá ser reintegrado na condição de se 

gurado, com direito ao cômputo do per!odo de 
.... 

contribuiçao anterior ao afastamento e sem 
.... 

obrigaçao de qualquer pagamento relativo ao 

tempo em que deixou de contribuir. 

P , f '. aragra o un1CO - o IPASE providenciará no 
.... 

sentido de facilitar a reintegraçao do servi 

dor, tendo em vista o disposto neste artigo. 

Sala das Sessoes , em 14 de junho de 1.973 

Dep. EDILSON MELO TAvORA 
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EMENDA NQ __ 

AO 
PROJETO DE LEI NQ 1 301, DE 1 973 

- Est abelece a obrigatoriedade de 
f;liação aO I PA SE, dos servido~es 
publicos regidos pela legislaçao, 
trabalhista, ~ue me~ciona, e da 
outras providencias. 

Acrescente-se onde couber: 

"Art •. __ Os servidores dos Estados e Munic1-
pios que possuam sistema previden -

ci~rio, quando regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, poderão optar pelo regime 
de previd~nci a do Estado ou Mun1cfpiott~· 

JUSTI FI CAç'XO 

A Est abelece o art.3Q da Lei Organica da Previ-
Ao 

dencia &>cialt 
"Art.3Q são excluídos do regime dest a lei: 

I - os ser vidores civis e mi~ita res da u-
n;ão, dos Estados, Municípios e dos 

Territorios, bem como os das respectivas ay 
ta~quiasr que estiverem sujeitos a regimes 
protr.tos de previdência; tt 

IV 

O art. 5Q da mesma lei, com a redaçao que 
lhe deu a Lei n Q 5 890, de 8 de junho de 1 973, declara: 

ttArt.5Q são obrigatoriamente seguràdos, res
salvado o disposto no art.3Q: 

I - os que trabalham, como empregados, no 
território nacional; 

II - os brasileiros e estrangeiros domicilia-
dos e contratados no Brasil para traba

l~arem como empregados nas sucursais ou a -
gencia s de empresas nacionais no exterior; 
I1I- os titulares de firma individual e os , , 

diretores, socios gerentes, socios so-
lid~rios, sócios cotistas, sócios de indús
tria , de qualquer empresal 
IV - os trabalhadores autonomos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Finalmente, o art.4Q da Lei Orgânica , tam
b'~m alterado pela Lei nQ 5 890n3, determina: 

"'Art.4Q Para os efeitos desta lei considera
-se: 

a) empresa - o empregador, como tal def1 
nido na Consolidação das Leis do Traba -- , lho, bem como as repartiçoes publicas, ,au-

tarquias e quaisquer outras entid~des pub11 
cas ou serviços ddministra~os, incorporados 
ou concedidos pelo Roder Público)em relação 
aos respectivos servidores incl~dos no re -
gime desta lei; 
b) empregado - a pessoa física como tal 

defin~da na Consolidação das Leis do 
Tra balho!t'. 

-Diante desses dispos~vos sao considerados 
segurados obrigatórios do INPS os servidores em geral,fun
cion~rios ou não, dos Estados e Municípios que não mantêm 
sistema prÓprio de previdênci a social. 

Quando, entretanto, o Estado o Município po~ 
sui regime pr~prio de previdência social , por força do 
disposto no art.3Q da Lei Orgânica seus funcion;rios ficam 
excluídos do regime do INPS, contudo, em face da determin~ 
ção contida nos arts~ 5Q e 4Q da mesma le~~ pessoal re-

.. 
gido pela Consolidaçao das Leis do Trabalho fica: impedido 
d ' .. e se filiar a instituiçao estadual ou municipal de previ-

A • dencla, dada a sua condição de segurado obrigatÓrio do 
INPS.' 

H~, entretanto, nume~osos Estados e Munict -
.. aA 

pios que possuem instituiçoes modelares de previ encia so-
cial, impossibilitadas, em f ace do disposto na legislação 

A 
transcrita, de prestar assistencia aOs respectivos servi -
dores estaduais e municipais regidos pela Consolidação das 
Leis do TrAbalho. 

Merece especial referência, nesse setor, o 
Instituto de Previd~ncia dos Municip;rios de Campinas , au
tarquia municipal criada pela Lei nQ 3 201, de 7 de janei-
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ro de 1 965 que vem prestando relevantes serviços. 
N ' 

Estas aS r azoes da presente emenda r~ 

... 
Sala das Sesses~~ 
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COMISSÃO DE 

o 
(j. 

00 

~ C ' _ _ .0. 

CONSTITUIÇAO E JU 'TIÇA 

PROJETO N9 1 301/73 - que "Estabele 

ce a obrigatoriedade de filiação ao 

IPASE, dos servidores públicos, re

gidos pela legislação trabalhista , 
.. - . -que menclona, e da outras provlden-

. Clas. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO 

(Mens. n9 172/73) 

RELATOR :- Deputado ÉLCIO ÁLVARES 

-O Projeto n9 1 301 de 1 973, referente a Mensagem n9 

172/73 do Poder Executivo, estabelece a obrigatoriedade de filia 

ção ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado (IPASE), dos servidores públicos regidos pela legislação 

trabalhista , que menciona, e dá outras providências, a partir de 

19de janeiro de 1 974. 

Dispõe mais o projeto que o estatuído no Artigo 19 não 

se aplica aos servidores do Instituto Nacional de Previdência So 

cial (INPS), do Serviço de Assistência e Seguro Social dos Econo 

miários ( SASSE ), das Sociedades de Economia Mista, das Fundações 

e de qualsquer outros órgãos da Administração Pública Federal,su 

jeitos, obrigatoriamente, a regime próprio de previdência. 

A mensagem veio acompanhada de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, foca 

lizando vários aspectos do mérito . 

A matéria recebeu de parte do Senhor Presidente da Repú 

blica o tratamento constitucional devido, pois foram obedecidos 

os termos do Artigo 51 da Constituição Federal. 

O projeto ainda irá às doutas Comissões de Trabalho e 
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• 

Legislação Social e Finanças, quando, por certo, serão melhor e 

xaminados os fundamentos da iniciativa do Executivo. 

Neste passo compete-me somente o exame próprio e perti 

nente a esta Comissão. 

Assim sendo, dou pela constitucionalidade e juridicida 

de do Projeto 1 301, de 1 973. 

É o parecer e o voto. 

Sala 

DEPUTADO ÉLCIO ÁLVARES 

Relator 

.. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇ O E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 1 301/73 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO ao Projeto 
de Lei nº 1 301, de 1973, que estabelece 
a obrigatoriedade de filiaç~o ao IPASE, 
dos ser~dores públicos , regidos Dela le
gislaç~o trabalhista, que menciona , e dá 
outras providências. 

AUTOR : 

RELATOR: 

Poder Executivo (Mens . 172/73) 
Deputado ~lcio Alvares 

Ao projeto nº 1 301, de 1973, que estabelece a 

obrigatoriedEde de filiaç~o ao IDASE, dos servidores DÚblicos re 

gidos ~ela legislação tr&balhista, que menciona, e dá outr&s pro 
vidências, foram oferecidas dez emendas, que passo a analis &r: 

EMENDA Nº I 

De autoria do nobre DeDutado José Alves . Texto de 
fls. 4. Opino pelE inconstitucionalidade , pois a mesma 
siona na órbita legisl&tiva dos municínios. 

EMENDA Nº 2 

incur-

Assinada pelo DeDutado Fréncisco Amaral . Texto de 

fls. 5. Constitucional. 

EMENDA Nº_--3 

Aind a do nobre Deputado Francisco Amaral .Texto de 

fls. 6. Inconstitucional. Não indica fonte de custeio . 

EMENDA Nº 4 

Comparece novamente o nobre DeDutado Francisco 

Amar al. Texto de fls . 4. A emenda dá nova redação ao artigo 5º e 
inclui disnositivo no art . 6Q. Considero-a inconstitucional . Não 
indica a fonte de custeio e se refere de forma genérica e inespe 

cífica à dotação orçamentária. 
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EMENDA Nº 5 

De autori,~ ~o Deoutcoo Adhemé r r-r~isi . Tpxto de - . 

fls. ~l . Conside r o- 8.. constituc·oTI3.l, mLr; t;'" r ent r-> 

eisJativa, sem alcance prático no c ~mpo da lei . 

Elli:iIDA :Jº 6 

~,etorn(] o De;:mt( .. c.1.O Frâncisco Amaral. Texto de 
fls. 12. Desdobro-a em duas partes. Onino nela inconstituciona
lidade do disposto no nº I (lª narte) , aceitando , porém , como 

cons ti tucional o dis!"osto no nº 11 (2ª parte), in verbis: 

Ir Art. Esta lei será r egulament&da pelo Poder 

Executivo 90 dias dó. data de sua publicação. 1I 

EMENDA Nº 7 

Da lavra do Deputado Francisco Amaral . Inconsti
tucional. A comne tência, na es ~écie, é do Presidente da Repú
blica . Texto às fls. lhe 

EMENDA Nº 8 

Autor : DeDutado Francisco Amé-.rb.l . Texto de ns . 
17. Inconstitucional. Não indica fonte de custeio. 

EMENDA Nº 9 

Autoria do nobre De putado Edilson Melo Távora. 

Texto de fls. 20. Dou pela constitucionalid arl e. 

EMENDA Nº 10 

Retorna , finalmente, o nobre Deputado Francisco 

Amaral . Texto de f ls . 21. Entendo como inaplicável no texto do 

nrojeto a emenda apresentada . Ocorre ainda que sua inconstitu

cionalidade é flagrante. A proposição regula filiação de servi
dores do INPS ao IPASE . Dispor sobre servidores dos Estados e 
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MunicJuios n~o encontra suporte no cerne do nrojeto . 

1"'1 
J o parecer . 

Sala da Comiss~o, 19 de junho de 1973 . 

\ 

De~utado ELCIO ÁLVARES 
Relator 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO M ISS~O DE TRA BA LHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

Projeto de Lei n9 1.301/73 

I - R E L A T O R I O 

., 

Estabelece a obrigator i edade de 
filiação ao IPASE, dos servido r es 
pub1icos, regidos pela leg i slação 
trabalhista, que menciona, e dã ou 
tras providências . 

Autor: Poder Executivo 
Re lator: Dep. Henrique de La Rocque 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei 
n9 1 . 301/73, oriundo de Mens agem do Poder Executivo, o qual es t abe 
1ece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE, a partir de 19 de j~ 

neiro de 1974, dos servidores pub1icos regidos pela leg i s l ação tra 
ba1hista. 

Exclue, contudo, todos aqueles que dispõem de sis 
tema previdenciãrio próprio, como os servidores do INPS, do SASSE, 
das Sociedades de Economia Mista e das Fundações . 

Não obstante a transferência para o IPASE se efetl 
ve a partir de 19 de janeiro de 1974, os be nefIcios e serviços co~ 

tinuarão sendo de res ponsa bilidade do I NPS ate o dia 31 de dezem
bro do mesm o ano . Pa ra tanto, o IPASE transferirã , semestralmente, 
para o I NPS, 60% da arrecadação provinda desses novos associados . 

A tais servi do res , serão concedidos os bene fIcios 
e serviços constantes da Le i n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 . 

Na Expos ição de Motivos subscrita pe lo Senhor Mi
nistro do Trabalho e Pr e vi dên cia Social , qu e deu ori gem ã 1ensagem 
pres i den cial, a pro pos it ura estã pl enamente justificada . 
tra, clara men te, a necessidade de se aumentar o numero de 
bu i ntes do I PASE que, "em decorrencia da adoção do re gi me 
co da Consolidação das Leis do Trabalho po r inu me ros órgãos 

Demons 
contri 

jurIdl 
do Ser 

vi ço Pub lico Federal ", ve m experimentando uma diminuição sensIvel 
em seu quadro de associados. 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. -

Pe la proposição, o I PASE passará a contar com mais 
125 mil segurados, ocorrendo, em consequ~n cia, su bs tancial aumen
to em sua arrecadação. Isto, sel ll afetar o I NPS que te m, no mome n
to , cerca de 9,5 mil hõe s de contri buintes. 

O Proj e to de Lei recebeu, em Plenário, 10 Emendas . 

t o Re latório . 

11 - P A R E C E R 

A p rovi d~n cia pro pos ta pe lo Pode r Executivo, se me 
afigura oportuna e de real necessidade pa ra que o IPASE possa co~ 

tinuar a prestar, co m efici~ncia, os s e rvi ços a que está obri gado 
po r Lei. 

Exa minando a pro po sição, verifi que i que ela aprese~ 
ta dubiedades e uma omissão no art . 29, qual seja, a da contri bui 
ção da Un ião, merecendo, por isso, s e r corrigi da por esta Comis
são, atrav~s de Substitutivo que apresentarei, ao final, depo i s 
do exame das Emendas . 

A de n9 1, de autori a do no bre deputado Jose Al ves, 
pr e tende a inclusão, entre os se gurados do I PASE, dos servidores 
dos municr pios . Louvando a preocupação do ilustre parlamenta r em 
assistir um grande numero de brasileiros q ue i nte gram os quadros 

-do funcionalis mo mu ni ci pal, entendo, Jld ata v enia ~ que nao pode ser 
ace i ta, de vez que a propositura trata exclusiva me nte dos servido 
res da ór bita federal, não cabendo, portanto, uma p rovid~nc i a co 
mo a pretendida pela Em enda . Opino pela sua reje i ção. 

A de n9 2, apresentada pe l o eminente deputado Fran 
cisco Am aral, está redi gida nos se guintes termos: 

JlD~-se, ao Parágrafo Onico do art . 39, a 
su bsequente redação: 

A rt . 39 ... ... . .. .. . . 

Parágrafo Oni co - Pa r a satisfação dos en ca! 
gos previstos neste art i go, o IPASE t r ansfe r irá 
para ° I NPS, ao final do primeiro e do segundo 
seme s t r e de 1974, 60% (sessenta por cento) da a r 
recadação de que trata o arti go anterior . " 

G ER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

Sou favorivel a sua aprovação, pois explicita, 
co m maior clareza, retirando qu alquer duvida quanto a exegese da 
matéria. 

A de n9 3, também subscrita pelo deputado pauli~ 
ta objetiva assegurar aos servidores atingidos pelo Projeto, o 
gozo de seus direitos no que concerne a assistência médica, hos
pitalar e odontológica . 

Sou pela sua rejeição, por ser matéria ji regul! 
da expressamente na proposição . 

A de n9 4, divide em dois Incisos , ainda de auto 
r1a do deputado Francisco Amaral, modifica a redação do art . 59 , 
ressaltando o art. 22, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 . 

Esta Emenda deve ser rejeitada, de vez 
segurados transferidos para o IPASE irão com todas as 
legais, não sendo necessiria a enfatização de que irão 
beneflcios e serviços deferidos pelo art. 22 da citada 

Quanto a segunda parte de sua Emenda, 
satisfeita com a redação dada ao Substitutivo ao art . 
jeto. 

que os 
benesses 

gozar dos 
Le i . 

ela -se ra 
29 do Pro-

A de n9 5, te m a chancela do ilustre deputado A-
dhemar Gh isi e determina que o IPASE realize convênio com o 
I NPS para a prestação dos serviços constantes da Lei n9 3.807 . 

O IPASE, por determinação ministerial e por Re so 
lução do seu Consel ho Administrativo, ji vem fazendo convenios 
para o f~l cumpri men to da sua missão, através de terceiros, 1n 
clusive co m o I NP S. Em consequência, sou de parecer que a Emenda 
deva ser rejeitada. 

A de n9 6, apresentada pelo deputado Franc i sco A 
maral, te m por objetivo principal a reciprocidade de tempo de 
serviço, tanto para os servidores transferidos para o IPASE, 
quanto para os funcionirios re gidos pelos Estatutos dos Funcionã 
rios Publicos Civis da União. Quanto aos primeiros, o art . 59 do 
Projeto de Lei jã asse gu ra esse direito. Qu anto aos segundos, de 
ve ser objeto de lei própria, ora em profundo estudos na Presi
dên cia da Rep ublica, no Ministério do Planejamento e órgãos cone 
xos. 

GER 6 .07 
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A de n9 7, 
ral, já foi objeto de Lei, 
der Executivo. Trata-se do 
de 1968. A Emenda, alem do 

proposta pelo deputado Francisco Ama
embora ainda não re gulamentada pelo PQ 
Dec reto-lei n9 367, de 19 de dezembro 
mais, não e pertinente ao Projeto de 

Lei, que trata, apenas, da transferência de funcionário re gido p~ 

la Consolidação das Leis do Trabalho pa ra o I PASE . 

A de n9 8, ainda do deputado Francisco Ama ral, es 
tende aos funcionários publ icos e autárquicos admitidos a pa rtir 
da pro mulgação da Lei, os benef Icios e serviços constantes da Lei 
n9 3.807. Faculta, tambem, aos servidores da Un ião , do Distrito -
Federal e dos Territórios, optarem no prazo de doze me ses, pelo 
reglme estatuido na pro posição . 

Entendo, "data venia", que esta Emenda dá urna di 
mensão que a pro posi tura não co gita. Ela tem uma fronteira fixada 
em seu texto. A sua destinação e expllcita. Não convem extrapolar 
a sua limitação. Po r isso, opino pe la sua rejeição. 

A de n9 9, de autoria do ilustre deputado Edilson 
Távora, pretende que o servidor que interrom pe r suas contri bu ições 
ao IPASE, em virtude de afastamento le ga l de sua repartição de o
rigem, pOde rá ser reintegrado na con di ção de segurado, co m direito 
ao co mputo do perIodo de contribuição anterior ao afastamento e 
sem obrigação de qualquer pagamento relativo ao te mp o em que dei 
xou de contribuir. 

Ora, o direito de contribuir pa ra o IPASE decorre 
da condição de funcionário. O assunto, aliás, está re gulado em le 
gislação própria. 

A de n9 10, do nobre deputado Francisco Am aral, fa 
culta aos servidores dos Estados e MunicIpios, que possuam sistema 
previ den ciário próprio, quando re gidos pela le gislação trabalhista, 
a opção pelo r€gi me de previ dên cia do Estad o ou do Municfpio. 

Esta Emenda, embora louvável em seus própósitos, -
não pode ser aceita pe la Comissão, p0 1S conflita co m o "caput" do 
Projeto de Lei. 

- -Diante do exposto, a exceçao da Emenda de n9 2, sou 
de parecer que as demais de vam ser rejeitadas. Apresento ao Proj~ 

to de Lei . o Substi tut"i vo _que aco.mpanha es.te . 
-tste, o Pare cer, que apresento a elevada considera 

ção dos memb ros desta Comissão. 
s.m.j. 

SALA DA COMISS~O, em 

Deputado Henrique de La Ro cque 
Re lator 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABA LHO E LE GISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA CO MI SsAO 

A Co missão de Trabalho e Legislação Social, em sua 
reunião extraordinária realizada em 26 de jun ho de 1 973, apre -
ciando o Projeto nQ 1.301/73, opinou: a) unani meme nte, pela aprQ 
vação do Substitutivo apresentado pelo Re lator, Dep utado He nrique 
de La Ro cque, pela aprovação da Emenda de nQ 2 e pela rejeição das 
Eme ndas de nQs.: 1 e 9; b ) pe la rejeição das Em en das de nQs.: 3, 

4,5,6,7,8 e 10, contra os votos dos Senhores Deputados Argilano D~ 
rlO, Wa lter Silva, Fernando Cunha, Francisco Amaral e Peixoto Fi -
l ho, O Senhor Depu tado Francisco Am aral apresentou Voto em Separa
do . 

Estiveram presentes os Senhores Dep utados: Roberto 
Geb ara, Daniel Faraco, Wilmar Da llanhol, Jose da Silva Barros , Fer 
nando Cunha, Ar gilano Dario, Walter Silva, Ra i mun do Parente, Fra~ 

cisco Amaral, João Alves, ~ lvaro G aud~ncio, Wilson Braga, Pe ixoto 
Filho e Pin heiro 1a chado. 

Sala da Comissão, ~ ....... jun ho de 1 973. 

r 
~~ 

ARENTE ) 

Re lator 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cor IS sAo DE TRABA LHO E LEG ISL AÇAO SOCIAL 

SUBS TITUTIVO AO PROJE TO N9 1.301/73, 

ADOTADO PELA COIl1I SSÃO 

O Con gr esso ['aci ona 1 decreta: 

.J 

W 
o 

Art. 19 - A partir de 19 de janeiro de 1 974, os servidores 
regidos pela le gisla ção tra ba l hista, que presta m serviços à Adm i -
nistra ção P ~ b lica Federal, direta e indireta, bem co mo os servido
res do Distrito Federal e dos Territórios, serão, obrigatoriamente, 
segurados do Instituto de Pr e vi dên cia e Assistência dos Servidores 
do Es tado. 

Pará grafo Onico - O disposto neste arti go não se aplica aos 
servidores: 

I - Do Instituto acional de Previdência Socia l. 
11 - Do Serviço de Assistencia e Seguro Social dos Econo miá-

rios . 

I I I - Das S o c i e da d e s d e E c o n o m i a 1·1 i s ta. 
IV - Da s Fundações . 

V - De quaisquer outros órgãos da Adm inistração Publica Fe
deral, sujeitos, obri gatoria mente, a regi me próprio de previdência. 

dos ao 
Art. 29 -
IPASE as 

vidas ao I NPS . 

-A part ir de 19 de janeiro de 1 974, serao 

contribuições res pe ctivas nas mes mas bases 
recolhi 
das de-

Pará grafo Onico - Aos servidores de que trata o art. 19, se 
rão concedidos os benef icios e serviços constantes da Lei n9 3 . 807, 
de 26 de agosto de 1 960. 

Art. 39 - Os encargos relativos às prestações em beneficios 
e serVlços, continuarão de res ponsa bilidade do I NP S at~ 31 de dezem 
bro de 1 974. 

Parágrafo Onico - Para satisfação dos encargos previstos ne~ 
te arti go, o IPAS E transferirá para o I NPS, ao final do pr i meiro e 
do se gundo se me stre de 1 974, (60 %) sessenta por cento da arrecada 
ção de que trata o arti go ant erior. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Art . 4º - A partir de lº d e janeiro d e 1975, o I PASE a~ 

sumirá todos os encargos decorrentes da aplicação desta Lei . 

Art . 5º - Esta lei entrará em vigor na data d e sua pu

blicação, revogadás as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1 973 

~~/ 
DO PAR~NTE) 

da Presidência 

Deputado 
Relator Substi 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1 . 301 , de 1973 

EsÜ!-belece a obrigatoriedade de lilia
ça~ ao 1P4 SE, dos servidores pú
bltco~, regtdos pela legislação tra
balhtsta, que menciona, e dá ou
tras provi<Zências . 

MENSAG EM N9 172, DE 1973 
(DO PODER EX ECUTIVO) 

(ÀS COMISSõES DE CONSTI
TU~.ÇAO E JUSTIÇA, DE TRABA
LHO E LElGISLAÇAO SOCIAL E 
DE FINANÇAS). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 A partir de 19 de janeiro 

de 1974, os servidores regidos pela 
legislação trabalhista, que . prestam 
serviços à Administração Pública 
Federal, direta. e indireta, bem como 
os servidores do Distrito Federal e 
dos Territórios, serão, obrigato~ia
mente, segurados do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado. . 

ParágrafO único. O dispost:> nes
te artigo não se aplica aos servi
dores: 

I - Do Instituto Nacional de Pre
vidência Social. 

I! - Do Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários. 

lI! - Das Sociedades de EconoIDIa 
Mista. 

IV - Das Fundações. 

V - De quaisquer outros 
da Administração Pública 
sujeitos, obrigatoriamente, a 
próprio de previdência. 

órgãós 
Federal, 

regime 

Art . 2'1 A partir de 19 de janeiro 
de 1974, serão recolhidas ao IPASE 

, 

as contribUições' d.evidas ~los segu
rados referidos no artigo anterior,. n~ 
mesma base das devidas ao' IN!>S , 

Art. 39 Os encargos relativos às 
prestações em beneficlos "e serviços, 
éontinuarã() sendo de responsabili
dade 00 IN'PS até 31 de dezembro 
de 1974 

P&râgrafo úhico. Para essa finali
dade, o IP ASE transferirá semestral
mente para o INPS 60 % (sessenta 
por cento) da arrecadação ' de que 
Lrata este artigo. 

Art . 49 A pertir de 19 de janeiro 
de 1975, o IPAS'E assumirA todo" os 
encargos decorrentes da aplicaçãr.> 
desta Lei. 

Art. &1? MS s&vidores, de que 
trata o artigo 19, serão concedidos 
os beneficios e serviços constantes da 
Lei n 9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Ar t . 69 Esta Lei entrará ~m vigor 
n6, data. de sua publicação, revogadas 
as disp05ições em contrário. 

Brasília. de de 1973. 

MENSAGEM N9 172, DE 1973, 
DO PODER EXECUTLVO 

Excelentissilnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constl" 
t uição, e para ser ,apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação(,!ê 
VO~"6S ExcelêncilloS, acompanhado 'de 
EXYQ.sição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e p;re· 
vidênca Social, o anexo projeto de leI 
que "estabelece a obrigatoriedade de 

'" ., 
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fili~o:.ao ·, ABE, dos servi?ores pú
blioos, regidos pe~a legislaçao traba
lhista, que menciona., e dá OUt.Tas 
providência.s" . 

BI'asma, 5 de junho de 1973. -
Emílio G. JIt! édici . 
EXPOSIÇAO DE' MOTIVOS' EM 
SG;N.o, DE ' 1973, DO MINISNRIO 

TRABALHO E PREVID~NCIA 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República: 
Submeto ao superior exame de 

Vossa Excelência o incluso Projeto de 
Lei, estabelecendo a obrigator!e1iade 
de filiaçáo ao Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do 
Estado, dos servidores públicos regi~ 
d05 pela legislação . t.rab!l.U1lsta. 

Em decorrência 'da adoção do regi
me jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho por . in,\llP.er05 órgãos do 
Serviço Público . :rllderal, obl!erva o 
LPASE, atualmente, . a · diminuição 
paulatina da' sua massa. de segurados, 
fato esse devido não só às exonera
ções e apOsentadoria de funcioná_ 

'1'i05 públicos federais, 'comi> também 
em função da."OpÇão ·de inúmeros fun
cionários para ' o regime trabalhista, 
nos termos de J)ermissIvos constantes 
de diplomas legais. 

Não obstante, paralelamente a. esse 
fato, e tendo -em vista o Decreto 
n9 70.755, de 23 . de junho de 1972, 
que reestruturou a autarquia, vem o 
'lPAlSIE diIla.IIWzlando 'seUs serviçoo, 
encontrando-se empenhado na. in
teriorização dos serviçaS de ' assistên
cia médica, estando prevista sua ex
tensão a curto 'prazo a vários ' Esta
d05, utilizando . para e.ssa tarefa., ex
clusivamente, recursos oriundos da 
arrecadação que, em virtude do fenô
meno acima apontado, vem dimi
nuindo progressivamente. 

A medida proposta, através do pro· 
jeto ora apresentado, ' redundará no 
imediato acréscimo de cerca de .... 
126.000 segurooos; à massa. segurada 
pelo IP ASE. ooorrendo, em conse
qüência, substancial aumento na 
arrecadação daquele órgão, o que 
virá possibilitar a expansão con
tinuada dos serviços. 

Por oportuno, convém salienta~, 
quE!' a diminuição de aprox~mu..::a
mente 125.000 contribuintes do INPS 
não afetará esse órgão, . que tem, 
atualmente, a . rellipG,1sabilidade de 
prestar al:sistêncja médica c asse
gurar os beneficios de previdência a 

l ote: 48 

PL N° 1301 /1 973 
Caixa: 61 

49 

aproxima.damen te 9 . 500 . 000 segure.
.... 00. 

Assim, aquela transferência :lão 
causará nenhum impacto à eSlrutura 

. financeira do · INPS que, por ou~ro 
l.:ldo assegurará ao IPASE os meIOS 
neceS.sarios para que continue a me
lhorar a qualidade dos serviços que 
vem prestando aos servidores públi
C06 federais. 

A fim de não prejudicar os segura
dos transferidos . do INPS para o 
...P ASE, o projeto assegura a ess~8 
servidores o mesmo ,plano de benefl
cios da Lei' Orgânica da &evidência 
So.c:al superior, ' em número, ao ofere
cido pelo IPASE aos funcionários. pú
blicos federais, oferecendo, mnda, 
comom.edida prática, a prestação de 
todos os serviços e bE)nefici05 aos ser
vidores públicos, por uma só insti
tuição de previdência. 

Pretendendo abranger Os servidores 
pÚblicos federais e autárquicos, bem 
como os da.s empresas públicas, rus
pôe o projeto, no parágrafo único do 
Art. 1Q que a Lei não se áJ)licar:.i !l-OS 
servidores do Instituto Nac~onal de 
previdência Social e do Serviço de 
Assistência e Seguro Social dos Eco
nomiários, por serem autarquias pre
videnciárias, devendo, pois, seus ser
vidores continuarem a elaS filiados, 
assim como aos da.s Sociedades . de 
EJconomia. Mista (Ba.nco do Brasil, 
PEI'ROBRAS, Companhia Sidel'Úr.gi
ca Nacional, etc.), das Fundaço~s 
(Fundação Getúlio Vargas, l'undaçao 
Serviço Especial de Saúde Pública, 
Fundação Rádio Mauá, etc.) e de 
quaisquer outros ó).'gãos do Serviço 
Público Federal, sujeitos a regime 
próprio de previdência (Caixa Eco-
nômica Federal). . 

O projeto mantém o mesmo valor 
das contribuições pagas Q.() INPS, de 
forma a nã.o ocasionar aumento de 
despesa para os órgãos públiCOS átin
gidos pela medida, com _a vantage,!Il 
de que esses mesmos órgaos passarao 
a recolher as contribuições previden
ciárias, para um único Instituto: o 
iP ASE, quer sejam seus <:ervldores 
regidos pela legislação trabalhista ' ou 
pstatutária. 

Para a finalidade constante do 
proje te, de a.col'do com estudos Pl'{x:€:- . 
didos pelo Serviço Atuarial deste 
M:inistério, o INPS assumirá. duran
te o prazo de um ano, 00 encal'goo 
de prestação de benefícios e serviços, 
devendo o IPASE ,transferir para o 
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INPS em duas prestações semestrais, 
60% (sessenta por cento) das contri
buições arrecadadas, permanencendo 
na posse de 4ü % (quarenta [-or cen
to) dessa mesma arre<:adação, com 

a finalidade de montar a máquina 
ll.dmin~tra.tJva destinada ao atendi
mentG desses segurados, a partir de 
19 de je.!1eiro de 1975. 

Sirv'O-me do ensejo para apresen
tar a Vossa Excelência meus protes
tos do mais profundo respeito.
Júlio . Barata . 

Of. n9 223-SAP;73 
Ejn 5 de junho de 1973 

Excele~tíssimo Senhor Primeiro 
Se<:"retário: 

T e:1ho a honra de encaminha·r a 
essa Secretaria a Mensagem do .E~ce..
lentissimo Senhor Presidente da-..Re'
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Trabalho e Previdência 
Social, rela.tiva a projeto de lei que 
"estabelece a obligatoriedade de fi
liação lIiO IPASE, dos servidores pú
blicos, regidos pela legislação traba
'hiEta, que menciona, e dá outras 
pr<nidênci,3,S" . 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração . -
João Let.tão de Abreu, Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil. . 

Departamento de Imprensa Nacional _ Brasília _ 1973 
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COl-lrssÃo IDE TRABALHO E :";~GISLAÇ1tO SOCIAL 

Projeto de lei 1.301/73 - Est ~, telece a 
obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos 
servidores pu~]i~os regidos ~ela 13gisls 
ção trabal t ista que menciona e dá outras 
pro\'l denci ê.S. 

( Do P0cer Executivo ) 

VOTO EH SSFA"2ADO .- -

Do depu tado Franci sco / ... mar al 
( ..). ~ ": -t·.: ~ '- ~ . , 

. " 
, 

1 - Ja se tor~ou comum, no Congresso Brasilei-
ro, o di zer-se que af Pressa é 'ini.llÍ ga da pe ' feição e que a Douta -

}faioria na ansia inco~ida de cor respon::er aos anseios do PO c1er Exe

cuti vo deli ::!er a com t 3.r.larba pr E:ci lJi t a ção que , não raro, v2.i a ex ': re

mos de re j ei t e.r enendas que o propl'io Exec utivo aplaudiria. O pro- , 
, pl'io Deput 2.do çue e :c ta subs·:! ;:-' ~ ve, r:.m maj~ de UIl!a oc c< sião, ouviu es- L • 

sa opi nião de eminentes Cole g , s, dE: ele!:lentos de dest aque no Perti-

do situacior"':' :3 to.. e, rr.ais que isso, já tE: Vê oport u id i'àe de OO S8rVal' 

que o proprio Exec utivo, mui t as vezes, pê.sS ado o c alor do deb e:.te, -

,:)nvia ao ' Congre s so Nacional mens sgens que ~efletem eX2,tar.lente o por:'ti) 

tle Vi s ta sust ent ado por parlamentare::: da Oposição na discussão de 

p~ojetos ant eriorm8nte votados. I 

1 

O presente projeto é um dos que estê.rian a exi·' 
_ ... f 

gir amplo, senao maior deb :::.te. Lamento reesmo que, en relaçao a ele c 

nobre Deputé do Daniel Faraco , o identitific ado defensor do amplo de

bc:te parlamentar, não te ma aqui SE:. iàent ific ndo c om a sua res pe i ta-' 

vel tese, deixando de usar o seu ire gavel pre stigio junto ao PodE;r" 

Executivo para que tivessemos co~~ções para um amplo, um proftmdo 

deb : te. Fizeôos o chamamento do IJ ':stre pa rlamen t z.r gaucho, acredi 

tando que, amante que é da veràade, e do amplissi;--:o esclarecimento 

o Deputado Daniel Faraco cons§guisse trazer ao ambito desta Cor~s-, 

~ão us res p: nsnveis maiores pelos dois orgãos envolvidos no pre sente 

projeto de lei'. O mir.J.mo que se ter.ja conseguido COrl isso, Sem du

vida, se ria o tot al, o cor.pleto e scl ~ r~ci !I'er'to da materia" vindo do 

Pode r Executivo, qué tão pobremente j~s tificou a medida proposta, 

en3ejando a nós outros, parlamentares o aliCerce p~. a decisão mais 

" 

.1 

j 
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consciente, ou, meltor dizendo,co~sciente por inteiro. , 2 - O projeto en paute. e de sua importancia . A pro-
pria Exposição de l'~otivcs ressalta que', por via dele, passarão do 

. IrWS para o IPASE nad~ menos de 1?5.000 segurados, que representam 
nada r.:enos que rr.eio rn.; lhão de beneficiarios. Aincla apropria r.!ense.gel 
reccnijece que, de rr.onento,o IPASE não t :: m CAPi~CIDADE Fln:rcIOlTAL para 
atender essa legião de segurados e ~eneficiarios, tanto assim que 
lhe as se~a até fins dp ].974, o direito de continU8rem recebendo 
beneficios por interwémo do IT~S, cujas falhas todos corhece~os , -
mas que, ar-es ' r disso, é ~a orgar.i zação rspeitavel, dotado do mini 
mo indispens&vel ao ate ~ldicento dos segurados . 

JusU.: mente diante da incontroversia á respeito da 
atual superioric.ade do I EFS sobre o IFASE, fore.m apre sente.das emen
das com a finalide.de de assegurE.r a esses tr .. ---be.lr~a :'1 ores que, secr que 
nada pedisser:l, sem que ao menos fossem chamados a opinar sobre o as
sunto, são tre.nsferido3 do IfFS pa-ra o IPASE, um instituto apagado, 
com todo o respeito que nos merece o seu atual Presidente, ,cuja uni
c~:. função na atualidade consiste ~!u pag ~4:' pensoes a ber:.efici éxios de .. 4 
funcior:.ari os f c,l~ cidos e dar assi s-Lencia medica re stri ta aos gr,_~d.e.5 
centros populacionais do Pais. 

Bs sas ~\mendas, pelo voto do Emir..ente Rel~tor -
que, diga-se de passager:l, é um tecnico em previdencia social, ter~o 
no pass 2.do a ela se inte5r ado, na SUéI. adr.1inistração, fazend .:-·-o com 
repponss.bilide.de, COMO r e SpQ1 savel t2m sido toda a sua vida publi~: , 

,..--' 

. r" 1.,.., .'. ,. .. \. - .• ~ , e privada - essas emerrlas, repita-s'3, são todas :,'rejeitadas. De tcda{i 
as emendas , uma unic 2- foi aproveit~da, de carater financeiro, tendo 
sido desprezadas justâmente as mais importantes, as que visa':am -
resguardar os dir ':: itos dos segurados ~ um melr.or serviço. 

3 - Talve z tenha r a zão o Ilustre Rele.tor, em 
relação a algumas e mendas, quandO afi~ma que a aprovação delas exi
giria I!l:?Íores estudos. E, porque nêo e s tudar logo, se ,.,essa ten sido 
praticamente a função parlamenta r nos dias que correm: Mas é de toda 
a converiencia que se registre, para os anais da Casa, inclusive, 

lo 'I. I f j ' " , - ... l, ... ~ .. , ........... _ ,... a nossa ir:.conformidade, no t ccante a p!:'.::..s~ença, em sessao da Cor:rl.ssao , 
dos Dignos Presidentes do IPASE e do II~S, acom~anhados desu~s , Assessori2.s, para que o a s sunto pude~ S6 s e :' .:preciado a luz dos 
elerr,entos c ~ ncre tos 'que eles nos dariam. Em relação ao Pre si ' ~.ente do 
Ipase, permitám-me por em destque a boa vont ~ de que demonstrou, comp~C/ 
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comparecendo mais de uma vez a este orgão t ' cnico, para oferecer 
alguns escla.recirr.entos aos parlar.:entClres presentes. Tod2,via, é nos

so entendimento que, assuntos assim, cO!1trovertidos, de magna irnr-or 

t~lncia, os escll\~ ec:'r:;:E:ntos não podeIl ser dados no limite de quatro 

per edes e a alguns poucos pô.rlamentares. Enfim, a respons ~bilidade 

é de toda a pasa, na apreciação da L1a teria, e a medida não envolve 

assuntos proibidos ou sigilosos. A verd8.ce dos nurneros,pois, dever1~ 

ser exposta em reunião na CoInlbssão, dc..10 a todos que quizess2r.l o 

direito amplissimo do ~sclareci~ento. Com 

do presente r rojeto ~ó poderão SEr ditas!. 

precisão, as 

pelos dois 

citados e suas ass~sorias . Só eles poderiam escl~recer 
/ 

COrE equenciru 
Presi -' entes 

quantos são 
precisamente os segura~' -)s , seus izeneficíarios, o que recebem e o 

que vão receber e em que condições. Só eles poderiam escl2.recer, 

mais o equiPamento .9.-e que di :: po9n, os problemas que teem e as faci -
( ... ;,: t IA 1.. ' . 

lidades de que diS-PQá..r:í.·· Mas, pri L~ ipal ::r-: n e, a pressa, di tada por 

uma urgenc1a absolutamente desnecessaria, pois a lei vai vigorar 

a Partir de janeiro de 1~14 e só atingirá os reais objetivos em 
1.975, essa pre ss a, esses prazos f ,".tais na trami tação de proposi ção!-._ 
previlegio que só se dá ás inicia~ivc.. s · Gov: rna~entais, i~pedem 

que te r..bamos o escl.. -reci mento por inteiro da lilate ria Em discusão. 

EVidenteme nte, teonic0s, homens publicos, resp c> ns [~vei s por orgãos 

governamentais não pode1:'iam se nega!- a una interpelação polida e ,.......-

absolut c.mente mdessarié1. para a elur:idação dos que irão votar. 

Se um prcjeto como esse, que só ent~ará em vigor pleno - depois de 

transforr.lado em lei um rolO e meio depois da sanção, é votado assim 

• as carreiras, desir:formado, que será de outros er.! que o Ex~ cuti vo 

realmente tenha maior interesse para a vigencia in:ediata. SINAL DOS 

TElv!POS. Talvez indevida aBdicação d ~s reais prerrog .?ti v ;", S de um dos 

• 

Poder=s da Rppublica, do Legislativo. 
4 - Rememorando é.S emendas apresentadas e 

que tiveram perecer contrario do Emi..~nte Relator, pedi~os veni~ 
para destacar a de r1ums ro tres ( 3 () , que est 3.'· ele<;:e a g arantia - ., 
de que os seguraoos transferidos cc'ntir..uarao com diIji to a assis-

, 
tencia medica, hespita13r e ddontologica junto ao IT\~S 
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A émenda n Q 8 visa gener ::: lizar o regime do projeto. 

Talv8z a mat·~ ria co!,;portasse, ainda mai ores estudos. Foi uma se:!:enàe 
que lança~os pal'a que ocorr~sse o debate; para qV.e se process@m os 

estudos. De nossa parte, vamos tentar dar aqui a nossa cor:.tribuição 
. / 

para tais estudos e, nos res/' rineimos aos elementos de que dispomos, 

em relação a um model ar Instituto de Previ ' -~ encia dos Municiriarios 

da cidade paul:Eta de Campinas. Ele, co;::o quaisquer outros institutes 

previde~ciarios, seja na o _rbita municipal ou estadual, V~ sofrendo 

as mesmaS consequencias que sofreu o IPASE. A genera:"ização da não 

efetivação de concursos pa~a adnissão no s erviço putlico é grave 

p:r a qualq,uer i!:.sti tui ção ,;:J r evidenciaria, eis que não aumentando o 

numero de c 2ntribtuntes a tendencia da re~eita é dimi ~uir autcm~tica

mente, já que os servidores falecem e se afast : m,por outras razoes 

da ativic c.de. Com isso, d!.-l1:ú.a---n:;S-r~Il?_bi-J.i.d f\.d~,. ou. ,melhor~ duplo pre-' 
juizo - dininui e renda e au~e~ta a despesa, com o onus da pensão 

á vi uva, etc. Isso com c correr dos anos leva os ir:tti tt:: os é. uma si

tuação dramatica, que já vi 'em em sua prir.leira faze. Não ~ pode 

silenciar,igua l nente, nos b ::,ixc.,s venci mentos dos serv : dores, com 

reajustes que não ~co~Canham a reali dade, enqu~Dto que as despesas 

dos i ~sti tutos sof rem ireajustes reais. Em relação ao IPHC, orgão 
I 

previder:ciario mtwicj~. al de 0D.Illpi l'.as tem ele 1.200 filiados e 

cerca de 3.600 der endentes ou 4.800 benefici~rios. Arrec ~da ~ensal-

mente ~proximsdamente 203.000,00 e, em media, dispende censalmente 

cerca de 200.000 ,00. Dá am::.,~a aSsístencia, tem convenio com todos 
os hospitais e clinicas de CGmpi nas. Fosse possivel a /r egar-se a 

tal i ,\ 5 ti tuto modelo de Campinas os quasi 1.500 contrÁtados pelo 

regime de C.L.T. pela ~refeitura de Cam: inas, inegavelmente que se 

ensej aria um explendido reforço ~o IPH~, dando-lhes maior tranquili

dade e maior marg ~m de atuação. E, assim, o mesmo reforço que inspi

rou o Gov~ rno ao propor a medida, em favor do IPASE, justifica a 

extensão da medida, para que 0u:ros institutos estaduais ou rnwnici

pais ~~~em, por opção do proprio intere s sado segurad~, recebessem 
_ .I I (.. .... 1 , ,..,, ' "> / 

o amparo governanental para sàllitttlficaçao de .s:L tuaçoes, evitando-se 
situações incontrolaveis para ~ ~~turo. O que é bom( para o IPASE, 

sem d uvi :'a alguma, é bom péI' a o' IPH'::! e, certar.!ente, outros insti tu

tos de pr ")vide r:ci a , se j ar:! de o~bi 'ca e' ,t ~~ dual ou municipal. Dai a nos: 

insistencia na aprova ção condiçior~ da emenda que apres entamos, ' 

dando teopo a que, na trG.1ni tação da mat9ria, /~'hdéi:3"t?-;/~ Governo, entãc 

lr.telréldo por outras situações e estud c;s, julg .:.r em defini tivo da 
GER 0 .07 

--_ .. - ------_._~~- - . ... . -----
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--.:...:: .... y -orgao • validade de nossa propos t a. aqui, nest'? 
ao fim 

,/ 
tCnico,para que aprovemos condicionalmente a e~end~ , e Se 
I . 

de algUr.l<lS r e f1e::oes gove rna~entais chegc.r-se á c o:c1usão de q~e 

o a s sunto não está ainda !4lduramente ee:aminado, ai , então, o 

P1enario da C:- mara ou até do Sen~,do, e-·;c1uiria a eMenda que 

9:dvogamo's, com a maior sinceridade e coo os mais altos p ropositos • 
. , 

A emenda n. 9, "data venia " de seu i1us tre autor 
se afigur \.:... d e snecessaria , pois as leis pr::: videnci élrias já dispoe:l 

sobre a conta-e~ dos periodos descontinuos, Salvo para fins dos 
chamados periodos de c2Tencia. A f alta de justificação por parte 

do nobre ~eputado , impede - nos de pe r ceber outro alcance , por ventu 

ra, visado. . ~~~ 

Fina1r.1ente a emenda n. 10 se nos r; /iI:~:;~~ 
grande oporturi dade, pois visa evi t a r uma operação inversa daquela 

que o projeto tem e~ mira, no c aso a passagems para o regime do 

I!';'FS de milhares de servidores est :,.duais e m1L"1Íc:i. pais cont r :-,tados ' 

e que hoje s ão segurados de i r:.s ti tutos locais. ° gigantismo aI canç=. 

do pelo I VPS é um obstaculo á realização de seus fins) i.1a fo:-ma . 
por todos desej~daa 

5 - Nessas condições, per~iti>-me, r espeitosanente 

d.lvergir do voto do Eminente Relator, este um t-~ cni ,~o e~ prevíl encie: 

social,enquanto somos aprendizes de curiosos no ass~tQ 

VOTO, pois, pela ap rova ção do projeto e das emenda 

ns. 2 , 3 , 4 se 8 urrl a p.::1" te, 5, 6, 1 ,8 e 10 

_-7 
Sala das Comissoes, ~ de j un.1r:o de 1.913 

• , 

I • 
GER 007 

" ---- - --- - - - _ .. .. I - ,...-- r 
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--------------------------------------------------

Decreto N. 3636 de 2 de Junho de 1970 
Aprova o Regulamento do Decreto N.o 3.48t de 17 
de Setembro de 1969 que reorganizou o Instituto de 

Previdência dos Municipiários de Campinas e dácc 
'I.tt 

outras providências ., 
o Dr. Orestes Quércia, Prefeito ·Municipal de Campinas, usan

do das atribuições que lhe conferem o ítem V do artigo 39 do Decreto
Lei Complementar n .o 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios) e o artígo 85 do Decreto Municipal n. o 3 .481, de 17 de se
tembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 1 . o - Fica aprovado o Regulamento ao Decreto n . o 
3.481, de 17 de setembro de 1969, que reorganizou o Instituto de Previ- I 

dência dos Municipiários de Campinas. 

Artigo 2 . o - 1l::ste decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 2 de junho de 1970 . 

DR . ORESTES QUÉRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Pre· 
feito, na data supra. 

GERALDO CESAR BASSOLI CEZARE 
CHEFE DO GABINETE 

( *) - Já publi.cado no "DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO" 
em ' 3 de Junho de 1970 . 

REGULAMENTO 

CAPíTUW I 

DENOMI NAÇÃO, NATUREZA JURíDICA, SEDE E FINS 

Artigo 1 . o - O Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Campinas, criado pela Lei n. o 3.201, de 07 de Janeiro de 1965, e reorga
nizado pelo Decreto n .o 3.481, de 17 de setembro de 1969, com perso
nalidade jurídica de natureza autárquica, com patrimônio e administra
ção autônomos, destinado a prestar aos funcionários municipais servi
ços de assistência e seguro social, é regido pelo referido Decreto 3.481, 
pelo presente regulamento e por resoluções a serem expedidas pelos 
órgãos diretivos. 

Parágrafo único - As bases, a extensão e a prestação dos 
serviços de assistência e seguro social são as constantes do presente 
Regulamento e as que vierem constar de posteriores resoluções. 

Artigo 2. o - O Instituto, no que se refere a seus bens e servi
ços, goza de regalias, privilégios e imunidades constantes da legislação 

. municipal. 

-' 

Artigo 3. o - O Instituto tem por sede e fôro a cidade e co
marca de Campinas . 

CAPíTULO 11 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 4 . o - A administração do Instituto é exercida pelos ór-
gãos seguintes: 

a) Presidência 

o) Conselho Deliberativo. 

§ 1. o - O Instituto será dirigido por um Presidente, nomeado 
em comissão pelo Prefeito Municipal, devendo a escolha recair em no
me constante de uma lista tríplice, indicada pelo Conselho Delibera
tivo . Da lista tríplice só poderão constar segurados, com mais de cin
co (5) anos de efetivo exercício, ou aposentados, de reconhecida capa
cidade intelectual e idoneidade moral ilibada e que se encontrem em 
pleno gôzo de seus direitos políticos. 

§ 2. o - Ocorrendo vacância da Presidência, o Conselho Delibe
rativo reunir-se-á imediatamente, ou seja, no prazo não superior ao de 

• 

/ 
2 (dois) dias, para ápresentar nova lista tríplice, que será submetida 
ao Prefeito, o qual terá o o prazo de 3 (três) dias para nomear o no
vo Presidente . Esgotado o prazo previsto, sem que o novo Presidente 
tenha sido nomeado e empossado, assumirá a Presidência do Instituto 
o Presidente do Conselho, até que o Prefeito nomeie um dos integran
tes da lista tríplice . 

~ 3. o - No afastamento do Presidente, até o prazo de trinta 
(30) dias, responderá pelo expediente da Presidência o Diretor Admi
nistrativo, e, quando o afastamento fôr superior a êsse prazo, a Presi
dência será exercida, interinamente, através de nomeação do Prefeito, 
por um dos membros do Conselho Deliberativo . 

§ 4 . o - O cargo de Presidente do Instituto terá remuneração 
não inferior a do cargo de Secretário Municipal. 

~ 5. o - O Presidente do Instituto perceberá mensalmente co
mo verba de rel!>resentação, uma importância correspondente a cem 
por cento (100 % ), calculados sôbre os seus vencimentos, não se incor
porando a êstes para qualquer efeito. 

§ 6.0 - O funcionário municipal no exercício da Presidência do 
Instituto poderá optar entre a situação estipendiária do cargo ou fun
ção qu\Õ ocupa, inclusive vantagens pessoais, e a atribuída ao cargo 
mencionado . 

CAP1TUW 111 

DA COMPET1l:NCIA 

Artigo 5. o -, Compete ao Presidente: 

a) solicitar a convocação do Conselho Deliberativo, extraordi
nàriamente; 

b) a direção e a superintendência de tôda a atividade dos negó
cios e operações do Instituto, bem como a iniciativa dos projetos de 
resolução que envolvam matéria financeira, aumento ou redução de 
despesas, criação e extinção de cargos e funções, o estabelecimento de 
vantagens financeiras e aumento de vencimentos do pessoal da autar
quia; 

'c) a prestação de contas da Administração; 

d) a representação do Instituto em suas relações com tercei
ros, em juízo e fora dêle; 

e) a convocação de eleição para o Conselho Deliberativo, in
clusive para o preenchimento de vagas de Conselheiros, na forma e 
prazo a serem previstos neste regulamento; 

f) a nomeação, contratação, demissão e promoção de funcioná
rios do Instituto, nos têrmos das disposições legais aplicáveis à maté
ria; 

g) a realização de operações de crédito, por antecipação das 
receitas correntes, até o limite máximo de vinte por cento (200'0) do 
seu total; 

h) a abertura de créditos suplementares até trinta por cento 
(30° o ) sôbre despesas correntes e de capitais; 

i) a homologação de justificação administrativa. 

Artigo 6. o - O Conselho Deliberativo é composto de sete (7) 
membros, eleitos dentre os segurados do Instituto. São considerados 
suplentes, na ordem numérica da votação obtida, os escolhidos em se
guida aos membros titulares. 

§ 1. o - Os componentes do Conselho Deliberativo deverão 
ser necessàriamente segurados, com mais de três ' (3) anos de contribui- • 
ção. 

§ 2. o - A escolha dos membros do Conselho Deliberativo far
se-á por eleição direta, dentre os segurados contribuintes do Instituto 

e o seu mandato será de dois (2) anos, contados a partir da posse, 

Artigo 7. o - Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) discutir e votar as resoluções encaminhadas pela Presidên

cia do Instituto; 
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b) fiscalizar a administração do Instituto; 

c) aprovar ou não os balanços mensais e anuais ; 

d) aprovar o orçamento analítico do Instituto e suas altera-
ções; 

e) rever a proposta orçamentária do Instituto e respectivas al
terações, com as modificações que julgar convenientes; 

f) autorizar o Presidente dó Instituto a fazer operações de 
crédito, adquirir, alienar bens e aprovar investimentos, ressalvado o 
disposto no artigo 5. o, let ras "e" e "f"; 

g) estabelecer as metas prioritárias para aplicação de capitais 
do Instituto e rever os planos por êste elaborados; 

h) pronunciar-se nos processos anuais de prestação de contas 
do Presidente do Instituto ; 

i) julgar os recursos interpostos pelo Presidente do Instituto 
contra decisões do próprio Conselho e de recursos de segurados bene· 
ficiários e servidores contra atos da respectiva Presidência; 

j) decidir sôbre casos omissos, depois de devidamente instrUÍ
dos pela Presidência do Instituto; 

1) votar a instituição de vantagens financeiras e aumentos de 
vencimentos dos funcionários, proposta pela Presidência do Instituto, 
nos têrmos do artigo 131, parágrafo único, dêste Regulamento; 

m) eleger, com mandato de um (1) ano, entre os seus mem
bros, o Presidente e o Secretário do Conselho Deliberativo, que pode· 
rão ser reeleitos; 

n) apresentar a lista tríplice, nos têrmos do artigo 4. o, do pa
rágrafo 1. o dêste Regulamento; 

o) sugerir a adoção de medidas de vital interêsse do Instituto ; 

p) votar a concessão e a suspensão dos serviços f!lcultativos , 
de que trata o parágrafo 2. o, do artigo 11, inclusive de outros serviços 
que venham a ser criados . 

§ 1. o - Os prazos, tanto para a interposição de recursos, im
prorrogáveis e contados da publicação do ato ou da decisão recorrida, 
ou da ciência do interessado se ocorrida antes, como para a prolação 
das decisões, serão respectivamente de trinta (30 ) dias. 

§ 2. o - Decorridos os prazos, previstos no parágrafo anterior, 
sem qualquer manifestação de autoridade competente para decidir, con
siderar-se-á êsse silêncio como despacho denegatório. 

§ 3. o - A interposição de recurso ao Conselho Deliberativo 
deverá ser feita peran te o Presidente do Instituto, que, devidamente 
instruído, o encaminhará àquele órgão, no prazo de três (3) dias; 

§ 4 . o - Recebido o recurso, o Presidente do Conselho, no pra
zo de três (3) dias, designará um Conselheiro para relatar a matéria no 
prazo de dez (lO) dias . 

Artigo 8. o - Os projetos de resolução, oriundos da Presidên
cia do Instituto, que versarem matéria financeira, encaminhados ao 
Conselho Deliberativo, com base na alínea "a" do artigo 7. o, dêste Re
gulamento, não poderão sofrer qualquer emenda que implique no au
mento ou redução de despesa. 

Artigo 9. o - O Conselho reunir-se-á: 

a) ordinàriamente, uma vez por mês; 

b) extraordinàriamente, por convocação do Presidente do Con
selho, por dois terços (2/3) de seus membros ou por solicitação do Pre
sidente do IPMC. 

Artigo 10 - O exercício do mandato dos membros do Conse
lho Deliberativo será considerado de relevante serviço para a Adminis
tração, não cabendo para o seu desempenho qualquer remuneração . 

Parágrafo único - A relevância dos serviços, de que trata êste 
artigo, constará de um diploma, a ser expedido a favor do Conselhei
ro, e servirá de documento hábil para que seja consignado em seu 
prontuário funcional . 

CAPíTULO IV 

AFASTAMENTO, VACÂNCIA E PERDA DE MANDATO 

Artigo 11 - Será permitido o afastamento do membro do Con-
selho Deliberativo nos seguintes casos: 

a) para tratamento de saúde; 
b) para tratar de interêsses particulares. 
Parágrafo único - Só haverá convocação de suplente no caso 

de afastamento por prazo superior a 30 (trinta ) dias . 
Artigo 12 - Considerar-se-á vago o cargo de Conselheiro nos 

casos seguintes: 
a) pela morte do titular; 
b) pela renúncia; 
c) pela perda do mandato . 
Artigo 13 - Caberá ao Presidente do Conselho Deliberativo a 

convocação do suplente, dentro de três (3) dias após ocorrida a vacân
cia . 

Artigo 14 - Ocorrerá a perda do mandato do Conselheiro nos 
seguintes casos: 

a) pela ausência injustificada a três (3) reuniões, ordinárias e 
extraordinárias, consecutivas, ou a seis reuniões intercaladas; 

b) pela ausência, ainda que justificada, a quatro reuniões con
secutivas ordinárias e extraordinárias, ou a oito intercaladas; 

c) pela demissão do serviço público, com base em inquérito 
administrativo; 

d) por procedimento incompatível com o decôro do Conselho ; 

e) por denúncias, acusações e afirmações escritas ou verbais 
contendo injúria, calúnia e difamação irrogadas contra o Conselho, os 
seus membros, o Instituto, e as autoridades municipais, estaduais e 
federais, quando julgadas improcedentes, mediante sindicância . 

§ 1. o - Nos casos dos ítens "a", "b" e ' "c" dêste artigo, com
pete ao Presidente do Conselho, mediante despacho a ser publicado no 
órgão oficial, declarar a perda do mandato; 

§ 2 .0 - Nos casos dos ítens "d" e "e", o Presidente do Con
selho nomeará uma comissão de sindicância, composta. de três (3) 
membros, escolhidos por sorteio dentre os Conselheiros, cabendo a sua 
Presidência ao mais idoso dêles. 

§ 3 . o - A constituição da comissão de sindicância, nos casos 
dos ítens "d" e "e", poderá ser de iniciativa própria do Presidente do 
Conselho ou por provocação de um Conselheiro, ou da pessoa atingida 
quando se tratar de terceiro . 

§ 4 . o - O pedido de justificação de faltas deverá ser protoco
lado no Serviço de Expediente do Instituto, dentro das vinte e quatro 
horas (24) seguintes à reunião em que a ausência se verificou . 

Artigo 15 - O processo de sindicância deverá ser regulamenta
do no r egimento interno do Conselho Deliberativo . 

Artigo 16 - De tôda decisão do Conselho Deliberativo, que 
implique perda de mandato, far-se-á, obrigatoriamente, publicação no 
órgão oficial do Município . 

CAPiTULO V 

DA ELEIÇÂO DO CONSELHO 

Artigo 17 - A eleição para a composição do Conselho Delibe
rativo, prevista no artigo 5.0 do Decreto n.o 3.481, de 17 de setembro 
de 1969, será realizada na primeira quinzena do mês de outubro . 

§ 1. o - A convocação de eleição, nos têrmos da letra "d", do 
artigo 4. o do Decreto 3 481. de 17 de setembro de 1969, será feita pelo 
Presidente do Instituto . 

§ 2. o - A convocação para a eleição será feita por edital, pu
blicado duas vezes, com antecedência mínima de dez (lO) dias, no ór
gão oficial da Prefeitura . 

Artigo 18 - A posse do Conselho Deliberativo dar-se-á perante 
o Prefeito nos dez (10) dias seguintes à proclamação dos membros 
eleitos. 

Parágrafo único - A posse de Conselheiros, decorrente de elei
ção para o preenchimento de vaga aberta, durante o mandato dêsse ór
gão, dar-se-á perante o seu Presidente . 

Artigo 19 - Para o registro de candidatos é necessário : 
a) ser êle segurado do Instituto; 

b) estar inscrito no Instituto no mínimo há três (3) anos . 

c) requerimento, dirigido ao Presidente do Instituto, contendo 
a qualificação do candidato; 

§ 1. o - Não será aceito o registro de candidatura do segura
do que, embora contr ibuindo em dôbro, tenha sido demitido do servi
ço público, mediante inquérito administrativo. 

§ 2. o - Não poderá ser candidato o segurado que não estiver 
rigorosamente em dia com as suas contribuições ao Instituto . 

Artigo 20 - O Presidente do Instituto, ao convocar eleições nos 
termos dêste Regulamento, designará local, dia e hora, bem como de
terminará os prazos e demais instruções necessárias à realização do 
pleito . 

Artigo 21 - São eleitores todos os contribuintes do Instituto, 
não podendo, entretanto, votar os que não se acharem com o pagamen
to da contribuição rigorosamente em dia . 

Artigo 22 - A direção geral dQ pleito pertencerá ao Presiden
te do Instituto, que poderá fazer-se representar durante os trabalhos • 
da votação por pessoa ou pessoas de sua imediata confiança, sem in
terêsse direto no resultado da eleição. 

Artigo 23 - O voto será dado através de cédula única, oficial, 
contendo a relação dos candidatos por ordem alfabética . Na cédula 
única o votante poderá assinalar exclusivamente um nome . 

Artigo 24 - Ocorrendo empate entre dois ou mais candidatos, 
a partir do sétimo colocado, será considerado eleito o que tiver a ins
crição mais antiga no Instituto, e, se persistir o empate, o que apresen
tar maior tempo de serviço no funcionalismo público municipal, da 
administração direta ou autárquica. l!:ste critério vigorará para a COtlVQ
cação de suplente . 

Artigo 25 - As reclamações contra eventuais irregularidades 
ocorridas durante o pleito deverão ser feitas, por escrito, ao Presiden
te do Instituto de Previdência dos Municipiários de Campinas, nas vinte 
e quatro (24) horas seguintes ao encerramento das eleições . 

Parágrafo único - As reclamações, fundamentadas em impug
nação escrita formulada no transcorrer do pleito, serão decididas, no 
prazo de quarenta e oito (48) horas, pelo Presidente do Instituto de 
Previdência dos Municipiários de Campinas. 

CAPíTULUO VI 

DOS FINS 

Artigo 26 - O Instituto de Previdência dos Municipiários de 

• 
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Campinas, tem por finalidade a concessão de benefícios 
prestação de serviços facultativos aos seus segurados. 

obrigatórios e a) para a viúva que vier a convolar novas núpcias, transferin~ 

§ 1. o - São beneficios obrigatórios: 

a) no caso de morte do segurado, pensão mínima aos depen
dêntes, correspondente a dois terços (2/3), sempre calculados sôbre o 
último vencimento ou provento do segurado falecido, e automàtica
mente reajustável, tôda vez que houver aumento de vencimento aos 
funcionários da Prefeitura Municipal de Campinas e suas autarquias; 

b) auxilio-maternidade; 
c) auxilio funeral; 
d) auxilio pecúlio; 
e) auxilio reclusão; 
§ 2. o - São serviços facultativos: 
a) assistência médico-cirúrgica; 
b) assistência hospitalar; 
c) assistência odontológica; 
d) assistência farmacêutica; 

e) financiamento habitacional; 

f) empréstimos simples e hipotecários e fiança; 

g) assistência judiciária; 

h) serviço de abastecimento. 

§ 3. o - As bases, a extensão e a prestação dos serviços, enume
rados neste artigo, são os estabelecidos no presente Regulamento e em 
futuras resoluções, de acôrdo com as possibilidades financeiras do 
Instituto. 

§ 4. o - Os serviços serão prestados diretamente pelo Instituto 
ou contratados com terceiros. . 

Artigo 27 - Para efeitos dêste Regulamento considera-se: 

I - "Benefício": - a prestação pecuniária exigível, a todo tem
po, pelos beneficiários, nas condições estabelecidas nêste Regula
mento; 

II - "Serviço": - a prestação assistencial a ser proporciona
da aos beneficiários, nos têrmos dêste Regulamento, condiciona· 
da às possibilidades administrativas, técnicas e financeiras do Institu
to. 

PENSÃO 

Artigo 28 -- No caso de morte do segurado, os seus dependen
tes receberão uma pensão, correspondente a dois têrços (2/ 3), sempre 
calculados sôbre o último vencimento ou provento do segurado fale
cido e reajustável, automàticamente, tôda vez que houver aumento de 
vencimentos aos funcionários da Prefeitura Municipal de Campinas e 
das suas autarquias. 

§ 1. o - Também será devida a pensão, prevista neste artigo, 
por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judiciária 
competente depois de seis meses de seu desaparecimento . A pensão de 
que trata êste parágrafo terá caráter provisório, cessando imediata
mente o pagamento da pensão verificado o reaparecimento do' segura
do, mas desobrigados os beneficiários do reembôlso de quaisquer quan
tias recebidas. 

§ 2 . o - O vencimento sôbre o qual serão calculados os dois 
terços (2/3) da pensão, prevista neste artigo, é o do cargo efetivo, com 
tôdas as vantagens financeiras a êle incorporadas, que o segurado, ao 
falecer, vinha percebendo e o recebeu no último mês anterior à sua 
morte, vencimento que vinha servindo de base para o desconto de oito 
por cento (8%) da contribuição devida ao Instituto, conforme dispõe 
a alínea "a" do artigo 27, do Decreto 3.481, de 17 de setembro de 1969. 

§ 3.0 - O mesmo critério para o cálculo dos dois terços (2/3) 
da pensão, previsto no prágrafo anterior, deverá ser observado em re
lação aos vencimentos dQ contratados e aos proventos dos aposenta
dos. 

Artigo 29 - A pensão, prevista neste Regulamento, s~rá devida 
cumprindo rigorosamente a inscrição dos beneficiários, declarados pe
lo segurado, em processo próprio e obedecendo à seguinte ordem; 

a) à viúva se não era desquitada, e se o fôr, desde que lhe tenha ' 
sido assegurado, amigável ou judicialmente, direito à pensão ou a ali
mentos; 

b) à companheira, desde que como tal tenha sido designada, 
_ não podendo, entretanto, ser ela declarada beneficiária pelo segurado 

se êste tiver filhos com direito de preferência à pensão; 

c) ao viúvo inválido, nas mesmas condições; 

d) aos filhos de qualquer condição, ou tutelados menores de 
18 anos ou até 21 anos de idade, desde que economicamente dependen
tes do segurado. Os filhos ou tutelados de qualquer condição, aqui 
previstos, compreendem-se os que embora maiores de 21 apos, sejam 
incapacitados física ou mentalmente; 

e) as filhas de qualquer idade, desde que economicamente de
pendentes do segurado; 

f) os irmãos incapacitados física ou mentalmente para o tra
balho, Ou menores de 18 anos, desde que vivam na companhia e depen
dência econômica do segurado; 

Artigo 30 - O segurado poderá indicar como beneficiário da 
pensão a pessoa que viva em sua companhia ou sob sua dependência 
econômica, desde que não haja herdeiros necessários. 

Artigo 31 - Extinguir-se-á a pensão nos seguintes casos: 

se neste caso a pensão para os filhos com respeito ao estatuido nas le- .. C.D -tras "d" e "e" do artigo 29 dêste Regulamento; 

b) para a desquitada que passar a viver em estado de concubi-
nato; 

c) para a filha dependente que vier a se casar ou passar a vi
ver nas mesmas condições previstas na letra "b"_ 

Parágrafo único - Ext inguindo-se a pensão nos casos previstos 
nas alíneas "a" e "b'" dêste artigo, à mesma pensão transferir-se-á para 
os filhos, dividida em cotas iguais para cada um, obedecendo-se o dis
posto nas letras "d" e "e" do artigo 29 dês te Regulamento . 

. Artigo 32 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, 
todavla o pagarr;ento da mesma vigorará a partir da data do pedido, 
e~ceto quando for devida aos menores de 16 anos, aos loucos de todo 
genero e aos surdo-mudos, que não puderam exprimir sua vontade e 
aos ausentes declarados tais por ato judicial. 

AUXíLIO MATERNIDADE 

Artigo 33 - O auxílio maternidade, destinado a auxiliar as 
despesas do parto ou outras resultantes do nascimento de filho, será 
devido após doze meses de contribuições mensais: 

1. o - à segurada gestante, pelo parto; 

2. o - ao segurado, pelo parto de sua espôsa não segurada, ou 
da companheira legalmente inscrita . 

. § 1. o -. Considera-se parto, para efeito dêste artigo, o evento 
ocorrIdo a partlr do sexto mês de gestação . 

§ 2. o - Em caso de nascimento de mais de um filho, serão de
vidos tantos auxílios-maternidade quantos forem os filhos. 

Artigo 34 - N\io será devido o auxilio maternidade pelo parto 
de mãe solteira dependente do segurado. 

_ . Artigo 35 -. O auxilio maternidade consistirá em um pagamen
to umco de valor 19ual ao de três (3) salários mínimos em vigor na 
região de Campinas. 

Parágrafo único - É obrigatório, independentemente de perío
do de carência, a assistência à maternidade, na forma e condições es
tabelecldas neste Regulamento. 

AUXILIO FUNERAL 

Artigo 36 - O auxílio funeral será devido pela morte do segu
rado ou de seus dependentes, devidamente inscritos e consistirá no 
pagamento de uma importância equivalente a quatro (4) vezes o salá
rio mínimo vígente na região de Campinas_ 

§ 1. o - Quando se tratar de nati-morto, o auxilio funeral se
rá pago numa importância equivalente a duas (2) vezes o salário mí· 
nimo vigente na região de Campinas. 

§ 2. o - O pagamento do aux-ilio funeral , previsto neste arti
go, deverá ser requerido pelo interessado, dentro de trinta (30) dias a 
partir da data do falecimento, devidamente instruído com a certídão 
de óbito. 

AUXíLIO PECÚLIO 

PECÚLIO SIMPLES 

Artigo 37 - O pecúlio simples será devido aos dependentes do 
segurado que falecer, na importância equivalente a NCr$ 300,00 (trezen
tos cruzeiros novos). 

Parágrafo único - O pecúlio simples, previsto neste artigo, se
rá rateado, em partes iguais aos dependentes. 

Artigo 38 - Para a formação do pecúlio simples não será ex~gl
da nenhuma contra prestação do segurado, além da sua contribuição 
de oito por cento (8%). 

PECÚLIO ESPECIAL 

Artigo 39 - O pecúlio especial será devido ao beneficiário de
signado pelo segurado e, na falta de designação, aos seus dependentes 
inscritos, ou cônjuge e aos herdeiros ascendentes e descendentes, até 
segundo gráu inclusive. 

Artigo 40 - O valor do pecúlio especial cOl'Tesponderá ao equi
valente a NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos ) e para sua forma
ção o segurado contribuirá obrigatoriamente com a importância de 0,1 % 
(hum décimo por cento) do valor do pecúlio . 

Parágrafo único - A contribuição para a formação do pecúlio 
especial, prevista neste artigo, será · descontada mensalmente dos ven
cimentos do segurado, da respectiva fôlha de pagamento, e será objeto 
de contabilização especial. 

Artigo 41 - O pagamento do auxilio pecúlio - tanto o simples 
como o especial - será feito mediante l-equerimento dos beneficiários 
ou herdeiros, dentro de seis (6) meses, contados da data do falecimen
to do segurado. 

;-

Artigo 42 - O auxilio pecúlio, tanto o simples como o especial, 
não poderá ser objeto de contrato que importe em sua cessão ou trans
ferência a terceiros, nem será admitida procuração em causa própria 
para o seu recebimento_ 

Artigo 43 - O reajustamento do pecúlio, tanto o simples como 
o especial, dar-se-á por via de Resolução. 

/ 
/ 
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Artigo 44 - O auxílio reclusão será devido, após doze contri
buições mensais, aos dependentes do segurado detento ou recluso, que 
não receba qualquer espécie de remuneração, e nem esteja em gôzo 
de aposentadoria. 

Artigo 45 - O auxílio reclusão consistirá numa renda mensal, 
equivalente a dois terços (2/3) do vencimento do cargo efetivo. 

Artigo 46 - O pedido de auxílio reclusão será instruído com 
certidão de despacho de prisão preventiva, a qual se equipara a prisão 
em flagrante, ou de sentença condenatória e atestado do efetivo reco
lhimento do segurado à prisão, firmado pela autoridade competente. 

Parágrafo único - O benefício será devido a contar da data do 
efetivo recolhimento do segurado à prisão e mantido enquanto durar 
sua reclusão ou detenção, o que será comprovado por atestados tri
mestrais, firmados pela autoridade competente. 

Artigo 47 - Falecendo o segurado detento ou recluso, será au
tomàticamente convertido em pensão, na forma do artigo 28, dêste Re
gulamento, o auxílio reclusão que estiver sendo pago aos seus depen
dentes . 

SERVIÇOS FACULTATIVOS 

ASSISTENCIA MÉDICO-CIRÚRGICA E HOSPITALAR 

Artigo 48 - Assistência médica, cirúrgica e hospitalar, pelo 
sistema de livre escolha, compreenderá serviços de natureza clínica, 
cirúrgica e hospitalar, bem como consultas médicas, exames de labo
ratórios, raio X e outros similares, prestados, gratuitamente aos be
neficiários em ambulatório, hospital, sanatório ou no domicílio, com a 
amplitude que os recursos financeiros permitirem e nos têrmos dês te 
Regulamento. 

Parágrafo único - O sistema de livre escolha, previsto neste 
artigo, será, obrigatoriamente, precedido de fiscalização por inter
médio do Serviço de Triagem do Instituto. 

Artigo 49 - Não se incluem na gratuidade da assistência, pre
vista no artigo anterior, a despesa com acompanhante, bem como, as 
internações em acomodações que ultrapassem a categoria de quarto de 
primeira. 

§ 1. o - O Instituto financiará as despesas não gratuitas, pre
vistas neste artigo, devidas pelo acompanhante ou por acomodações 
especiais. 

§ 2 .0 -O financiamento, de que trata o parágrafo anterior, po
derá ser desdobrado até, no máximo de dez parcelas, a critério da 
Presidência do Instituto, e desde que a despesa seja de importância su
perior a um terço 0/3) do salário mínimo vigente na região de Campi
nas . 

Artigo 50 - A gratuidade dos serviços, previstos no artigo 48, 
compreende os preços tabelados, at ravés de convênios, firmados entre 
o Instituto e os profissionais médicos, hospitais, ambulatórios e la
boratórios. 

Parágrafo único - Quando se tratar de serviços prestados por 
profissionais médicos, estabelecimentos hospitalares, laboratórios e 
ambulatórios, localizados dentro ou fora do município de Campinas, 
e que não mantenham convênios com o Instituto, a gratuidade com
preenderá até o limite do preço tabelado, cabendo ao segurado a obri
gação de pagar o que exceder dêsse limite . 

Artigo 51 - A gratuidade da internação nos casos de doenças 
mentais~ inclusive esclerose cerebral, será devida até o período máximo 
de doze (2) meses, consecutivos ou intercalados. 

Artigo 52 - A assistência médica, quanto à cirurgia plástica 
será gratuíta no caso de correção física, podendo ser financiada nos 
têrmos do parágrafo 2 .0 do artigo 49, quando se tratar de plástica de 
natureza estética. 

Artigo 53 - A assistência médica no que se refere a prótese 
ocular, aquisição de aparelhos ortopédicos, óculos sob receita médica e 
aparelhos para uso de doenças cardiovasculares será prestada na se
guinte base: cinquenta por cento (50 00 ) gratuitamente e cinquenta por 
cento (50% ) financtada, nos têrmos do parágrafo 2 . 0, do artigo 49, 
dêste Regulamento, Quando se tratar de primeiro atendimento . Nos 
demais atendimentos, o financiamento será por inteiro, não cabendo 
qualquer contribuição por parte do Instituto . 

ASSISTÉ CIA ODONTOLóGICA 

Artigo 54 - A assistência odontológica será prestada aos se
gurados e seus dependentes inteiramente gratuita, quando realizada no 
Serviço Odontológico do próprio Instituto. 

§ l. o - Incluem-se na 'gratuidade, prevista neste artigo: 
a) o serviço de radiografia feito no próprio serviço do Insti-

tuto; 
b) cirurgias, sob anestesia geral, q.esde que autorizadas pelo 

dentista-chefe, realizadas em estabelecimentos hospitalares; 

c) uma dentadura e uma ponte móvel para cada maxilar; 
d) consultas e tratamento clínico; 

e) o atendimento fora do Serviço Odontológico do Instituto, 
porém executado por dentista do seu quadro, quando se tratar de be
neficiário atacado de enfermidade que impossibilite a sua locomoção. 

§ 2. o Não se incluem na gratuidade prevista neste artigo, po-

rém, serão financiadas nos têrmos do parágrafo 2 . o, do artigo 49 dês
te Regulamento: 

a) aparelhos ortodônticos, quando executados por dentista cre
denciado por êste Instituto; 

b) serviço de prótese; 

c) tratamento executados fora do município, quando a despe
sa ultrapassar os limites da tabela da Associação dos Cirurgiões Den
tistas de Campinas; 

d) o atendimento de pacientes, portadores de lesões cerebrais, 
que exija uma odontologia especializada e que não possa ser feita pelo 
Serviço Odontológico do próprio Instituto . 

ASSIST.€NCIA FARMACEUTICA 

Artigo 55 - A assistência farmacêutica será prestada aos bene
ficiários pelO sistema de financiamento, nos têrmos do parágrafo 2. o, 
do artigo 49, dêste Regulamento, de medicamentos, adquiridos em far
mácias que estabelecerem convênios com êsse Instituto, nada impedin
do, entretanto, que o Instituto venha a fornecer por sua própria farmá
cia medicamentos a preço de custo. 

Parágrafo único - Equipara-se a medicamento outros artigos, 
postos à venda em farmácias e drogarias, que serão fornecidos, tam
bém pelo sistema de financiamento, a critério da Presidência . 

\ 

Artigo 56 - Será suspenso o financiamento do beneficiário cujo 
débito em despesas com farmácia ultrapasse o limite de trinta por 
cento (30°'0 ) de desconto de seus vencimentos mensais . 

§ 1. o - Excetuam-se do limite, previsto neste artigo, os casos 
excepcionais de compras de medicamentos, a juízo da Presidência . 

§ 2 . o - A suspensão do financiamento, de que trata êste arti
go, extinguirá uma vez que o beneficiário regularizar a sua situação. 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL 

Artigo 57 - O financiamento habitacional continuará sendo as
segurado nos têrmos da Resolução n .o 134, de 13 de abril de 1967, com 
posteriores modificações que vierem a ser introduzidas . 

EMPRÉSTIMOS SIMPLES E HIPOTECAR IO E FIANÇA 

EMPRÉSTIMO SIMPLES 

Artigo 58 - O empréstimo simples consistirá na entrega de u
ma quantia em dinheiro ao segurado ou pensionista~ com obri~ação de 
amortização total ou em doze (12) parcelas mensaIS e suceSSIvas. 

§ 1. o - O valor do empréstimo fica vinculado ao salário mí
nimo vigente na região de Campinas, e será concedido de acôrdo com 
os vencimentos, proventos, ou pensão do pretendente, obedecendo-se o 
seguinte critério: 

a) quatro salários mínimos aos contribuintes cuja remunera
ção varia de NCr$ 200,00 a NCr 399,00; 

b) cinco salários mínimos aos contribuintes cuja remuneração 
varia de NCr$ 400,00 a 599,00.; 

c) seis salários mínimos aos contribuintes cuja remuneração 
varia de NCr$ 600,00 a NCr 799,00; 

d) sete salários mínimos aos contribuintes cuja remuneração 
varia de NCr 800,00 a NCrS 999,00; 

e) oito salários mínimos aos contribuintes cuja remuneração 
seja de NCr$ 1.000,00 ou mais. 

§ 2 .0 - Os contribuintes do quadro transitório terão direito a 
empréstimo na base máxima de dois salários mínimos . 

S 3. o - Compreende-se como remuneração, para efeito dêste 
artigo, os vencimentos do cargo, acrescidos das vantagens pessoais in
corporadas aos vencimentos . 

EMPRÉSTIMO HIPOTECARlO 

Artigo 59 - O empréstimo hipotecário consistirá na entrega de 
uma quantia em dinheiro ao segurado ou pensionista, mediante a ga
rantia de imóveis, para ser paga ou amortizada em parcelas mensais, 
por prazo não superior a doze meses, ou findo o pra~o estipulado no 
respectivo contrato, que não poderá ultrapassar de dOIS anos. 

§ l. o - O valor do empréstimo hipotecário corresponderá, no 
máximo, a um terço 0/3) do valor do imóvel. 

§ 2. o-A· avaliação do imóvel, de que trata o parágrafO an
terior, será procedida por perito de confiança do Instituto. 

Artigo 60 - Não será concedido empréstimo quando se tratar 
de imóvel já gravado com ônus hipotecário e de imóveis localizados 
fora da Comarca de Campinas . 

Artigo 61 - Vencerão juros, de acôrdo com a legislação. eI?- vi
gor, os empréstimos hipotecários; e as despesas com taIS emprestImos 
correrão inteiramente por conta do devedor. 

FIANÇA 

Artigo 62 - A fiança de aluguel de casa consistirá I!a garantia 
subsidiária, pelo Instituto, do pagamento ao locador, medIante deter
minadas condições básicas a serem fixadas por Resolução, do aluguel 
do imóvel onde o segurado resida como locatário . 

.. 
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ASSIST~NCIA JUDICIÁRIA 

Artigo 63 - A assistência judiciária aos segurados será presta
da pela Procuradoria do Ins ituto, nos limites fixados por êste Regula
mento, até que se crie o serviço destinado especialmente a êsse fim . 

Artigo 64 - A assistência judiciária, será gratuíta e compreen-
de: 

a) consultas; 

b) abertura e acompanhamento de processo judiciário até o 
fim; 

Artigo 65 - A Procuradoria não patrocinará causa de beneficiá-
rio: 

a) que se inicie ou venha se processar fora da Comarca de 
Campinas; 

b) de segurado contra segurado e seus respectivos dependen-
tes; 

c ) contra interêsses da União, dos Estados, Municípios e Ter
ritórios e do Distrito Federal, respectivas autarquias e sociedades . de 
economia mista; 

d) questões que, por intermédio de seus titulares, julgar-se sus
peita, através de declaração escrita, quer por relação de parentesco, 
consanguíneo ou afim até 4.0 gráu inclusive, com a parte contrária, quer 
por impedimentos constantes do Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil e do Código de Ética Profissional do Advogado . Para efeito do 
disposto nesta alínea, o cônjuge é considerado parente em 1. o gráu . 

Parágrafo único - Somente nos impedimentos previstos na 
alínea "d" dêste artigo, o Instituto contratará advogado, de livre esco
lha do beneficiário, desde que êste o requeira, correndo o pagamento 
dos honorários da seguinte forma: cinquenta por cento (50% ) por con
ta do beneficiário e cinquenta por cento (50% ) por conta do Instituto , 
sendo que a parte do beneficiário será financiada nos têrmos do pa
rágrafo 2 . o do artigo 49 dêste Regulamento . 

Artigo 66 - O Instituto não prestará assistência juidiciária a 
beneficiário em causa que a considere imoral ou ilícita . 

Artigo 67 - As custas judiciais e despesas de qualquer nature
za, referentes aos processos ou causas, correrão por conta do segura
do assistido. 

Artigo 68 - As custas judiciais e despesas de qualquer nature
za devidas pela parte vencida, serão devolvidas ao segurado assistido, 
quando o Instituto delas fôr reembolsado . 

Artigo 69 - Os honorários advocatícios devidos nos procedi
mentos amigáveis ou judiciais, em que seja vencedor o segurado assis
tido , serão recolhidos aos cofres do Instituto e contabilizados como 
receita extraordinária . 

§ 1. o - A receita prevista neste artigo, destinar-se-á à forma
ção de um fudo especial, denominado "fundo de assistência judiciária" 
para atender total ou parcialmente as despesas com os procedimentos 
do segurado assistido, que não disponha de meios financeiros necessá
rios . 

'~ 2. o - O "fundo de assistência judiciária" poderá ser suple
mentado com outros recursos, e dentro das disponibilidades financei
ras do Instituto, poderá atender a pedidos de financiamento de despe
sas judiciais . 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO 

Artigo 70 - O serviço de abastecimento será prestado ao se
guraç1.o na forma de financiamento, e através de Cooperativas que fir
marem convênios com o Instituto . 

Artigo 71 - Será suspenso o financiamento do beneficiário cujo 
débito com as despesas de abastecimento ultrapasse o limite de cin
quenta por cento (50 0 0 ) de desconto de seus vencimentos mensais. 

Parágrafo único - A suspensão do financiamento , de que tra
ta êste artigo, extinguir-se-á uma vez .que o beneficiário regularize sua 
situação . 

Artigo 72 - O financiamento de abastecimento, nos termos dês
te Regulamento será ainda disciplinado através de Resolução comple
mentar, a ser baixada . 

CAPÍTULO VII 

DOS SEGURADOS E DOS DEPENDENTES 

SEGURADOS 

Artigo 73 - São segurados e contribuintes do Inst ituto: 

a) obrigatoriamente, os funcionários do quadro administrativo 
da Prefeitura, das entidades autárquicas, das sociedades de economia 
mista e os aposentados, exceto os admitidos a qualquer título para o 
quadro de operários e para serviços braçais; 

b) facultativamente, os que deixarem, por demissão ou exone
ração, de pertencer às categorias referidas na alínea "a" e os contra
tados sob regime da C. L . T . para serviços burocráticos, técnicos e 
científicos . 

Artigo 74 - A filiação facultativa, permitida nos têrmos da 
letra "b" do artigo anterior, far-se-á mediante requerimento do inte
ressado . 

Artigo 75 - A perda da qualidade de segurado, nos têrmos 
dêste Regulamento, impor ta na caducidade dos direitos inerentes a es
sa qualidade . 

, 

c ':' 
Parágrafo único - O segurado que, havendo perdido 

lidade, reingressar no Instituto ficará sujeito a novo período 
cia -

DEPENDENTES 

Artigo 76 - Consideram-se dependentes do segurado para os 
efeitos dêste Regulamento: 

a) a espôsa e o marido incapacitado física ou mentalmente pa
ra o trabalho; 

b ) os filhos e os tutelados de qualquer condição, menores de 
dezoito (8) anos, ou se forem dependentes econômicos do segurado 
até vinte e um (21) anos ou até vinte e cinco (25) se comprovarem 
estar frequentando curso superior, de nível universitário, ou, ainda" 
com qualquer idade, desde que incapacitado física ou mentalmente pa
ra o trabalho; 

c) a mãe, desde que viva na dependência econômica do se
gurado; que não disponha de nenhuma renda pessoal além de um sa
lário mínimo vigente neste Município, e que não seja beneficiária de 
assistência médico-hospitalar e odontológica de qualquer outra insti
tuição de previdência; 

d ) o pai incapacitado física ou mentalmente para o traQalho, 
desde que econômicamente dependente do segurado; 

e) os irmãos incapacitados física ou mentalmente para o tra
balho, ou menores de dezoito (8) anos, desde que vivam na dependên
cia econômica do segurado; 

f) as filhas solteiras, com qualquer idade, desde que compro
vem viverem na dependência econômica do segurado; 

g) a companheira do segurado, desde que com êle viva em es
tado de casada, e inexista espôsa com direito aos benefícios . 

DA INSCRIÇAO DO SEGURADO E DEPENDENTES 

Artigo 77 - Considera-se inscrição, para efeito dêste Regula-
mento: 

I - para o segurado - a qualificação pessoal, perante ° 
Instituto, comprovada pela carteira respectiva; 

II - para os dependentes - a respectiva declaração, por par
te do segurado, perante o Instituto, sujeita à comprovação da qualifica
ção pessoal de cada um, por documentos hábeis . 

Artigo 78 - A inscrição dos dependentes deverá ser feita, des
de logo, com a do segurado, sempre que possível . 

S - 1. o - As alterações supervenientes relativas aos dependen
tes inscritos, bem como a existência de novos dependentes, deverão 
ser imediatamente comunicadas pelo segurado ao Instituto e compro
vadas por documentos hábeis . 

§ 2. o - A declaração de dependência deverá ser renovada a
nualmente, mediante documento firmado pelo segurado e subscrito por 
duas testemunhas . 

Artigo 79 - Exceto o direito de votar para o Conselho Delibe
rativo , bem como o do recebimento do pecúlio e da pensão, nenhum 
outro benefício, obrigatório ou facultativo, será concedido, como ne
nhum outro direito será reconhecido, ao segurado ou dependente que 
não se encontrar regularmente inscrito no Instituto . 

Artigo 80 - Os servidores da Prefeitura, das entidades autár
quicas ou das sociedades de economia mista que sejam transferidos dos 
seus respectivos quadros de operário para o quadro administrativo, 
poderão ser inscritos como segurados do Instituto independentemen
te de limite de idade, desde que possuam mais de cinco (5) anos n l} 
serviço público . 

Artigo 81 - Ocorrendo ó falecimento do segurado, sem que 
tenha feito sua inscrição- e a de seus dependentes, a êstes competirão 
promovê-la, para obtenção das prestações a que fizerem jús. 

Artigo 82 - A inscrição indevida será considerada insubsisten
te, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal do autor pelas con
sequências do seu ato . 

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO E DEPENDENTE 

Artigo 83 - Perderá a qualidade de segurado: 

I - o que deixar de pertencer, por demissão ou e~oneração, às 
categorias de funcionário referidas na alínea "a" do artigo 12, do De
creto 3 .481 , de 17 de setembro de 1969, e o contratado pelo regime da 
C. L . T . , ou outro qualquer regime, que não usar da faculdade contida 
na alínea "b", do mesmo artigo 12, e contida na parte final do artigo 
25, do citado Decreto 3.481, dentro do prazo de noventa (90) dias; 

II - o que, depois de preencher o período de carência, deixar 
de contribuir por mais de doze (12) meses consecutivos , excetuado o 
que figurar nos casos previstos no parágrafo 3.0, do artigo 25, do De
creto 3 .481, de 17 de setembro de 1969 . 

Artigo 84 - A perda da qualidade de segurado importa na ca
ducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, podendo, entretanto. 
o segurado reingressar neste Instituto, desde que o faça no prazo de 
noventa (90 ) dias, mas sujeito a novo período_ ~e carência . 

Artigo 85 - A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

I - para os cônjuges, pelo desquite, quando expressa a perda 
ou renúncia do direito à percepção de alimentos, ou pela anulação do 
casamento; 

II - para a espôsa que abandonar, sem justo motivo, a habi
tação conjugal e a esta se recusar a voltar (artigo 234 do Código Civil ). 
desde que reconhecida essa situação por sentença judicial; 
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~C. 0__ dependente designado menor, ao completar dezoito (8) anos de idade 
, salvo se inválido, ou se forem filhas (alínea Uf" do artigo 76); , 

IV - para as filhas e as a elas equiparadas, as irmãs e a de· 
pendente designada menor, solteiras, ao completarem vinte e um (21) 
anos de idade, salvo se inválidas, ou dependente econômica (artigo 76 
alínea Uf"); , 

. V - para os dependentes inválidos, em geral, pela contínua 
cessação de invalidez; 

VI - para as dependentes do sexo femimno, em geral, pelo ma
trimônio; • 

VII - para os dependentes em geral, pelo falecimento. 

CAPITULO VIII 

DA JUSTlFICAÇAO ADMINISTRATIVA 

Artigo 86 - A justificação administrativa tem por objetivo su
prir a falta de qualquer documento ou completá-lo, bem como, provar 
qualquer fato de interêsse do segurado ou do Instituto . 

Artigo 87 - A justificação administrativa se processará obede· 
cendo as seguintes normas: 

a) o interessado, em petição articulada, requererá a realização 
da justificação, expondo clara e minuciosamente os pontos que preten
der justificar e indicando testemunhas idôneas em número nunca infe· 
rior a duas (2) nem superior a seis (6); 

b) a realização da justificação dar· se· á perante a Diretoria Ad
ministrativa e posterior homologação, ou não, pela Presidência do Ins
tituto para efeito de validade; 

c) deferido o pedido de justificação, o servidor designado pa
ra processá-la marcará dia e hora para a audiência de inquirição das 
testemunhas, cientes estas. o interessado e o Procurador do Instituto, 
com antecedência, no minimo de três (3) dias; 

d) as testemunhas, no dia e hora marcadas, serão detidamente 
inquiridas a respeito dos pontos que forem objetos da justificação, sen
do o processo, com as conclusões do processante, encaminhado à Pre· 
sidência do Instituto, à qual competirá homologar ou não a justifica· 
ção realizada, a fim de que produza seus efeitos. 

Artigo 88 - A justificação administrativa, processada nos ter
mos do artigo anterior, será realizada sem ônus para o interessado e 
valerá perante o Instituto para os fins especificamente visados. 

Artigo 89 - Contra os autôres de declarações falsas, em justi· 
ficações processadas nos têrmos dêste Regulamento, serão promovidas 
medidas de ordem judicial cabíveis. 

Artigo 90 - Nas justificações processadas perante a justiça co
mum, para que possam produzir efeitos em relação ao Instituto, é 
obrigatória a sua prévia notificação na pessoa de seu representante legal. 

Artigo 91 - Quando se tratar de provas de idade, casamento, 
parentesco e óbito, admitir-se-á a justificação administrativa juntamen· 
te com outra prova necessária. 

CAPITULO IX 

DA CAR1l:NCIA 

Artigo 92 - Carência é o lápso de tempo durante o qual os 
segurados não têm direito a determinados benefícios obrigatórios e a 
determinadas prestações de serviços facultativos, em razão de não ha· 
ver sido pago o número mínimo de contribuições mensais necessário 
para êsse fim. 

Artigo 93 - O período de carência de que trata o artigo ante-
rior, é de doze (12) meses de contribuição. 

Parágrafo único - Independem de período de carência: 

I - o auxílio funeral; 

II - o auxílio pecúlio; 

III - todos os benefícios obrigatórios e tôdas as prestações de 
serviços facultativos previstos neste Regulamento ou que vierem a ser 
criados, ao segurado que fôr acometido de tuberculose ativa, lepra, alie
nação mental, neoplazia malígna, cegueira, paralisia ou cardiopatia grave. 

Artigo 94 - Ao servidor do Quadro Operário, que passar para 
o Quadro Administrativo e se tornar contribuinte obrigatório do Ins
tituto, fica dispensado do prazo de carência, desde que possua cinco 
anos ou mais no serviço público. 

CAPíTULO X 

DAS FONTES DE RECEITA E DAS CONTRIBUIÇÕES 

Artigo 95 - O custeio da previdência social do Instituto de Pre
vidência dos Municipiários de Campinas (I.P.M.C . ), será atendido pelas 
contribuições: 

a) dos segurados, obrigatoriamente na 'Qase de oito por cento 
(8%), sôbre os vencimentos mensais do cargo ou proventos mensais; 

b) do município pela importância equivalente a: oito por cento 
(8%) calculada sôbr 'J.S fôlhas de pagamento dos funcionários da Pre
feitura, dos funcionários das autarquias e dos funcionários das Socie
dades de Economia Mista, que, como segurados contribuem para o 
Instituto. 

Artigo 96 - A Prefeitura Municipal, as Autarquias e as Socie
dades de Economia Mista, incluirão obrigatoriamente em seus orçamen
tos anuais as dotações necessárias para atender ao pagamento de suas 
responsabilidades para com o Instituto. 

Artigo 97 - Constituirão' fontes de receita do Instituto além 
das enumeradas nos ítens ua" e ub" do artigo 95: ' 

a) as rendas auferidas com aplicações e investimentos dos re-
cursos disponíveis; ,. 

b) os descontos nos vencimentos dos funcionários segurados, 
decorrente.:; de faltas ao serviço; 

c) as rendas provenientes de eventuais operações de pecúlio ou 
seguro em grupo; 

_ d) o rendimento de. s~~ patrimônio, as doações e legados, sub. 
vençoes e rendas, extraordinanas ou eventuais, de qualquer natureza; 

. e) os sal~os positivos entre os totais das receitas e despesas 
p.revlstas ou ~e~llzadas, em cada exercício financeiro do Instituto, des
tmado.s especlflcaI?ente, à formação de fundos de pecúlio, pensões e 
mvestImentos (artIgo 1.0 - Lei 3.386, de 24 de novembro de 1965). 

· Artigo 9~ - A arreca~ação e o recolhimento das contribuições 
devIdas a~ InstItuto de PreVIdência dos Municipiários de Campinas, 
serão realIzadas na forma e no prazo seguintes: 

. ~ - caberá à Pre~eitu~a, bem .como às entidades autárquicas 
e as so_cIedades de economIa mIsta, obngatoriamente, arrecadar as con
tnbUlçoes dos respectiyos funcionários, descontando-as, no ato do pa
gamento, de seus venCImentos ou proventos ou remuneração e recolhê
las ao Instituto no mesmo dia do desconto' , 

II - a contribuição da Prefeitura, das autarquias e sociedades 
d~ economia .mista, prevista na letra ub" do artigo 95, deverá ser reco. 
IhIda ao InstItuto no prazo de quinze (5) dias, contados do último dia 
do prazo previsto para o recolhimento a que se refere o ítem I dês te 
artIgo, sob pena de responsabilidade de quem devendo fazê·lo não o fizer. 

.. Artigo 99 - Ao segurado que deixar de exercer emprêgo ou 
atIVIdade que o submeta ao regime dêste Regulamento ou que se afas. 
tar de seu cargo ou função em virtude de licença para trato de interêsses 
particulares, é facul tado manter a qualidade de segurado, desde que 
recolha em dôbro a sua contribuição mensal. 

· § 1.0 - A contribuição e~ dÔbro, a que se refere êste artigo, 
s~!a calculada, c,?m base no padrao ou nível de vencimentos, por oca
sIa~ da exoneraçao 0,u. afastamento do fut,Icionário e deverá acompanhar 
reajustes que se venfICarem nos respectIvos padrões ou níveis de ven
cimentos. 

. § 2.0 - O segurado que se tornou autônomo nos têrmos dês te 
artIgo, perderá essa qualidade se deixar de contribuir por mais de doze 
(12) meses c?~Secutiv.os, n~o podendo, inclusive seus dependentes, go
zar do.s benefICIOS obngatónos e das prestações de serviços facultativos, 
se estIver atrasado com um mês de contribuição. -

. § 3.0 - Excetuam-se da proibição constante do parágrafo an-
tenor: 

a) o segurado acometido das moléstias configuradas no ítem III 
do artigo 93; 

b) o segurado que, convocado pelas Fôrças Armadas se achar 
servindo em operações de guerra; , 

c) o segurado que estiver cumprindo pena condenado por seno 
tença irrecorrível. . 

.. § 4.0 - Tôdas as contribuições em atraso vencerão juros mo
ratonos de um por cento 0%) ao mês, além da multa variável de 
dez por cento 00%) até cinquenta por cento (50%) do valor do débito. 

~ 5.0 - Será em dôbro a contribuição dos contribuintes inscri. 
tos com base na letra ub", do artigo 73 dês te Regulamento. 

· . Artigo 100 - .Não ha~erá x:estituição de contribuições excetuada 
a hIpotese de recolhImento mdevIdo, nem se permitirá aos beneficiá
r~os a anteci?3:ção do pagar.!lento das contribuições para fins de percep
çao de benefICIOS e prestaçoes de serviços previstos neste Regulamento. 

. Artig<:> 101 - Ao apos~ntado, que já contribue para o Instituto, 
q~e v~er a remgressar no serVIço público municipal, na sua administra
çao dIreta ou autárqUica, não será permitido contribuir novamente para 
a Previdência Municipal. 

Artigo 102 - O segurado do Instituto, quando no exercício de 
cargo.le~is.lativo ou executivo, ~ que se elevou por eleição ou nomeação, 
contnbwra na base dos venCImentos de seu cargo efetivo o mesmo 
ocorrendo com 3. contribuição da Prefeitura. ' 

CAPITULO XI 

DOS SERVIÇOS E DO QUADRO ADMINISTRATIVO 

Artigo 103 - A estrutura administrativa do Instituto é consti
tuída petos órgãos indicados no artigo 32, do Decreto 3.481, de 17 de 
setembro de 1969, autônomos entre si e diretamente subordinados à 
Diretoria Administrativa. 

Artigo 104 - A Diretoria Administrativa compõe-se dos seguin
tes órgãos: 

a) Serviço de Protocolo, Expediente e Triao-em' b , 

b) Serviço de Contabilidade e Tesouraria' , 
c) Serviço de Assistência Médica; 

d) Serviço de Assistência Odontológica; 

e) Serviço de Carteira Habitacional, de Empréstimos Fianças e 
Abastecimento; , 

f) Procuradoria. 

Artigo 105 - A Diretoria Administrativa compete: 

, 

• 
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a) a supervisão geral de todos os serviços que compõem a Di
retoria Administrativa; 

b ) a coordenação e fiscalização dos serviços dos órgãos que lhe 
são afetos; 

c) a assistência ao Presidente em todos os atos de administra
ção do Instituto; 

d ) a decisão sôbre férias, licenças, serviços em horas extraor
dinárias e fixação de horário de trabalho dos funcionários do Instituto. 

SERVIÇO DE PROTOCOW, EXPEDIENTE E TRIAGEM ' 

Artigo 106 - Ao Serviço de Protocolo, Expediente e Triagem 
compete: 

a) o recebimento, instrução, registro, andamento, distribuição 
e remessa aos demais serviços dos papéis e processos encaminhados ao 
Instituto; 

b) a providência quanto à aquisição do material de consumo 
destinado ao Instituto, controlando a sua distribuição; 

c) a execução dos t rabalhos de datilografia dos demais serviços; 

d) a publicação e afixação dos atos da Administração; 

e) a responsabilidade pelas dependências do Instituto e pela 
conservação de seus móveis e utensílios; 

f) a expedição de certidões e atestados em geral; 

g) a fiscalização do ponto dos funcionários procedendo a apon. 
tamentos e anotações; 

h) a manutenção do fichário dos contribuintes inscritos e seus 
dependentes; 

i) o atendimento dos contribuintes, encaminhando-os quando 
necessário, aos serviços especializados; 

j) a expedição de guias para serviços médicos e hospitalar; 

k) o contrôle da movimentação de consultas médicas e trata. 
mentos dentários; 

notas 

I) o serviço de informações aos segurados e ao público. 

DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE E ~ESOURARIA 

Artigo 107 - Ao Serviço de Contabilidade e Tesouraria compete: 

a) o empenho prévio das despesas realizadas, com expedição de 
e respectivos processos de pagamentos; 

b) o lançamento dos processos em contas correntes; 
c) o lançamento da despesa e receita ; 

d) o contrôle e recebimento das contribuições dos segurados e 
lançamento de suas despesas referentes a contas em farmácias, hospi
tais, serviços odontológicos, financiamentos, empréstimos e outras a 
seu cargo; 

e) a expedição mensal de balancete das despesas e receitas; 

f) o contrôle dos depósitos e expedição de cheques para pa
gamento; 

g) a elaboração, registro e contabilização, em tempo hábil e na 
forma determinada pela legislação em vigor, de todos os atos referentes 
a assuntos finan~eiros e patrimoniais do Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Campinas; 

h) a organiza:;:ão de fôlha de pagamento do pessoal e pensio
nistas. 

DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Artigo 108 - Ao Serviço de Assistência Médica compete: 
a) as consultas aos segurados e dependentes, pelo sistema de 

triagem; 

b) o tratamento e assistência médico hospitalar e cirúrgica; 
c) o atendimento e assistência domiciliar; 

d) o contrôle, em ficha de cada cliente, das consultas, e trata
mentos realizados; 

e) a verificação e contrôle de tôdas as contas referentes às des
pesas médico hospitalar ; 

DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLóGICA 

Artigo 109 - Ao serviço de Assistência Odontológica compete : 

a) a consulta e tratamento dentário aos segurados e seus de
pendentes; 

b) a cirurgia e serviço de prótese; 

c) o contrôle, sob o sistema de fichário , do tratamento e ser
viços efetuados, com relação a cada um dos clientes; 

d) a fiscalização, quando fôr o caso, de todos os serviços de 
odontologia, realizados pelos segurados, fora do Instituto de Previdência 
dos Municipiários de Campinas; 

e) a verificação e contrôle de tôdas as contas referentes ao 
serviço odontológico; 

f) ' a apresentação, mensalmente, à direção do Instituto do qua
dro demonstrativo das atividades do Serviço de Assistência Odontológica. 

o 
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DO SERVIÇO DA CARTEIRA HABITACIONAL, DE 

EMPRÉSTIMOS, FIANÇAS E ABASTECIMENTO 
\) ... 0.0 ' 

Artigo 110 - Ao Serviço de Carteira Habitacional, de Emprés
timo, Fianças e Abastecimento, compete: 

a) o recebimento de inscrições à casa própria, e de -pedidos de 
empréstimos simples, hipotecários e de fianças; 

b) o estabelecimento de critérios para classificação dos preten
dentes à casa própria e para atendimento dos pedidos de empréstimos 
e fianças , dentro de normas e regulamentos a serem fixados; 

c) a programação, coordenação, financiamento, projeto e fisca
lização da construção da casa própria ou núcleos residenciais, destina
àos aos segurados do Instituto; 

• d) os contratos, escrituras, registros e minutas de convênios con-
cernentes a financiamentos, construções de casas, hipotécas e fianças; 

e) a gerência e supervisão de postos de abastecimento ou servi
ços congêneres que vierem a ser criados. 

DA PROCURADORIA 

Ar tigo 111 - À Procuradoria compete: 
a) a supervisão de tôda a atividade jurídica legal do Instituto; 
b ) a prestação de assistência jurídica ao Instituto sôbre os as

suntos de interêsse da autarquia; 
c) devidamente credenciado pelo Presidente do Instituto a re

presentação dêste em Juízo e fora dêle; 

tituto . 
d ) a prestação de assistência judiciária aos segurados do Ins-

CAPITUW XII 

DU QUADRO DE PESSOAL 

Artigo 112 - O quadro de pessoal do Instituto, que se base.ia 
nos conceitos de cargo, classe e função gratificada, fica reorganizado 
nos têrmos do presente título. 

Artigo 113 - Para os efeitos dêste Regulamento, cargo é um 
conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas a uma 
pessoa. 

Parágrafo único - Quanto à forma de investidura os cargos 
se classificam em cargos de provimento efetivo e cargos de provimento 
em comissão. 

Artigo 114 - Classe é o agrupamento de cargos de atribuições 
da mesma natureza, de denominação idêntica do mesmo nível de ven
cimentos e semelhantes quanto ao grau de dificuldade e responsabili
dade das atribuições. 

Artigo 115 - Os cargos constituem o Quadro de Pessoal, man
tidos, no seu número e denominações, os mesmos criados pela Lei n_o 
3.665, de 17 de maio de 1968. 

Artigo 116 - C?-be ao Prefeito Municipal, na conformidade do 
disposto no § 1. o do artigo 4.0 dêste Regulamento, nomear o Presidente 
do Instituto, competindo a ·êste o provimento dos cargos e funções da 
autarquia. 

Artigo 117 - A nomeação para cargos de provimento efetivo 
far-se-á: 

I - por concurso público de provas ou de provas e títulos, 
quando se tratar da primeira investidura em cargo público (artigo 97, 
§ 1.0 da Constituição Federativa do Brasil); 

n - por promoção, na forma estabelecida em regulamento; 
In - por acesso, na forma prevista em Lei. 
Artigo 118 - Os cargos em comissão, com observância do dis

posto no artigo 117, serão providos mediante livre escolha do Presidente 
do Instituto, dentre servidores da autarquia, ou funcionários do Muni
cipio de Campinas (artigo 97, § 2.0 da Constituição Federativa do Brasil). 

Artigo 119 - Para concorrer à promoção e ao acesso, o servidor 
deverá comprovar capacidade funcional, para o exercício das atribui
cões da dIas se a que concorre e ainda, obter o número mínimo de pon
fos no boletim de merecimento na forma a ser estabelecida em regu
lamento. 

Parágrafo único - A comprovação de capacidade funcional far
se-á através de provas de conhecimento. 

Artigo 120 - No provimento dos cargos, os requisitos mínimos 
para provimento, por classe no Anexo IV, serão rigorosamente obe
decidos. 

Artigo 121 - Aos servidores do Instituto aplica-se o Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Campinas, com tôdas as 
suas modificações posteriores e legislação complementar que dispõe sôo 
bre benefícios e vantagens. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às situações 
anteriores a êste Regulamento. 

Artigo 122 - O Instituto pode admitir pessoal, em serviços de 
caráter temporário ou contratados, para funções de natureza técnica 
ou especializada, independentemente de concurso, observando o que 
dispõe o artigo 106 da Constituição Federativa do Brasil, de 17 de 
outubro de 1969. 

Artigo 123 - Os servidores do Instituto ficarão sujeitos ao 
regime de quarenta e quatro (44) horas semanais, com o .acréscimo de 
um terço 0 / 3) sôbre os vencimentos dos cargos resp~ctlvoS nas. con
dições previstas para os funcionários da mesma categona da Prefeitura. 

Artigo 124 - Os ocupantes dos cargos de Médico e ?e~tista_são 
sujeitos a 33 horas semanais de trabalho, sem qualquer acreSClmo sobre 
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vencimentos dos cargos respectivos, podendo, entretanto, optar pelo 
'me de trabalho e consequente situação estipendiária constante do 
igo 123. 

",,'f. Artigo 125 - O Presidente do Instituto poderá convocar funcio
o nários para a prestação de serviços em regime de dedicação profissional 

.. 0.2./ exclusiva, atendidas as necessidades do serviço e a existência de dota· 
ções orçamentárias próprias. 

Artigo 126 - O funcionário convocado para o regime de dedi
cação profissional exclusiva perceberá, enquanto exercer suas atribui
ções neste regime, uma gratificação equivalente a trinta e cinco por 
cento (35%) do nível de vencimentos do cargo que ocupa. 

§ 1.0 - A vantagem dêste artigo será calculada unicamente com 
base no nível de vencimentos, não incidindo sôbre qualquer vantagem. 

§ 2.0 - Não perderá a vantagem dêste artigo o funcionário que 
se afastar em virtude de férias, luto, casamento, doença comprovada, 
serviço obrigatório por lei ou licença prêmio. 

§ 3.0 - A gratificação pelo exercício em regime de dedicação 
profissional exclusiva será considerada para efeito do cálculo do pro
vento de aposentadoria, à razão de um trinta e cinco avos (1/35) por 
ano de efetiva permanência neste regime. 

Artigo 127 - A partir da vigência do presente Regulamento, ca
berá ao Conselho Deliberativo, por proposta do Presidente do Instituto, 
a fixação de gratificações aos ocupantes dos cargos de Médico e Den
tista por consultas fora do expediente normal e exercício de atividades 
insalubres. 

Artigo 128 - No prazo de sessenta (60) dias, contados da vi
gência dêste Regulamento, o Presidente do Instituto submeterá à apre
ciação do Conselho Deliberativo, os seguintes projetos: 

I - projeto de regulamento de concursos; 
II - projeto de regulamento de promoção e acesso; 

III - projeto dispondo sôbre vantagens financeiras. 
Artigo 129 - No primeiro ano da vigência do presente Regu

lamento o funcionário efetivo que tenha no mínimo dois (2) anos de 
efetivo ~xercício no Instituto poderá concorrer, por acesso, a qualquer 
cargo de nível mais elevado, desde que tenha a instrução e habilitação 
legal exigidas no presente Regulamento. 

Artigo 130 - Os vencimentos dos cargos são os estabelecidos 
por classe no Anexo II do Decreto 3.481, de 17 de setembro de 1969, e 
os que vierem a constar de Resoluções a serem baixadas nos têrmos do 
artigo 59 e seu parágrafo único dêste Decreto. 

Artigo 131 - Os aumentos de vencimentos ~os servidore~ d? 
Instituto obedecerão as mesmas percentagens concedidas aos funclOna
rios da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único - Os aumentos de vencimento~ de que tr~ta 
o presente artigo deverão ser propostos no p~azo de q':ll~ze (15) dias, 
contados da efetivação dos aumentos da Prefeitura Municipal. 

Artigo 132 - As obrigações da Prefeitura relativamente a van
tagens e benefícios pessoais, devidos a func~~nários efetivos do C!-uadro 
do Instituto, que passaram para responsablhdade desta autar~Ula, em 
consequência do Decreto 3.481, de 17 de _setembro de 1969, a~tlgos 60 e 
49 e parágrafo único dêste artigo, ser ao observados por este Regu
lamento. 

CAPITUW XIII 
DO QUADRO TRANSITÓRIO 

Artigo 133 - Enquanto existir o Quadro Transitório do Insti
tuto, criado pela Lei n.o 3326, de 02 ~e setembro de 196.5, fl~am assegu
rados os direitos, vantagens e benefíclOs de seus respectlvos mtegrantes. 

Parágrafo único - Os direitos, vantagens e benefícios a~s~~
rados e as contribuições exigidas dos integrantes do Quadro TraI).sltono 
continuarão sendo regidas, respectivamente pelas Leis n.os 3073, de 14 
de julho de 1964 e 3326, de 02 de setembro de 1965. 

Artigo 134 - Aos integrantes do Qua~ro Transitór~o fica facul
tado o direito de se iflscreverem na categona dos demaiS segurados, 
desde que passem a contribuir com oito por cento (8% ) dos seus ven
cimentos ou proventos. 

§ 1.0 - A contribuição da Prefeitura, nos casos previstos neste 
artigo, será na mesma proporção e nos têrmos do disposto na letra "b" 
do artigo 95 dêste Regulamento. 

§ 2.0 - O direito a.ssegura~o. neste ~r~igo estende-se. aos qu~ se 
afastaram do serviço púbhco mumclpal, e~lgmdo-se, todaVia, que eles 
contribuiam em dôbro, com base nos .vencimentos q~e perceb~a:m por 
ocasião do respectivo afastamento, considerados os reajustes venflcados. 

CAPITULO XIV 
DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

Artigo 135 - Dentro do prazo de no~enta (90) ~ias, apó.s a sua 
instalação o Conselho Deliberativo elaborara o seu regimento mtemo, 
publicandb-o em forma de Resolução no ó.rgão oficial do Município, 
não podendo conter disposições que contranem o Decreto n.o 3.481, de 
17 de setembro de 1969, e êste Regulamento. 

Artigo 136 - O cargo de chefe de serviços previstos no artigo 
104, serão objeto de projeto de lei a ser oportunamente submetido ao 
Legislativo Municipal. 

Artigo 137 - Enquanto não forem criados os cargos de chefe 
de serviço, na forma do artigo 104, a chefia dos serviços continuam 
sendo exercidas como função gratificada, nas bases constantes do Anexo 
III do Decreto 3.481, de 17 de setembro de 1969. , 

Artigo 138 - É da responsabilidade do Instituto os encargos da 
aposentadoria de seus servidores, cuja concessão obedecerá os mesmos 
critérios previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e 
leis complementares sôbre a matéria. 

Artigo 139 - É assegurada aos servidores do Instituto a apo
sentadoria especial por trabalho em serviços insalubres, nos têrmos da 
legislação municipal. 

Artigo 140 - O Prefeito e o Presidente do Instituto continuarão 
diligenciando no sentido de obter do Instituto de Previdência do Estado 
(IPESP) a devolução das contribuições pagas pela PrefeitUl'a e pelos 
funcionários. 

Parágrafo único - As importâncias eventualmente devolvidas 
pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo (IPESP), serão 
entregues ao Instituto de Previdência dos Municipiários de Campinas 
(IPMC) e incorporadas ao seu patrimônio. 

Artigo 141 - As despesas com o funcionalismo do Instituto não 
poderão ultrapassar a vinte por cento (20 % ) da receita orçamentária. 

Parágrafo único - Para o cálculo da percentagem prevista nes
te artigo, serão considerados os excessos de arrecadação porventura 
verificados. 

Artigo 142 - A partir da vigência dês te Regulamento, o Insti
tuto admitirá novos segurados até a idade máxima de quarenta e cinco 
anos (45). 

Parágrafo único - O limite de idade previsto neste artigo, com
putar-se-á da data do nascimento à data do natalício de quem atingir 
quarenta e cinco (45) anos. 

Artigo 143 - Sôbre todos os empréstimos e financiamentos con
cedidos pelo Instituto, vencerão juros de um por cento (1 % ) ao mes. 

Artigo 144 - Para todos os efeitos dês te Regulamento, equi
para-se: 

I - ao filho o enteado, o tutelado e o adotivo; 
II - ao pai o padrasto; 

III - à mãe a madastra. 

.. Artigo 145 - .. S~o. isentos de tributos municipais os livros, pa-
p~IS, documen~os ongmanos do Instituto de Previdência dos Municipiá
nos de Campmas ou de seus mandatários e os contratos por êle fir
mados com seus segurado~ ou com terceiros. 

. . Parágrafo ~nico - Nenhum tributo municipal incidirá direta 
ou mdlretamente sobre bens móveis e imóveis do Instituto. 

Artigo 146 - Serão, ObI1Ígatoriamente, por escrutínio secreto 
tôdl!ls_ as eleições a que .se re~ere êste Regulamento, quer para a com
posIçao do Conselh9 ~elIberatlvo, quer para a escolha de seu respectivo 
PresIdente e Secretano ~ para apresentação da lista tríplice, que servirá 
de base para a nomeaçao do Presidente do Instituto. 

Artigo 147 - É lícita a acumulação de benefícios. 
Artigo 1;tS .. - . O Instituto poderá recusar a entrada de requeri

mento de beneflCIan os, quando desacompanhado da documentação ne
cessária, sendo, nesse casoL obrigatório o fornecimento de comprovante 
dessa ocorrência para ressalva de direito. 

. Artigo 149 - O segurado que não tenha os beneficiários pre-
VIstos neste Regulamento poderá usufruir da conversão proporcional 
de suas contribuições, cumulativamente com os proventos de aposen
tadoria. 

§ 1.0 - A conversão de que trata êste artigo será feita toman
do-se por base cada ano de contribuição isoladamente e paga em con
junto e mensalmente com os proventos da aposentadoria. 

§ 2.0 - O segurado que usar da faculdade de conversão ficará 
automàticamente desligado do Instituto para todos os efeitos. ' 

Artigo 15Q - A direção do Instituto prestará ao Prefeito, anual
mente, contas de seus atos, em relatório circunstanciado. 

~arágrafo único - As contas de que trata êste artigo, depois 
de aprecIadas pelo Prefeito, serão encaminhadas à Câmara Municipal. 

Artigo 151 - Para os casos não previstos neste Regulamento 
poderão ser, subsidiàriamente, aplicadas disposições da legislação fe: 
deral, que dispõe sôbre previdência social. 

Artigo 152 - O Dia da Previdência Social do Município de Cam
pinas, será comemorado a 24 de janeiro, data da "LEI ELOY CHAVES" , 
que, em 1923, instituiu no Brasil o primeiro sistema de Previdência 
Social. 

Artigo 153 - As despesas do presente Regulamento correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do Instituto 
de Previdência dos Municipiários de Campinas. 

Artigo 154 - Êste Regulamento entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 2 de junho de 1970 

DR. ORESTES QUÉRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DR. JOAO BATISTA MORANO 
SECRETARIO DOS NEGóCIOS JURÍDICOS 

Lavrado na Consultoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Campinas, por mim, Marly Lopes Quatel, aos 2 de junhO de 1970 e publi
cado no Serviço de Expediente do Gabinete do Prefeito na mesma data. 

GERALDO CESAR BASSOLI CE~ARE 
CHEFE DO GABINETE 
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Reforma Administrativa do I. P. M. 
DECRETO N.o 3.481 DE 17 DE SETEMBRO DE 1969 
DISPÕE SÕBRE A REFORMA ADMINISTRATIVA 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS MUNICI
PIÁRIOS DE CAMPINAS, REORGANIZA OS SEUS 
SERVIÇOS E o QUADRO ADMINISTRATIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Prefeito Municipal de Campinas, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 1.0 do Ato Institucional n.o 8, de 
2 de abril de 1969, 

DECRETA: 
CAPtTUW I 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURfDICA, SEDE, 
ADMINISTRAÇÃO E FINS 

TITUW I 
DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURfDICA E SEDE 
Artigo 1.0 - O INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS 

MUNICIPIÁRIOS DE CAMPINAS, criado pela Lei n.o 3.201, 
d~ 7 de janeiro de 1965, com personalidade jurídica de natu
reza autárquica, com patrimônio e administração autônomos, 
destinado a prestar aos funcionários municipais serviços de 
assistência e seguro social, na extensão e modo fixados por 
êste decreto e no seu respectivo regulamento, e gozando no 
que se refere a seus bens e serviços, de regalias, privilégios e 
imunidades constantes da legislação municipal, fica reestrutu
rado com base na presente reforma administrativa, reorgani
zado os seus serviços e seu quadro de pessoal e consolidada 
e modificada sua legislação, na forma disposta neste decreto. 

Artigo 2.0 - O órgão autárquico mencionado tem por 
sede e fôro a cidade e a comarca de Campinas. 

TtTUW 11 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 3.0 - A Administração do Instituto será exerci-
da pelos órgãos seguintes: 

a) Presidência; 
b) Conselho Deliberativo. 
§ 1.0 - O Instituto será dirigido por um Presidente, 

nomeado em comissão pelo Prefeito Municipal, deve!ldo a es
colha recair em nome constante de uma lista tríplice, indica
da pelo Conselho Deliberativo. Da lista tríplice só poderão 
constar segurados, com mais de cinco anos de efetivo exer
cício ou aposentados, de reconhecida capacidade intelectual 
e idoneidade moral ilibada e que se encontrem em pleno gôzo 
de seus direitos politicos. 

§ 2.0 - Ocorrendo a vacância da Presidência, o Con
selho Deliberativo se reunirá imediatamente para apresentar 
nova lista tríplice que será submetida ao Prefeito, o qual 
terá o prazo de três dias para nomear o nôvo Presidente. 
Esgotado o prazo previsto, sem que o nôvo Presidente tenha 
sido nomeado, assumirá a Presidência do Instituto o Presi
dente do Conselho, até que o Prefeito nomeie um dos inte
grandes da lista triplice. . 

§ 3.0 - Nos afastamentos do Presidente até o prazo 
de trinta dias, responderá pelo expediente da Presidência o 
Diretor Administrativo e quando o afastamento fôr superior 
a êsse prazo, a Presidência será exercida interinamente atra
vés de nomeação do Prefeito, por um dos membros do Con
selho Deliberativo. 

§ 4.0 - O cargo de Presidente do Instituto terá remu
Iteração não inferior a do cargo de Secretário Municipal. 

§ 5.0 - O presidente do Instituto perceberá mensalmen
te, como verba de representação, uma importânCia corres
pondente a 100% (cem por cento), calculados sôbre os seus 
vimentos, não se incorporando a êstes para qualquer efeito. 

§ 6.0 - O funcionário municipal no exercício da Pre
sidência do Instituto poderá optar entre a situação estipen
diária do cargo ou função que ocupa, inclusive vantagens 
pessoais, e a atribuida ao cargo mencionado. 

Artigo 4.0 - Compete ao Presidente: 
a) a direção e a superintendência de tôda a atividade 

dos negócios e operações do Instituto; 

b) a prestação de contas da Administração; 
c) a representação do Instituto em suas relações com 

terceiros, em juizo e fora dêle; 
d) a convocação de eleição para o Conselho Delibera

tivo, inclusive para o preenchimento de vagas de Conselheiros, 
na forma e prazo a serem previstos na regulamentação dêste 
decreto; 

e) a nomeação, contratação, demissão e promoção de 
funcionários do Instituto, nos têrmos das disposições legais 
aplicáveis à matéria; 

f) a realização de operações de crédito, por antecipa
ção das receitas correntes, até o limite máximo de 20% (vin
te por cento) do seu total; 

g) a abertura de créditos suplementares até 30% (trin
ta por cento) sôbre despesas correntes e de capitais; 

h) a homologação de justificação administrativa. 
Artigo 5.0 - O Conselho Deliberativo será composto 

de sete membros dentre os segurados do Instituto. Serão 
considerados suplentes, na ordem numérica da votação obti
da, os escolhidos em seguida aos membros eleitos. 

§ 1.0 - Os componentes do Conselho Deliberativo de
verão ser necessàriamente segurados com mais de três anos 
de contribuição. 

§ 2.0 - A escolha dos membros do Conselho Delibera
tivo far-se-á por eleição direta dentre os segurados contri
buintes do Instituto e o seu mandato será de 2 (dois) anos. 

Artigo 6.0 - A posse do Conselho Deliberativo dar-se-á 
perante o Prefeito e a de Conselheiro decorrente de eleição 
para o prenchimento de vaga aberta durante o mandato dêsse 
órgão, dar-se-á perante o seu Presidente . . 

Artigo 7.0 - O afastamento, a vacância e a perda de 
mandato dos membros do Conselho Deliberativo serão obje
tos da regulamentação dêste decreto. 

§ único - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, após 
a instalação do Conselho Deliberativo, êste deverá elaborar 
o seu Regimento Interno, publicando-o em forma de Resolu
ção no órgão oficial do Município. 

Artigo 8.0 - Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) discutir e votar as resoluções encaminhadas pela 

Presidência do Instituto; 
b) fiscalizar a administração do Instituto; 
c) aprovar ou não os balanços mensais e anuais; 
d) aprovar o orçamento analítico do Instituto e suas 

alterações; 
e) rever a proposta orçamentária do Instituto e respec

tivas alterações, com as mOdificações que julgar conveniontes; 
f) autorizar o Presidente do Instituto a fazer operações 

de crédito, adquirir, alienar bens e aprovar investimentos, 
ressalvado o disposto no artigo 4.0, .letras "f" e "g"; 

g) estabelecer as metas prioritárias para aplicação de 
capitais do Instituto e rever os planos por êste elaborado; 

h) pronunciar-se nos processos anuais de prestação de 
contas do Presidente do Instituto; 

i) julgar os recursos interpostos pelo Presidente do 
Instituto contra decisões do próprio Conselho e de recursos 
de segurados beneficiários e servidores contra atos da res
pectiva Presidência; 

j) decidir sôbre casos omissos, depois de devidamente 
instruidos pela Presidência do Instituto; 

1) votar a instituição de vantagens financeiras e au
mentos de vencimento dos funcionários propostos pela Pre
sidência do Instituto nos têrmos do artigo 59, parágrafo úni
co, dêste decreto; 

m) eleger com mandato de 1 (um) ano, entre os seus 
membros, o Presidente e o Secretário do Conselho Delibera
tivo, que poderão ser reeleitos; 

n) apresentar a lista tríplice, nos têrmos do artigo 3.0, 
§ 1.0 dêste decreto; 

o) sugerir a adoção de medidas de vital interêsse do 
Instituto; 

p) votar a concessão e a supressão dos serviços facul-
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ivos de que trata o § 2.0 do artigo 11, inclusive de outros 
serviços que venham a ser criados. 

§ 1.0 - Os prazos tanto para a interposição de recursos, 
improrrogáveis e contados da publicação do ato ou da deci
são recorrida ou da ciência do interessado se ocorrida antes, 
como para a prolação das decisões serão, respectivamente, 
de 30 dias. 

§ 2.0 - Decorrido o prazo previsto no parágrafo ante
rior, sem qualquer manifestação de autoridade competente 
para decidir, considerar-se-á êsse silêncio como despacho de
negatório. 

Artigo 9.0 - O Conselho reunir-se-á: 
a) ordinàriamente uma vez por mês; 
b) extraordinàriamente, por convocação do Presidente 

de Instituto, do Presidente do Conselho Deliberativo ou por 
iniciativa de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

Artigo 10.0 - O exercício do mandato dos membros 
do Conselho Deliberativo será considerado de relevante ser
viço para a Administração, não cabendo para o seu desem
penho qualquer remuneração. 

TíTULO IH 
DOS FINS 

Artigo 11 - O Instituto de Previdência dos Municipiá
rios de Campinas, tem por finalidade a concessão de benefí
cios obrigatórios e prestação de serviços facultativos aos 
seus segurados. 

§ 1.0 - São benefícios obrigatórios: 
a) no caso de morte do segurado, pensão mmuna aos 

à.ependentes, correspondente a 2/3 sempre calculados sôbre 
o último vencimento ou provento do segurado falecido, e au
tomàticamente reajustável tôda vez que houver aumento de 
vencimentos aos funcionários da Prefeitura Municipal de Cam
pinas e suas autarquias; 

b) auxílio maternidade; 
c) auxílio funeral 
d) auxílio pecúlio; 
e) auxílio reclusão. 
§ 2.0 - São serviços facultativos: 
a) assistência médico-cirúrgica; 
b) assistência hospitalar; 
c) assistência odontológica; 
d) Assistência farmacêutica; 
e) financiamento habitacionat 
f) empréstimos simples e hipotecários e fianças; 
g) assistência judiciária; 
h) serviço de abastecimento. 
§ 3.0 - As bases, extensão e a prestação dos serviços 

serão estabelecidos na regulamentação dêste decreto, de acôr
do com as possibilidades financeiras do Instituto. 

§ 4.0 - Os serviços serão prestados diretamente pelo 
Instituto ou contratados com terceiros. 

CAPíTULO H 
OOS SEGURADOS E OOS DEPENDENTES 

Artigo 12 - São segurados e contribuintes do Instituto: 
a) obrigatoriamente, os funcionários do quadro admi

nistrativo da Prefeitura, das entidades autárquicas, das socie
dades de economia mista e os aposentados, exceto os admi
tidos a qualquer título para o quadro de operários e para 
serviços braçais; 

b) facultativamente, os que deixarem, por demissão ou 
exoneração, de pertencer às categorias referidas na alinea "a" 
e os contratados sob regime da C.L.T. para serviços burocrá
ticos, técnicos e cientüicos. 

Artigo 13 - Consideram-se dependentes do segurado 
para os efeitos dêste decreto: 

a) a espôsa e o marido incapacitado física e mental
mente para o trabalho; 

b) os filhos e os tutelados de qualquer condição, me
nores de 18 anos, ou se forem dependentes econômicos do 
segurado até 21 anos ou até 25 anos se comprovarem estar 
frequentando curso superior, de nível Uníversitário, ou, ainda, 
com qualquer idade, desde que incapacitado física e mental
mente para o trabalho; 

c) a mãe, desde que viva na dependência econômica 
do segurado; que não disponha de nenhuma renda pessoal 
além de um salário minímo vigente neste Município, e que 
não seja beneficiária de assistência médico-hospitalar e odon
tológica de qualquer outra instituição de previdência; 

d) o pai incapacitado física e mentalmente para o tra
balho, desde que econômicamente dependente do segurado; 

e) os irmãos incapacitados física e mentalmente para 
o trabalho, ou menores de 18 anos, desde que vivam na de
pendênc}a econômica do segurado; 

f) as filhas solteiras, com qualquer idade, desde que 
comprovem viverem na dependência econômica do segurado; 

g) a ccnlpanheira do segurado, desde que com êle viva 
em estado de casada, e inexísta espôsa com direito aos be
nefícios. 

Artigo 14 - As formalidades de inscrição dos segura
dos e dependentes, bem como a perda de condição de segu
rado, serão estabelecidos em Regulamento. 

Artigo 15 - A pensão prevista neste decreto será devi
da, cumprindo rigorosamente a inscrição dos beneficiários 
declarados pelo segurado, em processo próprio e obedecendo 
à seguinte ordem: 

a) à viúva se não era desquitada ou se o fôr, desde que 
lhe tenha sido assegurado, amigável ou judicialmente, direito 
à pensão ou a alimentos; 

b) à companheira, desde que como tal tenha sido de
signada; 

c) ao viúvo inválido, nas mesmas condições; 
d) aos filhos de qualquer condição, ou tutelados meno

res de 18 ou até 21 anos de idade, desde que econômicamente 
dependentes do segurado; 

e) as filhas de qualquer idade, desde que econômica
mente dependentes do segurado; 

f) os irmãos incapacitados física e mentalmente para 
o trabalho, ou menores de 18 anos, desde que vivam na com· 
panhia e dependência econômica do segurado. 

CAPíTULO IH 
DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Artigo 16 - A justificação administrativa tem por ob
jetivo suprir a falta de qualquer documento ou completá-lo, 
bem como, provar qualquer fato de interêsse do segurado ou 
do Instituto. 

Artigo 17 - A justificação administrativa se processa
rá, obedecendo as seguintes normas: 

a) o interessado, em petição articulada, requererá a rea
lização da justificação, expondo clara e minuciosamente os 
pontos que pretender justüicar e indicando testemunhas idô
neas em número nunca inferior a 2(duas) nem superior a 
G (seis); 

b) a realização da justificação dar-se-á perante a Dire
toria Administrativa e posterior homologação, ou não, pela 
Presidência do Instituto para efeito de validade; 

c) deferido o pedido de justificação, o servidor designa
do para processá-lo marcará dia e hora para a audiência de 
inquirição das testemunhas, cientes estas, o interessado e o 
Procurador do Instituto, com antecedência, no minímo de 3 
( três) dias; 

d) as testemunhas, no dia e hora marcadas, serão de
tidamente inquiridas a respeito dos pontos que forem objetos 
da justificação, sendo o processo, com as conclusões do pro
cessante, encaminhado à Presidência do Instituto, à qual com
petirá homologar ou não a justificação realizada, a fim de 
que produza seus efeitos. 

Artigo 18 - A justificação adminístrativa, processada 
nos têrmos do artigo anterior, será realizada sem ônus para 
o interessado e valerá perante o Instituto para os fins espe
cificamente visados. 

Artigo 19 - Contra os autôres de declarações falsas, 
em justificações processadas nos têrmos dêste decreto, serão 
promovidas medidas de ordem judicial cabíveis. 

Artigo 20 - Nas justüicações processada perante a jus
tiça comum, para que possam prodclZir efeitos em relação 
ao Instituto, é obrigatória a sua prévia notificação na pessoa 
de seu representante legal. 



Artigo 21 - Quando se tratar de provas de idade, ca
samento, parentesc'O e óbito, admitir-se-á a justificação admi
nistrativa juntamente com outra prova necessária. 

CAPíTUW IV 
DA CARÊNCIA 

Artigo 22 - Carência é o lápso de tempo durante o 
qual os segurados não têm direito a determinados benefícios 
obrigatórios e a determinadas prestações de serviços faculta
tivos, em razão de não haver sido pago o número mínimo 
de cont ribuições mensais necessário para êsse fim. 

Artigo 23 - O período de carência de que trata o ar
tigo anterior, é de doze meses de contribuição. 

Parágrafo único - Independem de período de carência : 
I - o auxílio funeral; 

II - o auxílio pecúlio; 
III - todos os benefícios obrigatórios e tOdas as pres

tações de serviços facultativos previstos neste decreto ou que 
vierem a ser criados, ao segurado que fOr acometido de tu
berculose ativa, lepra, alienação mental, neoplazia maligna, 
cegueira, paralisia ou cardiopatia grave. 

Artigo 24 - Ao servidor do Quadro Operário que pas
sar para o Quadro Administrativo e se tornar contribuinte 
obrigatório do Instituto, fica dispensado do prazo de carên
cia, desde que possua cinco anos ou mais no serviço público. 

Artigo 25 - Ao segurado que deixar de exercer emprê· 
go ou atividade que o submeta ao regime dêste decreto ou 
que se afastar de seu cargo 'bu função em virtude de licença 
para trato de interêsses particulares, é facultado manter a 
qualidade de segurado, desde que recolha em dObro a sua 
contribuição mensal. 

§ 1.0 - A contribuição em dôbro a que se refere êste 
artigo, será calculada, c'Om base no padrão ou nível de ven
cimentos, por ocasião da exoneração ou afastamento do fun
cionário e deverá acompanhar reajustes que se verificarem 
nos respectivos padrões ou níveis de vencimentos. 

§ 2.0 - O segurado que se tornou autônomo nos têr
mos dêste artigo perderá essa qualidade se deixar de con
tribuir por mais de doze meses consecutivos, não podendo, 
inclusive seus dependentes, gozar dos benefícios obrigatórios 
e das prestações de serviços facultativos, se estiver at rasado 
com um mês de contribuição. 

§ 3.0 - Excetuam-se da proibição constante do parágra
fo anterior: 

a) o segurado acometido das moléstias configuradas no 
ítem III do artigo 23; 

b) o segurado que, convocado pelas Fôrças Armadas, 
se achar servindo em operações de guerra; 

c) o segurado que estiver cumprindo pena condenado 
por sentença irrecorrível. 

§ 4.0 - TOdas as contribuições em atraso vencerão ju
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, além da multa 
variável de 10% (dez por cento) até 50% (cincoenta por cen
tO) do valor do débito. 

Artigo 26 - Não haverá restituição de contribuições, 
excetuada a hipótese de recolhimento indevido, nem se per
mitirá aos beneficiários a antecipação do pagamento das 
contribuições para fins de percepção de benefícios e presta
ções de serviços previstos neste decreto . 

CAP1TUW V 
DAS FONTES DE RECEITA 

Artigo 27 - O custeio da previdência social do Instituto 
de Previdência dos Municipiários de Campinas (I.P.M.C.), se
rá atendido pelas contribuições: 

a) dos segurados, obrigatbriamente na base de 8% (oito 
por cento), sObre os vencimentos mensais do c'argo ou pro
ventos mensais; 

b) do Município pela importância equivalente a: 8% 
(oito por cento) calculada sObre as fOlhas de pagamento dos 
funcionários da Prefeitura, dos funcionários das autarquias e 
dos funcionários das Sociedades de Economia Mista, que, co
mo segurados, contribuem para o Instituto. 

Artigo 28 - A Prefeitura Municipal, as Autarquias e as 
Sociedades de Economia Mista, incluirão obrigatbriamente em 
seus orçamentos anuais as dotações necessárias para atender 
ao pagamento de suas responsabilidades para com o Instituto. 

Artigo 29 - Constituirão fontes de receita do Instituto, 
além da enumeradas nos ítens a e b do artigo 27: 
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a) as rendas auferidas com ° P11cfà e; e investimentos 
dos recursos disponíveis; 

b) os descontos nos vencimentos dos funcionários segu
rados, decorrentes de faltas ao serviço; 

c) as rendas provenientes de eventuais operações de 
pecúlio ou seguro em grupo; 

d ) o rendimento de seu patrimônio, as doações e lega
dos, subvenções e rendas, extraordinárias ou eventuais, de 
qualquer natureza; 

e) os saldos positivos entre os totais das receitas e 
despesas previstas ou realizadas, em cada exercício financei
ro do Instituto, des tinados especificamente, à formação de 
fundos de pecúlio, pensões e investimentos (art. 1.0 - Lei 
3.386, de 24.11.1965). 

Artigo 30 - A arrecadação e o recolhimento das con
t r ibuições devidas ao I.P.M.C. serão realizadas na forma e 
no prazo seguintes: 

I - caberá à Prefeitura, bem como às entidades autár
quicas e às sociedades de economia mista, obrigatbriamente, 
arrecadar as contribuições dos respectivos funcionários, des
contando-as, no a to do pagamento, de seus vencimentos ou 
proventos ou remuneração e recolhê-las ao Instituto no mes
mo dia do desconto; 

II - a contribuição da Prefeitura, das autarquias e so
ciedades de economia mista, prevista na let ra b do artigo 27, 
deverá ser recolhida ao Instituto no prazo de 15 (quínze) dias, 
contados do último dia do prazo previsto para o recolhimento 
a que se refere o ítem I dêste artigo, sob pena de responsa
bilidad~ de quem devendo fazê-lo não o fizer. 

CAPíTUW VI 
DOS SERVIÇOS E DO QUADRO ADMINISTRATIVO 

TíTUW I 
Artigo 31 - A estrutura administrativa do Instituto é 

constituída pelos órgãos indicados no artigo 32, autOnomos en
tre si e diretamente subordinados à Diretoria Administrativa. 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Artigo 32 - A Diretoria Administr ativa compõe-se dos 

órgãos seguintes : 
a) Serviço de Protocolo, Expediente e Triagem; 
b) Serviço de Contabilidade e Tesouraria; 
c) Serviço de Assistência Médica; 
d) Serviço de Assistência Odontológica ; 
e) Serviço de Car teira Habitacional, de Empréstimos, 

Fianças e Abastecimento; 
f) Procuradoria. 
Artigo 33 - À Diretoria Administrativa compete: 
a ) a supervisão geral de todos os serviços que com

põem a Diretoria Administrativa; 
b) a coordenação e fiscalização dos serviços dos ór

gãos que lhe são afetos; 
c) a assistência ao Presidente em todos os atos de ad

ministração do Instituto~ 
d) a decisão sObre férias, licenças, serviços em horas 

extraordinárias e fixação de horário de trabalho dos funcio
nários do Instituto. 
DO SERVIÇO DE PROTOCOLO, EXPEDIENTE E TRIAGEM 

Artigo 34 - Ao Serviço de Protocolo, Expediente e 
Triagem compete : 

a) o recebimento, instrução, regist ro , andamento, dis
tribuição e remessa aos demais serviços dos papéis e proces
sos encaminhados ao Instituto; 

b) a providência quanto à aquiSição do material de con
sumo destinado ao Instituto, controlando a. sua distribuição; 

c) a execução dos trabalhos de datilografia dos demais 
serviços; 

d) a publicação e afixação dos atos da administração; 
e) a responsabilidade pelas dependências do Instituto e 

pela conservação de seus móveis e utensílios; 
f) a expedição de certidões e atestados em geral; 
g) a fiscalização do ponto dos funcionários, procedendo 

a apontamentos e anotações; 
h) a manutenção do fichário dos cont ribuintes inscritos 

e seus dependentes; 
i) o atendimento dos contribuintes, encaminhando-os, 

quando fOr o caso, aos serviços especializados; 
j) a expedição de guias para serviços médicos e hospi

talares; 
k) o contrOle da movimentação de consultas médicas e 

tratamentos dentários; 
1) o serviço de informações aos segurados e ao publico. 

DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Artigo 35 - Ao Serviço de Contabilidade e Tesouraria 

compete: 
a) o empenho prévio das despesas realizadas, com ex-

pedição de notas e respectivos processos de pagamentos; 
b) o lançamento dos processos em contas c'orrentes; 
c) o lançamento da despesa e receita; 
d) o contrOle e recebimento das contribuições dos se

gurados e lançamento de suas despesas r eferentes a. conta:! 
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em farmácias, hospitais, serviços odontológicos, financiamen
tos, empréstimos e outras a seu cargo; 

e) a expedição mensal de balancete das despesas e re
ceitas; 

f) o contrôle dos depósitos e expedição de cheques para 
pagamento; 

g) a elaboração, registro e contabilização, em tempo 
hábil e na forma determinada pela legislação em vigor, de 
todos 0$ atos referentes a assuntos financeiros e patrimoniais 
do LP.M.C.; 

h) a organização de fôlha e pagamento do pessoal e 
pensionistas. 

DO SERVIço DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
Artigo 36 - Ao Serviço de Assistência Médica compete: 
a) as consultas aos segurados e dependentes, pelo sis

tema de triagem,; 
b) o tratamento e assistência médico hospitalar e ci

rúrgica; 
c) o atendimento e assistência domiciliar; 
d) o contrOle, em ficha de cada cliente das consultas e 

tratamentos realizados; 
e) a verificação e contrOle de tOdas as contas referentes 

a despesas médico hospitalares. 
DO SERVIÇO DE ASSIST1!:NCIA ODONTOLóGICA 

Artigo 37 - Ao Serviço de Assistência Odontológica 
compete: 

a) a consulta e tratamento dentário aos segurados e 
seus dependentes; 

b) a cirurgia e serviço de prótese; 
c) o contrOle, sob o sistema de fichário, do tratamento 

e serviços efetuados, com relação a cada um dos clientes; 
d) a fiscalização, quando fOr o caso, de todos os serviços 

de odontologia, realizados pelos segurados, fora do LP.M.C.; 
e) a verificação e contrôle de tOdas as contas referentes 

ao serviço odontológico; 
f) a apresentação mensalmente à direção do Instituto 

do quadro demonstrativo das atividades do Serviço de Assis
tência Odontológica. 

DO SERVIÇO DA CARTEIRA HABITACIONAL, DE 
EMPRll':STIMOS, FIANÇAS E ABASTECIMENTO 
Artigo 38 - Ao Serviço de Carteira Habitacional, de 

Empréstimos, Fianças e Abastecimento, compete: 
a) o recebimento de inscrições à casa própria, e de pe

didos de empréstimos simples, hipotecários e de fianças; 
b) o estabelecimento de critérios para classificação dos 

pretendentes à casa própria e para atend\mento dos pedidos 
de empréstimos e fianças, dentro de normas e regulamentos 
a serem fixados; 

c) a programação, coordenação, financiamento, projeto 
e fiscalização da construção da casa própria ou núcleos resi
denciais, destinados aos segurados do Instituto; 

d) os contratos, escTituras, registros e minutas de con
vênios concernentes a financiamentos, construções de casas, 
hipotécas e fianças; 

e) a gerência e supervisão de postos de abastecimento 
ou serviços congêneres que vierem a ser criados. 

DA PROCURADORIA 
Artigo 39 - À Procuradoria compete: 
a) a supervisão de tOda atividade jurídica legal do Ins

tituto; 
b) a prestação de assistência jurídica ao Instituto sObre 

todos os assuntos de interêsse da autarquia; 
c) devidamente credenciado pelo Presidente do Insti

tuto, a representação dêste em Juízo e fora dêle; 
d) a prestação de assistência judiciária aos segurados 

do Instituto. 
TITULO 11 

DO QUADRO DE PESSOAL 
Artigo 40 - O quadro de pessoal do Instituto, que se 

baseia nos conceitos de cargo, classe e função gratificada, fica 
reorganizado nos têrmos do presente título. 

Artigo 41 - Para os efeitos dêste decreto, cargo é um 
conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometi
dos a uma pessoa. 

Parágrafo único - Quanto à forma de investidura os 
cargos se classificam em cargos de provimento efetivo e car
gos de provimento em comissão. 

Artigo 42 - Classe é o agrupamento de cargos de atri
buições da mesma natureza, de denominação idêntica do mes
mo nível de vencimentos e semelhantes quanto ao grau de 
dificuldade e responsabilidade das atribuições. 

Arligo 43 - Os cargos constituem o Quadro de Pessoal 
(Anexo 1), mantidos, no seu número e denominações, os mes' 
mos criados pela Lei n. 3665, de 17 de maio de 1968. 

Artigo 44 - Cabe ao Prefeito Municipal, na conformi
dade do disposto no § 1.0 do artigo 3.0 dêste decreto, nomear 
o Presidente do Instituto, competindo a êste o provimento 
dos cargos e funções da autarquia. 

Artigo 45 - O provimento dos cargos de provimento 
efetivo far-se-á: 

I - por concurso público de provas ou de provas e 
títulos; 

II - por promoção, na forma estabelecida em regu
lamento; 

III - por acesso na forma prevista em lei. 
Artigo 46 - Os cargos em comissão, com observância 

do disposto no artigo 45, serão providos mediante livre esco
lha do Presidente do Instituto dentre servidores da Autarquia 
ou funcionários do Município de Campinas. 

Artigo 47 - Para concorrer à promoção e ao acesso, o 
servidor deverá comprovar capacidade funcional para o exer
cício das atribuições da classe a que concorra e, ainda, obter 
o número mínimo de pontos no boletim de merecimento na 
forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único - A comprovação de capacidade fun
cional far-se-á através de provas de conhecimento. 

Artigo 48 - No provimento dos cargos, os requisitos 
mínimos para provimento, estabelecidos por classe no Anexo 
IV, serão rigorosamente obedecidos. 

Artigo 49 - Aos servidores do Instituto aplica-se o Es
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campinas, 
com tOdas as suas modificações posteriores e legislação com
plementar que dispõe sObre benefícios e vantagens. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às 
situações anteriores a êste decreto. 

Artigo 50 - O Instituto pode admitir pessoal pelo regi
me da C.L.T., obedecido o Ato Complementar n. 41, de 22 de 
janeiro de 1.969, com suas posteriores modificações. 

Artigo 51 - Os servidores do Instituto ficarão sujeitos 
ao regime de 44 horas semanais, com o acréscimo de 1/3 sObre 
os vencimentos dos cargos respectivos, nas condições previstas 
para os funcionários da mesma categoria da Prefeitura. 

Artigo 52 - Os ocupantes dos cargos de Médico e Den
tista são sujeitos a 33 horas semanais de trabalho, sem qual
quer acréscimo sôbre os vencimentos dos cargos respectivos, 
podendo, entretanto, optar pelo regime de trabalho e conse
quente situação estipendiária constante do artigo 51. 

Artigo 53 - O Presidente do Instituto poderá convocar 
funcionários para a prestação de serviços em regime de de
dicação profissional exclusiva, atendidas as necessidades do 
serviço e a existência de dotações orçamentária próprias. 

Artigo 54 - O funcionário convocado para o regime de 
dedicação profissional exclusiva perceberá, enquanto exercer 
suas.. atribuições neste regime, uma gratificação equivalente 
a 35% do nível de vencimentos do cargo que ocupa. 

§ 1.0 - A vantagem dêste artigo será calculada imica
mente com base no nível de vencimentos, não incidindo sObre 
qualquer vantagem. 

§ 2.0 - Não perderá a vantagem dêste artigo o funcio
nário que se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, 
doença comprovada, serviço obrigatório por lei QU licença
prêmio. 

§ 3.0 - A gratificação pelo exercício em regime de dedi
cação profissional exclusiva será considerada, para efeito do 
cálculo do provento de aposentadoria, à razão de 1/35 (um 
trinta e cinco avos) por ano de efetiva permanência neste 
regime. 

Artigo 55 - A partir da vigência do presente decreto, 
caberá ao Conselho Deliberativo, por proposta do Presidente 
do Instituto, a fixação de gratificações aos ocupantes dos 
cargos de Médico e Dentista por consultas foras do expediente 
normal e exercício de atividades insalubres. 

Artigo 56 - No prazo de sessenta dias, contados da 
vigência dês te decreto, o Presidente do Instituto submeterá à 
apreciação do Conselho Deliberativo os seguintes projetos: 

I - projeto de regulamento de concursos; 
II - projeto de regulamento de promoção e acesso; 

III - projeto dispondo sObre vantagens financeiras. 
Artigo 57 - No primeiro ano da vigência do presente 

decreto, o funcionário efetivo que tenha no mínimo dois anos 
de efetivo exercício no Instituto poderá concorrer, por aces
so, a qualquer cargo de nível mais elevado, desde que tenha 
a instrução e a. habilitação legal exigidas no presente decreto. 

Artigo 58 - Os vencimentos dos cargos são os estabe
lecidos por classe no Anexo lI. 

Artigo 59 - Os aumentos de vencimentos dos servido
res do Instituto obedecerão as mesmas percentagens conce
didas aos funcionários da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único - Os aumentos de vencimentos de que 
trata o presente artigo deverão ser propostos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da efetivação dos aumentos d:l 
Prefeitura Municipal. 

Artigo 60 - As obrigações da Prefeitura relativamente 
as vantagens e benefícios pessoais, devidos a funcionários efe
tivos do quadro do Instituto, passam para responsabilidade 
desta autarquia. a partir da vigência do presente decreto. 

CAPITUW VII 
DO QUADRO TRANSITÓRIO 

Artigo 61 - Enquanto existir o Quadro Transitório do 
Instituto, criado pela Lei n. 3326 de 2 de setembro de 1965, 
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ficam assegurados os direitos, vantagens e benefícios de seus 
respectivos integrantes. 

Parágrafo único - Os díreitos, vantagens e benefícios 
assegurados e as contribuições exigidas dos integrantes do 
Quadro Transitório continuarão sendo regidas, respectivamen
te pelas leis n.os 3073 de 14-7-1964 e 3326 de 2-9-1965. 

Artigo 62 - Aos integrantes do Quadro Transitório fica 
facultado o díreito de se inscreverem na categoria dos demais 
segurados, desde que passem a contribuir com 8% (oito por 
cento) dos seus vencimentos ou proventos. 

§ 1.0 - A contribuição da Prefeitura, nos casos pre
vistos neste artigo, será na mesma proporção e nos têrmos 
do dispôsto na letra "b" do artigo 27 dêste decreto. 

§ 2.0 - O díreito assegurado neste artigo estende-se aos 
que se fastaram do servíço públicu municipal, exigindo-se, 
todavia, que êles contribuam em dôbro, com base nos venci
mentos que percebiam por ocasião do respectivo afastamento, 
considerados os reajustes verificados. 

CAPíTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITóRIAS 
Artigo 63 - A reformulação do Conselho Deliberativo, 

na forma prevista no artigo 5.0, deverá ser efetivada nos trin
ta dias seguintes à publicação dêste decreto. 

Artigo 64 - O Presídente do Instituto, no prazo de 15 
(quinze) días contados da publicação dêste decreto, convo
cará eleições para a composir;ão do Conselho Deliberativo, em 
cumprimento ao disposto no artigo anterior. 

Artigo 65 - Fica o Presidente do Instituto autorizado a 
expedir resolução estabelecendo normas e critérios para as 
eleições e apurações, a requisitar e designar funcionários, de
legar poderes e a tomar tôdas as providências relativas ao 
pleito previsto no artigo anterior. 

Artigo 66 - Os cargos de chefe dos serviços previstos 
no artigo 32, serão objeto de projeto de lei a ser oportuna
mente submetido ao Legislativo municipal. 

Artigo 67 - Enquanto não forem criados os cargos de 
chefe de serviço, na forma do artigo 66, a chefia dos servíços 
continuam sendo exercidas como função gratificada, nas ba
ses constantes do Anexo UI. 

Artigo 68 - É da responsabilidade do Instituto os en
cargos da aposentadoria de seus servídores, cuja concessão 
obedecerá os mesmos critérios previstos no Estatuto dos 
Funcionários PúbliC'os do Município de Campinas e leis com
plementares sôbre a matéria. 

Artigo 69 - É assegurada aos servídores do Instituto 
a aposentadoria especial por trabalho em servíços insalubres, 
nos têrmos da legislação municipal. 

Artigo 70 - O Prefeito e o Presidente do Instituto con
tinuarão diligenciando no sentido de obter do Instituto de 
Previdência do Estado UPESP) a devolução das contribuições 
pagas pela Prefeitura e pelos funcionários. 

Parágrafo único - As importâncias eventualmente de
volvidas pelo Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo (IPESP), serão entregues ao Instituto de Previdência 
dos Municipiários de Campinas (IPMC) e incorporadas ao seu 
patrimônio. 

Artigo 71 - A dívida do Município, assim consideradas 
as contribuições por êle devidas ao Instituto, bem como a 
dotação inicial de NCR$ 100.000,00, constante do artigo 16 da 
lei n. 3201 de 7 de janeiro de 1965, fiaa consolidada até o dia 
31 de janeiro de 1969, consoante os quantitativos apurados na 
Secretaria Municipal da Fazenda, e podendo ser liquidada, 
airavés de entendímentos entre o Prefeito Municipal e o Pre
sidente do Instituto, por meio de dação em pagamento de 
imóveis de propriedade da Prefeitura. 

Artigo 72 - As despesas com o funcionalismo do Ins· 
tituto não poderão ultrapassar a 20% (vinte por cento) da 
receita orçamentária. 

Parágrafo único - Para o cálculo da percentagem pre
vista neste artigo, serão considerados os excessos de arreca· 
dação porventura verificados. 

Artigo 73 - A partir da vigência dêste decreto, o Insti
tuto admitirá novos segurados até a idade máxima de 45 anos. 

Parágrafo úniC'o - O limite de idade previsto nêste ar
tigo, computar·se·á da data do nascimento à data do natalício 
de quem atingir 45 anos. 

Artigo 74 - Os servídores da Prefeitura, das entidades 
autárquicas ou das sociedades de economia mista que sejam 
transferidos dos seus respectivos quadros de operário para o 
quadro administrativo, poderão ser inscritos como segurados 
do Instituto independentemente de limite de idade, desde que 
possuam mais de cinco anos no servíço público. 

Artigo 75 - São isentos de tributos municipais os livros, 
papéis, documentos originários do IPMC ou de seus manda
tários e os contratos por êle firmados com seus segurados 
ou com terceiros. 

Parágrafo único - Nenhum tributo municipal incidirá 
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direta ou indíretamente sôbre bens móveis e imóveis do I l' 
tituto. • ~ 

Artigo 76 - Serão, obrigatbriamente, por escrutínio ~ .... 
creto tôdas as eleições a que se refere êste decreto, quer para O ro'" 
a composição do Conselho Deliberativo, quer para a escolha O • O O ~ 
de seu respectivo Presidente e Secretário e para apresentação f,. 

da lista triplice que servirá de base para a nomeação do 
Presidente do Instituto. 

Artigo 77 - É lícita a acumulação de benefícios. 
Artigo 78 - Os valores dos benefícios previstos no pa

rágrafo 1.0 do artigo 11, exceto o auxilio-pecúlio, ficam vincu
lados ao salário minimo vigente da região de Campinas, pelo 
que serão reajustados tôda vez que êsse salário minimo fôr 
alterado, desde que as dísponibilidades financeiras do exercí· 
cio correspondente comportem as despesas. 

Artigo 79 - O Instituto poderá recusar a entrada de 
requerimento de beneficiários, quando desacompanhado da 
documentação necessária, sendo, nesse caso, obrigatório o for
necimento de comprovante dessa ocorrência para ressalva 
de díreito. 

Artigo 80 - O segurado que não tenha os beneficiários 
previstos neste decreto poderá usufruir da conversão propor
cional de suas contribuições, cumulativamente com os pro
ventos da aposentadoria. 

Artigo 81 - O segurado poderá indícar como beneficiá
rio da pensão a pessoa que viva em sua C'ompanhia ou sob 
sua dependência econômica. 

Artigo 82 - Extinguir-se-á a pensão nos seguintes casos: 
a) para a viúva que vier a convolar novas núpcias; 
b) para a desquitada que passar a viver em estado de 

concubÍnato; 
c) para a filha dependente que vier a se casar ou pas

sar a viver nas mesmas condíções previstas na letra "b". 
Artigo 83 - O segurado do Instituto, quando no exer

cício de cargo legislativo ou executivo, a que se elevou por 
eleição ou nomeação, contribuirá na base dos vencimentos 
de seu .cargo efetivo, o mesmo ocorrendo com a C'ontribuição 
da Prefeitura. 

Artigo 84 - " A Direção do Instituto prestará ao Prefeito, 
anualmente, contas de seus atos, em relatório circunstanciado. 

Parágrafo único - As contas de que trata êste artigo, 
depois de apreciados pelo Prefeito, serão encaminhadas à 
Câmara Municipal. 

Artigo 85 - ~ste decreto será regulamentado no prazo 
de 60 (sessenta) días. 

Artigo 86 - Para os casos não previstos neste decreto, 
poderão ser, subsidíàriamente, aplicadas dísposições da legis
lação federal que dispõe sôbre previdência social. 

Artigo 87 - Os funcionários da Prefeitura, das autar
Quias, ou sociedades de eC'onomia mista., que estejam há mais 
de dois anos no exercício das respectivas funções, poderão ser 
inscritos como contribuintes do Instituto, independentemente 
do limite de idade, desde que o requeiram no prazo de 30 
(trinta) días contados da públicação do presente decreto. 

Artigo 88 - As despesas do presente decreto correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do 
Instituto de Previdência dos Municipiários de Campinas. 

Artigo 89 - ~ste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dísposíções em contrário. 

Prefeitura Municipal de Campinas, aos 17 de setembro 
de 1969. 

DR. ORESTES QUÉRCIA 
Prefeito Municipal 

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
Secretário dos Negócios Jurídícos 

SR. DÉCIO ROVERE 
Secretário da Fazenda 

SR. LlNDEMBERG MOSENA 
Secretário de Administração 

DR. EUG~NIO ALATI 
Secretário de Educação e Cultura 
DR. OSCAR DONATO RADOMILE 

Secretário de Saúde e Higiêne 
PROF.a MARILlA MARTORANO AMARAL 

Secretária do Bem Estar Social 
DR. <>zAIR RIZZO 

Secretário de Obras e Servíços Públicos 
Publiaado no Servíço de Expediente do Gabinete do 

Prefeito, na data supra. 
GERALDO CESAR BASSOLI CEZARE 

Chefe do Gabinete 

ANEXO I 
CARGOS QUE CONSTITUEM O QUADRO (art. 44) 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO: 
N.o de Cargos 

Presidente .............. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Diretor Administrativo .................. 1 
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DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

Procurador ........................... . 
Médico ................................ . 
Dentista ............................... . 
Técnico em Contabilidade .............. . 
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Atendente ............................. . 
Escriturário-Datilógrafo I .............. . 
Escriturário-Datilógrafo II ............. . 
Assistente de Administração I . ........ . 
Assistente de Administração II ........ . 
Servente de Escritório ................ . . 
Servente .............................. . 

ANEXO 11 

N.O de Cargos 
1 
3 
5 
1 
1 
6 
3 
2 
2 
1 
1 
2 

VENCIMENTOS DOS CARGOS (art. 59) 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

Presidente ............................. . 
Diretor Administrativo .. ... ............ . 

Vencimentos 
1.400,00 
1 .200,00 

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

Procurador ............................ . 
Médico .. .. ............ .. .......... .... . 
Dentista ....... . ....................... . 
Técnico de Contabilidade ............... . 
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Atendente ...... ........ . " ............ . 
Escriturário-Datilógrafo I .............. . 
Escriturário-Datilógrafo II . ............ . 
Assistente de Administração I .......... . 
Assistente de Administração II ......... . 
Servente de Escritório ................. . 
Servente ................................ 

ANEXO 111 

Vencimentos 
900,00 
900,00 
900,00 
570,00 
480,00 
275,00 
235,00 
275,00 
380,00 
425,00 
170,00 
170,00 

FUNÇOES GRATIFICADAS COM OS RESPECTIVOS 
VAWRES (art. 3.0, § 5.0 e art. 70) 

N.o de Funções 
Presidente ...... ... .......................... 
Chefe do Serviço de Assistência-Médica ..... . 
Chefe do Serviço de Assistência-Odontológica 
Chefe do Serviço de Expediente, Protocolo e 

Triagem ..... .... ....................... . 
Chefe do Serv. de Contabilidade e Tesouraria 

Valor 
1.400,00 

150,00 
150,00 

145,00 
100,00 

ANEXO IV 
REQUISITOS MtNIMOS PARA PRO VIMENTO DOS CARGOS (art. 49) 

CLASSE 

1 - Médico 

2 - Dentista 

3 - Procurador 

4 - Técnico 
de Contabilidade 

5 - Tesoureiro 

6 - Escriturário
Datilógrafo I 

7 - Escriturário· 
Datilógrafo II 

8 - Atendente 

9 - Assistente 
de Administração I 

10 - Assistente 
de Administração II 

11 - Servente 
de Escritório 

12 - Servente 

INSTRUÇAO 

Superior, diploma de grau su
perior em medicina. 

Superior, diploma de grau su
perior em odontologia. 

Superior, diploma de grau su
perior em ciências jurídicas e 
sociais. 

Secundária, segundo ciclo 
completo. Ser portador de 
certüicado de .:::onclusão do 
Curso Téc. de Contabilidade. 

Secundária, primeiro ciclo 
completo. 

Secundária, correspondente 
ao 1.0 clico completo. 

Secundária, correspondente 
ao Lo ciclo completo. 

Primária, curso primário 
completo. 

Secundária, 2.0 ciclo com· 
pleto. 

Secundária, 2.0 ci::lo com
pleto. 

Primária, curso primário 
completo. 

Primária, curso primário 
completo. 

CONHECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS 

Grande conhecimento de con
tabilidade pública. Conheci
mento da legislação que rege 
a contabilidade pública. 

Conhecimento de aritmética 
suficientes para fazer cálcu
los com rapidez e precisão. 
Conhecimento dos trabalhos 
de Tesouraria. 

Domínio da técnica de datilo
grafia. Conhecimentos de por
tuguês suficientes para a re
dação de informações, com 
precisão. 

Domínio da técnica de datilo
grafia. Bons conhecimentos 
de português. Conhecimento 
da legislação referente ao 
Instituto. 

Alguma experiência no exer· 
cício de atividades auxiliares 
em c::msultórios médico e 
dentário. 

Conhec~mento considerável de 
português e capacidade para 
redigir com clareza e preci· 
são. Conhecimento considerá· 
vel da legislação do Instituto. 

Conh€C'imento considerável de 
português e capacidade para 
redigir com precisão e clare· 
z~ . Noções gerais de direito. 
Conhecimento da legislação 
do Instituto. 

OUTROS 
REQUISITOS 

Habilitação legal para o exer
cício da profissão. 

Habilitação legal para o exer· 
cício da profissão. 

Habilitação legal para o exer
cício da profissão. 

Habilitação legal para o exer
cício da profissão. 

Classe privativa de pessoas 
do sexo masculino. Robustez 
física. 

Classe privativa de pessoas 
do sexo masculino. Robustez 
física. 

• 
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nstituto e revi ência os unici~iários e am(~inas 

Autarquia Municipal 

Rua General Osório, 1.031 - 18.0 an~ar -

LEI N.o 3.201 DE 7 DE JANEIRO DE 1965 
CRIA O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

MUNICIPIÁRIOS DE CAMPINAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUIN
TE LEI: 

CAPtTUW I 

Denominação, natureza ju.ridica, sede e fins. 
Artigo 1.0 - Fica criado, como órgão descentralizado 

da Administração Pública, o Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Campinas, com personalidade jurídica 
própria, de natureza autárquica, com patrimônio e admi
nistração autônomós, destinado a prestar aos funcioná
nos municipais serviços de assistência e seguro social, na 
extensão e modo fixados por esta lei e no regulamento fu
turo ' a ser expedida pela Prefeito. 

§ único - O órgão autárquico mencionado terá por 
sede e fôro a cidade e a comarca de Campinas. 

Artigo 2. o - O Instituto de Previdência dos Munici
piários de Campnias tem por finalidade a concessão, aos 
s·aus segurados de benefícios obrigatórios e facultativos . 

§ 1. o - São benefícios obrigatórios: 
a) - No caso de morte, pensão mínima de 2/ 3 (dois 

terços) aos beneficiários, calculados sôbre o último ven
cimento ou provendo do segurada, e reajustáveis, sempre 
que houver aumento de vencimento para os funcionários 
da Prefeitura Municipal de Campinas; 

b) - assistência médica, cirúrgica, hospitalar e odon-
tológica: 

c) - auxilio-maternidade; 

d) - auxílio-funeral; 

e) - auxílio pecúlio; 
§ 2.0 - São benefícios facultativos: 

a) - empréstimos simples e hipotecários; 

b) - auxílio-farmácia' , 
c) - auxílio-construção casa-própria; 
d) - auxílio férias; 

e) - assistência judiciária. 

§ 3. o - As bases, a extensão e a prestação dos be
neficios Obrigatórios e facultativos, exceto o previsto na 
alinea "a" do § 1.0, serão estabelecidas na regulamenta
ção desta lei, de acôrdo com as possibilidades financei
ras do Instituto. 

Artigo 3. o - Os serviços assistenciais serão presta
dos diretamente pelo Instituto, ou contratados com ter
ceiros. 

fone 2-8515 - C A M P I'H A S [sta~o ~e São Paulo 

CAPITULO 11 

Do Patrimônio e da Receita. 

Artigo 4 . o - O Patrimônio e a Receita do Instituto 
constituir-se-ão: 

a) - do acervo patrimonial da Caixa Beneficente 
dos Empregados Municipais (C . B . E . M . ); 

b) - da contribuição obrigatória de seus segu.rados, 
na base de 8% sôbre os vencimentos ou proventos mensais; 

c) - da contribuição obrigatória da Prefeitura, Câ
mara e entidades autárquicas municipais, na base de 8% 
sõbre os venc!mentos mensais de seus funcionários' , 

d) - rendas auferidas das aplicações e investimentos 
dos recursos disponíveis; 

e) - descontos nos vencimentos decorrentes d e faltas 
ao serviço; 

f) - rendas provenientes de eventuais operações de 
peculio ou seguro em gru,po; 

g) - subvenções, legados e rendas d e qualquer natu
reza; 

§ 1.0 - As contrlbuições mensais dos segurados serão 
por êles recolhidas diretamente ao Instituto doa Previ
dência. 

§ 2. o - Os vencimentos dos servidores segurados 
somente serão pagos pela Prefeitura, Câmara Municipal 
e entidades autarquicas, a vista do comprovante mensal 
do recolhimento previsto neste artigo . 

CAPíTUW 111 

Dos Segurados e dos Beneficiários. 

Artigo 5.0 - São segurados e contribuintes do Ins
tituto: 

a) - obrigatóriamente, os fundonários do Quadro 
Administrativo e do Ensino da Prefeitura, da Secretaria 
da Câmara, das entidades autárquicas e aposentados, ain
da que sejam contribuintes obrigatórios ou não de outra 
instituição previdenciária; 

. b) - facultativamente, as demais categorias de ser
vidores municipais, observadas as condições fixadas por 
lei ou regulamento . 

Artigo 6. o - São heneficiários do segurado, para os 
efeitos das vantagens assistenciais fixadas nesta lei: 

a) - a espõsa, marido inválido, os filhos de qu.alquer 
condição, quando inválidos ou menores de 18 anos' , 

b) - os filhos de qualquer condição, desde que depen
dentes econômicos do segurado, até 21 anos ; 

c) - os tutelados de qualquer condição, desde que 
inválidos ou menores de 18 anos, ou se fôr dependente 
econômico, até 21 anos de idade; 

d) - o pai inválido e a mãe; 

e) - os irmãos inválidos ou menores de 18 anos, desde 
qu~ vivam na dependência econômica do segurado; 
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f) - as fillias solteiras, com qualquer idade, desde que 

comprovadamente sejam econômicamente dependentes do 
segurado. 

Artigo 7.0 - A pensão prevista nesta lei será devida, 
cumprindo rigorosamente a inscrição dos beneficiários de
clarados pelo segurado, em processo próprio, e obedecen
do à ordem seguinte; 

a) - à viúva, se não era desquitada; 

b) - ao viuvo inválido, nas mesmas condições; 

c) - aos filhos de qualquer condição, ou tutelados 
menores de 18 anos até 21 anos de idade, desde que eco
nômicamente dependentes do segurado; 

d) - filhas de qualquer idade, desde que econômica
mente dependentes do segurado . 

CAPíTULO IV 

Da Administração. 

Artigo 8. o - A Administnção do Instituto será exer-
cida pelos órgãos seguintes: 

a) - PresidênC'~a; 

b) - Conselho Deliberativo . 

§ 1.0 - O Cons·elho Deliberativo será composto de um 
representante de cada Departamento da Prefeitura, de um 
representante dos funcionários da Secretaria da Câmara 
Municipal e de um representante dos aposentados . Cada 
representanta terá um suplente escolhido na ordem numé
rica da votação obtida. 

§ 2. o - Os componentes do Conselho Deliberativo 
deverão ser, necessáriamente, funcionários efetivos com 
mais de dois (2) anos de exercício no serviço público mu
n.icipal de Campinas. 

§ 3. o - A escolha dos membros do Conselho Delibe
rativo far-se-á por eleição direta, dentre os funcionários 
contribuintes do Instituto .. 

§ 4. o - O mandato dos membros do Conselho Deli
berativo du,rará três (3) anos. 

§ 5. o - O Presidente do Instituto será livremente no
meado pelo Prefeito, recaindo a escolha em cidadão de 
reconhecida capacidade e idoneidade, no gôzo dos direitos 
políticos, (VETADO). 

§ 6.0 - O mandato do Presidente, que se extinguirá 
concomitantemente com o dos componentes do Conselho 
Deliberativo, será de três anos e a sua função considerada 
de confiança. 

Artigo 9 . o - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) - discutir e resolver os assuntos de vital impor-
tância para o Instituto; 

b) - fiscalizar a sua administração; 

c) - aprovar os balanços mensais e anuais; 

d) - votar o orçamento do Instituto; 

e) - autorizar o Presidente a fazer operações de cré
d to, adquirir e alienar bens e aprovar investimentos; 

f) - julgar os recursos interpostos dos atos do Pre
sidente. 

g) - decidir sôbre c'asos omissos. 

Artigo 10.0 - Compete ao Presidente: 

a) - a direção e superintendência de tôda a atividade .... 
~ :g dos negócios e operações do Instituto; 
M b) - presidir às reuniões do Conselho Deliberativo, 

com direito apenas a voto de desempate;· 

c) - prestar contas da Administração; 

d) - representar o Instituto em suas relações com 
t61'ceiros, em juízo e fora dêle. 

CAPtTUW V 

Disposições Gerais. 

Artigo 11.0 - Os serviços administrativos do Instituto 
serão executados por servidores municipais, mediante au
torização do Prefeito Municipal. 

§ 1.0 - Inexistindo servidores disponiveis o Presi
dente admitirá os necessários, em caráter precário e me
diante condições aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 

§ 2 . o - Após um ano de funcionamento, a direção do 
Instituto submeterá à consideração do Prefeito, para pos
terior deliberação da Câmara Municipal, ante-projeto de 
lei dispondo sôbre o quadro de servidores do Instituto. 

§ 3. o - Os membros do Conselho Deliberativo e o 
Presidente do Institu,to receberão, por sessão a que com
parecerem, um "jeton" correspondente a 1/ 10 (um déci
mo) do salário mínimo vigente na região. 

§ 4.0 - O oargo de Presidente do Instituto de Previ
dência dos Municipiários de Campinas, criado por esta 
lei, terá referência estipendiária não inferior a do cargo 
de Secretáro. 

§ 5.0 - O funcionário municipal, no ex·ercicio da pre
sidência do Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Campinas, poderá optar pelos vencimentos do seu cargo 
efetivo . 

Artigo 12.0 - Ficllj expressamente revogada a Lei 2.416, 
de 3 de Março de 1961, e, em consequência, autorizado o 
Prefeito a denunciar o convênio com o Instituto de Pre
Vidência do Estado de São Paulo. 

Artigo 13.0 - As pensões da responsabilidade do Insti
tuto de Previdência do Estado de São Paulo (IPESP) fica
rão a cargo do Instituto de Previdência dos Municipiários 
de Campinas, nos têrIílos fixados nesta lei. 

§ 1.0 - Os funcionários municipais contribuintes do 
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo (IPESP) 
serão automàticamente, segurados no Instituto de Previ
dência dos MUIl.licipiários de Campinas, dispensados de 
qualquer prazo de carência . 

§ 2.0 - Observar-se-á um prazo de carência de um 
(1) ano para os novos segurados que se inscreverem no 
Instituto, a partir da vigência desta lei. 

§ 3. o - Du,rante o prazo de carência, o funcionário 
inscrito no Instituto não terá direito a qualquer benefício, 
exceto o pecúlio. 

§ 4.0 - Os servidores do Quadro Administrativo e de 
Ensino da Prefeitura Municipal, que não tenham contri
buido para Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo, mas que sejam contribuintes da Caixa Beneficente 
dos Empregados Municipais, poderão ser segurados dos 
Instituto de Previdênqia dos Muni~piá.rios, facultada. a 
antecipação do pagamento correspondente ao período de 
carência. 

§ 5. o - A aceitação de novos segurados no Instituto, 
a partir da vigência desta lei, dependerá de aprovação em 
exame médico. 

§ 6. o - A partir da vigência desta Lei, o Instituto 
admitirá novos segurados, com idade máxima de 40 anos; 

Artigo 14. o - O acervo da Caixa Beneficente dos Em
pregados Municipais, (CBEM), seu patrimônio, seu ativo 
e passivo, ficarão a cargo e sob responsabilidade do Insti
tuto. 

§ único - Os associados da C.B.E.M., não enqua
drados na categoria de contribuinte Obrigatório do Insti
tuto, poderão requerer sua inscrição, desde que su,bme
tidos a exame médico, observada a carência de três anos 
e cumprido o disposto no parágrafO 6.0 do artigo ante
rior. 
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Artigo 15.0 - o Prefeito e o Presidente do Instituto 
diligenciarão no sentido de obterem do Instituto de Pre
vidência do Estado (IPESP) a devolução das contribui
ções pagas pela Prefeitura e pelos funcionários . 

§ único - As importâncias eventualmente devolvidas 
pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo 
(IPESP) serão entregues ao Instituto de Previdência dos 
Mu,nicipiários de Campinas (IPMC) e incorporadas ao seu 
p&trimônio. 

Artigo 16.0 - As despesas decorrentes da instalação 
do Instituto, bem como as referentes ao primeiro ano 
operacional, correrão por conta dos recursos financeiros 
próprios colocados no orçamento municipal de 1965 ou de
correntes de crédito especial de Cr$ 100.000 .000,00 (cem 
milhões de cruzeiros) , desde já aberto para aquêle fim e 
com vigência até 31 de dezembro de 1965. 

§ Único - O valor de crédito de que trata êste artigo, 
na hipótese de sua abertura, correrá por conta do pro
áuto de operações de crédito que o Prefeito fica autori
zado a realizar. 

Artigo 17.0 - Os vereadores e o Prefeito Municipal 
poderão ingressar no Instituto de Previdência dos MunI
cipiários, na condição de segurados, desde que submetidos 
a exame médico, cumprindo o prazo de carência . 

Artigo 18.0 - O segurado que não tenha os beneficiá
rios previstos nesta lei poderá usufruir da conversão pro
porcional de suas contribuições, cumulativamente, com os 
proventos da a.posentadoria. 

Artigo 19 . o - O segurado poderá indicar, como bene
ficiária da pensão, a pessoa que, por ocasião de seu fale
cimento, viva em sua companhia e sob sua dependência 
econômica . 

Artigo 20.0 - Aplicam-se aos servidores do I.P .M.C. 
os dispositiVOS do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Municípo de Campinas . 

Artigo 21.0 - As despesas com os serviços adminis
trativos do Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Campinas não poderão ultrapassar a 15% (quinze por cen
to) da sua receita anual. 

Artigo 22.0 - As despesas com os serviços assisten
ciais não poderão ultrapassar a 50% (cinquenta por cento) 
da rec'eita anual. 

Artigo 23.0 - Esta Lei será regulamentada no prazo 
de 60 dias. 

Artigo 24.0 - A Direção do Instituto prestará, ao Pre
feito, anualmente, contas de seus atos, em relatório cir
cunstanciado . 

§ único As contas do Instituto, com parecer prefeitu
ral, serão encaminhadas à Câmara Municipal para conheci
mento e aprovação. 

Artigo 25.0 - As contribuições dos órgãos municipais 
serão recolhidas e depositadas mensalmente em conta do 
Instituto de Previdência, no mesmo dia do pagamento dos 
vencimentos dos servidores. 

§ único - A inobservância dêste preceito, por importar 
em descumprimento de lei municipal, importará para seus 
autores, as cominações previstas na legislação vigente. 

Artigo 26.0 - O funcionário municipal, no exercício da 
vereança e segurado do Instituto, contribuirá na base dos 
vencimentos do seu cargo, o mesmo ocorrendo com a. con
tribuição da Prefeitura . 

Artigo 27.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Paço Municipal de Campinas, aos 7 de janeiro de 1965. 

RUY HELLMEISTER NOV AES - Prefeito de Cam
pinas . 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefei
tura Municipal em 7 de janeiro de 1965. 

DEOCLÉSIO LÉO CHIACCHIO - Diretor Interino 
do Departamento do Expediente . 

LEI N.o 3233, DE 8 DE ABRIL DE 1965 

ALTERA A LEI N.o 3201, DE 7 DE JANEIRO DE 

1965 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUIN
TE LEI: 

Artigo 1. o - Passam a ter a seguinte redação (VE
TADO) o ítem "a" do artigo 7.0; os parágrafos 1.0, 4.0 e 6.0 
do artigo 8 . o; ( VETADO) e o artigo 17, todos da lei n. 
3 .201, de 7 de janeiro de 1965: 

"Artigo 2 . 0 - (VETADO) 

§ 1.0 - (VETADO) 

§ 2.0 - (VETADO) 

§ 3.0 - (VETADO) 

Artigo 4.0 - (VETADO) 

a) - (VETADO) 

b) - (VETADO) 

c) ~ (VETADO) 

Art.\go 7.0 - . .. . ... . ....... . .. . ... .. ... .... .. .. . ... . 

a) - à viúva, se não era desquitada ou, se o fôr, des
de que lhe tenha sido assegurado, amigável ou judicial
mente, direito a pensão ou alimentos . 

. .. ... . . ... ... .. ..... .. ...... . ......... . ... .. ............ . . 

Artigo 8 .0 - .... .. ........ .. ......... . ........ .. . .. . . 

§ 1.0 - O Conselho Deliberativo será composto de um 
representante de cada Departamento da Prefeitura, de um 
representante de cada Diretoria da Scretaria da Câmara 
Municipal, de um representante dos aposBntados (VETA
DO). Cada representante terá um suplente escolhido na 
ordem numérica da votação obtida . 

§ 2.0 - . . ... . ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . ........ ...... . . 

§ 3.0 - . . . ...... . ............ . ..... ..... . .... .. ... . . . 

§ 4.0 - O mandato dos membros do Conselho Deli
berativo durará 4 (quatro) anos. 

§ 5.0 - . .. ...... . .. .. .. ..... . .. . .... . ....... ... . . . . .. . 

§ 6.0 - O mandato do Presidente, que se extinguirá 
concomitantemente com o dos componentes do Conselho 
Deliberativo, será de 4 (quatro) anos e a sua função con
SIderada de confiança . 

.... . .... . ... . ... . ... .. ..... . ..... . .... . , ... . ... .. . ' . . .. .. . 

Artigo 11 . o - (VETADO) 

Artigo 17.0 - Os Vereadores e o Prefeito Municipal po
derão ingressar no Instituto de Previdência dos Munici
piários de Campinas, na condição de segu,rados, desde que 
submetidos a exame médico, cumpridO o prazo de carên
cia e contribuindo mensalmente, base de 8% (oito) por 
cento, descontados sôbre a parte fixa de seus subsídios. 

(VETADO) . 

Artigo 2.0 - (VETADO) 

Artigo 9.0 - (VETADO) 

h) - (VETADO) 
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Artigo 3.0 - (VÉ-TAOO) 

Artigo 4 .0 - (VETADO) 

Parágrafo Único - (VETADO) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Artigo 5.0 - (VET400) 

Parágrafo único - (VETADO) 

Artigo 6.0 - (VETAOO) 

Parágrafo único - (VETADO) 

Artigo 7.0 - (VETADO) 

Artigo 8.0 - O mandato do atual Presidente do Ins
tituto de Previdência dos Municipiários de Campinas, bem 
assim o dos membros do Conselho Deliberativo termi
narão no dia 31 de dezembro de 1967. 

Artigo 9.0 - (VETADO) 

Artigo 10. o - ( VETADO) 

Artigo 11.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 8 de abril de 1965. 

RUY HELLMEISTER NOVAES - Prefeito de Campi
na.s. 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefei
tura Murecipal, em 8 de abrill de 1965. 

DEOCLÉSIO LÉO CHIACCHIO - Diretor do Depar
tamento do Expediente. 

LEI N.o 3.233, DE 11 DE MAIO DE 1965 

A CA-MARA MUNICIPAL DE CAMPINAS DECRETA E 
.EU, DR. ROMEU SANTINI, SEU PRESIDENTE, PRO
MULGO, NOS TERMOS 00 § 6.0 00 ARTIGO 38 DA LEI 
ORGANICA DOS MUNICíPIOS E ITEM XIX 00 ARTIGO 
15 00 REGIMENTO INTERNO, AS SEGUINTES PARTES 
DA LEI N.o 3.233, DE 8 DE ABRIL DE 1965, VETADAS 
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 

Artigo 8.0 - ........................................ . 

§ 1.0 - ............................................. . 
. . . . . . .. e de um Vereador que seja contribuinte ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' , ' ....................... . . . 

Artigo 2.0 - Fica acrescentada mais uma letra ao ar
tigo 9.0 da lei n.o 3.201, de 7 de janeiro de 1965, que será 
a seguinte: 

"Artigo 9. o - ....................................... . 

h) eleger, com mandato de 1 (um) ano, entre os seus 
membros, o Presidente e o Secretário do Conselho Deli
berativo, que poderão ser reeleitos caso obtenham a vota
ção de 2/3 dos Conselheiros". 

Artigo 3. o - F~ca suprimid.a a letra "b" do artigo 10 
da lei n.o 3.201, de 7 de janeiro de 1965, e, em consequên
cia, as letras "c" e "d" passarão a ser letras "b" e "c". 

Campinas, 11 de maio de 1965. 

DR. ROMEU SANTINI - Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Cam
pinas, em 11 de maio de 1965. 

DR. ROQUE MARCO GATTI - Secretário Geral. 

LEI N.o 3326, DE 2 DE SETEMBRO DE 1965. 
ALTERA A LEI N.o 3201, DE 7 DE JANEIRO DE 
1965, QUE CRIOU O I. P. M. C. E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS . 

1\ CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
DO MUNICtPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUNDA 
LEI:-

Artigo 1. o - A letra "b", do artigo 6. o da Lei 3201, de 
7 de janeiro de 1965, passa a ter a se~ilnte redação: 

"b" - os !ilhos de qualquer condição, desde que eco
nômicamente depend-entes do segurado, até 21 anos ou até 
25 anos de idade se comprovarem estar frequentando curso 
superior de nivel u.niversitário . 

Artigo 2.0 - Ficam dispensados de qualquer prazo de 
carência, os funcionários municipais que ao se tornarem 
cont1'lThuintes Obrigatórios do Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Campinas, por fôrça da Lei 3201, de 7 
de janeiro de 1965, perderam sua condição anterior de 
filiados a outros institutos de aposentadoria e pensões. 

Artigo 3. o - Aos contribuintes da extinta CaQ:xa Bene
ficente dos Empregados Municipais que não se tornaram 
contribuintes obrigatórios sem preju,ízo do dispõsto no § 
único do artigo 14 da Lei 3201, de 7 de janeiro de 1965 do 
I P. M. C. fica assegurada a faculdade de se :inscreverem 
em categoria especial de contribuintes que integrarão o 
Quadro Transitório do I. P. M. C. que ora fica criado. 

Artigo 4. o - As contribuições dos integrantes do Qua
dro Transitório setão devidas ao I.P.M.C. nas mesmas 
bases estabe!l.ecidas no artigo 23, letras "a" e "b" da Lei n.o 
3073, de 14 de julho de 1964. -Artigo 5. o - Os contribuintes do Quadro Transitório 
receberão do I.P.M.C. os mesmos beneficios que lhes 
eram assegurados pela Caixa Beneficente dos Empregados 
Municipais, na forma dos artigos 27 a 45 - Capítulo VII 
~ da Lei n.o 3073 de 14 de julho de 1964. 

Artigo 6.0 - Apenas os antigos contribuintes da ex
~!nta C.B.E.M. integrarão o Quadro Transitório do I.P. 
M. C ., no qual não se admitirá nenhuma inscrição nova 
até que o mesmo se extinga, pela baixa de seu último in
tegrante. 

Artigo 7.0 - Os contribuintes da extinta C.B.E.M . 
t.erão o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a con
tar da vigência desta lei para requererem sua inscrição no 
Quadro Transitório do IPMC . 

Artigo 8.0 - O Artigo 26 da Lei 3201, de 7 de janeiro 
de 1965, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 26 - O funcionário municipal, no exercício da 
vereança e segurado do Instituto, contl'1i!buirá na base de 
8% (oito por cento) sôbre os vencimentos do seu cargo, e 
a Prefeitura, Câmara Municipal e entidades autárquicas 
contribuirão com a mesma percentagem". 

Artigo 9.0 - Dentro de 30 (ttinta) dias de sua vi
gência, esta lei será regulamentada pelo Executivo. 

Artigo 10.0 - Esta ~ entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 2 de setembro de 
1965. 

RUY HELLMEISTER NOV AES - Prefeito de Campinas. 
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LEI N.o 3.201 DE 7 DE JANEIRO DE 1965 
CRIA O INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS 

MUNICIPIÁRIOS DE CAMPINAS E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A CÃMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
00 MUNICíPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUIN
TE LEI: 

CAPtTUW I 

Denominação, natureza jurídica, sede e fins. 
Artigo 1.0 - Fica criado, como órgão descentralizado 

da Administração Pública, o Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Campinas, com personalidade jurídica 
própria, de natureza autárquica, com patrimônio e admi
nistração autônomos, destinado a prestar aos funcioná
nos municipais serviços de assistência e seguro social, na 
extensão e modo fixados por esta lei e no regulamento fu
turo a ser -expedido pelO Prefeito. 

§ único - O órgão autárquico mencionado terá por 
sede e fOro a cidade e a comarca de Campinas. 

Artigo 2. o - O Instituto de Previdência dos Munici
piários de Campnias tem por finalidade a concessão, aos 
s-eus segurados de benefícios obrigatórios e facultativos. 

§ 1. o - São benefícios obrigatórios: 

a) - No caso de morte, pensão mínima de 2/3 (dois 
terços) aos beneficiários, calculados sôbre o último ven
c.imento ou provendo do segurado, e reajustáveis, sempre 
que houver aumento de vencimento para os funcionários 
da Prefeitura Municipal de Campinas; . 

b) ~ assistência médica, cirúrgica, hospitalar e odon-
tológica: 

c) - auxílio-maternidade; 

d) - auxílio-funeral; 

e) - au,xílio pecúlio; • 

§ 2.0 - São benefícios facultativos: 

a) - empréstimos simples e hipotecários; 

b) - auxílio-farmácia; 

c) - auxílio-construção casa-própria; 
d) - auxílio férias; 

e) - assistência judiciária. 

§ 3. o - As bases, a extensão e a prestação dos be
neficios obrigatórios e facultativos, exceto o previsto na 
alínea "a" do § Lo, serão estabelecidas na regulamenta
ção desta lei, de acôrdo com as possibilidades financei
ras do Instituto. 

Artigo 3. O - Os serviços assistenciais serão presta
dos diretamente pelo Instituto, ou contratados com ter
ceiros. 

v " .. c ) .. 

fone 2-8515 - CAMPINAS fsta~o de São Paulo 

CAPtTUW 11 

Do Patrimônio e da Receita. 

Artigo 4.0 - O Patrimônio e a Receita do Instituto 
constituir-se-ão: 

a) - do acervo patrimonial da Caixa Beneficente 
dos Empregados Municipais (C .B .E.M . ); • 

b) - da contribuição obrigatória de seus segurados, 
na base de 8% sôbre os vencimentos ou proventos mensais; 

c) - da contribuição obrigatória da Prefeitura, Câ
mara e entidades autárquicas municipais, na base de 8% 
sõbre os vencimentos mensais de seus funcionários; 

d) - rendas auferidas das aplicações e investimentos 
dos recursos disponíveis; 

e) - descontos nos vencimentos decorrentes de faltas 
ao serviço; 

f) - rendas provenientes de eventuais operações de 
peculio ou seguro em grupo ; 

g) - subvenções, legados e rendas da qualquer natu
reza; 

§ 1.0 - As contr~buições mensais dos segurados serão 
por êles recolhidas diretamente ao Instituto de Previ
dência . 

§ 2 . o - Os vencimentos dos servidores segurados 
somente serão pagos pela Prefeitura, Câmara Municipal 
e entidades autarquicas, a vista do comprovante mensal 
do recolhimento previsto neste artigo . 

CAPfTUW 111 

Dos Segurados e dos Beneficiários. 

Artigo 5.0 - São segurados e contribuintes do Ins
tituto : 

a) - obrigatóriamente, os funcionários do Quadro 
Administrativo e do Ensino da Prefeitura, da Secretaria 
da C·âmara, das entidades autárquicas e aposentados, ain
da que sejam contribuintes obrigatórios ou não de outra 
insti tuição previdenciária~ 

b) - facultativamente, as demais categorias de ser
vidores municipais, observadas as condições fixadas por 
:ei ou regulamento . 

Artigo 6 . o - S~o beneficiários do segurado, para os 
efeitos das vantagens assistenciais fixadas nesta lei: 

a) - a espôsa, marido inválido, os filhos de qualquer 
condição, quando inválidos ou menores de 18 anos· , 

b) - os filhos de qualquer condição, desde que depen
dentes econômicos do segurado, até 21 anos; 

c) - os tutelados de qualquer condição, desde que · 
inválidos ou menores da 18 anos, ou se fôr dependente 
econômico, até 21 anos de idade; 

d) - o pai inválido e a mãe; 

e) - os irmãos inválidos ou menores de 18 anos, desde 
que vivam na dependência econômica do segurado; 
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f) - as filhas sol eiras, com qualquer idade, desde que 
comprovadamente sejam econômicamente dependentes do 
segurado. 

Artigo 7.0 - A pensão prevista nesta lei será devida, 
cumprindo rigorosamente a inscrição dos beneficiários de
clarados pelo segurado, em processo próprio, e obedecen
do à ordem seguinte; 

a) - à viúva, se não era desquitada; 

b) - ao viuvo inválido, nas mesmas condições; 
c) - aos filhos de qualquer condição, ou tutelados 

menores de 18 anos até 21 anos de idade, desde que eco
nômicamente dependentes do segurado; 

d) - filhas de qualquer idade, desde que econôm'ca
mente dependent8s do segurado. 

CAPtTULO IV 

Da Administração. 

Artigo 8. o - A Administnção do Instituto será exer-
cida pelos órgãos seguintes: 

a) - Presidência; 

b) - Conselho Deliberativo . 

§ 1.0 - O Cons'elho Deliberativo será composto de um 
representante de cada Departamento da Prefeitura, de um 
representante dos funcionários da Secretaria da Câmara 
Municipal e de um representante dos aposentados. Cada 
representante terá um suplente escolhido na ordem numé
rica da votação obtida. 

§ 2. o - Os componentes do Conselho Deliberativo 
deverão ser, necessáriamente, funcionários efetivos com 
mais de dois (2) anos de exercício no serviço público mu
nicipal de Campinas. 

§ 3. o - A escolha dos membros do Conselho Delibe
rativo far-se-á por eleição direta, dentre os funcionários 
contribuintes do Instituto. 

§ 4. o - O mandato dos membros do Conselho Deli
berativo durará três (3) anos . 

§ 5. o - O Presidente do Instituto será livremente no
meado pelo Prefeito, recaindo a escolha em cidadão de 
reconhecida capacidade e idoneidade, no gôzo dos direitos 
políticos, (VETADO). 

§ 6. o - O mandato do Presidente, que se extinguirá 
concomitantemente com o dos componentes do Conselho 
Deliberativo, será de três anos e a sua função considerada 
de confiança. 

Artigo 9. o - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) - discutir e resolver os assuntos de vital impor-
tância para o Instituto; 

b) - fiscalizar a sua administração; 

c) - aprovar os balanços mensais e anuais; 

d) - votar o orçamento do Instituto; 

e) - autorizar o Presidente a fazer operações de cré
d to, adquirir e alienar bens e aprovar investimentos; 

f) - julgar os recursos interpostos dos atos do Pre-
sidente. 

g) - decidir sôbre casos omissos. 

Artigo 10.0 - Compete ao Presidente: 

a) - a direção e superintendência de tôda a atividade 
dos negócios e operações do Instituto; 

b) - presidir às reuniões do Conselho Deliberativo, 
com direito apenas a voto de desempate; 

c) - prestar contas da Administração; 

d) - representar o Instituto em suas relações com 
terceiros, em juizo e fora dêle. 

CAPtTUW V 

Disposições Gerais. 
Artigo 11.0 - Os serviços administrativos do Instituto 

serão executados por servidores municipais, mediante au
torização do Prefeito Municipal . 

§ 1.0 - Inexistindo s·ervidores disponíveis o Presi
dente admitirá os necessários, em caráter precário e me
diante condições aprovadas pelo Conselho Deliberativo , 

§ 2. o - Após um ano de funcionamento, a direção do 
Instituto submeterá à consideração dO Prefeito, para pos
terior deliberação da Câmara Municipal, ante-projeto de 
lei dispondo sôbre o quadro de servidores do Instituto . 

§ 3. o - Os membros do Conselho Deliberativo e o 
Presidente do Instituto receberão, por sessão a que com
parecerem, um "jeton" correspondente a 1/10 (um déci
mo) do salário mínimo vigente na região. 

§ 4.0 - O cargo de Presidente do Instituto de Previ
dência dos Municipiários de Campinas, criado por esta 
lei, terá referência estipendiária não inferior a do cargo 
de Secretáro. 

§ 5.0 - O funcionário municipal, no eJrercício da pre
sidência do Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Campinas, poderá optar pelos vencimentos do seu cargo 
efetivo . 

Artigo 12.0 - Flcll! expressamente revogada a Lei 2.416, 
de 3 de Março de 1961, e, em consequência, autorizado o 
Prefeito a denunciar o convênio com o Instituto de Pre
vldência do Estado de São Paulo. 

Artigo 13.0 - As pensões da responsabilidade do Insti
tuto de Previdência do Estado de São Paulo (lPESP) fica
rão a cargo do Instituto de Previdência dos Municipiários 
d.e Campinas, nos têrmos fixados nesta lei. 

§ 1.0 - Os funcionários municipais contribuintes do 
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo OPESP) 
serão automàticamente, segurados no Instituto de Previ
dência dds Municipiários de Campinas. dispensados de 
qualquer prazo de carência . 

§ 2.0 - Observar-se-á um prazo de carência de um 
(1 ) ano para os novos segurados que se inscreverem no 
Institut<l, a partir da vigência desta lei. 

§ 3. o - Du,rante o prazo de carência, o funcionário 
inscrito no Instituto não terá direito a qualquer beneficio, 
exceto o pecúlio. 

§ 4.0 - Os servidores do Quadro Administrativo e de 
Ensino da Prefeitura Municipal, que não tenham contri
buído par8i Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo, mas que sejam contribuintes da Caixa Beneficente 
dos Empregados Municipais, poderão ser segurados dos 
Instituto de Previdên~a dos Muni~pi,ários, facu,lta4a a 
antecipação do pagamento correspondente ao período de 
carência. 

§ 5. o - A aceitação de novos segurados no Instituto, 
a partir da vigência desta lei, dependerá de aprovação em 
t'xame médico. 

§ 6. o - A partir da vigência desta Lei, o Instituto 
admitirá novos segurados, com idade máxima de 40 anos; 

Artigo 14. o - O acervo da Caixa Beneficente dos Em
IJregados Municipais, (CBEM), seu patrimOnio, seu ativo 
e passivo, ficarão a cargo e sob responsabilidade do Insti
tuto. 

§ único - Os associados da C. B. E. M., não enqua
drados na categoria de contribuinte obrigatório do Insti
tuto, poderão requerer sua inscrição, desde que su;bme
tidos a exame médico, observada a carência de três anos 
e cumprido o disposto no parágrafo 6.0 do artigo ante
rior. 

e-
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Artigo 15.0 - O Prefeito e o Presidente do Instituto 
diligenciarão no sentido de obterem do Instituto de Pre
vidência do Estado (IPESP) a devolução das contribui
ções pagas pela Prefeitura e pelos funcionários. 

§ Único - As importâncias eventualmente devolvidas 
pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo 
(IPESP) serão entregues ao Instituto de Previdência dos 
Mu,nicipiários de Campinas (IPMC ) e incorporadas ao seu 
p&trimônio. 

Artigo 16.0 - As despesas decorrentes da instalação 
do Instituto, bem como as referentes ao primeiro ano 
operacional, correrão por conta dos recursos financeiros 
próprios colocados no orçamento municipal de 1965 ou de
correntes de crédito especial de Cr$ 100.000 .000,00 (cem 
milhões de cruzeiros ), desde já aberto para aquêle fim e 
com vigência até 31 de dezembro de 1965 . 

§ Único - O valor de crédito de que trata êste artigo, 
na hipótese de sua abertura, correrá por conta do pro
ciuto de operações de crédito que o Pref.eito fica autori
zado a realizar . 

Artigo 17.0 - Os vereadores e o Prefeito Municipal 
poderão ingressar no Instituto de Previdência dos MUIÚ
cipiários, na condição de segurados, desde qu.e submetidos 
a exame médico, cumprindo o prazo de carência . 

Artigo 18.0 - O segurado que não tenha os beneficiá
I"ios previstos nesta lei poderá usufruir da conversão pro
porcional de suas contribuições, cumulativamente, com os 
proventos da aposentadoria. 

Artigo 19 . o - O segurado poderá indicar, como bene
ficiária da pensão, _ a pessoa que, por ocasião de seu fale
cimento, viva em sua companhia e sob sua dependência 
econômica . 

Artigo 20.0 - Aplicam-se aos servidores do I. P. M. C . 
os dispositivos do Estatu.to dos Funcionários Públicos do 
Municípo de Campinas . 

Artigo 21.0 - As despesas com os serviços adminis
trativos do Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Campinas não poderão ultrapassar a 15% (quinze por cen
to) da sua receita anual. 

Artigo 22.0 - As despesas com os serviços assisten
ciais não poderão ultrapassar a 50% (cinquenta por cento) 
da rec'eita anual . 

Artigo 23.0 - Esta Lei será regulamentada no prazo 
de 60 dias. 

Artigo 24.0 - A Direção do Instituto prestará, ao Pre
feito, anualmente, contas de seus atos, em relatório cir
cunstanciado . 

§ único As contas do Instituto, com parecer prefeitu
ral, serão encaminhadas à Câmara Municipal para conheci
mento e aprovação. 

Artigo 25 .0 - As contribuições dos órgãos municipais 
serão recolhidas e depositadas mensalmente em conta do 
Instituto de Previdência, no mesmo dia do pagamento dos 
vE'Ilcimentos dos servidores. 

§ único - A inobservância dês te preceito, por importar 
am descumprimento de lei municipal, importará para seus 
autores, as cominações previstas na legislação vigente. 

Artigo 26.0 - O funcionário municipal, no exercício da 
vereança e segurado do Instituto, contribuirá na base dos 
vencimentos do seu cargo, o mesmo ocorrendo com a con
tr ibuição da Prefeitura . 

Artigo 27.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 7 de janeiro de 1965. 

RUY HELLMEISTER NOVAES - Prefeito de Cam
pinas. 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefei
tura Municipal em 7 de janeiro de 1965. 

DEOCLÉSIO LÉO CHIACCHIO - Diretor Interino 
do Departamento do Expediente . 

LEI N.o 3233, DE 8 DE ABRIL DE 1965 

ALTERA A LEI N.o 3201, DE 7 DE JANEIRO DE 

1965 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUIN
TE LEI : 

Artigo 1. o - Passam a ter a seguinte redação (VE
TADO) o item "a" do artigo 7.0; os parágrafos 1.0, 4.0 e 6.0 
do artigo 8. o ; (VETADO) e o artigo 17, todos da lei n . 
3 .201, de 7 de janeiro de 1965: ~ -r 

"Artigo 2 .0 - (VETADO) 

§ 1.0 - (VETADO) 

§ 2.0 - (VETADO) 
§ 3.0 - (VETADO) 

. . .. . .... '.' ...... . ............. . ............. .. ..... .. ... . . 
Artigo 4.0 - (VETADO) 

a ) - (VETADO) 

b ) - (VETADO) 

c ) - (VETADO) 

ArtJ,go 7.0 - .......... . .... .. . . ... .... . .. . .. .. . .. . . . 

a ) - à viúva, se não era desquitada ou, se o fôr, des
de que lhe tenha sido assegurado, amigável ou judicial
mente, direito a pensão ou alimentos . 

Artigo 8.0 - ... . .......... .. .. .. .. .. ... . ........ . ... . 

§ 1.0 - O Conselho Deliberativo será composto de um 
representante de cada Departamento da Prefeitura, de um 
representante de cada Diretoria da Scretaria da Câmara 
Municipal, de um representante dos aposentados (VETA
DO). Cada representante terá um suplente escolhido na 
ordem numérica da votação obtida . 

§ 2.0 - .. .. . . ... . ... . . . ... . .. ... . .. .. ...... .. ..... . . . . 

§ 3.0 - ..... . ... . .. . ...... ... .. . ... . . . . . . . . ..... . .. . . 

§ 4.0 - O mandato dos membros do Conselho Deli
berativo durará 4 (quatro) anos . 

§ 5.0 - ... . ..... . .. . .. .. . ..... ........ . . .. .... . ...... . 

§ 6.0 - O mandato do Presidente, que se extinguirá 
concomitantemente com o dos componentes do Conselho 
Deliberativo, será de 4 (quatro ) anos e a sua função con
slderada de confiança . 

Artigo 11 . o - (VETADO) 

Artigo 17.0 - Os Vereadores e o Prefeito Municipal po
derão ingressar no Instituto de Previdência dos Munici
piários de Campinas, na condição de segurados, desde que 
submetidos a exame médico, cumpridO o prazo de carên
cia e contribuindo mensalmente, base de 8% (oito) por 
cento, descontados sôbre a parte fixa de seus subsídios. 

(VETADO ). 

Artigo 2.0 - (VETADO) 

Artigo 9.0 - (VETADO) 

h ) - (VETADO ) 
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Artigo 3.b - (VETADO) 
Artigo 4 .0 - (VETADO) 

Parágrafo Ú11i«o - (VETADO) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Artigo 5 .0 - (VETADO) 

Parágrafo único - (VETADO) 

Artigo 6.0 - (VETADO) 

Parágrafo Único - (VETADO) 

Artigo 7.0 - (VETADO) 

Artigo 8.0 - O mandato do atual Presidente do Ins
tituto de Previdência dos Municipiários de Campinas, bem 
assim o dos membros do Conselho Deliberativo termi
narão no dia 31 d e dezembro de 1967 . 

Artigo 9.0 - (VETADO) 

Artigo 10.0 - (VETADO) 

Artigo 11.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 8 de abril de 1965. 

RUY HELLMEISTER NOV AES - Prefeito de Campi
nas . 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefei
tura Municipal, em 8 de abrill de 1965. 

DEOCLÉSIO LÉO CHIACCHIO - Diretor do Depar
tamento do Expediente . 

LEI N.o 3.233, DE 11 DE MAIO DE 1965 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS DECRETA E 
EU, DR . ROMEU SANTINI, SEU PRESIDENTE, PRO
MULGO, NOS TERMOS DO § 6.0 DO ARTIGO 38 DA LEI 
ORGÂNICA DOS MUNICíPIOS E ITEM XIX DO ARTIGO 
15 DO REGIMENTO INTERNO, AS SEGUINTES PARTES 
DA LEI N.o 3 .233, DE 8 DE ABRIL DE 1965, VETADAS 
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 

Artigo 8.0 - . . . . .. .. . .... .. . ... ....... ... ... . ....... . 

§ 1.0 - .. ... ... . ......... . .... .. .. . . . . . ....... ... . .. . 
. . . . . . .. e de um Vereador que seja contribuinte ... . ... . 

Artigo 2.0 - Fica acrescentada mais uma letra ao ar
t igo 9.0 da lei n.o 3.201, d e 7 de janeiro de 1965, que será 
a seguinte: 

"Artigo 9 . o - ... .. . ...... . .. ... ... ... . .... . .. . . . . . .. . 

h) eleger, com mandato de 1 (um) ano, entre os seus 
membros, o Presidente e o Secretário do Conselho Deli
berativo, que poderão ser r eeleitos caso obtenham a vota
ção de 2/ 3 dos Conselheiros" . 

Artigo 3. o - F~ca suprimida a letra "b" do artigo 10 
da lei n.o 3 .201, de 7 de janeiro de 1965, e, em consequên
cia, as letras "c" e "d" passarão a ser letras "b" e "c". 

Campinas, 11 de maio de 1965 . 

DR . ROMEU SANTINI - Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Cam
pinas, em 11 de maio de 1965 . 

DR. ROQUE MARCO GA TTI - Secretário Geral. 

LEI N.o 3326, DE 2 DE SETEMBRO DE 1965. 
ALTERA A LEI N.o 3201, DE 7 DE JANEIRO DE 
1965, QUE CRIOU O I. P. M. C. E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS . 

~ CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO 
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUNDA 
LEI:-

Artigo 1 . o - A letra "b", do artigo 6. o da Lei 3201, de 
7 de janeiro de 1965, passa a ter a se~itt1te redação: 

"b" - os filhos de qualquer condição, desde que eco
nômicamente dependentes do segurado, até 21 anos ou até 
25 anos de idade se comprovarem estar frequentando curso 
superior de niV'el universitário. 

Artigo 2.0 - Ficam dispensados de qualquer prazo de 
carência, os funcionários municipais que ao se tornarem 
contI1.1buintes obrigatórios do Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Campinas, por fôrça da Lei 3201, de 7 
de janeiro de 1965, perderam sua condição anterior de 
filiados a outros institutos de aposentadoria e pensões . 

Artigo 3. o - Aos contribuintes da extinta Cma Bene
ficénte dos Empregados Municipais que não se tornaram 
contribuintes obrigatórios sem preju,izo do dispôs to no § 
único do artigo 14 da Lei 3201, de 7 de janeiro de 1965 do 
I P . M. C. fica assegurada a faculdade de se :inscreverem 
em categoria especial de contribuintes que integrarão o 
Quadro Transitório do I.P .M.C. que ora fica criado. 

Artigo 4. o - As contribuições dos integrantes do Qua
dro Transitório serão devidas ao I.P .M.C. nas mesmas 
bases estabeaecidas no artigo 23, letras "a" e "b" da Lei n .o 
3073, de 14 de julho de 1964 . .. 

Artigo 5. o - Os contribuintes do Quadro Transitório 
receberão do I. P. M . C. os mesmos beneficios que lhes 
eram assegurados pela Caixa Beneficente dos Empregados 
Municipais, na forma dos artigos 27 a 45 - Capitulo VII 
- da Lei n.o 3073 de 14 de julho de 1964 . 

Artigo 6.0 - Apenas os antigos contribuintes da ex
tinta C.B.E.M. integrarão o Quadro Transitório do I.P. 
M . C ., no qual não se admitirá nenhuma inscrição nova 
até que o mesmo se extinga, pela baixa de seu último in
tegrante. 

Artigo 7.0 - Os contribuintes da extinta C.B.E.M. 
terão o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a con
tar da vigência desta lei para requererem sua inscIlção no 
Quadro Transitório do IPMC. 

Artigo 8.0 - O Artigo 26 da Lei 3201, de 7 de janeiro 
de 1965, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 26 - O funcionário municipal, no exercício da 
vereança e segurado do Instituto, contI1JJbuirá na base de 
8% (oito por cento) sÔbre os vencimentos do seu cargo, e 
a Prefeitura, Câmara Municipal e entidades autárquicas 
contribuirão com a mesma percentagem" . 

Artigo 9.0 - Dentro de 30 (ttinta) dias de sua vi
gência, esta lei será regulamentada pelo Exooutivo. 

Artigo 10.0 - Esta L~ir entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 2 de setembro de 
1965. 

RUY HELLMEISTER NOVAES - Prefeito de Campinas. 
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COMISSÃO DE FINANCAS 
" 

DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS - RELATOR 

Projeto n9 1301/73, que Estabelece a obri

gatoriedade de filiação ao IPASE, dos serTI 

dores publicos, regidos pela legislação' 

trabalhista, que menciona, e dá outras pr~ 

vidâncias." 

AUTOR:Poder Executivo 

R E L A T Õ R I O 

É submetido para exame desta Comissão, o Projeto de Lei 

n9 1301/73, oriundo de Mensagem do Poder Executivo, o qual esta

belece a obri g atoriedade de filiação ao IPASE, a partir de 19 de 

janeiro de 1 974, dos servidores publicos federais regidos pela 

legislação trabalhista, com exclusão, contudo, dos que servem ao 

INPS, ao SASSE, às Sociedades de Economia Mista e às Fundações ~ 

ainda, . - . . . -. -. daqueles que d~spoem de s~stema prev~denc~ar~o propr~o. 

. - . 1mto embora a transferenc~a para o IPASE deva ocorrer a 

partir de 19 de janeiro de 1 974, os beneficios e serviços conti 

nuarao sendo de responsabilidade do I PS até o dia 31 de dezem -

bro do mesmo ano, para o que transferirá o IPASE, semestralmente, 

para o I NPS, 60 % da arrecadação provinda desses novos associados. 

Os servidores cuja transferência é objeto do Projeto, e m 

exame, continuarão usufruindo todos os beneficios e serviços COM 

tantes da Lei n9 3807, de 26 de a g osto de 1960, não so mente no 

pri meiro ano q uando a concessão ficará a car g o do I NPS, mas mes

mo depois, quando todos os encargos serão de responsabilidade do 

IPASE. 

Na expos~çao de motivos subscrita pelo senhor Ministro de 

Estado do Trabalho e Previdência Social, que deu ori g em a mensa

g em presidencial, a propositura está plenamente justificada e 

GER 6 ,0, 
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-claramente de monstrada a necessidade de ser aumentado o numero 

de contribuintes do IPASE, uma vez que esse Instituto vem experi 
.., 

mentando sens1vel 

tude da adoção do 

diminuição no seu quadro de se g urados, em 

re g ime jurídico da Consolidação das Leis 

Trabalho, 
.- - - . -. em 1numeros or ga os do serv1ço pub11co federal . 

~ 

Em consequencia do Projeto, o IPASE -contara com ma1S 

" V1r-

do 

cen-

to e vinte e cinco mil se g urados e terá substancialmente aumenta 

da sua arrecadação, sem que isto afete ao INPS que tem, no momen 

to, cerca de 9,5 milhões de contribuintes . 

o projeto de lei recebeu, e m P lenário, 10 emendas . 

É o relatório. 

PARE CE R 

-
Pre liminarmente, a e menta carece de u ma correçao que lhe 

restrinja a gen eralidade de sentido que a expressão servidor pú

blico favorece . Essa expressa0 deve e precisa apreender a siste

mática do projeto concentrando a idéia que a este ê pe cul" ar de 

servidor público fede ral. 

Quanto ao ma1S, o projeto encerra providência que nos pa

rece oportuna e necessária, uma vez que o IPASE nao poderia con

tinuar prestando, com eficiência, os serv1ços a que está obriga

do por lei, com o número de se g urados diminuindo dia a dia. 

Examinando a proposição constatamos que a mesma não encer 

ra criação de nen um encar o novo de vez que transfere para o 

IPASE os servidores públicos federais re g idos pela CLT, atualmen 

te contribuintes do I NPS , mas, por outro lado, determina (art.29) 

que as contribuições devidas pelos mesmos se g urados continuarão a 

ser recolhidas na mesma base . Assim sendo os cálculos atuariais' 

que determinam o valor destas contribuições para que o I NPS pu -

desse arcar com os encar gos, se aplicam, por conse g uinte, ao ••• 

IPASE, não havendo nada a reparar neste aspecto no P rojeto. 

GER 5 .07 
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Apenas nos parece que o art. 29 poderia ter uma redação 

mais clara, para não parecer que a contribuição da União, co-

mo empre g adora, teria tratamento diferente do atualmente usado 

para com o I NPS . Por outro lado, entende mos oportuno que se 

realce a se g urança dada pelo P rojeto aos servidores transfe

ridos para o IPASE, com respeito a ga rantia aos mesmos servi -

ços e beneficios que vêm usufruindo. 

Daí considerar oportuna a aprovaçao por esta Comissão 

de um substitutivo, já apresentado e aprovado na Co missão de 

Trabalh o e Legislação Social, com o qual estamos de acordo e 

que apresentaremos ao final depois do exame das emendas. 

A de n 9 1, de autoria do nobre Deputado José Alves, pre 

tende a inclusão, entre os se gurados do IPASE, dos servidores 

dos municípios. Embora mere cedora de elo g ios a preocupaçao do 

ilustre parlamentar em assistir u m g rande número de brasilei -

ros servindo aos municípios, entendemos, data venia, que nao 

pode ser aceita a emenda, de vez a propositura trata exclusiva 

mente dos servidores da órbita federal. Além do mais, a aprova 

ção da e menda exigiria a reestruturação do IPASE, com conse -

quente aumento de despesa, u ma vez que o objetivo do P oder 

Executivo deve ter sido aproveitar o IPASE dentro da estrutura 

que lhe foi dada, em junho do ano próximo passado, pelo De cre

to n 9 70 755, q ue considerou, apenas, o serviço público federal. 

A emenda implicaria em aumento de despesa, inc idindo na inadimis 

silidade do § u., letra a, do art . 57 da Cbnstituição . Por 

essas razoes op inamos pela rejeiçao. 

A d e n9 2, apresentada pelo e minente Deputado Francisco 

Amaral, na realidade asse g ura maior clareza ao paragrafo único 

do art . 39, razão que determinou sua aceitação pela douta Co -

missão de Trabalho e Le g islação Social, que a inseriu no seu 

substitutivo, com o qual ja nos manifestamos de acordo, poden-

do 
. 

ass~m ser aprovada . 

A emenda de n 9 3, 
~ 

tamb e m do nobre represe~nte de s ão 
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Paulo, objetiva assegurar aos servidores transferidos pelo P ro

jeto, o d ireito de continuarem percebendo os benefícios da ass~s 

tência medica, hospitalar e odontoló g ica, pelo INPS. No que con 

cerne ao primeiro exercício - (ano de 1974) o assunto está re g u

lado no P rojeto e a partir daí não seria possível ao I NPS conti 

nuar arcando com a responsabilidade da concessão desses servi -

ços, face ao pre ceito constitucional que veda a prestação de 

qua lquer benefício se m q ue exista fonte de custeio para o mesm o. 

Daí op~narmos pe la sua rejeicao. 

A d e n9 4, dividida em dois ~nc~sos, ainda de autoria do 

ilustre Deputado F rancisco Ama ral, deve ser rejeitada, u ma vez 

q ue, com respeito ao inciso I não há necessidade de se faze r re 

ferência expressa aos benefiCi os enumerados no arti [ o 22, da Lei 

n 9 3807, de 1 960 , q uando o P rojeto determina q ue os servidores 

a sere m transferidos continuarão sujeitos a esse diploma le g al . 

Quanto ao inciso 11 da mesma e menda, não há porque se dete r mi -

nar q ue a prestação dos benefí cios seja atendida co m recursos & 
União ou do Dis trito Federal, quando a contribui ç ão de 8~ ' que o 

Gove rno recolhe, co mo empre g ador, já se destina ã cobertur a do s 

benef ícios enumerados no arti g o 22 do citado diploma le ga l. 

A e menda de n 9 5 , de autoria do ilustre Dep utado Adhena r 

Ghisi deve ser rejeitada uma vez q ue a de terminação nela co n tli

da pa r a q ue o IPASE realize convênio s com o INPS , já constitui 

fa to usual, não so mente e m fa ce de autorização contida na p ró

p ri a Le i Or gânica do Instituto, co mo, t amb e m, po r determinação 

ministerial. Tan to isso e ver dade q ue, p elos b oletins das ati-

vi dades d o Ministerio do Traba lho e p or notícias da p ró p ria 
. 
~ m 

p rens a , sabe mos de vários conven~os 
- . assinad os entre os dois Ins 

titutos, co mo sao os caso s dos existentes nos Estados do Am azo 

nas, do P ará, ~ -da P ara~ba e de S ao Paulo. 

A emenda de n9 6, apresentada p elo Dep u t ad o F rancisco A 

maral, prevê a conta g e m d os anos de contribuiçã o pa ra o I NPS , ' 

pa ra efeito de aq uisiçao dos direitos p revistos na Le i n 9 • • • • 

3 807 . Ora , se o próprio pr ojeto especifica q ue os servidores 
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transferidos continuarão a gozar de todos os direitos e vantagens 

a que já fazem jús, não há porque se aprovar a emenda, fato 

se viesse a ocorrer, apenas serviria pa r a gerar con fusões de 

que, 
. 
~n -

-terpretaçao. A se g unda parte desta emenda, bem como a de n9 7, tra 

tam da intercomunicabilidade do tempo de serviço para efeito de 

aposentadoria , o que está sendo objeto de estudos profundos, nao 

somente por parte do Poder Executivo, mas, também, neste P oder Le 

gislativo, onde se encontra en fase de trami tação o Projeto de 

Lei nQ 733, atualmen te nesta Comissão para estudos. A intercomuni 

cabilidade do tempo de serviço, pela repercussao profunda de -cara 
.. -ter f~nance~ro que podera acarretar, te m que ser tratada com base 

em estudos acurados, com fundamento em elementos diversos, razoes 
, 

porque sua coloca ção em simples arti g o, neste p rojeto, torna-se 

impertinente e foge inteiramente ao espírito da mensagem, que pr~ 

tende, apenas, a pura trans fe rência de contribuintes de um Insti

tuto para outro. Da í sermos pela rejeiçao das emendas n9s 6 e 7. 

-A emenda n9 8, ~ambem do Deputado Fran cisco Amaral nao me-

rece ser aceita, de vez que a idéia contida no corpo do artigo a

p resentado, assegurando aos funcionários p úbli cos admitbdos a pa~ 

tir desta data, receberem os benefícios e serviços consta tes da 

Lei n9 3 80 7, já está consi gnada no próprio Proje to, que determi

na esse direi to aos servidores públi oos re g idos pela Consolidação 
, . - - . das Leis do Trabalho . Quanto as determ~naçoes dos parag rafos pr~-

meiro e segundo, do artigo apresentado na emenda, para que os ser 

vidores públicos regidos pelo Estatu t o (Lei n9 1.711/52),possam ' 

optar pelos benefíci os da Lei n9 3807/60 ou terem suas aposentad~ 
. 

r~ as majo radas, não podem prosperar, uma vez que , enquanto os e~ 

tatutários contribuem com apenas 5% dos seus vencimentos, os reg~ 

dos pela CLT contribuem com 8% e, por isso, usufruem um maior nú

me ro de serviços e benefícios . Pernitir-se a opção seria assegu -

rar-se o direito a benefícios sem custeio para os mesmos . Por es

sas razoes, nao pode a emenda ser aprovada . 

A emenda de n9 9, do ilustre Deputado Edilson Távora, deve 

ser rejeitada, uma vez q ue pretan de assegurar a dispensa de um 

per ío do de - . . . 
carenc~a ].nex~stente no IPASE, onde a concessão de quru 

quer benefício decorre da si mp les posse no serviço público (De
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e reto-Lei n9 3.34 7 , de 1941 e Lei n9 3 . 3 7 3, de 1958). 

A e menda de n 9 10, do ilustre De p utado Fran c is c o Am aral, as 

se g urando o direito dos servidores estad u a is 
.. . 

e mun~c~ p a~s, re g idos 

p ela CLT, optare M p elo re g i me dos I nstitutos de revidência esta -

duais 
. . . 

ou mun~c~ p a~s ao inves de c ontinuare m filiados ao n PS , -a l e m 

de extrap olar os li mites f ixados na mensa g e m, en c e r ra medida q ue 

t ra r ia desas s ossego a muitas á r eas os ó r g ã o s benefi c iados pela op-

ç ão não tivere m estruturas capazes, b eneficiando, a p enas, al g uns 

pou c os Estados e ~unicrpi os . Ale m do mais ê ma t eria carente de es-
- - - -tudo d e p ro f un d i dad e Dor p arte d e or g aos q ue, . a t e a g o r a, nao f oram 

c onsultados, visto q ue a men s a g e m p re sidencial cin ge- s e à e xp osi 
, 

ç ão de motivo s d o Excelentr s si mo Sen h or rl inistro do T rab al h o que 

p romoveu e studos, a p enas, n a s áreas d e sua jurisdição . Ass im send~ 

deve a e me n da n 9 10 ser rejeitada . 

Fa ce ao e xp o s to, com ex c eçao da e menda de n 9 2, . - . Ja ap rove~-

tada no sub stitutivo da douta Comissão d e Trab alho e Le g islação S~ 

cial, p rop on h o q ue as de mais sejam rejeitadas , a p rovando-se o sub~ 

titutivo da Co mi s são r e f erida, o qual a p resento à elevada conside

ração dos s e nhores Me mbros desta Comissão . 

S ala das Reuniões, e m 2 2 d e junho de 1 9 7 3 

~~~~~ 
ILDÊLI O MARTINS 

Relator 
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CAMARA D OS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , 
. ~ 

ordinâ-em sua reunlao 

rl a do dia 27 . 6 . 73 , aprovou , contra os votos dos Deputados cé 

sar Nascimento e Jairo Brum , o Pro j eto n Q 1. 301 , de 1973 , do 

Poder Executivo , nos termos do Substitutivo da Comissão de Tra -. ~ . 
balho e Leglslaçao Soclal , conforme parecer do Relator , Depu-

tado Ildélio Martins . Foram rejeitadas as Emendas nQs 1 , 3 , 4 , 

5 , 6 , 7 , 8 , 9 e 10 e , aprovada a Emenda n Q 2 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados J orge 

Vargas , Presidente ; Ivo Braga ~ Oziris Pontes , Vice- presiden -

tes , Adhemar de Barros Filho, Aldo Lupo , Arthur Santos , Homero 

Santos , Ildélio Martins , Norberto Schmidt , Tourinho Dantas , Fer 

nando Magalhães , João Castelo , Leopoldo Peres , Willmar Guima-
~ 

raes , Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno Pires , Ozanam Coelho , 

Sousa Santos , Athiê Jorge Coury , César Nascimento , Jairo Brum , 

Harry Sauer , Joel Ferreira e Florim Coutinho . 

Sala da Comissão , em 27 de junho de 1973 

~ ~Jc:...'''''''''-''>.) '-../'--"'\.,..-v-..... -\l . -'~"'-

Deputado ILD~LIO MARTINS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUT A DO 

- c -
SU BS TITUTIVO AO PRO J ETO-DE-L E I N9 1301/73 

-" Estab elece a obri g atoriedade de filia 

ção ao I PA SE, dos servidores públicos 

federais, re g idos lEIa le g islação tra-

balhista, que menciona, e dã outras 

providênéias" . 

I 

Art . 19 - A partir de 1 9 de janeiro de 1 974, os servidores re g idos 

pela le g islação trabalh ista, que prestam serviços à Admi

nistração Pública Federal, direta e indireta, b e n como os servido -

res do Distrito Federal e dos Territórios, serão, obri g atoriamente, 

segurados do Instituto de P revidência e Assistência dos Servidores 

do E stado. 

P arã g rafo único - O disposto neste arti go nao se aplica I 

aos servidores: 

- . 
ar~os; 

I - Do Instituto Nacional de Previdência Social; 

11 - Do Serviço de Assistên cia e Seguro Social dos E conomi 

111 - Das So ci edades de E conomia Mista; 

IV - Das Fundações; 

V - De qualquer outros ór g aos da Administração P ública Fe 

deral, sujeitos, obri g atoriamente, a re g ime próprio de previdên cia ; 

Art . 29 - A pa rtir de 19 de janeiro de 1 974, serao recolhidas ao 

IPAS E as contribuições respectivas nas mes ma s bases das devidas ao 

I NP S . 

Pa rág rafo único - Aos servidores de q ue trata o art. 19, 

serao conce didos os benef icios e serviços constantes da Lei 

3.807, de 26 de a g osto de 1960 . 

n 9 • • • 

Art. 39 - Os encar g os relativos às prestações em benef i -

cios e serv~ços, continuarão de responsabilidade do I~PS até 31 de 

deze mb ro de 1 974 . 

Pa rá g rafo único - P ara satisfação dos encar g os previst os 
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Substitutivo 

-2-

neste arti g o, o I P AS E transferira para o I NPS, ao final de pr~

me~ro e do se g undo semestre de 1 9 74 , ~O% (sessenta por cento ) 

da arrecada ç ão de que trata o arti g o anterior . 

Art . 49 - A p artir de 19 de janeiro de 1 975, o I PAS E 

assumira todos os encar g os decorrentes da aplicação desta lei . 

Art . 5 9 - Esta Lei entrara e m vi g or na data de sua ' 

pub licação, revo g adas as disposições e m contrario . 

Sala das Reuniões, e m 22 de junh o de 1 9 73 

-I LD ELI O HARTINS 

Re 1 ator . 
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CÂM ARA D O S DEP UT ADOS 

~ , 
COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO 

Projeto nº 1.301/73. 
~ 

Estabelece a obrigatoriedade de filiaçao 
, 

ao IPASE dos servidores publicas, regi-
~ 

dos pela legislaçao trabalhista, que men 
, A 

ciona e da outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo (Mensagem 172/ 73) 

RELATOR: Deputado Freitas Nobre. 

P A R E C E R 

, 
Objetiva o governo, atraves da presente mensagem e respecti-

, , 
vo projeto de lei que a partir do proximo ano,os servidores publicas , r~ 

~ - ~ -gidos pela legislaçao trabalhista e que estao vinculados a Administraçao 
, , ~ 

Publica Federal passem a condiçao de segurados do IPASE. 
, 

Ate agora, esses servidores se filiam ao INPS. 
~ 

Exclui o ~rojeto da obrigaçao legal de contribuir para o 

IPASE (Instituto de Previd~ncia e Assistência dos Servidores do Estado) 
,.. 

os que prestam serviços ao INPS, ao Serviço de Assistencia e Seguro Saci 
, ~ 

aI dos Economiarios, das Sociedades de Economia Mista,das Fundaçoes e de 

, - - , outros orgaos da administraçao que estejam sob regime proprio de previ-

" dencia. 
~, ~ 

Como o IPASE nao esta em condiçoes de e:tender a esse novo vo 
, ~ , 

lume de segurados, o proprio projeto dispoe em seu artigo terceiro, para -
grafo único, que para atender aos serviços assistenciais e benef{cios , o 

INPS receberá durante o ano de 1974, 6ry/c da arrecadação obtida com os no 

vos ins critos. 
, 

Este paragrafo revela exatamente a falta de estrutura do 

" IPASE, deficier.cia de que se ressente aquele organismc e seu depaupera-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS "'(:~ :" 
(-' -' • !\ :}f1 ("I(~\·\~.,t\) 

rarrento confessadD na Justificativa subscrita pelo Ministro J~l'~~"" a . 

Assim, cerca de 125.000 segurados do INPS passam para o IPPBE 

com o objetivo de reforçar-lhe os recursos. É o que informe. o Ministro 
, , 

Julio Barata: - liA medida proposta, atraves do projeto ora apresentado,re -
" , dundara no imediato acrescimo de cerca de 125.000 segurados, a me.ssa segu -,., 

rada pelo IPP-BE, ocorrendo, err, consequencia, substancial aL:mento na arre-
N , _, _ 

cadaçao de.quele orgao , o que vira ~cssibilitar a expansao continuada dos 

serviços ". 

Em verdade, o objetivo de projetos dessa natureza tem sidD 

predominantemente o interesse do EstacD e a Justificativa da propositura 
, 

o diz com muit.a clareza: li ••• por outro laco, assegurara ao IPASE os 
, . 

meios necessarlOS para que continue a melhorar a qualidade des serviços 
, 

que vem prestando aos servidores publicos federais". 
~ 

Quando o projeto resolve manter e valor das mesmas prestaçces 
~ ~ 

pa!;as pelos servidcres ao INPS, nao dispoe outra coisa que manter duas ca -
tegorias dE contribuintes dE'sse crganismo - : uma que paga 5% 8 outra que 

recolherá ff'/a cemo o fazia no per{odo de contribuição para e Instituto Na-
,., 

cional de Previdencia Social. 
, 

Alj as, nes ta aI tura, vale indagar do projeto de lei que o go-

. '" , verno prometeu encarrnnhar este rr.es de junho ao Congresso, relat.ivo a con-

tagem reciproca de tempo da atividade ~rivaca para a aposentadoria no ser -
" " viço ~ublico. Alias, a injustiça que c governo mantem nesse aspecto e 

das mais clamorosas, pois quem cer,tribuiu para o INPS, anteriormente ao 

serviço público, o fez na base de lEP/a (cor.tribuição do empregador e do em -
pregado), não podendo o Executivo ale!;sr qualquer prejuízo da Naçãc para 

(' 

a reciprocidade dessa contagerr, de perlodos de trabalho. 

Os dados fornecidos pela Mensagem do Governo sac por deITais 

elucidativos, podendo-se calcular que quase 3lJl/a dos servidores p~blicos 
, 

federais teriam sido admitidos de acordo com a CLT, pois alem dos 125.0CO 
~ ~ 

que passam para c IPASE e, ainda assim, nao sao alcançados os servidores 
, ~ 

do INPS adrr:itidos a baE;e da legislaçao trabalhista, nem dos servidores e-
, 

conomiarios, nem as empresas de ecenomia mista como o Bance de Brasil, a 
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, , 
t robras , a Cia . Siderurgica ~Iacional etc ; ou 

- ,. - ,.,. 
Fundaçao Getulio Vargas J FundEtçao Radio Maua etc; ou outros sujei tos a 

, , " 
re[;'ime previdenciaric proprio como os servidores da Caixa Economica Fede -
ral o •• 

, ~, 

O projeto esta mal redigido e apresenta equlvocoS l~enta 
, , 

vei s que varios parlamentares procuram corrigir atraveEi de emer.das. 
~ ~ 

Assim, a soluçac S8 tc.lrnava a E\presentaçao de SL;bsti tutivo 

que, em verdade , se utilizou parcialmente das emendas de nºs 2J 3 , 4 , 
5 e 9 , de autoria dos Senhores Deputados Francisco Amaral , Adhemar Ghi-

, 
si e Edilson Mel o Tavora , rejeitando as de nºs ls 6 , 7, 8 elO . 

, ~ , 
Submeto, dessa forma, a Ccmissao ce Serviço Publico G pre -

sente Substitutivo . 

~ 

Sala da Comissao,/8n1 28 de junho de 1973 

DEPUTADO FFIEITAS NOBRE 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COtvlISfiÃO DE SERVIÇO FÚBLICO 

SUBSTITUTIVO 

AO PFIOJETO Nº 1.301/'73. 

O Conçresso Nacional decreta: 

Art. lº A partir de lº de janeiro de 15'74, os servideres re-
IV ,_ , 

gidos pela legislaçao trabalhista, que prestam serviços a Administraçao p~ 

blica Federal, direta e indireta, bem como os servidores do Distrito Fede-· 
, ~ 

ral e dos Terri torios, sel'ao obrigatoriamente segurados de Instituto de 

" ,. Previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado . 
, , 

Paragrafo unico. O disposto neste artigo nao se aplica aos 

servidores: 
,. 

I Do Instituto Nacional de Pre videncia Social. 
,. , 

11 Do Serviço de Assistencia e Seguro Social dos Economia-

rios . 

111 Das Sociedades de Economia Mista . 
~ 

IV Das FL,ndaçoes. 

, - - , V De quaisquer outros orgaos da Administraçao Publica Fede-
, ,. 

ral, sujeitos , obrigatoriamente, a regime proprio de previdencia . 
~ 

Art . 2º A partir de lº de janeiro de 19'74 serao recolhidas 

50 IPJ\SE 5S contribuições devidas pelos segUrardos referidos no artigo an

terior. 

Art. 3º 
, ~ , 

Os encargos relativos as prestaçoes em beneficios e 
~ , 

serviços , co~tinuarao sendo ~e 1'8sponsabilidade ~o INPS ete 31 de dezembro 

de 19'74 . 

" ~ Paragrafo unico. Par~ e s5tisfaçao dcs encarços previstos nes-
, 

te artigo, o IP.A,SE transferira para o INPt;, ao final do primeiro e do se-

gundo semes tre de 19'74, SLY/o (sessenta por cento da arrecadaçã o ~e que tra-
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ta o artigo anterior . 

Art . 4º A partir de lº de janeiro de 1975 , o IPASE assumi-
, ~ 

ra todos os encargos decorTentes da aplicaçao desta LEi . 
~ 

Art . 59 Aos servidores , de que trata esta lei , serao conce-
, 

di dos os beneficios e serviços constantes da Lei nº 3 . 807 , de 26 de a-

gosto de 1960 . 

§ lº Os servidores a que se refere a presente lei continua-o 
~ ~, ~ 

r ao com direito a toda assistencia que ja possuem, inclusive a assisten-

, . ' cia medlca , hospitalar e odontologica . 

§ 2º 
, ,.. . 

I PFEE podEra fi r mar ccnvem.o com o INPS para que o O 

, '" cumprimento deste artigo se processe atr 'aves de suas agencias . 

Art . 6º Correrão ~ con~ta da dotação orçam~r,tária de Encar-
~ ~ , 

gos Gerais da L'ni a o recursos sob a supervisao co Ministerio da Fazen-
~ 

da ,· as dESpeSa.5 com a prestaçao, aos servidores de que tra.ta esta lei , 

r " dos beneflcios especificados nas alineas dos itens I e 11, do artigo 22 , 

da Lei nº 3 . 807 de 1960 . 
, ,. - , 

Paragrafo unico . A prestaçao dos beneficios a que se refEre 

este artigo aos servidores do Governo do Distrito Federal por esta lei 
, , , 

a t ingidos , sera a tendi da com recursos orçamentarios propri05 da .A.dminis-
~ 

traça0 ~o Distrito Federal • 
, 

Art . 7º Contar- se-a para E!fei to de aposentadoria no serviço 

, ~ '" publicc dos servidores referidos nesta lei o tempo naD simultaneo de ser 

, '" '" viço publico prestado sob o regime da Lei Organica ela Previdencia Social . 

" , Paragrafo unico. Frecionar- se-·a essa aposentadoria , c om a 
, . ,.. 

responsabili dElde percentual do serviço publico e do organismo de prevlde!2 

cia social. 
" ~ Art . 8º 05 funcionarios publicos da Uniao , do Distrito Fede -, ~ 

ral e Territorios, bem como os servidores dE autarquias, com exceçao 

dos referidos nos i tens I , 11 e V do parágrafO ~nico do art . 1 º desta Lei , 
~ 

que forem admiti dos a partir desta data , serao filiados ao IPASE, rece-
, 

be r.do benefici os e serviços constantes da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto 

de 1960 . 
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~ 

N , 

Art. 9º o servidcr da Administraçao Publica 
N 

ou i ndireta, que interromper suas contribuiçoes ao IPASE, em vír't~ 

rol ", N 

afastamento legal de sua repartiçao de origem podera retorí,ar a condiçao 
,. , N 

de segurado, com direito ao computo ~o periodo de contribuiçao anterior 
N 

ao afastarr.ento e sem obrigaçao de qualquer pagamento relativo ao tempo em 

que deixou de contri buir. 
, N 

Art. 10 Esta lei entrara em vigor na data de Eua publicaçao, 
N , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1973. 

OEPL.; ADO FFiEITAS f'lOBRE 
Relato r 
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COMISSÃO DE SERViÇO PÚBL ICO 

PROJETO Nº 1.301/73 

PARECER DA COMiSSÃO 

~ , ~ 

A Comissao de Serviço Publ ico, em reunlao extraordi-
, 

narla, real izada em 28 de junho de 1973, aprovou, contra os votos 
~ 

dos Senhores Deputados Hugo Aguiar, Magalhaes Melo e EI ias Carmo, o 

parecer do Relator, Senhor Deputado Freitas Nobre, concluindo por 

um Substitutivo ao Pr jeto nº 1.301/73, em que foram englobadas , 
, , 

parcialmente, as Emendas de Plenario de nº 2, 3, 4, 5 e 9 e rejei-

tando as demais. Compareceram os Senhores Deputados Bezerra de No-
~ , A 

roes - Vice-Presidente no exercicio da Pres i dencia, Freitas Nobre-
, 

- Relator, Agostinho Rodrigues, Marcos Freire, Getul io Dias, Gri -
~ 

maldi Ribeiro, Magalhaes Melo, EI ias Carmo, Hugo Aguiar, Francel i-
, ~ 

no Pereira, Lauro Rodr igues, Leo Simoes. 

~ 

Sala da Comissao, em 28 de junho de 1973 

~ . 
p-~esidente no exercI CIO 

A 

a Presidencia 

DEPrJTADO NOBRE 

- Re I ator -
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N , 

COMISSAO DE SEF1VrçO PUBLICO 

SUffiTITUTIVO 

AO PROJETO Nº 1.301/73. 

O COGgresso Nacional decreta : 

Art. lº A partir de lº de janeiro de 1974, os servidores re-
rol ",.., , 

gidos pela legislaçao trabalhista, que prestam serviçcs a Administraçao P.!::!. 

blica FedEral, direta e indireta, bem cemo os servidoreE; do Cistri to Fece-
, N 

ral e dos Territorios, serao obrigatoriamente segurades do Instituto de 

"- "-Previdencia e P,ssistencia dos Servi deres do Estado. 
, , N 

Paragrafo unico. O disposoto neste artigo nao se aplica a05 

servidores: 
"-I Do Instituto Nacional de Previdencia Social. 

"- , 
11 Do Serviço de Assistencia e Seguro Social dos Economia-

rios. 

111 Das Sociedades de Economia Mista. 
N 

IV Das Fundaçoes. 
, ,.., rol , 

V De q~aisquer outros orgaos da Administraçao Publica FedE-
, "-

ral, sujeitos, obrigatoriamente, a r eçime proprio de previdencia .• 
N 

Art. 2º A partir de lº de janeiro de 1974 serao recolhidas 
N 

ao IPPSE as contribuiçoes devidas pelos segurados referidos no artigo an-

terior'. 

Art. 3º 
... N r 

Os encargos relativos as prestaço8s em beneflcios e 
N , 

serviços, continuarao sendo de responsabilidade do INPS ate 31 de dezem-

brc de 1974. 
, , , 

Paragrafo urllco. 
N 

Para a satisfaçao dos encargos previstcs nes -, 
te artigo , o IPASE transferira para ::- INPS, ao final do primeiro e do se-

gundo semestre ce 1974 , 6CP/o (sessenta por cento da arrecade.ção de que tra -
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 
( j 
1'0 . 

ta o artigo anterior. 

Art. 4º 
, ~ 

ra to~os os encargos decorrentes da apliceçao desta Lei. 
~ 

Art. 5º Aos servidores, de que trata esta lei, serao conce -, 
didos os beneficios e serviços constantes da Lei nº 3 . 807, de 26 de a-· 

gosto de 1960. 

§ lº Os servidores a que se refere a presente lei continua -- ",. . ,.. rao com direi to a t oda assistencia que ja possuam, inclusive a assJ.sten 
, , 

cia medica, hospital ar e odontologica. 

§ 2º 
, " . O IPASE podera firmar convenlO com o INPS pElra que o 

, " cumprimento deste artigo se processe atraves de suas agencias. 

Art. 6º 
_ " N ·- , 

Correrao a conta da dotaçao orçamentaria de Encar-
~ ~ , 

90S Gerais da Uniao recursos sob a sL;pervisao do Ministerio da Fazen-
~ 

da, as despesas com a prestaçao, aos servidcres de que trata esta lei, 
, , ( 

dos beneficios especificados nas alineas dos ltens I e lI, do artigo22, 

da Lei nº 3.807, de 1950. 
,., IV ,. 

Paragrafo unico. A prestaçao dos beneficios a que se refere 

este artigo aos servidores do Governo do Distrito Federal por esta lei 
, , , 

atingidos, sera Eltendida com recursos orçamentarios proprios da Adnü nis-
~ 

traça0 do Distrito Federal. 

Art. 7º 
, 

Contar-se-·a para efeito de aposentadoria no serviço 
, ~ ~ 

publico dos servidores referidos nesta lei o tempo nao simultaneo de ser 
, ,,'" 

viço publico prestado sob o regime da Lei Organica da Previdencia Social. 
. . . ' 

Parágraf o únic. Fracionar-se-á essa aposentadoria J com a 
, . ~ 

responsabilidade percentual do serviço publico e do organismo de prevlden -
cia social. 

Art. 8 º " ~ Os funcionarios publicos da Uniao, do Distrito Fede 

ral 
, ~ 

e Terri torios , bem como os servidores de autarquias, com e)<~ceçao 

dos referidos nos { tens I, 11 e V do parágrafo únic do art. lº desta Lei, 
~ 

que forem admitidos a partir desta data J serao filiados ao IPPBE, rece-· 
, 

bendo beneficios e serviços constantes da LEi nº 3.807, de 26 de agosto 

de 1960. 
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Art . 9º O servidor 
~ 

\, u..J J I.. '. 

'9-
C-
~- 3 -
v i , 

" <!.J 

Federal , ~ ' reta 
, ' ,-v I 

ou indir8 ta, que interromper suas contribuiçoes ao 
~ .• ~."" •• ~.""\ "" I 

IPASE , . "E%: ' \Jl14tude do 

- ,. ~ -afastamento legal de sua repartiçao de origem podera retornar a condiçao 

de segurado , com direito ao cômputo do per{odo de contribuição anterjor 
~ 

ao afastamento e serr. obrigaçao de qualquer pagamento relativo ao tempo em 

que deixou de contribuir. 
~ ~ 

Art . 10 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao , 
~ ~ 

re~ogadas as disposiçoes em contrario . 
~ 

Sala da Comissao, em 28 de ~unho de 1973 . 

( -F'UTIJ O BEZERRA OE f\IORCES 

~ 

vice-Presidente no exercicio ,.. 
da Presidencia 

FREIT 
Relator 

NOE~RE 
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rARtC~R N9 102 /73 
_._--~-- .. _._--_ .. 

CO ~a3S!\ O DE FI~At'~AS 

D'" P V TA D O I L D f L IOF A R l' T 'l ~ l!L:LATOR --_. __ ._-_.' .. _-.. - -

.!' rojo.c t o -2:y_~3_!_~.!.L~, q ue t s ta b e I e ce a () ri

ca tori edode de filiaç~o ao IPASZ, dos scr'~ 

dores publicos, re g idos pela l e (> islA('no ' , , 

trah alhis ta, que men cion a, e di outras p ro 

vidíincilú; . " 

AUTO't>:l'õdcr Ex ecutivo 

~ E L A T n R I O 

Ê sub me ti do pa ra exa me desta Co ~ issão, o P r.ojeto de Le i 

nQ 1301 /73, or iundo de Mensa r em do f oder Executivo, o qua l est a

belece a obri ga tori edade ciR fi li açi o ao IPA SE , a partir de 1 0 lle 

janeiro de 1 9 74, dos servidores p~b lico s federais ~ecidos pe la 

le g islação traba l h ista. c om exc lusio , contudo, dos qne serve n a o 

I!lPS, ao ShSSE, is S oci edades de Sc on o mia Mista e is F un da~ ~c s ~ 

ainda t daqueles que d i9 D~em de siste ma previdBnciirio pr~prio. 

Imto e ~h ora a tr a ns ferê nci a para o IPA SE de va ocorrer s 

partir de 19 de janeiro de 1 9 74, o s b~nefícios e serviços conti 

nuarao sendo de r esp ons &bi li dade do r,p s Rt~ o dia 31 de dez~ rn -

bro do mes mo ano, para o que tr Dns fe rirã o IPASE, se mestral no.n te, 

I · ·? S P a r a o .'l _ , 607. da arrec3dação p rovinda desses novos associ~Gos . 

Os servidores cuja transferência é objeto do Projeto. em 

exame , continuarão usu f ruin d o todos os benefIcios e 8ervi~os cons 

tantes da Lei n 9 3 80 7, de 26 de a g osto de 1 960 , não so~ente no 

primeiro ano ~uando a concessão ficari a car g o do I ~ PS, o as mes

mo depois, quando todos os encar g os serio de responsahilidade do 

I PASC . 

l'a exposiçã o de motivo s subscrita pelo sen h or ~ inistrD de 

Estado do Traboalho e P rêvidên ciB S oci a l, que deu ori g e m a mensa

g em presidencial, a propo~itura está plenamente justificada . e 
GER· 6 . 08 
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-clnranente dooonstrada a necessidncie de ser aunentado o l1ur::~ro 

do contri b uintes do II'ASE, una vez que c sso Inqtituto vem ctpcri 

ne ntnn d n gongIval (lim!nuiç~o no seu quad ro de oerurados, em vir-

tud o da adoção do iur{dico da Consolidaçio dRS Leis do 

T r a b a 1 h o t e Tu in Ü Dl ~ r ~ s o r t, dO:> do 9 e r v i ç o fi ti b 1 i c o f c e r a 1 • 

~ -
E~ conse1ucncia do Projet o, o rp~~j: contarn co mal fi cC! n·~ 

to e vinte e cinco nil se !;Urad03 e - . tera substanclal~ante Ru ~cnta 

da sua arrecadBçio, se~ que isto afete BO IrrpS que t eor no Borc n ~ 

to, cerca de 9,5 m l1 b~es de contribuintes • 

o projeto de l.~ i recebeu, em P lenário, 1 0 e T,lcndas. 

C o rellltõrio. 

} AR~Cr:J: 

Preliminarme nte, a enon t n carece de 11n8 corrcçao que l !le 

re~triuja ~ ~e ~oralid3do de senti.do aue , 
- . e expressno servldnr -pu-

blicn favorece. Essa expressio deve Q p recisa apre~nder a aiste

mit ica do projeto concentrando 3 id~i8 que n este i pecul ; ~r de 

servidor p ~ b lico fede r al . ____ 0- _ ~ _____ _ 

Quanto · ao nais , o :)ro j e to encerra '"1rovidêncil3. !lua .,os .pa-

rece oportuna e necossiriA, -u~ a vez que o r~A SE nao pode~i8 · con -

tinuar p reatando, . .. - .. 
CO!::I ef lC1 CnCl.<i. .. 

• .. . . 
a que esta o b rl. r. a ·· o;:; servl.ços 

do por lei, co~ o n~~ero de 9c~urado6 dininuindo dia a dia. 

Exnm inando a proposiç~o cnn 9 t&ta~os que R ~es~ a nao encer 
. -ra crl<tçao de nen!lun encar ? o novo de vez que tran sfe re para o 

. -. 
I~ASE 08 servidores ~ u blL c os fede rais rf! z ido3 pela CLT, ll tué!l ca~n 

te contribuintes do INPS, ~a s, por outro lado, deteroina (art.2 0) 

que as contribuições devidas palos mes mos se g urados . -
cont~nuiílra(l Il 

ser recolhidas na ~Q s ma base. Ass i o sendo os cilculos atuariais' 

q ue deter~ina~ o va l or destas . .-contr.l b Ul .oes para que o rl<'$ pu -

dasse arcar co m os cncar r, cs, se aplicam. por con9c ~ uint e , ao • • • 

IPASE. nio havendo nada n roparar neste aspecto no ~ rojeto. 
GER - 6 . 08 
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Ap o na s no~ nAr e cc q uo O ~rt . 29 p ode ri a t e r u ~ a r ed ç a o 
-mai s cl arn, pa r a nua pA recor q u o a con tri buiçio d a l!n i io, co -

mo e m p r e ~a dora, te r ia trat amento d i f e r en t e do a t ual men t e u s n do 

p ar a c om o ! Jrs . r or outr o lad o , cn t eude ~os opo r tlJ o q u e se 

r eal c e a se p; u r a n ça dada pe lo j' rojc t o eos se rvi dor s trnn sfe -

" d rp~ ~ r r 1 (\ r. p li r n o .. , .. , .: .• c o r:< respeito a ga r anti fJ a os ." eS JTi OS serv i -

ç'os e hon e f I cio9 - ~ " que v e m u su ! r u l n d o . 

.. " Da1 conslde r a r oportuna a -ap rov acao ~ or es t a Co t' ts são 

d e u~ su b st i t ut i v o, ji apreson t udo e ap ro vad o nn CO ~lissi o de 

T r a ~ a ] h o e !.. c z i g 1 a <; ; o ~; o c i 1'1 I , c O!1 o q u a I c s t a mo s ti o 11 C o r d o e 

q u e ap r csen t n r e mo s ao flna l de p ois d o ex a ll e d as e ~e n das . 

A 1 " 1 C P. n. • ---.. . --- de I)IJ t ori n do n oh r e ~) e p ut ad o J o s á !.l v es , pr~ 

ten dt! " -a ~n cl usft.n , entre o~ s og uradns d o IP ,\Sr.:, dos se rvi d ores 

~o s muni~r p i o9 . ~nbo r n merecedor a da o lo ~ io s a p re o cu pnçao d o 

il u s trg ~ arl a M e nt ft r p ~ a s sis tir u n f r an de n~m a ro de b r as il e i -
• d • ., • 

ro s ge r V1D o R0 6 nun lc l~l n s . cn t endc Ol os , d s t a. v e ni e , n a o 

pode ser a cait a a e men d a , de vo z a p rop osi t u r4 t r s t A exc lu siva 

mente dos servidorc 3 d a ;rhi t a f e dera l. A15 c d o c ais t a ap rov a 

çio d a e me nd a ~xi ~ iria a r ces trutur aç~ o do I P ASE , com cansa --

que nte aumen t o da de~p e sn , u ma vez 1 ~ e o o b jeti v o do Po de r 

Exe c u t iv o deve t er s i d o ap rove it a r o IPAS R den t ro d a cs t rutur ~ 

q ue l he f oi d a da , e m junh o do an o p r~xi ~o p 3ssado , pe lo Uecro-- . u b lico f ,a cla r a I. t o n 'J 7 O 7 5 5 , q ue c()n ~ icl e rou . • o se rv l.CO 

A e cenda i np lic a r i a c o B u~ento de de sp esn, i ns i dindo na i nadi -

t.l i ci l i cl ~ c e do ~ u . , l etr a 8 . d Q ar te 5 7 da € 8 ns tit uiçno . 

e s s a s .!.. ~ z Õf'.~_ !~1:.i-_~<l f'I ~.:S. Y.. e l . .! r c j.~_~ (' ::; c:-

P or 

. 
A d~ n ? 2. ap r e sen t ad a p e l o e mi nen t e D~p ut ado F r a nc isco 

Am a r a l , na r eA l idado nssc ~ura ma io r cl a~eza a o pari ~ r af o ~ni co 

d o a rt. 3 9 , r azão que detcr n inou ~ua a cci t n~ão pe l a d outa Co -

mi ss;o de T r aba l ho c Lc g is l a ç io S o ci a l , q ue a in se r i u n o seu 

su b s titu t iv o, c o m o q u a l ji no s m an i fes t ~ n os de a c ord o, pod~ n ----_ .. 

-t ambe r.t do no~ r e rep rese~ete d e são 
GER - 6 . 08 
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P aulo , ohje tiv a asse ~ ur a r n0 9 se rvi d orc R tr ansfe ri d o s p ~ l o !' r o 

j at o , o d ire ito de c onti n u a re m p~r cebc n d ~ o s b en ef Icio s d a 8s s i B 
- . - . . - . t e ne la med ic a , h o s plt a l a r e o dont o lo g lc n l pelo I ~PS . ~' o q ue c o~ 

cern e no p ri t.eiro ex e rc í cio -( ;, no d e 1 ~ 74 ) o a sgun to e s t á r Cf' u

l ado no Proj e to e a partir da i ni o s~ri a pos s fvel a o I NP S con ti 

nu n l' ~ rcllnd o 
. . - . 

CO r!l a r esp on saln l ldll dc d~ con c essao d e sses s erVI .. 

Ç08, fa c e n o f •• -prece it o conn t l t u c l on a l ~ue veda a p rc s t a ç a o d e 

q u a l <1 uc r be no f íci.o se M (: u e e x i s t e f on t e de cu s teio p a ra o mos n o. 

A divi d i da c n d o i s • • InCISO S • aind a d e autorla d o 

ilus tre Jep ut a do f r a nc is c o Al'Hl r a l, deve ~~!.. r eje_~_.!_~~ , u n a v(>z 

que, CO I~ res pe ito a o i n ci s o r nã o 11 3 n e c es sidade de se f:l2':er r fl 

f - . . c.r:. • d e re nC1 2 exp r essa a OG Dene ~ l os en umer a 0 3 no arti r o 22, d o le i 

n Q 3 80 7, d e 1 960 , q u and o o P rn jn to deterc ina q ue o s se rvi do r e s 

él ge re tr8~6fer i llo~ conti nu r io s uj e itos a e~ t e dipl oMa le s aI . 

(~ u lt n t o 
- ~ ao inciso 11 d a. L~ (\S k1 11 c ;, end a, nn o ba p o r qu e se detern í 

nar qu e a p restll ç ão dos :1ene fI cio s sej a atendida c om recurso s l -3 

pnii o ou do Di st r i t o Fe deral, quando a c on t ri b u içio de 8$ ~ue o 

Co ve r no re c o l he, c omo o mp r eg a.dor, 

benef fc ios enume r ados no a rt i ~ o 22 

. - .-Ja se des tI na a co b ertura d os 

d o c i t ad o d i p l oma l e g a 1, 

~_!E.~!l_~ !'l_ .5!~ __ n 9_ 2 _t de au t oria do il u s tr e DCi'utad o Adhenar 

Ghis i deve ser r eiei t Ada u~ a v e z q ue a de t e r ni n a ç io ne l a c on ei -- - - --- --....: .. _ - . 
d a pn r a q ue o I PASC r cnli~e c onv;nioR c o ~ o I ~ PS , . - .. .J II C o nil> t l -t u 1 

f a to u !'l u n l. n ã o s o ncn t c e n f Ac e . - . -de v utorlz aç no co n tlda na p r o -

p r iD Lei Or gân ic a do Ius t i tuto, coo o , - . -t a mb em , p or de t e r~ ln aça o 

•• . 1 • - d ' nlnlst e r 18 • Tan t o l~~ n e ver nae qu e, pe lo s bo l~ t ins das nt i -

v idades do M!nisti r io do Traba l ho e por notrci a~ da p r~p r ia 1 . ,. _. 
- -. 

p r enea , snbeQo $ de v Ãr i 0 6 c onvênios ass i nRd 08 e ntre 0 9 doi s lns 

tituto s , c omo s a o os c as o s dos ex i s t e nt es nos Est ad o s d o Amn zo 

na8 , d o P a r á . da Parai ba e d e s ã o F aulo. 

A emenda ~e n9 6 , ap r esent ad a pe lo Dcp Ota do F r an c{ g c~ h 

ma r a l, pre v~ a cont a Rem d o s anos d e contri b ui ç io pa r a o l ~PS ,' 

pe ra e fe ito de 

3 80 7. Or a , se 

• • aq u u:n ç a o 

o p róp rio 

dos di reit os p r e vi s to s na Lei n 9 • • • • 

pr o je to es p e ci fi ca q u e o s • • SerV 1GOr es 
GER - 8 . 08 
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trnn sfari d os . -c on t l1Hl ~ r IiO 8 ~ 03ar de tOdOB 08 direitos e vont a ç n 6 

a que j ã f D Z e C1 j ú s ~ ? ã_~ h í\ r 0E 1.~~ ~ a p.. r o v 11 t: 3.. ~ r~_~_n d ~ , f n t o 

se vi e s s e R ocorrer, ope n a s ij~ rvirin pora ~ ernr con f u s ~ e s d e 

'1 u a , 
• 1 0-

-ter r r(!t ~ç :lo . A s e g un da p arte desta e!llcnda, E....~~_~O M O a~.~_n ~\ _I. tr a 

te n da i u tarco ~unic3b ilidade do t~ mpode scrviço p a ra e f eito de 

apo se nta do ri a , o 111 8 est~ o e n d o ob j e to de estudos p ro f un(!os, nao 

so~cnte p or p arte do P o der J:xe cutivo, ~ as. 
... 

t 8 ~bc19 , ne~te Podar Le 

&islativo, ond e se encontra e n f a se de tra~itação o Projeto d e 

La i n :1 733, atual me nt e ne s t a C0ni s s~o para estudos . A intcrcú muni -
cabilidl de do te np o de serviço, pela r cporcussao profunda de 

~ 

cara 
•• • ter f ~ niHl. C ClrO q ue p oder.a Ac a rret a r, te r.! q ue ~:t-'l r tl":'ltAda co m hóls e 

co m funda ~ento C ~ e l e mentos diver~os, razoes 

p o r (! 11 e su a 

acurados, 

collicaçã" e lJ $ i 1~ p le8 arti r o, neHte projeto, torna -se , 
i mp ertinente e r • • .. o ; t1 l.nt e lt' <:iflc nta que p r~ 

t anJe, a pe na s , n pur8 tr ann fe rincia de contribuintes de u. Insti -' 

tu to par a outro . 
..,. . . ..... 

!}ft1 s eru o s ? ela rele1(' a o daR e1~endas nOs 6 e 7. ---_._._ ...... -_._---_ .. _ .• -.. - ----_.'- ._ ..• _ .~--_._ ._- .. _-----------_._-~_.-

A f! ~'l a n nl} n ~) 8 t -----... --_.~ ... ~-_ ._--.•. _- -): JL1':1C~il dó Deput a do Fran c is co Ama r al ~_l?: ~ __ ~~.~:' 
, ' t -' ' d ~ , r ece se!' l: cclta, de ~f'Z q\tti a lC C1·:-i contl Cl no cor?o ao n rtl '." O 8-__ • ____ w .. ___ ..... . ..... _____ ___ _ 

. . -. '-. p r esentsdo . asSe f ur a ndo 303 f~n C lonarlOS puh llCO S ad t:l'Í.t i do9 II p ar. 

tir desta uata. rece~ere~ os bencff cios a servicos con staíJ te s da 

l,ai n9 3 80 7 J 
.- .-. -.. Ja esta c onsl ~ nada no p r op r10 ProJeto. 'JUC do t er l:: i -

na ~sse d ireito aos se rvidores p ú bli oos re r: i cl os ~e l a Conso li dação 

das Leis d o T r aba l h o . Quan to as deter o innç;es dos pa ri r rnfo s pri

me iro e sorundo , do ar ti g o ap r es ent ad o na emendo, p8 r ~ ~U0 ~s ser 

vi do r es publ icas r e Gi d o s pelo 

o p t a r ?Cl05 beneficios da Lei 

Estetudo (Lp{ n 9 1.711/52, 
, 

p O s s ar.1 

n ~ 3 80 7/ 60 ou tere m suas aposentad~ 

• rl. é! S u ~a vez q ua, enquanto os es - . . .. t e tut ar l 05 contr1buem co m apc n a~ 5l dos seus venc1 men tns, os r e ~ ! 

• , . 
dos Fela CLT contr i b u~ m com 3% c, por 18!iO, usufrue m um ma tor nu-

~ê ro de se rviços e bene fi cios . Pe r mitir-se B op ç io ser ia asg~ g u -

rar-s e o direito a b enefIcios seo custeio p ara os pesm08. ? or e~-

s as razõe!s, nãt? p ode ~ e menda ~~ a!-, rov a d a . 

do ilustro Dep utado Zdil s on Tivora. deve 

ser reieit ada , U~A vez q ue p r e tande - -- - --- asser.urar a dispensa àe um 

perIodo de cnr~nci a ine x iste n te no I PASf. . -onde a concc~sao ~e qu~ 

quer ben e f Icio decorre da 9i ~plcs p osse no servi!7() público ~~ e6 . .Q/! 

.' 
" 
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creto-l.~i nV 3.347, de 1941 e Lei u? 3 . 373, de 1958). 

A er.le~_!1.. .~ __ .~~._~!.. __ lO, do ilustre Depu tado Francisco Amaral, a s 

se~urAndo o direito dos servidores e~taduais e mUllicipais, re <. i dos 
" 

p ela CLT, optare m pelo re f, í ~ e dos ln ~t ituto8 de P revidênci a es t a _ 

duais ou lnun icip ai'i BO inv~s de continuaram filindos a o r:~ps, 
d~ extrapolar 09 li ~ites fixados na IJensa~em. encorra medida que 

traria des AssosRego a muit8 8 ~raag 08 ~r g io3 beneficiados pe la - - . op-
ça o nao tlvere m estruturas C ~~a 7.C3, beneficiando, apenas, 

r d ", ... f'.. 1 - d fi - -. pOUCOS "sta OS e . (unl.C ll) O~ •. ,~cr!l o mal!': e :na terlf.\ car.cnte de e<;-
tudo de rrofundidn~e po r pa rte de 

con su lt ados, visto 1U~ li me nRa~e ~ 

- - .. -
or ~ aos q ue" atao' a gorA, n a o [o r an 

presidencial cin ge-se ã expo s i 

çiio de r:lOtlV O R do Ex c a lent issillo Se n ho r ~r inistro do 7raba l it o 'lue , 
d - d " d' - ~. .1 i, rO Noveu es tu os, apenas . nas s rcas e Slla JUrJ. S J.çao . ':':~.~_~~~:s:!':.? 

deve a elnondn n1 In ~e r r~J· o {t a da . _ .. _-_ .. _ .. - - ------_ .. - --- ... _, .--- .. ...... ~ -- ------- - --- ------

-co~ exco ç oo dn e~enda de n0 2, . - . 
);1 I'JprOVC1-

t II d 8 ti o sub s t i t u t i vo d a dou t a C :HIl i s s ii o de l' r a h a 1 h o e L e R i s 1 a ç i o ~; ~ 

ci aI, .P_~??_~E.h ?----.1~_~~_ . ~e :?_él i ~~-!:i~_!".~J~ i t .~ d ~!. t ap rov an d 0- s e o s u ) S 

titutivo da Conis~io re fe ri da , o 1ual apre3ento i elevada c~nsid e 
rnçio do~ se nhores ~fe cbroi desta Comigs~o • 

Sa l a das . -Re unloeo::. e m 2 2 de j unll o de 1 9 7 3 

~((,LLL~v . ~'--'\ ~'-'--? 
ILD f.: L!O ~fARTI N,S 

~ela. t or 

• 
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S P B S TI T U T I V () A O P R O J I.: T O - DE - t Z I H Q 1 3 O 1 / 7 3 ----- - - ---- _.---_ ...... __ .. _-~._--. ------------

- tl t:s taoe lecc a obrif;8toriedade de fiJia 

çio ao I rAS!, dos servidores p~b lico g 

federais. reGidos [.01 a l ef/ i:daç:lo tr a

balhiRta, que men ciona, c di outras " . 
• . J...... •• ,. p rov) ucn~l 8S . ~ 

Art . 19 - A partir de 19 do jaIleiro de 1 9 74, 09 se rvidore s r e;; i do s 
~_ ...... ----.... 

?ela le r i31ação t:rn1Hllhistll. t:jue prestaM ser'l\çOB ã :,\,l;;i.

nistracio ?~hl ic a FeJeral . dir~ta e indireta, b ou como as servido -, 

res do ~is trito Federe i e . - . -dos 1'er rltorlO o, serno, 

se ~ ur ados do Instituto de l' revid;ncia c Ags ist ~n ci ~ dos Se rvidores 
~ 

do : s t ndo . 

- - •• • 1 " .~_~~. '3!3.i~t;~_lC~ _. O dl~poc; to neste artl;;o neo se 3i' lca 

aos servidores: 

I - De Insti tut o :l.::.cionn.l de Pre.vi.d ên c:i a S0ci.'11; 

11 - Do Serv iço de AOBis t in cia e SeB uro So ci a l dos 2 cono mi .. . 
arlOS; 

1 11 - Das So c i eda~e s de &cononie Mista; 

IV - Das PU' ~~~~QS; 

De q \lu l quc r outros .. -, .. - - . 
Ol' f, aOS da ACllnolt.traça" P uh.l1C:a tE. 

dera!, sujei to s , obri 3atori3M~n tet 

Art. 27 - A partir de 1 ? de janeiro de 1 9 74. -5e r a o 1 h • ..J reco .. 1. •• tlS ao 

l PASE àS contrib" i ç~es res pe ctivas nas ~esm as tiases das devi das 60 

I ~P S. 

- ~ .. , id d ~~~g r_~ -:2 __ un~.~ - Aos serv ores e ' que trata o llr.t . 

serão concedi dos os benef Icios e servi ç os constant es da Lei 

3. 807. de 26 de ar,osto de 1 960. 

nv 
1 0 . , 
• •• 

Art. 39 - Os encar ~ os 

cios e sll r'li ç os, . -contlnuar ao de 

relativo s às prest8çõ~S e m henef! -

re sp onsab ilidade do I ~PS at~ 31 de 

dcze ub ro de 1 3 7 4. 

P .. f - . • r - CFJ\ - 6 . 08 
nT~ g r~~_~~lCO - Para satlSlll.çaO dos encarg,:)6 p rf'Vl s tos 

• 

f 
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neste artt s o, o r PA~E trBn3forir~ pa ra o I ~rS , 00 fine I de pri

Beiro e do sa s undo semostro de 1 9 74.6 1) ~ ( 9csgen t a ?o r emnto ) 

do a rrecadnçio de q ue trata o arti20 ant~riar • 

. ~.!_~_L __ '!..Z - A ~) 8. r t i r d c L' ; 1 c j:.1 n e i r o de 1 'J 7 5, o H' .~ ~~ 1: . 

agsuciri todos oa enCArFD8 decorrente. ~la apliç3ç~o desta lei . 

Art . 5 '') -- . -!Hltrara em v i [. o r na d!lt/1 d~ ~l.la 
, 

Sa l a das &e uni~es 9 C~~ 22 de junho de 1 9 7 3 

• 

, 

-'!' 1 r , ,. L .,." "r "r r " " .. .11)" , L. ,.I .. · I . ~ f\. d:J 

}~ elat o r . 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 1 . 301-A, DE 
( DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM Nº 172/73 

, ?-I 

Estab -lece a obrigat oriedade de filiação ao IPASE, dos 
s ervidores públicos , r egidos pela l ~~islação t rabalhis 
~ , que menciona, e dá out ras providencias; tendo pari 
" eres: da Comissão de Const ituição e Jus t iça , pela ~ 
ti t ucionalidade e juridicidade ; da Comissão de Traba -lho e Legislação Social , pela aprovação, com Subst i t u-
t ivo; da Comissão de Serviço PÚblico, emi t i do em audi 
ência , pela aprovação , com Subst itut ivo , em que form; 
consubst anciadas as emendas de nºs. 2 , 3, 4, 5 e 9; e , 
da Comissão de Finanças , pela aprvvação, nos termos do 
Subst i t utivo da Comissão de Trabalho _ Legislação Soci 
al. Pareceres ' às Em ~ndas de Plenário: da Comissão de 
Cons t ituição e ' Jus t iça, pela const i +ucionalidade e j~ 
ridicidade das de nOs . 2 , 6( II) e 9; pela inconsti t uci 
onalidade das de nO s . 1, 3, 4, 6( I), 7 , 8 e 10 , e pela 
const i t ucionalidade e falta de t écnica l egisla iva da 
de nº 5; da Comissão de Trabalho e Legisla ção Social , 
pel a aprovação da de nO 2; pela r e jeição das de nOs . 1 

9 e das de nOs 4, 5, 6, 7, 8 e 10, cont ra os vo t os 
s Srs . Argilano Dario , Walter Silva , Fernando Cunha, 

Peixot o Filho e , em separado, do Sr. Francisco Amaral; 
da Comissão de Ser viço PÚblico, pel a aprovação das de 
nOs. 2, 3, 4, 5 e 9 e p ~la r e j eição das demais ; e , da 
Comissão de Finanças , pel a aprovação da de nº 2 e p~la 
rej eição das demais . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 301, DE 1973 , A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES ) 

(lER 1.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº I 301-A/1973. 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº I 301-8/1973. 

Estabelece a obrigatoriedade de fi 
I iaç~o ao IPASE dos servidores p~ 

~-

bl icos, regidos pela legislaçao 
trabalhista, que menciona, e d~ ou 

A -

tras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I º - A parti r de I º de janei ro 
~ 

de 1974 , os servidores regidos pela legislaçao trabalhista,que 
.. ~ ,. 

prestam serviços a Administraçao Publ ica Federal, direta . 
e In-

direta, bem como os servidores do Distrito Federal e dos Terri 

t~rios, ser~o,obrigatoriamente, segurados do Instituto de Pre-
A A 

videncia e Assistencia dos Servidores do Estado. 
,. , 

Paragrafo unico. O disposto nestear 

tigo nao se apl ica aos servidores: 

I - Do Instituto Nacional de Previ-
A 

dencia Social; 
. A 

I I - do Serviço de Assistencia e Se-

guro Social dos 
,. 

Economiarios; 

I I I - das Sociedades de Economia Mis-

ta; 
~ 

IV - das Fundaçoes; 
,. ~ 

V - de quaisquer outros orgaos da 
~ ,. . 

Administraçao Publica Federal, sujeitos, obrigator.iamente, are 

gime pr~prio de previd;ncia. 

de 1974 , ser ao 

Art. 2º - A partir de Iº de janeiro 

recolhid as ao IPASE as contribuiç~es respecti -

vas nas mesmas bases das devidas ao INPS. 

GER e.07 
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, , 
Paragrafo uni co. Aos servidores de 

que trata o Art. I º ser~o concedidos os beneffcios e serviços 

constantes da lei nº 3 8 07, de 26 de agosto de 1960. 
... 

Art. 3º - Os encargos relativos as 

prestaç~es em benef f cios e serviços continuar~o de responsa bl 

. ' I Idade do INPS ate 31 de dezembro de 1974 . 
, , 

Paragrafo uni co. Para 
~ 

satisfaçao 

dos encargos previstos neste artigo, o IPASE transferir~ para 

o I NPS, ao final do primeiro e do segundo semestres de 1974, 
~ 

sessenta por cento da arrecadaçao de que trata o artigo ante-

. 
rlor . 

Art. 4 º - A partir de Iº de janei-
, 

ro de 1975, o I PASE assumira todos os encargos decorrentes da 
~ 

apl icaçao desta lei. 
, 

Art. 5º - Esta l ei entrara em VI -

N N 

go r na data de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes e m 
, 

contrario. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 

1973. 

/ 1 
.-- / )0 ") \" 

TE 

de agosto de 

GER 6.07 
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DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o ~.301-A, de 1973 
:rv~NSAGEM N.o 172/73 

Estabelece a obrigatoriedade de fi
liação ao IPASE, dos servidores públi
cos, regidos pela legislação trabahista, 
que menciona, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela Constitucionali
dade e juridicidade; da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela 
aprovação, com Substitutivo; da Co
missão de Serviço Público, emitido em 
audiência, pela aprovação, com Subs
titutivo, em que forma consubstancia
das as Emendas de n.os 2, 3, 4, 5 e 9; e, 
da Comissão de Finanças, pela apro
vação, nos termos do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial. Pareceres às Emendas de Plenário: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicidade 
das de n.Os 2, 6 (11) e 9; pela incons
titucionalidade das de n.os 1, 3, 4, 6 
(I), 7, 8 e 10, e pela constitucionalidade 
e falta de técnica legislativa da de n.o 
5; da Comissão de Trabalho e Legisla
ção Social, pela aprovação da de n.o 2; 
pela rejeição das de n.os 1 e 9 e das 
de n.os 4, 5, 6, 7, 8 e 10, contra os votos 
dos Srs. Argilano Dario, Walter Silva, 
Fernando Cunha, Peixoto Filho e, em 
separado, do Sr. Francisco Amaral; -da 
Comissão de Serviço Público, pela apro
vação das de n.Os 2, 3, 4, 5 e 9 e pela 
rejeição das demais; e, da Comissão 
de Finanças, pela aprovação da de n.O 
2 e pela rejeição ' das demais. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.301, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 

1974, os servidores regidos pela legislação 

trabalhista, que prestam serviços à Admi
nistração Pública Federal, direta e .indireta , 
bem como os servidores do Distrito Federal, 
e dos Territórios, serão, obrigatoriamente. 
segurados do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica aos servidores: 

I - Do Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

H - Do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários. 

IH - Das Sociedades de Economia Mista. 
IV - Das Fundações. 

V - De quaisquer outros órgãos da Ad
ministração Pública Federal, sujeitos, obri
gatoriamente, a regime próprio de previ
dência. 

Art. 2.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1974, serão recolhidas ao IPASE as contri
buições devidas pelos segurados referidos no 
artigo anterior, na mesma base das devidas 
ao INPS. 

Art. 3.° Os encargos relativos às pres
tações em benefícios e serviços, continuarão 
sendo de responsabilidade do INPS até 31 
de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. Para essa finalidade 
o IPASE transferirá semestralmente para ~ 
INPS 60 % (sessenta por cento) da arreca
dação de que trata este artigo. 

Art. 4.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1975, o IPASE assumirá todos os encargos 
decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 5.° Aos servidores, de que trata o 
artigo 1.0, serão concedidos os benefícios e 
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da Lei n.O 3.807, de 26 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, de de 1973. 

MENSAGEM 
N.o 172, DE 1973, 

(Do Poder Execu.tivo) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

e para ser apreciado nos prazos nele refe
ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo projeto de lei 
que "estal:>elece a obrigatoriedade de· filia
ção, ao Ili'.ASE, dos servidores públ,i.eos, 1!e
gidos pela legislação trabalhista, que men
ciona, e dá outras providências". 

Brasília, 5 de junho de 1973. - Emílio G. 
Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS EM SG/N.o, DE 
1973, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
PREVID~NCIA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Submeto ao superior exame de Vossa 
Excelência o incluso Projeto de Lei, esta
belecendo a obrigatoriedade de fili,ação ao 
Instituto de Previdência e .A$sistência dos 
Servidores do Estado, dos servidores públi
cos regidos pela legislação trabalhista. 

Em decorrência da adoção do regime ju
rídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
por ínúmeros órgãos do Serviço Público 
Federal, observa o IPASE, atualmente, a 
diminuição paulatina da sua massa de se
gurados, fato esse devido não só às exone
rações e aposentadoria de funcionários 
públicos federais, como também em função 
da op;;:ão de inúmeros funcionários para 
o rcgÍlúe trabalhista, nos teonos cb permis
sivos constantes de diplomas legais. 

Não obstante, paralelamente a esse fato. 
e tendo em vista o Decreto n.o 70.755, de 
23 de junho de 1972,-L9ue- reestruturou a 
autarquia,. vem o IPAb'E dinamizando seus 
serviços, encontrando-se empenhado na ín
temorização dos serviços de assistência mé
dica, estando prevista sua extensão a curto 
prazo· a vários E,stados, Qtillzando para 
essa tarefa, exclusivamente, recursos oriun
dos da arrecadação que, em virtude do fe-

2-

nômeno acima apontado, vem diminuíndo 
progressivamente. 

A medida proposta, através do projeto 
ora apresentado, redundará no imediato 
acréscimo de cerca de 125.000 segurados, à 
massa segurada pelo IPASE, ocorrendo, em 
conseqüência, substancial aumento na ar
recadação daquele órgão, o que virá pos-
5i.bilitar a expansão continuada dos servi
ços. 

Por oportuno, convém salientar, que a 
diminuição de aproximadamente 125.000 
Lontribuintes do INPS não afetará esse 
órgão, que tem, atualmente, a responsabi
lidade de prestar assistência médica e as
segurar os benefícios de previdência a 
aproximadamente 9 .500.000 segurados. 

Assim, aquela transferência não causará 
nenhum impacto à estrutura financeira do 
INPS que, por ou.tro lado, assegurará ao 
IPASE os meios necessarios para que con
tínue a melhorar a qualidade dos serviços 
qu,e vem prestando aos servidores públicos 
federais. 

A fim de não prejuài:<!aJI os. segurados 
transferidos do INPS, para. o IP ABE, o pro
jeto assegura a esses servidones o mesmo 
plano de benefícios da Lei Orgânica da 
Previdência Sociaà, superior, em número, 
ao o:!le17ecido, pelo, IiI? A:SE aos fWilcio.nários 
púbUcos federais, oferecemdo, aínda, como 
medidR prática, a presmção de todos os 
::.el'viços e b.emeficiQs aIilS servidores públi
cos, por uma só instituição de previdência. 

Puetel'ldeJildJi> abranger os servidores pú
b~0S fede1:ais e autánq:uwos, bem. com.o os 
das emplJesas púplicas, dispée o projeto, no 
parág.pafo único do Art. 1.0 que a. Lei não 
se apllcará aos servid0res d0 Instituto. Na
cional de Pnevidência. Social e d0 Serviço 
cle Assistênaia e· Seguro Social dos Econo
miári0s; por serem autarquias J1)'l'evidenciá
rias, devendo; p.ois, seus. servidol.1es. conti
n uarem. a.. elas fjJiaclos, assiln, camo a.os das 
Sociedades- de Eeonomia Mista (Sana.o do 
Buasil, PEl'JiW:B&.8!S, Companhia Siderúr
gica r~aeiol'lal" etc.), das. FlUldações. (Fun
daçãD. G.e1níliGl v,argas, Fundaqão, Serviço 
Especial de Sruúàe l?ú.blic3J, Flundação, Rádio 
MaulÍJ, eta.) e de <lua:isquer outros órgãos 
do Serviço FúblicGl, FedeJ;al, sujeitos a. regi
me próprio de previdência (Caixa< Ee.onô
mica Fedena!) .. 

O projeto mantém. OI mesmo· valo!' das 
contn:ibuições pagas ao mPS, de- fomna. a 
não ocasionar aumento de despesa para os 
órgãos públicos atingidos pela medida, aom 
a vantagem de- que· e&Ses mesmoS! QJ::g>âos 
passarão III l!eaolhe~ as cantl'ib.ulqpe.s- p1!evil
denciárias, para um único Instituto: o 
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IPASE, que sejam seus servidores regidos 
pela legislação trabalhista ou estatutária . 

Para a finalidade constante do projeto. 
de acordo com estudos procedidos pelo Ser
viço Atuarial deste Ministério, o lNPS as
sumirá. durante o prazo de um ano, os en
cargos de prestação de benefícios e servi
ços, devendo o IPASE transferir para f) 

INPS em duas prestações semestrais, 60% 
(sessenta por cento) das contribuições ar
recadadas, permanecendo na posse de 40% 
(quarenta por cento) dessa mesma arreca
'ação, com a finalidade de montar a má
quina administrativa destinada ao atendi
mento desses segurados, a partir de 1.0 de 
] aneiro de 1975. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência meus protestos do mal~ 
orofundo respeito. - Júlio Rarata. 
Of. n.o 223-SAP/73 

Em 5 de junho de 1973 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá

rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Trabalho e Previ
dência Social, relativa a projeto de lei que 
"estabelece a obrigatoriedade de filiação ao 
IPASE,' dos servidores públicos, regidos pela 
legislação trabalhista, que menciona, e dá 
outras providências". 

Aprovei to a oportunidade para ' renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada es
tima e consideração. - João Leitão de 
Abreu, Ministro Extraordinário para os As
suntos do Gabinete Civil. 
(Emendas apreciadas em plenário.> 

N.o 1 

Emenda ao Projeto de Lei n,o 1.301, de 
1973, que "estabelece a obrigatoriedade de 
filiação ao IPASE, dos servidores públicos, 
regidos pela legislação trabalhista, que 
menciona, e dá outras providências". 

O caput do artigo 1.0 do Projeto de Lei 
n.O 1.301, de 1973, passa a ter a redação 
seguinte: 

"Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legisla
ção trabahista, que prestem serviços 
a Administração Pública Federal, di
reta e indireta, bem como os servido:' 
res do Distrito Federal, dos Municipios 
e dos Territórios, serão, obrigatóriamen
te, segurados do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Es
tado". 

.., 
,) 
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Justificação O 
O servidores municipais constitue~sta 

clientela marginalizada da previdência. 
Grande parte não está submetida a r:;u~.1 -
quer regime de previdência, o que bem ~'1 . 
recteriza a iregularidade da situação. T\1e>n 
estão os servidores municipais sob r",~im~ 
próprio, nem pertencem a sistema p<:;tari ' laJ ' 
de previdência, existindo ainda urna p .., ,·te 
que, .::onsiderada sob o regime de trabalho 
disciplinado pela CLT, até agora lÚj tem 
situação regular perante o INPS. Ningu&m 
desconhece o problema da dívida d.J.::' j,"re
feituras brasileiras para com o Instituto 
Nacional de Previdência Social e 1'<; diver
gências que existem sobre a ocorrerência 
dessa dívida, tendo como fonte geradora 
dessa questão o regime de filiação desses 
servidores. Serão eles ligados ao regime 
estatutário ou devem ser filiados ao INPS? 
Conheço centenas de prefeituras que estão 
às voltas com este caso. Para solucionar 
esse t1roblema é que proponho seja esten
dida a filiação ao IPASE aos servidores mu
nicipais contratados e aos que, não estejam 
sujeitos a regime próprio de previdência. 
Na própria área do Executivo já se cogitou 
da situação difícil dos servidores munici
pais, sendo anunciado que o Ministério da 
Justiça solicitaria ao Ministério do Traba
lho a filiação dos servidores municipais ao , 
INPS, quando da elaboração do então cha
mado Estatuto dos Municipios, como o Mi
nistério do Trabalho propõe agora que 0<; 
contratados passem a ser filiados ao IPASE , 
julgo que os estudo~ feitos indicaram a 
superioridade da recomendação do Minis
tério, aprovada pelo Presidente da Repú
blica e encaminhada ao exame do Legisla
tivo. É portanto, fundamentado na decisão 
do MinistériO do Trabalho que proponho a 
filiação dos servidores municipais como 
segurados do IPASE, caso não estejam su
jeitos a regime próprio de previdência. To
dos os servidores das prefeituras e câmaras 
municipais, servidores municipais enfim, 
regidos pela legislação trabalhista ou que 
não tiverem regime próprio de previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado. 

Brasília, 13 de junho de 1973. - José 
Alves. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3.°, a 
subseqüente redação: 

"Art. 3.° 

Parágrafo único. Para a satisfação dos 
encargos previstos neste artigo o 
IPASE transferirá para o INPS, a~ fi
nal do primeiro e do segundo semestre 
de 1974, 60% (sessenta por cento) da 
arercadação de que trata o artigo an
terior." 
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Justificação 
C.O/' 

presente emenda tem em vista tão só 
deixar c~ro que a transferência da arre
cadação de que trata o artigo 2.° do projeto 
e não o 3.°, como erroneamente referido na 
redação propollta no projeto para o pará
grafo emendado, deverá ser efetuada nos 
dois semestres de 1974, eis que, embora se 
entenda, pela leitura do art. 2.°, duas ape
nas devem ser as restituições de arrecadação 
ao INPS, necessário é precisá-las, não dei
xando nenhuma dúvida q\.Je os semestres 
referidos no parágrafo são os de 1974. Cor
rige-se, ao mesmo tempo, a remissão felta 
nesse parágrafo, referindo o art 2.° e não 
o 3.° do projeto. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Francisco Amarál. 

Ao Artigo, 5.° Acrescente-se um Pará
grafo com a seguinte redação: 

"Art. 5.° ... .... . . .... ...... ... . ...... . 
..... . .. .. . . . . . . ..... . . . . . .... . . . . . .. . . 
Parágrafo único. Os servidores a que 
se refere a presente lei continuarão 
com direito a assistência médica, hos
pitalar e odontológica junto ao Insti
tutO Nacional âe Previdência Social." 

Justificação 
É notório qu~ o IPASE é um Instituto 

que, praticamente, só concede pensões aos 
beneficiários de funcionários públicos. As
sim, seus serviços assistenciais são inci
pientes, quase nulos, só funcionando nos 
grandes centros e assim mesmo com mui
tas falhas. 

É , também, sabido que o Governo pre
tende unificar os servidores de assistência 
médica, hospitarnr e dentária do INPS, 
IP ASE e SASSE - As primeiras medidas 
já foram tomadas. Mas na prática a dis
tinção persiste. 

É, assim, de toda conveniência resguar
dar o direito desses segurados que, sem 
serem consultados, mudam de Instituto, a 
uma assistência de maior amplitude. Fu
turamente, se concretizada a unificação 
dbs serViços assistenciais o atspositivo pro
posto perderá sua razão de ser. Mas no 
momento é um imperativo da Justiça. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Francisco Amaral. 

N.o 4 

I 
Dê-se, ao art. 5.° do Projeto de lei número 

1.301, de 1973, a seguinte redação: 
"Art. 5.° Aos servit,lor es de que trata 
esta lei serão concedidos os benefícios 

e serviçoll referidos no art. 22 da Lei 
n .o 3 .807, de 26 de agosto de 1960." 

II 
Inclua-se, co!po art. 6.° do Projeto de lei 

n.O 1. 301 de 1!}73, o subseqüente dispositivo, 
alterando-se a numeração do atual art. 6.° 
para 7.°: 

"Art. 6.° Correrão à conta da dotação 
orçamentária de Encargos Gerais da 
União - recursos sob a supervisão do 
Ministério da Fazenda, as despesas com 
a prestação, aos servidores de que trata 
esta lei, dos benefícios especificados nas 
alineas dos itens I e II, dG art. 22 , da 
Lei n.O 3.807, de 1960." 

Parágrafo único. A prestação dos be
n efícios a que se refl~te este artigo. aos 
servidores do Governo do Dlstrito 
Federal por esta lei atingidos, será 
atendida com recursos orçamentários 
próprios da Administração do Distrito 
Federal." 

Justificação 
No que respeita à Emenda I 

Depreende-se, facilmente, do espírito da 
lei projetada, que é seu intuito transferir, 
de entidade da Administração Indireta da 
União '- INPS, para orgãos da Administra
ção Direta . os encargos referidos na Lei 
n ° í!. 807 respeltantetnente aos servidores 
contratados sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

No entanto, a redação dada ao art. 5.°, 
quando estabeledl:l que aos servidores de 
que trata a lei serão concedidos os bene
fícios e serviços constantes da Lei Orgânica 
da Previdência Social, fixa , inexatamente, 
o direito que quer assegurar, pois não in
dica o órgão prestador da correspondente 
obrigação e, quando refere a benefícios e 
serviços çonstantes da Lei n .O 3 .807, pode 
induzir ser do INPS o ônus dos correspon
dentes encargos porque, de acordo com essa 
Lei , desse Instituto são as obrigações pre
videnciárias nela fixadas . 

Assim, julgamos fíxar com mais exatidão 
a regra do art. 5.0, substituindo a expressão 
constantes da Lei, por referidos no art. . .. 
da Lei .. .. ", porque, no, caso, cabe, tão só, 
fazer Simples referência indicativa do elen
co de serviços e benefícios, mediante re
missM ao dispositivo d,a Lei Orgânica da 
Previdência SOGial que 011 contém, consoante 
sugerido na Emenda n .O I. 

Quap..~9 à Emenda n.O 11 

O fato de Oi! servidores da União e do 
Governo do Distrito Federal, contratados 

• 
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sob O regime da CLT, passarem a segurados 
do IPASE, mediante contribuição a ser por 
eles paga a esse Instituto, não quer signifi
car qUE estejam eles garantidos em relação 
a todos os benefícios catalogados na Lei Or
gânica da Previdência Social, mesmo que o 
art. 5.0 o declare. A conclusão é inarredável 
pelo simples motivo de que, não sendo o 
IPASE instituto de aposentadoria, como es
perar dele o pagamento desse benefício e o 
das pensões? Veja-se que os servidores da 
União sob regime estatutário não perce
hem aposentadoria nem pensão desse Ins
tituto, correndo tais despesas à conta de 
dotação orçamentária de Encargos Gerais 
da União. E concede-lhes, assim, a União 
esses benefícios não pelo fato de serem 
contribuintes de um instituto que não é de 
aposentadoria. mas em razão de serem fun
cionário& amparados pelo regime estatu
tário. 

De tal sorte, necessário é fixar, expres
samente, que o pagamento, aos servidores 
de que trata a lei, dos benefícios de ordem 
pecuniária descritos nas alíneas dos itens 
I e II de art. 22 da Lei n.O 3 .807, será sa
tisfeito pela União, através de dotação or
çamentária específica, salvo quanto ao 
pessoal, sob regi.me da CLT, do Governo do 
Distrito Federal, que terão aqueles benefí
cios pagos através de dotação própria do 
Orçamento do Distrito Federal, e isso, por
que preciso é deixar bem clare de quem 
:õão tais ônus, não atribuíveis, naturalmente, 
nem ao IPASE e muito menos ao INPS. 

Essas as razões por que esperamos con
vencer da oportunidade das emendas por 
nós ora sugeridas. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Francisco Amaral. 

N.o 5 

Acrescenta-se um parágrafo único no ar-
tigo 5.0 do projeto, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O IP ASE poderá 
firmar convênio com o INPS para que 
o cumprimento deste artigo se processe 
através de suas agências". 

Justificação 

O projete tem um grande significado 
social. 

Se o seu objetivo é o de prestar rápida e 
eficiente assistência aos servidores referi
dos no artigo 1.0, nada mais recomendável 
do que permitir que o INPS, por suas agên
cias distribuídas por todo o interior brasi
leiro, participe, em convênio a ser firmado 
com o IPASE, para que essa assistência se 
processe através de suas agênCias. 

Retirar-se-ão quaisquer críticas, t ':> éro, 
dos que passarem a ser filiados ao IPASE, 
sabido que sua organização assistencial-ad
ministrativa se localiza nas Capitais dos 
Estados, via de regra. 

Estas são, rapidamente expostas, as razões 
que nos endereçam à apresentação da pre
sente emenda. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
Adhemar Ghisi. 

N.O 6 

I 
Inclua-se, no Proj eto de Lei n.O 1. 301/73, 

um artigo com a subseqüente redação: 

"Art. Os anos de contribuições para o 
INPS serão contados: 
I - em relação aos servidores de que 
trata esta lei, para efeito da aquisição 
de todos os direitos previstos no art. 22 
da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 
1960; 
II - em relação aos funcionários pú
blicos civis da União, sob regime esta
tutário , para efeito de aposentadoria, 
considerados apenas, para esse fim, os 
anos de contribuições vertidas para o 
INPS, pelo servidor, antes do seu in
gresso no serviço públiCO federal. 

II 
Inclua-se no projeto. imediatamente antes 

do artigo continente de disposição revoga
tória, o seguinte artigo: 

"Art. Esta lei será regulamentada pe
lo Poder Executivo dentro de 90 dias 
da data de sua publicação." 

Justificação 

A lei projetada não fixa deva ser ele ob
jf'to de regUlamentação pelo Poder Exe
cutivo, o que nos parece deva ser feito, es
pecialmente porque há de serem editadas 
normas regulamentares respeitantes ao sis
tema e modo de contagem de tempo para 
a aquisição de direitos de natureza previ
denciária. Não se pode admitir que os ser
vidores de que trata a proposição ora sob 
exame fiquem ao desamparo. em relação 
à questãc enfocada, desde quando a eles 
não se aplicam, no tocant e a certos direi
tos previdenciários, nem as pertinentes dis
posições do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Civis da União. nem aquelas nor
mas da Lei Orgânica da Previdência Social, 
pois do INPS não serão mais segurados. 

Por outro lado, se se admite - e é exi
gida mesmo que se o faça - a contagem 
do tempo de contribuição para o INPS em 

":'1>~ 
,,; 
• I 
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Vo _~os servidores de que trata a lei 

proJetada, como ex-segurados desse Insti
tuto, de justiça é que se conte esse tempo 
de contribuição em favor do funcionário 
público sob regime estatutário que ante
riormente ao seu ingresso no serviço públi
co federal, tenha contribuído para aquele 
Instituto de Previdência . 

Em decorrência das razões retro apon
tadas, esperamos contar com a manifesta
ção favorável dos ilustres Pares para as 
presentes proposições. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Francísco Amaral. 

N.o 7 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. Contar-se-á, para efeito de 
aposentadoria pelo INPS, o tempo de 
serviço não simultâneo prestado à 
União, ao Distrito Federal, aos Territo
rios, aos Estados e aos Municípios, des
de que o segurado indenize o INPS na 
forma do § 5.° do art. 32 da Lei número 
3 .807, de 26 de agosto de 1960. 

§ 1.0 Contar-se-á, igualmente, p a r a 
efeito de aposentadoria no serviço pú
blico, o tempo não simultâneo, de ser
viço prestado sob o regime da Lei Or
gânica da Previdência Social. 
§ 2.0 O ônus financeiro decorrente da 
norma do parágrafo precedente será 
atendido na forma do disposto no ar
tigo 2.° do Decreto-lei n.O 367, de 19 
de dezembro de 1968." 

Justificação 
Recentemente, ao Projeto de Lei n .O 6, de 

3973 (CN) que reformulou a legislação de 
previdência social, apresentamos emenda 
idêntica e, ao justificá-la, dissemos: 

"A contagem de tempo de serviço pú
blico e particular, para efeito de apo
sentadoria, é imperativo indeclinável 
de justiça social. 

Não é admissível que quem tenha traba
lhado dez. vinte ou mais anos em ativida
des priv~das ao ingressar no serviço públi
('o tenha Je reiniciar a contagem do tem
po de serviç0 para aposentadoria. Do mes
mo modo, é inaceitável o inverso . 

É verdade que o Decreto-lei n.o 367, de 
19 de dezembro de 1968, dispôs sobre a 
matéria . Ao fazê-lo, porém, disciplinou ape
nas uma hipótese, ou seja, a do servidor 
que, a partir da vigênCia desse diploma le
gal (1" de dezembro de 1968) "se afastarem 
dos seus cargos por motivo de exoneração" 
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f' passarem a exercer atividade vinculada 
ao INPS . 

Longe. portanto, de solucionar o proble
ma a legislação em causa, por tratá-lo uni
lateralmente, agravou-o. 

O próprio Ministério do Trabalho reco
nheceu-o ao constituir Grupo-Tarefa com 
o objetivo de reformular o decreto-lei em 
causa, através de proposição a ser subme
tida ao Congresso Nacional. 

A imprensa, por outro lado, divulgou que 
c referido Grupo de Trabalho no qual ti 
veram assento representantes de todos os 
setores governamentais interessados no pro
blema, concluiu seus estudos opinando fa
voravelmente à contagem para aposenta
doria do tempo de serviço público e parti
cular . 

Nada aconselha que precisamente no mo
mento em que a legislaçãc previdenciária 
é submetida a uma completa revisão fique 
o assunto em foco relegado a segundo pla
no. Ao contrário - dizíamos então - tudo 
recomenda se dê à matéria s0lução pronta 
E defintiva" . 

Entendeu , entretanto, o Relator dQ Pro
Jeto na Comissão Mista que a Emenda em 
causa ~ra inoportuna . 

Tal cão poderá ser dito, todavia, com re
lação ao projeto atual. 

Ao contrár io. a medida, presentemente, 
Fe impõe de forma inelutável como vere
mos a seguir . 

Tem a seguinte redação o § 3.° do artigo 
102 do texto constitucional vigente: 

"§ 3.° O tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal s e r á 
computado integralmente para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, 
na forma da lei." 

Por seu turno, determina, imperativa-
mente, o art. 108: 

"Art. 108. O diSposto nesta Seção apli
ca-se aos funcionários dos três Poderes 
da União e aos funcionários em geral, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios." (Grifa
mos) 

Por conseguinte, a Constituição concede 
aos func~cnários do Distrito Federal e dos 
Territórios o direito a contagem do tempo 
de serviçG prestado na forma do § 3.° do 
art. 102, antes reproduzido . A Lei Orgâ
r.lca da Previdência Social, entretanto, que 
o art. 5.( do Projeto Governamental manda 

• 
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aplicar a tais servidores não autoriza tal 
cômputo, 

Conseqüentemente, sem a adição ao Pro
jeto da norma consubstanciada na presente 
emenda ressentir-se-ia, claramente, o 
Projeto' do Executivo de constitucionali
dade, 

Mas mandar contar apenas para os fun
cionários públicos municipais e territo
riais sob o regime da Lei Orgânica da Pre-, . 
vidência Social o tempo de serVIço em apre
co, seria instituir discriminação indesej á
;;'el entre os segurados do INPS que pa
gando contribuição idêntica devem ter. ne
cessariamente, direitos iguais . 

Daí p<lrque a emenda a todos abrange , 
Sala da Comissão, 13 de junho de 1973 , 

- Francisco Amaral. 

N°S 
Acrescente-se, onde convier um artigo 

com a seguinte redação: 

"Art, Os funcionários pÚblicos da 
União do Distrito Federal, dos Territó
rios bem como os servidores de autar
qUi~ com exceção das referidas nos 
itens' I II e V de parágrafo único do 
artigo i.o desta Lei, que fora,!ll a~~iti
dos a partir desta data, serao fIliados 
ao IPASE mas receberão benefícios e 
serviços constantes da Lei n.O 3.807, de 
26 de agosto de 1960. 

§ 1.0 É facultado aos funcionários pú
blicos e ::,ervidores das entidades a que 
se refere E'J;;te artigo optarem, no pra
w de 12 (doze) meses, pele regime des
ta lei. 

§ 2,° Quando o. Constituição Fede~al 
assegurar ao inativo proventos supeno
res aos previstos na Lei n,O 3.807, de 
26 de agosto de 1960, a pessoa jurídica 
de direito públic0 concederá a ap<lsen
tadoria e recolherá ao IPASE, men
salmente, 3. verba necessária à devida 
complementação.' ' 

. Justificação 

Um dos maiores ensejos do trabalhador 
brasileiro se]::;. ele d!l. empresa privada, se
ja do S~rvIç(j Público, é a unificação do 
sistema previdenciário. 

Alguns passns já deu o Governo nesse 
sentido e este mesm() projeto, a nosso ver, 
representa importante passo a mais nesse 
rumo. 

Reconhecemos que há alguns aspecto~ 
delicados nessa questão ,O p~im~i~o de~es. e 
que a aposer.tadoria dos funelOnanos publi-
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cos não é paga por Instituto, mas pe o Te-
souro Nacional ou pelas Autarquias a que 
o servidor presta serviços. 

O IPASE - Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores do Estado - se 
limita a pagar alguns pecúlios e, principal
mente pensões aos beneficiários do servi
dor faiecido. Assistência médica, hospitalar 
centros, é deficientíssima . 

O objetivo da emenda é abreviar a uni
ficação preconizada na forma acima. Os 
novos funcionários t servidores de autar
quias seriam já admitidos no regime d~ ~ei 
Orgânica da Previdência Social. O obI~e 
constitucional, nos casos ia ap<lsentadona 
com melhores proventos e com direito '1 

reajustamentc.s concedidos aos ativ,?s fi
cará removido com 9 complementacao as
segurada pelG parágrafo 2.° do artigo a que 
se refere a emenda Dados os processos de 
atualização dos proventos nelo c;istema ge
ral raros serão os casos de complementa-, '. ção, o que representara economIa para os 
cofres públicos. 

Reconhecemos a existência de um entra
ve constitucional mais sério . O art. 101 da 
Constituição vigente (E. C. n.o 1) estabelece 
que o funcionário púb.1ico será aposentad~: 
"voluntariamente, apos 35 anos de servI
ço", acrescentando ) parigrafo único que 
as mulheres poderão aposentar-se com 30 
anos de serviço. 

A única dificuldade reside em permitir a 
Lei Orgânica da Previdência Social à apo
sentadoria voluntária do segurado· do sexo 
masculino com 30 anos de ",erviço, quando 
a Constituição exige 35 anos de serviço. 
(Note-se que a Lei Magna já não se refere 
a serviço :Júblico) , 

A dificuldade, porém, não é intransponí
vel. O art. 103 da Constituição permite se
jam abertas exceções, quanto ao tempo e 
natureza do serviçu , para fins de aposen
tadoria. Ora, a exceção sugerida por esta 
emenda constitui um ca3Q justo a expli
cá-la. Tem éfu seu favor . entre outros, os 
seguintes argumept,os: a) ~ aposentadori~ 
deixará de ser pag<l pela Uniao e passara 
a ser custeada por um regime de seguro so
cial já consagr:..do nc país e regulada por 
Lei Federal; b) a aposentadoria do segu
rado do sexo masculino, entre 30 e 35 anos 
de serviÇG não será concedida com venci
mentos integrais. 

Acreditamos assim que esta emenda te
nha condições de aprovação pelo Congres
so Nacional, notandc-se que ela não au
menta despesas públicas mas, pelo contrá
rio, transfere para a Previdência Social _ 
<!usteada em grande parte pelo próprio se-
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-gurá1iõ'- o. pesad6, en-cargó das Aposenta
dorias no Serviço Público. 
S~la d~ Ses.c;;ões, em 14 de junho de 1973. 

- Francisco Am'araI. 

N.o 9 

Onde couber: 
"Art. O sértído'l' da: AdminiStração 
Pública Federal, direta ou indireta, que 
interromper sua s contribuições ao 
IPASE, em virtude de afastamento le
gal de sua repartição de origem, po
derá ser reintegrado na condição de 
seg'lrado, com ciireíto ao cômputo do 
período dI' co·:ltribuiçá0 anterior ao 
afastamento e sem obrigação de qual
quer pagamentr: relativo ao tempo em 
que deixou de contriouir. 
Parágrafo único. O iPASE providen
ciará nO 1:/'ntid", de facilitar a reinte
gtaçoo dO sérvidor, tencW em vista o 
aispoYW i1~st~ a:ttigo. 

Sala das Sessões, em 14 de jünho de 1973. 
..:.. Edilson MBtJ titvdrá. 

N.O 10 

Acrescente-se onde cbuber: 
"Art. Os servidores dos Estados e 
Municípios que possuam sistema previ
denciário, quandc regidos pela Conso
lidação das LeIS do Trabalho. poderão 
optar pelo regime de previdência do Es
tado ou Município." 

Justificação 

EstabEiiece d art. ~.o tia Lei Orgânica da 
previdência Soci!!l: 

"Art. 3.° São excluídos do regime des
ta lei: 
I - os servidore~ civis e militares da 
União, dos Estados, Municípios e dos 
Territórios bem como os das respecti
vas autarquias, que estiverem suj eitos 
a regimes próprios de previdência;" 

O art. 5.° da me~ma iei, com a redação 
que lhe deu a Lei n." 5 .890, de 8 de junho 
de 1973, declara : 

"Art. 5.e Sá0 obrigatoriamente segu
rados, ress::.lvado o disposto no art. 3.°: 

I - os que trabalham. como empTega
dos, no território nacional; 

II - os brasileiros e estrangeiros do
miclliado's e contratados no Brasil para 
traba1ha~em .. ç~mc emuregados nas ~u
cursais ou a-gencias de empresas nacIO
nais no exterior ; 

lU - os titulare~ de firma individual 
e os diretores . sócios gerentes, sócios 
solidários, sóc~os cotistas, sócios de in
dústria, de qualquer empresa; 

IV - os trati!illl'aaóré's autônomos." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... .. . . ..... . 
Finalmente, o art 4'.0 da Lei Orgânica, 

também alterado pela Lei n O 5 .890/73 . de
termina : 

"Art. 4.° Para o·~ efeitos desta lei (:on 
sidera-se : 

a) empresa - o empregador, como tal 
definido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como as reparticões 
públicas, autarquias e quaisquer outras 
entidades públicai' ou serviços admI
nistrados, incorporados ó'J concedidos 
pelo PodE:r Ptib1iêo, em relação aos res
pectivos servidores incluídos no regime 
desta lei; 

b) empregado - a pessoa física como 
tal definida na Consolidação das Leis 
do Trabalho." 

Üiante desses disposítlvos são considera
dps seguÍ'Í=idos obrigatórios do INPS os ser
vidores em geral, fúncionários ou não, dos 
:(!:stados e Municípios ql.le não mantêm sis
teinâ próprio de pi:evidência social. 

Quando, entretàilt.o, o Estado, o Municí
pio possui regime próprio de previdência 
social, por força do disposto no art. 3.° da 
Lei Orgânica seus funcionários ficam ex
cluídos do regime do INPS. contudo , em 
face da determinação contida nos arts. 5.° 
e 4.° da. mesma ~ei, o pel;lsoal regido pela. 
Consolidação dás Lei.s do Trabalho fica im
pedido de se filiar ti instituição estadual ou 
municipal de previdência, dada a s\la con
dição de segurado nbrigaMrio do INPS. 

Há, entretant<l. numetosos Estados e Mu
nicípios que possuem instituições modela
res de previdência social imposslb1litadas, 
em face do dispostG na legislação transcri
ta, de prestar assistência aos respectivos 
servidores estaduais e municipais regidOS 
pela Consolidação J.&S Leis do Trabalho. 

Merece espE:ciai rfJferência , nesse setor , o 
Instituto de Previdência dos Municipários 
de Campinas, :o.utarqúia municipal criada 
pela Lei n.O 3 .201, 1P. 7 de janeiro de 1965 
que vem prestando relevantes serviços. 

Estas as razões da presente emenda. 

Sala daS Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Francisco Amáral. 
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PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O Projeto n.o 1. 301, de 1973, referente à 

Mensagem n.o 172/73 do Poder Executivo, 
estabelece a obrigatoriedade de filiação ao 
Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPASE) , dos servido
res públicos regidos pela Legislação Traba
lhista. que menciona, e dá outras providên
cias, a partir de 1.0 de janeiro de 1974. 

Dispõe mais o proj eto que o estatuído no 
art. 1.0 não se aplica aos servidores do Ins
tituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) , do Serviço de Assistência e Segu
ro Social dos ECJnomiários (SASSE) , das 
Sociedades de Economia Mista, das Funda
ções e de quaisquer outros órgãos da Admi
nistração Pública Federal, sujeitos, obriga
toriamente, a regime próprio de previdência. 

A mensagem veio acompanhada de expo
sição de motivos do Senhor Ministro de Es
tado do Trabalho e Previdência Social, foca
lizando vários aspectos do mérito. 

A matéria recebeu de parte do Senhor 
Presidente da República o tratamento 
constitucional devido, pois foram obedeci
dos os termos do art . 51 da Constituição 
Federal. 

O projeto ainda irá às doutas Comissões 
de Trabalho e Legislação Social e Finanças, 
quando, por certo, serão melhor examina
dos os fundamentos da iniciativa do Exe
cutivo . 

Neste passo compete-me somente o exa
me próprio e pertinente a esta Comissão. 

Assim sendo, dou pela constitucionalida
de e juridicidade do Projeto n .o 1.301, de 
1973. 

É o parecer e o voto . 

Sala da Comissão, 14 de junho de 1973 . -
Élcio Álvares, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

'

reunião de sua Turma "A", realizada em 
14-6-73, _olinou pela constitucionalidade e 
juridicida e dO FtoJetõ n.o 1. 301773, nos 

' termos do pàrecer do Relator. O Sr. José 
Alves absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão, Presidente, Élcio Alvares, 
Relator, Alceu Collares, Ferreira do Ama
ral, Jairo Magalhães, José Sally, Laerte 
Vieira, Lysâneas Maciel, Luiz Braz, Mário 

Mondino, Miro Teixeira, osnell~16tal'tUleili. / 
e Ruy D'A)meida Barbosa. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Élcio Alvares, 
Relator 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA AS 

EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENARIO 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Ao Projeto n.o 1. 301, de 1973, que esta
belece a obrigatoriedade de filiação ao 
IP ASE, dos servidores públicos regidos pela 
Legislação Trabalhista, que menciona, e dá 
outras providências, foram oferecidas dez. 
emendas, que passo a analisar: 

Emenda n.O 1 

De autoria do nobre Deputado José Alves. 
Texto de fls . 4. Opino pela inconstitucio
nalidade, pois a mesma incursiona na ór
bita legislativa dos municípios. 

Emenda n.O 2 

Assinada pelo Deputado Francisco Ama
ral. Texto de fIs . 5. Constitucional. 

Emenda n.o 3 

Ainda do nobre Deputado Francisco Ama
ral. Texto de fls. 6. Inconstitucional . Não 
indica fonte de custeio . 

Emenda n.o 4 

Comparece novamente o nobre Deputado 
Francisco Amaral. Texto de fls . 4. A 
emenda dá nova redação ao art . 5.0 e in
clui dispositivo no art. 6.° Consldero-a in
constitucional. Não indica a fonte de 
custeio e se refere de forma genérica e ines
pecífica à dotação orçamentária . 

Emenda n.o 5 

De autoria do Deputado Adhemar Ghisi. 
Texto de fls. 11. Considero-a constitucio
nal, mas carente de técnica legislativa, sem 
alcance prático ao campo da lei . 

Emenda n.o 6 

Retoma o Deputado Francisco Amaral. 
Texto de fls. 12. Desdobro-a em duas par
tes. Opino pela inconstitucionalidade do 
disposto no n .o I (1.11 parte), aceitando, po
rém, como constitucional o disposto no n.o 
II (2.11 parte), in verbis: 

"Art . Esta lei será regulamentada 
pelo Poder Executivo 90 dias da data de sua 
publicação. " 

/ 



Emenda n.o 7 
Da lavra do Deputado Francisco Amaral. 

Inconstitucional. A competência, na espé
cie, é do Presidente da República. Texto às 
fls. 14. 

• Emenda n,O 8 
Autor: Deputado Francisco Amaral. Tex

to de fls. 17. Inconstitucional. Não indica 
fonte de custeio. 

Emenda n,O 9 

Autoria do nobre Deputado Edilson Melo 
Távora. Texto de fls. 20. Dou pela consti
tucionalidade. 

Emenda n,o 10 
Retorna, finalmente, o nobre Deputado 

Francisco Amaral. Texto de fls. 21. En
tendo com inaplicável no texto do projeto a 
emenda apresentada. Ocorre ainda que sua 
inconstitucionalidade é flagrante. A propo
sição regula filiação de servidores do INPS 
ao IPASE. Dispor sobre servidores dos Es
tados e Municípios não encontra suporte no 
cerne do projeto. . 

É o parecer. 
Sala da Comissão, 19 de junho de 1973. 

Élcio Alvares, Relator, 

111 - Párecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião extraordinária de sua Turma "B". 
opinou, unanimemente, pela constituciona
'lltlade e jundi:a:.~ Ta:c, Emendas de Ple
fiârlO ao proje . :3 1/'13, de n.os' 2, 6 
(lI) e 9 e, contra o voto do Sr . Alceu Colla
res, pela inconstitucionalidade das de n.as 
1, 3, 4, 6 (1), 7, 8 e 10 e pela constitucionali
dade e faRa de têeniéa legislativa da de 
n.o 5, DOS termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados : 

Lauro Leitão - Presidente, Élcio Alvares 
- Relator, Alceu Collares, Djalma Bessa, 
Ha.milton Xaviel', Hildebrando Guimarães, 
Jose Bon~fá.cio, José Sally, Luiz Braz e Rai
mundo Parente . 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1973. -
Lauro Leitão, Presidente - Élcio Alvares, 
Relator . 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Vem a esta Comissão, para exame, o 

Projeto de Lei n.O 1.301/73, oriundo de Men
sagem de Poder Executivo, o qual estabele
ce a obrigatoriedade de filiação ao IPASE, 

Cai"a: 61 
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a partfr de 1.0 de janeiro de 1974, dos ser
vidores públicos regidos pela Legislação 
Trabalhista. 

Exclue. contudo, todos aqueles que dis
põem de sistema previdenciário próprio, co
mo os servidores do INPS, do SASSE, das 
Sociedades de Economia Mista e das Fun
dações . 

Não obstante a transferência para o 
IPASE se efetive a partir de 1.0 de janeiro 
de 1974, os benefícios e serviços continua
rão sendo de responsabilidade do INPS até 
o dia 31 de dezembro do mesmo ano. Para 
tanto, o IPASE transferirá, semestralmen
te, para o INPS, 60% da arrecadação pro
vinda desses novos associados. 

A tais servidores, serão concedidos os 
benefícios e serviços constantes da Lei n.O 
3.807, de 26 de agosto de 1960 . 

Na exposição de motivos subscrita pelo 
Senhor Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, que deu origem à mensagem presi
dencial, a propositura está pfenamente jus
tificada. Demonstra, claramente, a neces
sidade de se aumentar o número de contri
buintes do IPASE que, "em decorrencia da 
adoção do regime jurídiCO da Consolidação 
das Lei5 do Trabalho por inúmeros órgãos 
do Servl~o Público Federal", vem experi
mentanào uma diminuição sensível em seu 
quadro de associados. 

Pela preposição, o IPASE passará a con
tar com mais 125 mi\ segurados, ocorrendo, 
em conseqüência, substancial aumento em 
sua arrecadação. Isto, sem afetar o INPS 
que tem . no momento, cerca de 9,5 milhões 
de contribuintes . 

O projeto de lei recebeu, em plenário, 10 
emendas. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
A providência proposta pelo Poder Exe

cutivo, se me afigura oportuna e de real 
necessidade para que o IPASE possa con
tinuar a prestar, com eficiência, serviços a 
que esta obrigado por lei. 

Examinando a proposição, verifiquei que 
ela apresenta dubiedades e uma omissão no 
art. 2.°, qual seja, a da contribuição da 
União, merecendo, por isso, ser corrigida 
por esta Comissão, através de substitutivo 
que apresentarei, ao final, depois do exame 
das emendas. 

A de n.O I, de autoria do nobre Deputado 
José Alves, pretende a inclusão, entre os 
segurados do IP ASE, dos servidores dos 
municípios. Louvando a preocupação do 

• 
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ilustre parlamentar em assistir um grande 
número de brasileiros que integram os qua
dros do funcionalismo municipal, entendo, 
data venia, que não pode ser aceita, de vez 
que a propositura trata exclusivamente dos 
servidores da órbita federal, não cabendo, 
portanto, uma providência como a preten
dida pela emenda, Opino pela sua rejeição, 

A de nO 2, apresentada pelo eminente 
Deputado Francisco Amaral, está redigida 
nos seguintes termos: 

"Dê-se, ao parágrafo único do art, 3,° , 
a subseqüente redação: 
Art . 3,0 

Paragrafo único. Para satisfação dos 
encargos previstos neste artigo, o IPASE 
transferirá para o INPS, ao final do 
primeiro e do segundo semestre de 1974, 
60% (sessenta por cento) da arrecada
ção de que trata o artigo anterior." 

Sou favorável a sua aprovação, pois expli
cita, com maior clareza, retirando qualquer 
dúvida quanto a exegese da matéria. 

A de n.O 3, também subscrita pelo depu
tado paulista objetiva assegurar aos servi
dores atingidos pelo projeto, o gozo de seus 
direitos no que concerne a assistência mé
dica, hospitalar e odontológica. 

Sou pela sua rejeição, por ser matéria já 
regulada expressamente ' na proposição. 

A de n .O 4, divide em dois incisos, ainda de 
autoria do Deputado Francisco Amaral, 
modifica a redação do art. 5.°, ressaltan
do o art. 22, da Lei n·O 3.807, de 26 de agos
to de 1960. 

Esta emenda deve ser rejeitada, de vez 
que os segurados transferidos para o IPASE 
irão com todas as benesses legais, não sen
do necessária a enfatização de que irão go
zar dos benefícios e serviços deferidos pelo 
art. 22 da cit~da lei. 

Quanto a segunda parte de sua emenda, 
ela será satisfeita com a redação dada ao 
substitutivo ao art. 2.° do projeto. 

A de n.O 5, tem a chancela do ilustre 
Deputado Adhemar Ghisi e determina que 
o IPASE realize convênio com o INPS para 
a prestação dos serviços constantes da Lei 
n,o 3:807. 

O IPASE, por determinação ministerial e 
por resolução do seu Conselho Administra
tivo, já vem fazendo convenios para o fiel 
cumprimento da sua missão, através de ter
ceiros, inclusive com o INPS. Em conse
qüência . sou de parecer que a Emenda deva 
ser rejeitada. 
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A de n.O 6, apresentadada De~~a_~/ 
Francisco Amaral, tem por o 'VO-prtrtCl-
paI a reciprocidade de tempo de serviço, 
tanto para os servidores transferidos para 
o IPASE. quant9 para os funcionários re
gidos pelos Estatutos dos Funcionários Pú
blicos Civis da União. Quanto aos primeiros, 
o art. 5.° do proj eto de lei j á assegura esse 
direito. Quanto aos segundos, deve ser 
objeto de lei própria, ora em profundo es
tudos na Presidência da República, no Mi
nistério do Planejamento e órgãos conexos. 

A de n.O 7, proposta pelo Deputado Fran
cisco Amaral, já foi objeto de Lei, embora 
ainda não regulamentada pelo Poder Exe
cutivo. Trata-se do Decreto-lei n.O 367, de 
19 de dezembro de 1968. A Emenda, além do 
mais, não é pertinente ao Projeto de Lei, 
que trata, apenas, da transferência de fun
cionário regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho para o IP ASE. 

A de n.o 8, ainda do Deputado Francisco 
Amaral, estende aos funcionários públicos 
e autárquicos admitidos a partir da promul
gação da Lei, os benefícios e serviços cons
tantes da Lei n.O 3.807. Faculta, também, 
aos servidores da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios, optarem no prazo de doze 
meses, pelo regime estatuído na proposição. 

Entendo, data venia, que esta Emenda dá 
uma dimensão que a propositura não cogita. 
Ela tem uma fronteira fixada em seu texto. 
A sua destinação é explícita. Não convém 
extrapolar a sua limitação. Por isso, opino 
pela sua rejeição. 

A de n.o 9, de autoria do ilustre Deputado 
Edilson Távora, pretende que o servidor que 
interromper suas contribuições ao IPASE, 
em virtude de afastamento legal de sua 
repartição de origem, poderá ser reintegrado 
na cor.dição de segurado, com direito ao 
cômputo do período de contribuição anterior 
ao afastamento e sem obrigação de qualquer 
pagamento relativo ao tempo em que deixou 
de contribuir. 

Ora, o direito de contribuir para o IPASE 
decorre da condição de funcionário. O 
assunto, aliás, está regulado em legislação 
própria. 

A de n.O 10, do nobre Deputado Francisco 
Amaral, faculta aos servidores dos Estados 
e Municípios, que possuam sistema previ
denciário próprio, quando regidos pela le
gislação trabalhista, a opção pelo regime de 
previdência do Estado ou do Município. 

Esta Emenda, embora louvável em seus 
propósitos, não pode ser aceita pela Comis
são, pois conflita com o caput do Projeto 
de Lei. 
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l~'e do exposto, à exceção da Emenda 
n .O 2, sou de parecer que as demais devam 
ser rejeitadas. Apresento ao Projeto de Lei 
o Substitutivo que acompanha este. 

.Este, o Parecer que apresento à elevada 
consideração dos membros desta Comissão. 
S.M.J. 

Sala da Comissão, Deputado Henrique de 
La Rocque, Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So

cial, em sua reunião extraordinária reali
zada em 26 de junho de 1973, apreciando 
o Projeto n.O 1.301/73, opinou: a) unani
memente, pela aprovação do Substitutivo 
apresentado pelo Relator, Deputado Henri
que-de La Rocque, pela aprovação da Emen
da n.O 2 e pela rejeição das Emendas n.os 1 
e 9; b) pela rejeição das Emendas n.os 3, 
4, 5, 6, 7, 8 e 10, contra os votos dos Senho
res Deputados Argilano Dario, Walter Silva, 
Fernando Cunha, Francisco Amaral e Pei
xoto Filho. O Senhor Deputado Francisco 
Amaral apresentou Voto em Separado. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Roberto Gebara, Daniel Faraco, Wil
mar Dallanhol, Jose da Silva Barros, Fer
nando Cunha, Argilano Dario, Walter Silva, 
Raimundo Parente, Francisco Amaral, João 
Alves, Alvaro Gaudêncio, Wilson Braga, Pei
xoto Filho e Pinheiro Machado. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 
1973. - Raimundo Parente, Presidente, em 
exercício Wilson Braga, Relator Substi
tuto. 

SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legislação 
trabalhista, que prestam serviços à Admi
nistração Pública Federal, direta e indireta, 
bem como os servidores do Distrito Federal 
e dos Territórios, serão, obrigatoriamente, 
segurados do Instituto de previdência e As
sistência dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único. O diSposto neste artigo 
não se aplica aos servidores: 

I - Do Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

I! - Do Serviço de Assistência e Seguro 
Secial dos Economiários. 

lI! - Das Sociedades de Economia Mista. 

IV - Das Fundações. 

Caixa: 61 
Lote : 48 
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v - De quaisquer outros órgãos da Admi
nistração Pública Federal sujeitos obriga
toriamente, a regime próprio de pre'vidência. 

Art. 2.° A partir de 1.0 de janeiro de 1974 
serão recolhidos ao IPASE as contribuiçõe~ 
respectiva& nas mesmas bases das devidas 
ao INPS. 

Parágrafo único. Aos servidores de que 
trata o art. 1.0, serão concedidos os benefí
cios e serviços constantes da Lei n.O 3 .807, 
de 26 de agosto de 1960. 

_ Art. 3.° Os encargos relativos às presta
çoes em benefícios e serviços continuarão 
de responsabilidade do INPS até 31 de de
zembro de 1974. 

Parágrafo único. Para satisfação dos en
cargOs previstos neste artigo, o IPASE trans
ferirá para o INPS, ao final do primeiro e do 
segundo semestre de 1974, 60 % (sessenta 
por cento) da arrecadação de que trata o 
artigo anterior. 

Art. 4.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1975, o IPASE assumirá todos os encargos 
decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1973. 
- Raimundo Parente, no exercício da Pre
sidência - Wilson -Braga, Relator Substi
tuto. 

Voto em Separado - Do Sr. 
Francisco Amaral 

1 - Já se tornou comum, no Congresso 
Brasileir~, 9 dizer-se que a pressa é inimiga 
da perfelçao e que a Douta Maioria na 
ansia incontida de corresponder aos anseios 
do Poder Executivo delibera com tamanha 
precipitação que, não raro, vai a extremos 
de rejeitar emendas que o próprio Executivo 
aplaudiria. O próprio Deputado que esta 
subscreve, em mais de uma ocasião ouviu 
essa opinião de eminentes Colegas, de ele
mentos de destaque no partido situacionista 
e, mais que isso, já t.eve oportunidade de 
observar que o próprio Executivo, muitas 
vezes, passado o calor do debate, envia ao 
Congresso Nacional mensagens que refle
tem exatamente o ponto de vista sustenta
do por parlamentares da Oposição na dis
cussão de projetos anteriormente votados. 

O presente projeto é um dos que estariam 
a exigir amplo, senão maior, debate. Lamen
to mesmo que, em relação a ele o nobre Depu
tado Daniel Faraco, o identificado defensor 
do amplo debate parlamentar, não tenha 
aqui se identificado com a sua respeitável 
tese, deixando de usar o seu inegável prestí-
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gio junto ao Poder Executivo para que tivés
semos condições para um amplo, um pro
fundo debate. Fizemos o chamamento do 
Ilustre parlamentar gaúcho, acreditando 
que, amante que é da verdact'e, e do amplís
simo esclarecimento o Deputado Daniel Fa
raco conseguisse trazer ao âmbito desta 
Comissão os responsáveis maiores pelos dois 
órgãos envolvidos no presente projeto de 
lei. O mínimo que se teria conseguido com 
isso, sem dúvida, seria o total. o completo 
esclarecimento da matéria, vindo do Poder 
Executivo, que tão pobremente justificou a 
medida proposta, ensejando a nós outros, 
parlamentares, o alicerce para a decisão . 
mai~ consciente, ou, melhor dizendo, cons
ciente por inteiro. 

2 - O projeto em pauta é de sua impor
tància. 1\ própria Exposição de Motivos res
salta que, por via dele, passarão do INPS 
para o IPASE nada menos de 125.000 segu
rados, que representam nada menos que 
meio milhão de beneficiários. Ainda a pró
pria mensagem reconhece que, de momento, 
o IP ASE não tem capacidade funcional 
para atender essa legião de segurados e 
beneficiários, tanto assim que lhe assegura 
até fins de 1974, o direito de continuarem 
recebendo benefícios por intermédio do 
INPS, cuj as falhas todos conhecemos, mas 
que, apesar disso, é uma organização respei
tável, dotado do mínimo indispensável ao 
atendimento dos segurados. 

Justamente diante da inconttovérsia à 
respeito da atual superioridade do INPS so
bre o IPASE foram apresentadas emendas 
com a finalidade de assegurar a esses tra
balhadores que, sem que nada pedissem, 
sem que ao menos fossem chamados a opi
nar sobre o assunto, são transferidos do 
INPS para o IPASE, um instituto apagado, 
com todo o respeito que nos merece O ' seu 
atual Presidente, cuja única função na 
a tualidade consiste em pagar pensões a be
neficiários de funcionários falecidos e dar 
assistência médica restrita aos grandes cen
tros populacionais do Pais. 

Essas emendas, pelo voto do Eminente 
Relator - que, diga-se de passagem, é um 
técnico em previdência sociaL tendo no pas
sado a ela se integrado, na sua administra
ção, fazendo-o com responsabilidade, como 
responsável tem sido toda a sua vida pú
blica e privada - essas emendas, repita-se, 
são todas praticamente rejeitadas. De todas 
as emendas, uma única foi aproveitada, de 
carát er: financeiro , tendo sido desprezadas 
justamente as mais importantes, as que 
visavam resguardar os direitos dos segura
dos a um melhor serviço. 

3 - Talvez tenha razão o Ilustre Relator, 
em relação a algumas emendas, quando 

G-o 
afirma que a aprovação delas exi~ maio
res estudos. E, porque não estudar ló1t.~se 
essa tem sido praticamente a função parla
mentar nos dias que correm? Mas é de toda 
a conveniência que se registre, para os anais 
da Casa, inclusive, a nossa inconformidade, 
no tocante à ausência, em sessão da Comis
são, dos dignos Presidentes do IPASE e do 
INPS, acompanhados de suas Assessorias, 
para que o assunto pudesse ser apreciado à 
luz dos elementos concretos que eles nos da
riam. Em relação ao Presidente do IPASE, 
permitam-me por em destaque a boa von
tade que demonstrou, comparecendo mais 
de uma vez a este órgão técnico, para ofe
recer alguns esclarecimentos aos parlamen
tares presentes. Todavia, é nosso entendi
mento que, assuntos assim, controvertidos, 
de magna importância, os esclarecimentos 
não podem ser dados no limite de quatro 
paredes e a alguns poucos parlamentares. 
Enfim, a responsabilidade é de toda a Casa', 
na apreciação da matéria, e a medida não 
envolve assuntos proibidos ou sigilosos. A 
verdade dos números, pois, deveria ser ex
posta em reunião da Comissão, dado a todos 
que quisessem o direito amplíssimo do escla
recimento. Com precisão, as conseqüências 
do presente projeto só poderão ser ditas 
pelos dois Presidentes citados e suas assesso
rias. Só elés poderiam esclarecer quantos 
são precisamente os segurados, seus bene
ficiários. o que recebem e o que vão receber 
e em que condições. Só eles poderiam escla
recer, mais o equipamento de que dispõem, 
os problemas que tem e as facilidades de 
que contam. Mas, principalmente, a pressa, 
ditada por uma urgência absolutamente 
desnecessária, pois a lei vai vigorar a partir 
de janeiro de 1974 e só atingirá os reais 
objetivos em 1975, essa pressa, esses prazos 
fatais na tramitação de proposição, privilé
gio que só se dá às iniciativas governamen
tais, impedem que tenhamos o esclarecimen
to por inteiro da matéria em discussão. 
Evidentemente, técnicos, homens públicos 
responsáveiS por órgãos governamentais não 
poderiam se negar a uma interpelação po
lida e aósolutamente necessária para a elu
cidação dos que irão votar. Se um projeto 
como esse, que só entrará em vigor pleno 
- depois de transformado em lei um ano e 
meio depois da sanção, é votado assim às 
carreiras, desinformado, que será de outros 
em que o Executivo realmente tenha maior 
interesse para a vigência imediata. Sinal dos 
tempos. Talvez indevida abdicação das reais 
prerrogativas de um dos Poderes da Repú
blica, do Legislativo. 

4 - Rememorando as emendas apresenta
das e que tiveram parecer contrário do Emi
nente Relator, pedimos vênia para destacar 
a de número três (3), que estabelece a ga-
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O ~ ~lit~ que os segurados transferidos con- de se o autorize a celebrar outros, especí
-tfmrarão com direito a assistência médica, ficos, para o fim visado no projeto. 
hospitalar e odontológica junto ao INPS. 

A essa emenda se opôs o eminente Rela
tor, dizendo que é matéria "já regulada ex
pressamente na proposição". 

Ora, d.v., o fato de ter matéria regulada 
na proposição não é prejudicial para a 
apresentação de emendas, mas pelo contrá
rio é até CONDIÇAO, sob pena de imper
tinência. 

Por outro lado, o projeto não é claro ao 
dispor sobre essa matéria, O artigo 3.°, em 
seu "caput" estabelece apenas: 

"Art. 3.° Os encargos relativos às pres
tações em BENEFíCIOS E SERVIÇOS 
continuarão sendo de responsabilidade 
do INPS até 31 de dezembro de 1974." 

E nada esclarece sobre o futuro, sobre as 
garantias dos mesmos SERVIÇOS a partir 
de 31 de dezembro de 1974. Evidentemente. 
por força do art. 5.° esse serviços ficarão 
a cargo do IPASE. Mas, e aqui é que cabe 
a indagação: E SE O IPASE não estiver 
então, COMO NAO ESTA AGORA, apare
lhado para tanto? Conceder o direito no 
papel, a segurados que já o tem de fato, é 
atingir o direito adquirido. 

Na emenda n.o 4, reconhecemos que a 
primeira parte (redação do artigo 5.°) era 
mera emenda de redação. Entretanto, a 
segunda parte, introduzindo um artigo 6.°, 
"data-venia" não ficou abrangida ou pre
j udicada pela nova redação dada ao artigo 
2.° do projeto. Essa emenda visava de
terminar que corressem por conta da 
UNIA O as despesas com a prestação dos 
serviços referidos nos ítens I e II do art. 
22 da Lei Orgânica de Previdência Social. 
O art. 2.° do substitutivo, apenas fixa épo
cas para o recolhimento pelo IPASE aos 
cofres do INPS dos ônus com que êste con
tinuará arcando no exercício de 1974. Coi
sas muito diferentes, que o eminente Re
lator, na pressa, considerou idênticas. 

A emenda n.O 5, do eminente Deputado 
Adhemar Ghisi autoriza o IPASE a firmar 
convênios com o INPS para a realização de 
serviços estabelecidos na Lei Orgânica. O 
eminente Relator a rejeita sob pretexto de 
que o IPASE já vem celebrando convênios 
com terceiros, inclusive com o INPS. Con
fessamos que não vemos razão para re
jeição mas apenas um modo de garantir 
os segurados compulsoriamente transferi
dos de um Instituto para outro. A emen
da é meramente autorizativa. E se o IPASE 
já vem celebrando convênios, nada impe-

A emenda n.O 6 é rejeitada no douto 
parecer, sob pretexto de que diz respeito a 
reciprocidade de tempo de serviço, entre 
serviço público e privado, matéria que vem 
sendo objeto de estudos dos Ministérios do 
Planejamento e Trabalho. Acrescenta o pa
recer que, quanto aos transferidos do INPS 
para o IPASE a lei (projeto) esclarece o 
assunto. 

Não é bem essa a realidade, embora se 
admita implicitame"1te no projeto que o 
tempo de contribuiçãc para o INPS será 
computado pelo IPASE. Mas, indaga-se: 
computará, pacificamente. o IPASE o tem
po de serviço prestado pot esses segurados 
a empresas privadas? Só o futuro respon
qerá a esta indagação. E, dentro da políti
ca a té hoje seguida pelos institutos de pre
vidência - sempre se opondo a seus segu
rados - a ningui!m surpreenderá se o 
IPASE vier a proclamar, logo aos primeiros 
pedidos de benefí :io . que só reconhece o 
tempo de serviço prestado às entidades re
feridas no artigo 1.0 do projeto. 

A Emenda n.O 7, essa sim, é que se refere 
à contagem recíproca de tempo de serviço 
para fins de aposentadoria. O eminente Re
lator propõe sua rejeição afirmando que 
a questão já foi objeto do Decreto Lei n.O 
367, de 19-12-68, e não guarda pertinência 
com o projeto. A primeira objeção, respon
demos que o Decreto Lei n .o 367 é restrito 
à con tagem de tempo do SERVIDOR Pú
BLICO que deixa o serviço público e passa 
para o regime da emprêsa privada. Além 
disso - é o próprio parecer que o reco
nhece - essa lei n ão vem te!ldo aplicação 
porque não foi regulamentada, o que pare
ce não acontecerá mais, talvez porque o 
Executivo que a emitiu (Decreto-Lei) já 
não se interesse pelo afastamento de ser
vidores como se interessava em 1968 . Rela
tivamente à impertinência, não nos con
vencemos dela, pois um projeto que trans
federe servidores público do regime previ
denciário do INPS para o IP ASE é a me
lhor oportunidade para dar solução a um 
problema que se arrasta há anos nos ga
binetes ministeriais, enquanto milhares de 
t rabalhadores vão falecendo sem gozar dos 
benefícios da contagem recíproca de tempo 
de serviço, medida das mais justas e por 
todos reivindicada. Acresce, como salienta
do na justificação da Emenda, que, passan
do os servidores para o regime da Lei 
Orgânica de Previdência Social, have
rá também dúvida sobre a contagem do 
tempo de serviço prestado por esses ser
vidores, aos Estados. Municípios, Autar-
quias, etc. ' 
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A emenda n.O 8 ~isa generalizar o regi- neste órgão técnico, para aptpY;emos '> 
me do projeto. Talvez a matéria compor- condicionalmente a emenda, e s-e-ao fim 
tasse, ainda maiores estudos. Foi uma se- de algumas reflexões governamentais che
mente que lançamos para que ocorresse o gar-se à conclusão de que o assunto não 
debate, para que se processem os estudos. está ainda maduramente examinado, aí, 
De nossa parte, vamos tentar dar aqui a então, o Plenário da Câmara ou até do Se
nossa contribuição para tais estudos e, nos nado, excluiria a emenda que advogamos, 
restringimos aos elementos de que dispo- com a maior sinceridade e com os mais 
mos, em relação a um modelar Instituto altos propósitos. 
de Previdência dos Municipiários da cidade 
paulista de Campinas. Ele, como quais
quer outros institutos previdenciários, seja 
na órbita municipal ou estadual, vem S0-
frendo as mesmas consequencias que so
freu o IP ASE. A generalização da não efe
tivação de concursos para admissão no 
serviço público é grave para qualquer ins
tituição previdenciaria, eis que não aumen
tando o número de contribuintes a ten
dência da receita é diminuir automatica
mente, já que os servidores falecem e se 
afastam, por outras razões da atividade. 
Com isso, duplo prejuizo - diminui e renda 
e aumenta a despesa, com o ônus da pen
são a viuva, etc. Isso com o correr dos 
anos leva os institutos a uma situação dra
mática, que já vivem em sua primeira fasP. 
Não se pode silenciar , igualmente, nos bai
xos vencimentos dos servidores, com rea
justes que não acompanham a realidade, 
enquanto que as despesas do> institutos so
frem reajustes reais. Em rplação ao IPMC, 
órgão previdenciáno municipal de Campi
nas tem ele 1.200 filiados e cerca de 3.600 
dependentes ou 4 .800 beneficiários. Arreca
da mensal aproximadamente Cr$ 203.00,00 
e, em média, dispende mensalmente cerca 
de Cr$ 200.000,00. Dá ampla assistência, 
tem convênio com todos os hospitais e clíni-
cas de Campinas. Fosse possível agregar-se 
a tal instituto-modelo de Campinas os quase 
1. 500 contratados pele regime de C.L.T. pela 
Prefeitura de Campinas, inegavelmente que 
se ensejaria um explêndido reforço ao 
IPMC, dando-lhes maior tranqüilidade e 
maior margem de atuação. E, assim, o mes
mo reforço que inspirou o Governo ao pro
por a medida, em favor do IPASE, justifi
ca a extensão da medida, para que outros 
institutos estaduais ou munioipais, por op
ção do próprio interessadc segurado, rece
bessem o amparo gover:-,amental para so
lidificação de posições , evitando-se situa
ções incontroláveis para o futuro. O que é 
bom para o IPASE, sem dúvida alguma, 
é bom para o IPMC e certamente, outros 
institutos de previdência, sejam de órbita 
estadual ou municipal. Dai a nossa insis
tência na aprovação condicional da emen
da que apresentamos, dando tempo a que, 
na tramitação da matéria, possa o Gover
no, então inteirado por outras situações e 
estudos, julgar em definitivo da validade de 
nossa proposta. É o que advogamos aqui, 

A emenda n.O 9, "data venia" de seu ilus
tre autor se afigura desnecessária, pois as 
leis previdenciárias já dispõem sobre a con
tagem dos períOdOS descontínuos, salvo pa
ra fins dos chamados períOdOS de carência. 
A falta de justificação por parte do nobre 
Deputado, impede-nos de perceber outro 
alcance, por ventura, visado. 

Finalmente à emenda n.O 10 se nos apre
senta de grande oportunidade, pois visa 
evitar uma operação inversa daquela que 
o proj eto tem em mira, no caso a passa
gem para o regime do INPS de milhares 
de servidores estaduais e municipais con
tratados e que hoje são segurados de ins
titutos locais. O gigantismo alcançado pelo 
INPS é um obstáculo à realização de seus 
fins, na forma por todos desejada. 

5 - Nessas condições, permito-me, res
peitosamente divergir do voto do Eminen
te Relator, este um técnico em previdên
cia social, enquanto somos aprendizes de 
curiosos no assunto. 

VOTO, pois, pela aprovação do projeto e 
das emendas ns. 2, 3, 4 segunda parte, 5, 6, 
7, 8 elO. 

Sala das Comissões. 26 dr junho de 1973. 
Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Objetiva o governo, através da presente 
mensagem e respectivo projeto de lei que 
a partir do próximo ano, os servidores pú
blicos, regidos pela legislação trabalhista e 
que estão vinculados à Administração PÚ
blica Federal passem à condição de segura
dos do IP ASE. 

Até agora, esses servidores se filiam ao 
INPS. 

Exclui o projeto da obrigação legal de 
contribuir para o IPASE (Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores do Es
tado) os que prestam serviços ao INPS, ao 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários, das Sociedades de Economia 
Mista, das Fundaçõe~ e de outros órgãos 
da administração que estejam sob regime 
próprio de previdência. 
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\) Co o o IPASE não está em condições 
.. C . ender a esse novo volume de segura-

dos, o próprio projeto dispõe em seu artigo 
terceiro, parágrafo único, que para aten
der aos serviços assistenciais e benefícios, 
o INPS receberá durante o ano de 1974, 
60% da arrecadação obtida com os novos 
inscritos. 

Este parágrafo revela exatamente a fal
ta de estrutura do IPASE, deficiência de 
que se ressente aquele organismo e seu de
pauperamento confessado na Justificati
va subscrita pelo Ministro Júlio Bara ta . 

Assim, cerca de 125 .000 segurados do 
INPS passam para o IPASE com o objetivo 
de reforçar-lhe os recursos. É o que infor
ma o Ministro Júlio Barata: - "A medida 
proposta, através do projeto ora apresen
tado, redundará no imediato acréscimo de 
cerca de 125.000 segurados, à massa segu
rada pelo IPASE, ocorrendo, em conseqüên
cia, substancial aumento na arrecadação 
daquele órgão, o que virá possibilitar a ex
pansão continuada dos serviços". 

Em verdade, o objetivo de projetos des
sa natureza tem sido predominantemente 
o interesse do EstadCi e a Jastificativa da 
propositura o diz com muita clareza : 
" ... por outro lado, assegurará ao IPASE 
os meios necessários para que continue a 
melhor a qualidade dos serviços que vem 
prestando aos servidores pÚblicos federais". 

Quando o projeto resolve manter o valor 
das mesmas prestações pagas pelos servi
dores ao INPS, não dispõe outra coisa que 
manter duas categorias de contribuintes 
desse organismo - : uma que paga 5% e 
outra que recolherá 8% como o fazia no 
período de contribuição para o Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

Aliás, nesta altura, vale indagar do pro
jeto de lei que o ~overno prometeu enca
minhar este mês de junho ao Congresso, 
relativo à contagem recíproca de tempo da 
atividade privada .para a aposentadoria no 
serviço público. Aliás, a injustiça que o go
verno mantém nesse aspecto é das mais 
clamorosas, pois quem contribuiu para o 
INPS, anteriormente ao serviço público, o 
fez na base de 16% (contribuição do empre
gador e do empregado), não podendo o Exe
cutivo alegar qualquer prejuízo da Nação. 
para a reciprocidade dessa contagem de 
períodos de trabalho. 

Os dados fornecidos pela Mensagem do 
Governo são por demais elucidativos, po
dendo-se calcular que quase 30% dos servi
dores públicos federait teriam sido admiti
dos de acordo com a CLT, poiS além dos 

125.000 que passam para o IPASE e, ain 
da assim, não são alcançados os serv!dore~ 
do INPS admitidos à base da legislação tra
balhista, nem dos servidores economiários , 
nem as empresas de economia mista como 
o Banco do Brasil, a Petrobrás, a Cia . Si
derúrgica Nacional etc ; ou os das Funda
ções, como a Fundação Getúlio Vargas , 
Fundação Rádio Mauá etc ; ou :lUtros su
jeitos a regime previoenciário próprio como 
os servidores da Caixa Econõmica FederaL. 

O projeto está mal redigido e apresenta 
equívocos lamentáveis que vários parlamen 
tares procuram corrigir através de emen
das. 

Assim, a solução se tornava a apresen
tação de Substitutivo que, em verdade, as 
utilizou parcialmente das emendas de n .os 
12 , 3, 4, 5 e 9, de autoria dos Senhores 
Deputados Francisco Amaral, Adhemar Ghi
si e Edilson Melo Távora, rejeitando as de 
n.os 1, 6, 7, 8 elO. 

Submeto, dessa forma , à Comissão de Ser
viço Público o presente Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de e 
1973. - Freitas Nobre, Relator. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legislação 
trabalhista, que prestam serviços à Admi
nistração Pública Federal, direta e indireta, 
bem como os servidores do Distrito Federal 
e dos Territórios, serão obrigatoriamente 
segurados do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo 
não se aplica aos servidores: 

I - Do Instituto Nacional de PrevÚ:lên
cia Socíal. 

II - Do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários. 

III - Das Sociedades de Economia Mista. 

IV - Das Fundações. e 
V - De quaisquer outros órgãos da Admi-

nistração Pública Federal, sujeitas, obriga
toriamente, a regime próprio de previdência. 

Art. 2.° A partir de 1.0 de janeiro de 1974 
serão recolhidas ao IPASE as contribuições 
devidas pelos segurados referidos no artigo 
anterior. 
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Art. 3.0 Os encargos relativos às presta
ções em benefícios e serviços, continuarão 
sendo de responsabilidade do INPS até 31 
de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. Para a satisfação dos 
encargos previstos neste artigo, o IPASE 
transferirá para o INPS, ao final do pri
rrieiro e do segundo semestre de 1974, 60% 
(sessenta por cento) da arrecadação de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 4.0 A partir de 1.0 de janeiro de 
1975, o IPASE aceitará todos os encargos 
decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 5.0 Aos servidores, de que trata es
ta lei, serão eoncedidos os benefícios e ser
viços constantes da Lei n.O 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

§ 1.0 Os servidores a que se refere a pre
sente lei continuarão com direito a toda 
assistência que já possuem. inclusive a assis
tência médica, hospitalar e odontológica. 

§ 2.0 O IPASE poderá firmar convênios 
com o INPS para que o cumprimento deste 
artigo se processe através da suas agências. 

Art. 6.0 Correrão à conta da dotação or
çamentária de Encargos Gerais da União -
recursos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda, as despesas com a prestação, aos 
servidores de que trata esta lei, dos benefí
ciqs especificados nas alíneas dos ítens I 
e II, do artigo 22, da Lei n .O 3 .807, de 1960. 

Parágrafo único. A prestação dos bene
fícios a que se refere este artigo aos servi
dbres do Governo do Distrito Federal por 
esta lei atingidos, será atendida com recur
SQS orçamentários próprios da Administra
ção do Distrito Federal. 

Art. 7.0 Contar-se-á para efeito de apo
sentadoria no serviço público dos servido
res referidos nesta lei o tempo não simul
tâneo de serviço público prestado sob o re
gime de Lei Orgânica da Previdência Social. 

Parágrafo único. Fracionar-se-á essa 
aposentadoria, com a responsabilidade per
centúal do serviço público e do organismo 
de previdência social. 

Art. 8.0 Os funcionários públiCOS da 
União do DIstrito Federal e Territórios, bem 
como 'os servidores da autarquia, com ex
ceção dos referidos nos itens I, II e V do 
parágrafo único do art. 1.0 desta Lei, q?e 
forem admitidos a partir desta data, serao 
filiados ao IPASE, recebendo benefícios e 
serviços constantes da Lei n.O 3.807, de 26 
de agosto de 1960. 

Art.9.0 O servidor da Admin ação Pú
blica Federal, direta ou indireta, . e iD~r-, 
romper suas contribuições ao IPA.SE;--em 
virtude do afastamento legal de sua repar
tição de origem poderá retornar à condição 
de segurado, com direito ao cômputo do 
períOdO de contribuição anterior ao afasta
mento e sem obrigação de qualquer paga
mento relativo ao tempo em que deixou de 
contribuir. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Sala da Comissão, erp. 28 de junho de 
1973. - Freitas Nobre, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu
niãO' extraordinária, realizada em 28 de ju
nho de 1973, aprovou, contra os votos dos 
Senhores Deputados Hugo Aguiar, Maga
lhães Melo e Elias Carmo, o parecer do Re
lator, Senhor Deputado Freitas Nobre, con
cluindo por um Substitutivo ao Projeto n.O 

1.301/73, em que foram englobadas, parcial
mente, às Emendas do Plenário de n.o 2, 3, 
4, 5 e 9 e rejeitando as demais. Comparece
ram os Senhores Deputados Bezerra de No
rões - Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência, Freitas Nobre - Relator, Agosti
nho Rodrigues, Marcos Freire, Getúlio Dias, 
Griínaldi Ribeiro, Magalhães Melo, Elias 
Carmo, Hugo Aguiar, Francelino Pereira, 
Lauro Rodrigues, Léo Simões. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1973. 
- Bezerra de Noróes, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Freitas Nobre, 
Relator. 

SUBSTITUTIVO APROVADO PELA 
COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeirb de 
1974, os servidores regidos pela legislação 
trabalhista, que prestam serviços à Admi
nistração Pública Federal, direta e indi
reta, berr_ como os servidores do Distrito 
Federal e dos Territórios, serão obrigato
riamente segurados do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores do Es
tado. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica aos servidores: 

I - Do Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

II - Do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economistas. 
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00 _ c.ÓII, Das Sociedades de Economia Mista. 

- Das Fundações. 

v - De quaisquer outros órgãos da Admi
nistração Pública Federal, sujeitos, obriga
toriamente, a regime próprio de previdên
cia. 

Art. 2.° A partir de 1.0 de janeiro de 1974 
serão recolhidas ao IPASE as contribuições 
devidas pelos segurados referidos no artigo 
anterior. 

Art. 3.° Os encargos relativos às presta
ções em benefícios e serviços, continuarão 
sendo de responsabilidade do INPS até 31 
de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. Para a satisfação dos 
encargos previstos neste artigo, o IPASE 
transferirá para o INPS, ao final do primei
ro e do segundo semestre de 1974, 60% (ses
senta por cento) da arrecadação que trata 
o artigo anterior. 

Art. 4.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1975, o IPASE aceitará todos os encargos 
decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 5.° Aos servidores, de que trata esta 
lei, serão concedidos os benefícios e servi
ços constantes da Lei n.o 3.807, de 25 de 
agosto de 1960. 

§ 1.0 Os servidores a que se refere a pre
sente lei continuarão com direito a toda 
assistência que já possuem, inclusive a as
sistência médica, hospitalar e odontológica. 

§ 2.° O IPASE poderá firmar convênio 
com o INPS para que o cumprimento deste 
artigo se processe através de suas agências. 

Art. 6.° Correrão à conta da dotação or
çamentária de Encargos Gerais da União -
recursos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda, as despesas com a prestação, aos 
servidores de que trata esta lei, dos benefí
cios especificados nas alíneas dos itens I 
e II, do artigo 22, da Lei n.O 3 .807, de 1960. 

Parágrafo único . A prestação dos bene
fícios a que se refere este artigo aos ser
vidores do Governo do Distrito . Federal por 
esta lei atingidos, será atendida com re
cursos orçamentários próprios da Adminis
tração do Distrito Federal. 

Art. 7.° Contar-se-á para efeito de apo
sentadoria no serviço público dos servidores 
referidos nesta lei o tempo não simultâneo 
de serviço público prestado sob o regime da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Parágrafo único. Fracionar-se-á essa 
aposentadoria, com a responsabilidade per-

centual do serviço público e do organismo 
de previdência social. 

Art. 8.° Os funcionários públicos da 
União, do Distrito Federal e Territorios, bem 
como os servidores de autarquias, com ex
ceção dos referidos nos itens I, II e V do 
parágrafo único do art. 1.0 desta Lei, que 
forem admitidos a partir desta data, serão 
fili ados ao IPASE, recebendo benefícios e 
serviços constantes da Lei n.O 3.807, de 26 
de agosto de 1960. 

Art. 9.° O servidor da Administração Pú
blica Federal, direta ou indireta, que inter
romper suas contribuições ao IPASE, em 
virtude do afastamento legal de sua repar
tição de origem poderá retomar à condição 
de segurado, com direito ao cômputo do pe
ríodo de contribuição anterior ao afasta
mento e sem obrigação de qualquer paga
mento relativo ao tempo em que deixou de 
contribuir. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de e 
1973. - Bezerra de Norões, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - Freitas Nobre, 
Relator. 

I - Relatório 

É submetido para exame desta Comissão, 
o Projeto de Lei n.O 1.301/73, oriundo de 
Mensagem do Poder Executivo, o qual es
tabelece a obrigatoriedade de filiação ao 
IPASE, a partir de 1.0 de janeiro de 1974, 
dos servidores públicos federais regidos pe
la legislação trabalhista, com exclusão, con
tudo, dos que servem ao INPS, ao SASSE, 
às Sociedades de Economia Mista e às Fun
dações e, ainda, daqueles que dispõem de 
sistema previdenciário próprio. 

, 

Muito embora a transferência para o 
IPASE deva ocorrer a partir de 1.0 de janei
ro de 1974, os benefícios e serviços conti
nuarão sendo de responsabilidade do INPS 
até 31 de dezembro do mesmo ano, para o 
que transferirá o IPASE, semestralmente, 
para. o INPS, 60 % da arrecadação provinda a 
desses novos associados. .. 

Os servidores cuja transferência é objeto 
do Projeto, em exame, continuarão usu
fruindo todos os benefícios e serviços cons
tantes da Lei n.O 3807, de 26 de agosto de 
1960, não somente no primeiro ano quando 
a concessão ficará a cargo do INPS mas 
mesmo depois, quando todos os enéargos 
serão de responsabilidade do IPASE. 
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Na exposlçao de motivos subscrita pelo 

senhor Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, que deu origem à men
sagem presidencial, a propositura está ple
namente jootificada e claramente demons
trada a necessidade de ser alIDlentado o 
~úmero de contribuintes do lP ASE, uma. vez 
que esse l;nstit\!lto vem experimentando sen
sível dimi.ll.u.ição no- seu quadro de segura
dos, em vixtude da adoção do regime jurí
dico, da Consolldação das Leis do Trabalho, 
em inúmeros órgãos do serviço públiCO fe
deral. 

Em conseqüência do Projeoo, o IPASE con
tará com mais cento e vinte e cinco mil 
segurados. e terá substancialmente aumen
tada sua arrecadação, sem que isto afete ao 
INPS que tem, no momento, cerca de 9,5 
milhões de contribuintes. 

O projeto de lei recebeu, em Plenário, 10 
emendas. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Preliminarmente, a emenda carece de 
uma correção que lhe restrinja a generali
dade de sentido que a expressão servidor 
público favorece. Essa expressão deve e pre
cisa apreender a sistemática do projeto con
centrando a idéia que a este é peculiar de 
servidor público federal. 

Quanto ao mais, o projeto encerra provi
dência que nos parece oportuna e necessá
ria, uma vez que o IPASE não poderia con
tinuar prestando, com eficiência, os serviços 
a que está obrigado por lei, com o número 
de segurados diminuindo dia a dia. 

Examinando a proposição constatamos 
que a mesma não encerra criação de ne
nhum encargo novo de vez que transfere 
para o IP ASE os servidores públicos fede
rais regidos pela CLT, atualmente contri
buintes do INPS, mas, por outro lado, de
termina (art. 2.°) que as contribuições de
vidas pelos mesmos segurados continuarão 
a ser recolhidas na mesma base. Assim sen
do os cálculos atuariais que determinam o 
valor destas contribuições para que o INPS 
pudesse arcar com os encargos, se aplicam, 
por conseguinte, ao IPASE, não havendo 
nada a reparar neste aspecto no Projeto. 

Apenas nos parece que o art. 2.° poderia 
ter uma redação mais clara, para não pa
recer que a contribuição da União, como 
empregadora, teria tratamento diferente do 
atualmente usado para com o INPS. Por 
outro lado, entendemos oportuno que se 
realce a segurança dada pelo Projeto aos 

servidores transferidos para o tR-ASE, com 
respeite a garantia aos mesmos ~rvl~e 
benefícios que vêm usufruindo. 

Daí considerar oportuna a aprovação por 
esta Comissão de um substitutivo, já apre
sentado e ~provado na Comissão de Traba
lho e Legislação Social, com o qual esta
mos de acordo e que apresentaremos ao 
final depois do exame das emendas. 

A de n.o 1, de autoria do nobre Deputadc 
José Alves, pretende a inclusão, entre os 
segurados do IPASE, dos servidores dos mu
nicípios, E'mobar merecedora de elogios a 
preocupação do ilustre parlamentar em ~s
sistir um grande número de brasileiros ser
vindo aos municípios, entendemos, data ve
nia, que não pode ser aceita a emenda, de 
vez a propositura trata exclusivamente do~ 
servidores da orbita federal. Além do mai.-; 
a aprovação da emenda exigiria a reestru· 
turação do IPASE, com conseqüente au
mento de despesa. uma vez que o objetiv'-' 
do Poder Executivo deve ter sido aproveitar 
o IPASE dent.ro da estrutura que lhe fo' 
dada, t'm junho d{) ano próximo passadJ 
pelo Decreto n.o 70.755, que considerol.!. 
apenas o serviço público federal. A emend&. 
implicaria em aumento de despesa, inci
mndo na inadimissilidade do § u., letra a, 
d€> art. 57 da Constituição. Por essas razões 
opillamos pela rejeição. 

A de n.o 2, apresentada pelo eminente 
Deputado Francisco Amaral, na realidade 
asse§wa maior clareza ao parágrafo úniçi) 
do art. 3.°, razão que determinou sua acei
tação pela douta Comissão d.e Trab~1.ho I:' 
Legislação Social, que a inseriu no seu subs . 
tit\ltivo, com o qual já nos manifestamos de 
acordo, podendo assim ser aprovada. 

A emenda de n.o 3, também do nobre re
presentante de São Paulo, objetiva asse·· 
gurar aos servidores transferidos pelo Pro
jeto, o direito de continuarem percebendo 
os benefícios da assistência médica, hos
pitalar e ooontológica, pelo INPS. No que 
concerne ao primeiro exercício. - (an€> de 
1974) o assunto está regulado no Projeto e 
a partir daí não seria posSÍVel ao INPS con
tinuar arcando com a responsabilidade da 
concessão desses serviços, face ao preceit,(o 
constitucional que veda a prestação de 
qualquer benefício sem que exista fonte de 
custeio para o mesmo. Daí opinarmos pela 
sua rejeição. 

A de n.o 4, dividida em dois incisos ainda 
de autoria do ilustre Deputado Frâncisco 
Amaral, deve ser rejeitada, uma vez que, 
com respeito ao inciso I não há necessidade 
de se fazer referência expressa aos bene
fícios enumerados no artigo 22 da Lei n.o 
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3-:~e 1960, quando o Projeto determina 
que os servidores a serem transferidos con
tinuarão sujeitos a esse diploma legal 
Quanto ao inciso II da mesma emenda, nãC' 
há porque se determinar que a prestaçáA: 
dos benefícios seja atendida com recurso., 
da União ou do Distrito Federal, quando a 
contribuição de 8% que o Governo recolhe , 
como empregador, já se destina à cobertura 
dos benefícios enumerados no artigo 22 do 
citado diploma legal. 

A emenda de n.o 5, de autoria do ilustre 
Deputado Adhemar Chisi, deve ser rejeitada, 
uma vez que a determinação nela conce
dida para que o IPASE realize convênios 
com o INPS, já constitui fato usual, não so
mente em face de autorização contida na 
Dropria Lei Orgânica do Instituto, como, 
também, por determinação ministerial . 
Tanto isso é verdade que, pelos boletins das 
atividades do Ministério do Trabalho e por 
notícias da própria imprensa, sabemos de 
vários convênios assinados entre os dois 
Institutos, como são os casos dos existentes 
nos Estados do Amazonas, do Pará, da Pa
raíba e de São Paulo. 

A emenda de ' n.o 6, apresentada pel/) 
Deputado Francisco Amaral, prevê a con
tagem dos anos de contribuição para o 
INPS, para efeito de aquisição dos direitos 
previstos na Lei n.o 3.807. Ora, se o próprio 
projeto especifica que os servidores trans
feridos continuarão a gozar de todos os dI ' 
reitos e vanagens a que já fazem jus, não 
há porque se aprovar a emenda, fato que 
se viesse a ocorrer, apenas serviria para ge
rar confusões de interpretação. A segund:, 
parte desta emenda, bem como a de n.o 7, 
tratam da intercomunicabilidade do tempo 
de serviço para efeito de aposentadorn, o 
que está sendo objeto de estudos profundol', 
não, somente por parte do Poder Executivo 
mas, também, neste Poder Legislativo, unGe 
se encontra em fase de tramitação o Projeto 
de Lei n.o 733, atualmente nesta Comissão 
para estudOS. A intercomunicabilidade do 
tempo de serviço, pelo repercussão profunda 
de caráter financeiro que poderá acarretar, 
tem que ser tratada com base em estudos 
acurados, com fundamento em elementos 
diversos, razões porque sua colocação em 
simples artigo, neste projeto, torna-se im
pertinente e foge inteiramente ao espíriv ; 
da mensagem, que pretende, apenas , a pura 
transferência de contribuintes de um Insti
tuto para outro. Daí sermOs pela rejeição 
das mendas n.os 6 e 7. 

A emenda n.o 8, também do Deputado 
Francisco Amaral, não merece ser aceita, de 
vez que a idéia contida no corpo do artigc 

apresentado, assegurando aos funcionárics 
públicos admitidos a partir desta data re
ceberem os benefícios e serviços constantes 
da Lei n.o 3.807, já está consignada no pro
prio Projeto, que determina esse direito aos 
servidores públiCOS regidos pela Consolida
ção das Leis do Trabalho. Quanto as deter
minações dos parágrafos primeiro e segun
do, do artigo apresentado na emend$)" para 
que os servidores públiCOS regidOS pelO Esta
tuto (Lei n.o 1. 711/52), possam optar pelos 
benefícios da Lei n.o 3.807/60 ou terem su~s 
aposentadorias majoradas, não podem pros
perar, uma vez que, enquanto os estatutá
rios contribuem com apenas . 5% dos seus 
vencimentos, os regidos pela CLT contri
buem com 8% e, por isso, usufruem um 
maior número de serviços e benefícios. 
Permitir-se a opção seria assegurar-se o 
direito a benefícios sem custeio para os 
mesmos. Por essas razões, não pode a emen
da ser aprovada. 

A emenda de n.o 9, do ilustre Deputado 
Edilson Távora, deve ser rejeitada, uma vez, 
que pretende assegurar a dispensa de um 
período de carência inexistente no IPASE, 
onde a concessão de qualquer benefício 
decorrE' da simples posse no serviço pú
blico (Decreto-lei n.O 3.347, de 1941, e Lei 
n .o 3 .373, de 1958). 

A emenda de n.o 10, do ilustre Deputadc 
Francisco Amaral , assegurando o direito dos 
servidores estaduais e municipais , regidos 
pela CLT, optarem pelo regime dos Ins · 
t itutos de Previdência estaduais ou mum
cipais ao invés de continuarem filiados ao 
INPS, além de extrapolar os limites fixa
dos na mensagem, encerra medida que 
traria desassossego a muitas áreas os órgL :; 
beneficiados pela opção não tiverem estru
turas capazes, beneficiando, apenas, alguns 
poucos Estados e Municípios. Além do maIS 
é matéria carente de estudo de profundidade 
por parte de órgãos que , até agora, não fo 
ram consultados, visto que a mensagem 
presidencial cinge-se à exposição de moti
vos do Excelentíssimo Senhor Ministro '::lf. 
Trabalho, que promeveu estudos, apenas, 
nas áreas de sua jurisdição. Assím sendo, 
deve a emenda n.o 10 ser rejeitada. 

Face a exposto, com exceção da emend ... 
de n.o 2, já aproveitada no substitutivo da 
douta Comissão de Trabalho e Legislaçãr. 
Social, proponho que as demais sejam re
jeitadas, aprovando-se o substitutivo da Co-
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missão referida, o qual apresento à elevada 
consideração dos senhores Membros desta 
Comissão. 

Sala das Reuniões, em 22 de junho de 
1973. - Ddélio Martins, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 27-6-73, aprovou, contra 
os votos dos Deputados César Nascimento 
e Jairo Brum, o Projeto n.o 1.301, de 1973, 
do Poder Executivo, nos termos do Substi
tutivo da Comissão de Trabalho e Legislação 
Social, conforme parecer do Relator, Depu
tado Ildélio Martins. Foram rejeitadas as 

_ c 
E d o " c.J" men as n . S 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, e~ e 8tD.m~-
vada a Emenda n.o 2. -

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vic-Presidentes, Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero Santos, Ildélio Martins, Norberto 
Schmidt, Tourinho Dantas, Fernando Ma
galhães, João Castelo, Leopoldo Peres, Wil
mar Guimarães, Carlos Alberto de Oliveira, 
Dyrno Pires, Ozanam Coelho, Sousa Santos, 
Athiê Jorge Coury Sauer, Joel Ferreira e 
Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 
1973. - Jorge Vargas, Presidente - Ddélio 
Martins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDA~1ENTO 

06.06.73 

08.06.73 
11.06.73 

11.06.73 

12.06.73 

12.06.13 

13.06.73 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 301, DE 1973. 

PODER EXECUTIVO 
Mens. l72!73-PE. 

Estabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE, 
dos servidores públicos, regidos pela legislação 

.' .. trabalhista, que menc1ona, e da outras providen-
cias. 

.. 
Protocolado sob nQ 2330-0f.223/SAP!73, da Pres1den , 
cia da Republica. 
~ lida a comunicação da Mensagem nQ l72-73/PE. 
Prazo: 20.08.73. 

Despacho: às Comissões de Constituição e Justiça , 
de Trabalhó e Legislação Social e de Finanças. 
t lido e vai a imprimir. 
DCN 07.06.73, pág• 3142, l a col. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAçlo SOC IAL 
Distribuído ao relator, Dep. RENRI DE DE LA ROCQUE. 

PLENÁRIO 
lQ dia para recebimento de emendas. 
2Q dia para recebimento de emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuído ao relator, Dep. ILDtLIO MARTINS. , 
DCN 23.06.73, pag. 3327, 2A col. 

PLENÁRIO 
3Q dia para recebimento de emendas. 

GOMISS!O DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. tLCIO ÁLVARES. , 
DCN 22.06.73, pag. 3187, 2a co1. 

PLENÁRIO 
4g dia para recebimento de emendas. 

GER 15.07 
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GOMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
13.06.73 O Dep. FREITAS NOBRE solicitou audiência da C~ 

14.06.73 

14.06.73 

15.06.73 

19.06.73 

19.06.13 

N missao para o projeto. 
DCN 27.06.73, 

, 
pag. 3431, la co1. 

, 
PLENARIO 
5Q dia para recebimento de emendas. 
FORAM OFERECIDAS AS SEGUINTES EMENDAS DE PLENÁ -

, 
Dep. Jose Alves; - do 

2, 3, 4, 6, 7, 8, 10 - Dep. Francisco ~ 
ral; 

nQ 5 - Dep. Adhemar Ghis1; ,. 
nQ 9 - Dep. Edi1son Melo Tavora. 
DCN 15.06.73, pág• 3385, 4~ col. 

COMISSKO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 
Aprovado o parecer do relator, pela constituc!o ,. 
nalidade e juridicidade. O Dep. Jose Alves ab~ 
teve-se de votar. 
DCN 30.06.73, pág• 3798, 3a col. 

Deferido Of. 174173, da Comissão de Serviço ~ .. 
blico, solicitando audiencla para o projeto. ,. 
DCN 16.06.13, pag. 2399, 2A col. 

COMISslo DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 
Distribuídas as Emendas de Plenário ao relator, 
Dep . tLCIO ÁLVARES. 
DCN 30.06.73, pág• 3800, IA col. 
Aprovado, por unamimidade, parecer do relator, 
pela constitucionalidade e juridicidade das~ 
das nQs 2, 6 (11) e 9. Aprovado o parecer pela: 
inconstitucionalidade das Emendas nQs 1, 3, 4, 
6 (I), 7, 8 e 10 e, pela constitucionalidade e , 
falta de tecnica legislativa da na 5, contra o 
voto do Dep. Alceu Collares. , 
DCN 30.06.73, pag. 3800, 1& co1. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 
... 

Parecer pela aprovaçao da emenda na 2, com su~s 
titutivo ao projeto. Vista ao Dep. Fernando Cy 
nha. 

DCN 30 .06.73, pág• 3803, 3A col. 

GER e .O' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont. Ficha de Sinopse do Pro jeto nQ 1 301/73 .. c.o .. 

20.06.73 

26.06.73 

27.06.73 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
Âvocado pelo Dep. FREITAS NOBRE . 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
, 

Aprovado, por unanimidade, parecer tavoravel a 
Emenda nQ 2 e, com ressalvas o Substitutivo. 
Em votação as Emendas nQs 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10 
com destaque, requerido pelo Dep. Francisco Amã 
ral, foram aprovadas contra os votos dos Deputã 
dos Daniel Faraco, Álvaro Gaudêncio, Wilson Brã 
ga, Wilmar Dallanhol, Pinheiro Machado, José da 
Silva Barros, João Alves e Roberto Gebara . O v2 
to do Dep. Francisco Amaral passou a constituir 

... 
declaraçao de voto. , 
DCN 30.06.73, pag. 3804, IA col. 

COMISslo DE FINANÇAS 
Aprovado o parecer do relator, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legisla-

N , 

çao Social, contra os votos dos Deputados Cesar 
Nascimento e Jairo Brum. Foram rejeitadas as 
Emendas nQs 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 e, apr~ 
vada a Emenda nQ 2. , 
DCN 30.06.73, pag. 3802, 3~ col. 

COllISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
Aprovado o parecer do relator, concluindo por un 
substitutivo ao projeto, sendo englobadas pare! , 
almente as Emendas de Plenario nQs 2, 3, 4, 5 e 
9 e rejeitando as demais, contra os votos dos ... 
Deputados Hugo Aguiar, Magalhaes Melo e Elias 
Carmo. 
DCN 30.06.73, pág• 3808, l~ col. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da C2 
missão de Constituição e Justiça, pela constity 

,.. 
cionalidade e juridicidade; da Comissao de Tra-
balho e Legislação Soeial,pela aprovação, com ... , 
Substitutivo; da Comissao de Serviço Publico , . ... 
emitido em audieneia, pela aprovaçao, com Subs-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto nQ 

titutivo, em que foram consubstanciadas as ! 
mendas de nQs 2, 3, 4, 5 e 9; e, da Comissão -de Finanças, pela aprovaçao, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legis-- , , laça0 Social. Pareceres as Emendas de Plena-
rio: da Comissão de Constituição e Justiça,p~ 
la constitucionalidade e juridicidade das nQs 
2, 6 (lI) e 9; pela inconstitucionalidade das 
nQs 1, 3, 4, 6 (I), 7, 8, 10, e pela constity 
cionalidade e falta de técnica legislativa da 
nQ 5; da Comissão de Trabalho e Legislação S2 

... -cial, pela aprovaçao da nQ 2; pela rejeiçao 
das nQs 1 e 9 e das nQs 4, 5, 6, 7, 8 e 10 , 
contra os votos dos Srs. Argilano Dario, Wal-
ter Silva, Fernando Cunha, Peixoto Filho e,em 
separado, do Dep. Francisco Amaral; da Comis-

_ , • N 

sao de Serviço PUbllCO, pela aprovaçao das 
nQs 2, 3, 4, 5 e 9 e pela rejeição das demai~ - ... e, da Comissao de Finanças, pela aprovaçao d~ 
nQ 2 e pela rejeição das demais. (1 30l-AI73) , 
DCN 3°.06.13, pag. 3706, 24 col. 

PLENÁRIO - , O Sr. Presidente anuncia a discussao unica. 
Fala o Dep. Aldo Fagundes, pela Liderança do 

... , 
MDB, para uma Questao de Ordem quanto a comp~ 
tência da Câmara para apreciar as emendas,que 
se referem aos servidores do Distrito Federal, 
apresentadas ao presente projeto. 
O Sr. Presidente responde com base no art. 28, 
§ 4Q do R.I. -O Sr. Aldo Fagundes recorre da decisao do Pr~ 
sidente. 
Falam para discutir o projeto os Deputados : 
Hildebrando GUimarães, Peixoto Filho, Célio 
Marques Fernandes, Freitas Nobre e Silval G~ 
zelll. -Encerrada a discussao. 
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(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto nQ 1 301/73) 

15.08.73 

16.08.73 
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=MAP= 

... 
Falam para encaminhar a votaçao os Deputados Marco~ 
des Gadelha, José Alves, Sinval Guazelli e Antônio 
Bresolin. 
O Dep. José Alves apresentou uma Questão de Ordem 

...... , 
quanto a apreciaçao da presente m~teria em flagra~ 
te desrespeito ao Regimento Interno. 
° Sr. Presidente julgou-a prejudicada em face da 
anteriormente apresentada pelo Dep. Aldo Fagundes. . ... 
Requerimento de preferencia para votaçao do Substi-
tutivo da Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
de autoria do Dep. Sinval Guazelli: Aprovado o 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social: Aprovado. 
Ficam prejudicadas as 

... 
demais proposiçoes. .. ... 

Vai a Redaçao Final. 

COMISslo DE REDAÇão 
... Aprovada a redaçao final nos termos do parecer do 

relator, Dep. FREITAS DINIZ. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final 
Vai ao Senado Federal. (1 30l-BI73) 

AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO NQ ib l 
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• 
Estabelece a obrigatoriedade de filia 
ção ao IPASE dos servidores públi: 
cos, regidos pela legislação traba
lhista, que menciona, e dá outras pr~ 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A partir de lQ de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legislação trabalhista, que prestam 
serviços à Administração Pública Federal, direta e indiretat bem co
mo os servidores do Distrito Federal e dos Territórios , serao, obri
gatoriamente, segurados do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste ar-
~ 

tigo nao se aplica aos servidores: 

I - do Instituto Nacional de Previdên-
cia Social; 

11 - do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários; 

111 das Sociedades de Economia Mista; 

IV das Fundações; 

~ 

V de quaisquer outros órgaos da Ad-
~ 

ministraçao Pública Federal, sujeitos, obrigatoriamente, a reglme 
próprio de previdência. 

Art. 2Q - A partir de 
~ ~ 

de 1974, serao recolhidas ao IPASE as contribuiçoes 
lQ de janeiro '\ 
respectivas nas ( \ 

mesmas bases das devidas ao INPS. 

Parágrafo único. Aos servidores de 
~ 

que trata o Art . lQ serao concedidos os benefícios e serviços cons 
tantes da Lei n Q 3. 807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3Q - Os encargos relativos às 
prestações em benefícios e ser viços continuarão de responsabilidade 
do INPS até 31 de dezembro de 1974· 

encargos previstos neste 
Parágrafo único. Para 

artigo, o IPASE transferirá 

~ 

satisfaçao dos 
para o INPS, 



• 

ao final do primeiro e do segundo semestres de 1974, sessenta por cento 
~ 

da arrecadaçao de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q - A partir de lQ de janeiro de 
1975, o IPASE assumirá todos os encargos decorrentes da aplicação desta 
lei. 

Art. 5Q - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

---

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de agosto de 
1973. 

/ 
, 

------.----
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Estabelece a obrigatoriedade de filia 
ção ao IPASE dos servidores públi= 
cos, regidos pela legislação traba
lhista, que menciona, e dá outras pr~ 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A partir de lº de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legislação trabalhista, que prestam 
serviços à Administração Pública Federal, direta e indiretal, bem co
mo os servidores do Distrito Federal e dos Territórios, serao, obri
gatoriamente, segurados do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. 

Parágr-afo 
, . 
unICO. O disposto neste ar-

tigo nao se aplica aos servidores: 

I - do Instituto Nacional de Previdên-

cla Social; 

, 

/ 

fi 

11 - do Serviço de Assistência e Seguro' 

Social dos Economiários; 

III das Sociedades de Economia Mista; 

IV das Fundações; 

-V de quaisquer ()utros brgaos da Ad-
ministração Públlca Federal, sujeitos, obrjgatoriamente, a regIme 

próprio de previdência. ( 
) Vi - do Õo.í\Co CanlrCi-1 do Bro.'-l . 

Art. 2~ - A partir de lº de janeiro 
de 1974, serão recolhidas ao IPASE as contribuições respectivas nas 

mesmas bases das devidas ao INPS. 

Parágrafo único. Aos servidores de -que trata o Art. lº serao concedidos os benefícios e serviços cons 
tantes da Lei nO 3)(807, de 26 de agosto de 1960 ,0:)'IIIA I\.l o...\te.r~~.i" 
\<\.iro4va,.\ÓA.I? f"'Ác.. ~~ W 52'\0 )Gle ~ d~ jU(\ ~ â(. 1'\13 . 

Art. 3° - Os encargos relativos às 
prestdções em benefhios e servIços continuarão de responsabilidade 

do INPS até 31 de dezembro de 1974, 

Parágrafo único. Para satisfação dOb 

encargos previstos neste artigo, o IPASE transferirá para o INPS, 

, 
• 



,-------~------------------------- ----

, 

• 

2. 

ao f i nal do primei ro e do segundo semestres de 1974, sessenta por cento 
da arrecadaç~o de que trata o artigo anterior. 

Art. 42 - A partir de 12 de janeiro de 
1975, o IPASE assumirá todos os encargos decorrentes da aplicaç~o desta 
lei. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicaç~o, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em '~ de agos t o de 
1973. 
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• 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que 
"estabelece a obrigatoriedade 
de filiação ao IPASE dos servi
dores públicos, regidos pela le 
gislação trabalhista, que ~en= 
ciona, e dá outras providên 
cias" . 

(corresponde à Emenda n9 2-CLS ) 

Ao parágrafo único do art. 19, acrescente-se o seguinte 

"VI - do Banco Central do Brasil . " 

N9 2 

(corresponde à Emenda n9 l-CSPC) 

Ao parágrafo único do art. 29 dê-se a seguinte redação: 

~ 

"Parágrafo único - Aos servidores de que trata o arti

go 19 serão concedidos os benefícios e serviços constan 

tes da Le i n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alte 
-raçoes introduzidas pe la Lei n9 5.890, de 8 de junho de 

1973." 

SEi.-JADO FEDERAL, EM ~ g DE SETEMBRO DE 1973 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

4. 

• 
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(Projeto de 

(N9 

S I N O P S E 
A 

Le i da Camara nQ 1.301-B, de 1973) 

44, de 1973, no Senado) 

.. 0.0 

Estabelece a obrigatoriedade de filia 
ção ao IPASE dos servidores úblicos~ 
reg idos pela le islação trabalhista, 
que menciona, e dá outras providênci
as. 

-Lido no expediente da sessao de 21.08.73. Pub licado no DCN d e 22. 

08.73 (Seção II). Distribuído às Comissões de Serviço _úb lico Ci

vil, Legislação Social e de Finanças . 

Em 26.09.73 são lidos os seguintes pareceres: 

Parecer nQ 482 , de 1973, d a Comissão de Serviço úb lico Civil,re 

latado pe lo Sr . Senador Heitor Dias, pe 

la aprovação do rojeto,com a alteração 

constante da emenda nQ l-CSPC, que ofe

rece. (DCN de 27 .0 9 .73, Seção II) . 

Parecer nQ 483 , de 1973, da Comissão de Legislação Social , rela

tado pelo Sr . Senador Heitor Dias, favo 

rável ao p rojeto e à e menda da CSPC, e 

oferecendo a emenda aditiva n Q 2-CLS . 

(DC de 27.09.73, Seção II). 

Parecer n9 484 , de 1973, da Comissão de Finanças , relatado pe lo 

Sr . Senador Lourival Baptista, pe la apro 

vação do Projeto e das emendas apresen

tadas . (DCN de 27.09.73, Seção II). 

À Comissão de Redação, para redação final. 

Em 27.09.73 é lido o seguinte parecer: 

Parecer nQ 489, de 1973, da Comissão de Redação, relatado pe lo 

Sr . Senador Wilson Gonçalves, oferecen

do redação final do p rojeto. 

rJe sta mesma data é lido e aprovado o Requerimento nQ 200 , de 

1973, de autoria do Sr. Senador Ruy Santos, solicitando d ispensa 

d e publicação, para i mediata discussão e votação da redaç ão fi

nal , quando ficou a mesma aprovada. (DCN de 28.09.73,Seção II). 

À Câmara dos Deputados com Ofício nQ 3.3 '/ cU .;28. 0"1. '1 3. 

GDP/. 



• 

Cf
"! I • 

,I'"",./" 

2 8 SEr 17 O 5 :::1 

,.I~[T(l"')q "E ~ '.', ...... "0- ""(' 
~. ."- I l ' .._ L U t i , u.,. i ,._ ri I." ( t ' 

N9 333 Em rJf de setembro de 1973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa

dos, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto de lei 

(ns. 1.301-B, de 1973, na Câmara dos Deputados, e 44, de 1973, no 

Senado) que "estabelece a obrigatoriedade de filiaçio ao IPASE 

dos servidores públicos, regidos pela legislaçio trabalhista, que 

menciona, e dá outras providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autó 

grafos referentes às emendas em apreço, bem como, em devoluçio, 

um da proposiçio primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de mirnia p rfeita estima e mais distinta 

consideraçio. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/. 
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inciso: 
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N9 1 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que 
"estabelece a obrigatoriedade 
de filiação ao IPASE dos servi
dores públicos, regidos pela le 
gislação trabalhista, que men~ 
ciona, e dá outras providên 
cias" . 

(corresponde à Emenda n9 2-CLS) 

Ao parágrafo único do art. 19, acrescente-se o seguinte 

"VI - do Banco Central do Brasil . " 

N9 2 
-(corresponde a Emenda n9 l-CSPC) 

Ao parágrafo único do art. 29 d ê-se a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aos servidores de que trata o arti

go 19 serão concedidos os benefícios e serviços constan 

tes da Lei n9 3 . 807, de 26 de agosto de 1960, com as alte 
-raçoes introduzidas pela Lei n9 5 . 890, de 8 de junho de 

1973. " 

SENADO FEDERAL, EM J.q DE SETEMBRO DE 973 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N<? 44, de 1973 

(N9 1.301-8 /13, na Casa de origem) 

,DE INICIA TIV A DO SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Estabelece a obrigatoriedade de filia
çào ao IPASE dos servidores públicos, 
regidos pela legislaçào trabalhista, que 
menciona, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 1974, 
os servidores regidos pela legislação tra
balhista, que prestam serviços à Administra
ção Pública Federal, direta e indireta, bem 
como os servidores do Distrito Federal e dos 
Territórios, serão, obrigatoriamente, segura
dos do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos servidores: 

I - do Instituto Nacional de Previdência 
Social; 

I I - do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários; 

111 - das Sociedades de Economia Mista; 
IV - das Fundações; 
V - de quaisquer outros órgãos da Admi

nistração Pública Federal, sujeitos, obrigato
riamente, a regime próprio de previdência. 

Art. 29 A partir de 19 de janeiro de 1974, 
serão recolhidas ao IPASE as contribuições 
respectivas nas mesmas bases das devidas ao 
INPS. 

Parágrafo único. Aos servidores de que 
trata o Art . 19 serão concedidos os bene-

fícios e serviços constantes da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Ar!. 39 Os encargos relativos às pres
tações em benefícios e serviços continuarão 
de responsabilidade do IN PS até 31 de de
zembro de 1974. 

Parágrafo ú·nico. Para satisfação dos 
encargos previstos neste artigo, o IPASE 
transferirá para o I PS, ao final do pri
meiro e do segundo semestres de 1974, ses
senta por cento da arrecadação de que trata 
o artigo anterior. 

Ar!. 49 A partir de I. de janeiro de 1975, 
o I PASE assumirá todos os encargos decor
rentes da aplicação desta lei . 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N9 172, DE 1973, 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso acionai: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
\! para ser apreciado nos prazos nele referi
dos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de lei que 
"estabelece a obrigatoriedade de filiação ao 
IPASE, dos servidores públicos, regiaos pe-
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la egls açào trabalhista, que menciona, e dá 
outras providências" . 

Brasília, 5 de junho de 1973. - Emílio G. 
Médici. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS EM 
SG / NQ, DE 1973, DO MINISTt.RIO DO 
TRABALHO E PREVIDf:NCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Submeto ao superior exame de Vossa Ex
celência o incluso Projeto de Lei, estabele
cendo a obrigatoriedade de filiação ao Ins
tituto de Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado, dos servidores públicos 
regidos pela legislação trabalhista. 

Em decorrência da adoção do regime jurí
dico da Consolidação das Leis do Trabalho 
por inúmeros órgãos do Serviço Público 
Federal , observa o IPASE, atualmente, a 
diminuição paulatina da sua massa de segu
rados, fato esse devido não só às exo
nerações e aposentadoria de funcionários 
públicos federais, como também em função 
da opção de inúmeros funcionários para o 
regime trabalhista, nos termos de permis
sivos constantes de diplomas legais. 

Nào obstante, paralelamenle a esse fato , e 
tendo em vista o Decreto nQ 70.755, de 23 de 
junho de 1972, que reestruturou a autarquia, 
vem o IPA~ ': dinamizando seus serviços, 
encontrando-se empenhado na interioriza
çào dos serviços de assistência médica, estan
do prevista sua extensão a curto prazo a vá
rios Estados. util iza ndo para essa tarefa, 
exclusivamc:nte. recursos oriundos da arre
cadação que. em virtude do fenômeno acima 
apontado, vem diminuindo progressivamen
te. 

A medida proposta, através do projeto 
ora apresentado, redundará no imediato 
acréscimo de cerca de 125.000 segurados, à 
massa segurada pelo IPASE, ocorrendo, em 
conseqüência, substancial aumento na ar
recadação daquele órgão. o que virá possibi
lita r a expansão continuada dos serviços. 

Por oportuno. convém salientar, que a 
diminuição de aproximadamente 125.000 
contribuintes do INPS não afetará esse ór
gão, que tem, atualmente, a responsabili
dade de prestar assistência médica e asse
gurar os benefícios de previdência a apro
ximadamente 9.500.000 segurados. 

Assim , aquela transferência não causará 
nenhum impacto à estrutura financeira do 
INPS que, por outro lado, assegurará ao 
IPASE os meios necessários para que con
tinue a melhorar a qualidade dos serviços 
que vem prestando aos servidores públicos 
federais. 

A fim de não prejudicar os segurados 
transferidos do INPS para o IPASE, o pro
jeto assegura a esses servidores o mesmo pla
no de benefícios da Lei Orgânica da Pre
vidência Social, superior, em número, ao 
oferecido pelo IPASE aos funcionários 
públicos federais, oferecendo, ainda, como 
medida prática, a prestação de todos os 
serviços e benefícios aos servidores públicos, 
por uma só instituição de previdência. 

Pretendendo abranger os servidores públi· 
cos federais e autárquicos, bem como os das 
empresas públicas, dispõe o projeto, no pa
rágrafo único do Art. I Q que a Lei não se 
aplicará aos servidores do Instituto Nacio
nal de Previdência Social e do Serviço de 
Assistência e Seguro Social dos Economiá
rios, por serem autarquias previdenciárias, 
devendo, pois, seus servidores continuarem 
a elas filiados , assim como aos das Socieda
des de Economia Mista (Banco do Brasil, 
PETROBRÁS, Companhia Siderúrgica 
Nacional, etc.), das Fundações (Fundação 
Getúlio Vargas. Fundação Serviço Especial 
de Saúde Pública, Fundação Rádio Mauá, 
etc.) e de quaisquer outros órgãos do Servi
ço Público Federal, sujeitos a regime pró
prio de previdência (Caixa Econômica Fede
ral) . 

O projeto mantém o mesmo valor das con
tribuições pagas ao INPS, de forma a não 
ocasionar aumento de despesa para os ór
gãos públicos atingidos pela medida, com a 
vantagem de que esses mesmos órgãos pas
sarão a recolher as contribuições previden
ciárias, para um único Instituto: o IPASE, 
que sejam seus servidores regidos pela legis
lação trabalhista ou estatu-tária. 

Para a finalidade constante do projeto, de 
acordo com estudos procedidos pelo Serviço 
Atuarial deste Ministério, o INPS assumirá, 
durante o prazo de um ano, os encargos de 
prestação de benefícios e serviços, devendo 
o IPASE transferir para o INPS em duas 
prestações semestrais, 60% (sessenta por cen
to) das contribuições arrecadadas, perma
necendo na posse de 40% (quarenta por cen
to) dessa mesma arrecadação, com a fina-
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lidade de montar a máquina administrativa 
destinada ao atendimento desses segurados, 
a partir de 19 de janeiro de 1975. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vos
sa Excelência meus protestos do mais pro
fundo respeito . - Júlio Barata. 

LEGISLAÇÃO CITAUA 

Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência -.0'- ....... 
Social. .#S E A J;) 

I \) ~1'> 
Publicado no DCN (Seçào 11) de 22·8· 73 . 10° O ." 

(~ 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - 1973 
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RELATOR : 

SENADO FEDERAL 

PARECER 

o li 8 ) .{ F}?- 3 N. .. ....... 1 ................ ,..(... .. & ......... . 

~ , 
Da COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 44/73 - Pro jeto 
de Lei nº 1 . 30l-B , na origem -, que es tabe
lece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE 
dos servidores públicos, regidos pela Legis
lação Trabalhista , que menciona, e dá outras 

A 

providencias . 

Senador Heitor Dias 

.. 
Mensagem presidencial traz a 

. ~ 

apreclaçao do 

Congresso Nacional proposição tendente a consolidar a obrigatoriedade 

de determinados servidores públicos , regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho , passarem a contribuir para o IPASE, filiando-se ,por -
tanto , a esta instituição previdenciária . 

2 • Pretende-se, com tal diretriz, dotar a alud~ 

da entidade de recursos financeiros, capazes de permitir a plena ex-
l"'oJ • •• " . • pansao de seus servlços asslstenclals , notadamente na area medlca ,vl -

sando, precipuamente , a atender as necessidades , nesse setor , da pop~ 

lação brasileira , principalmente aquela que habita regi ões interiores . 

3 . Sintomáticas as palavras do Sr. Ministro de 
• roJ. ' • • 

Estado do Trabalho, em Exposlçao de MOtlVOS sobre a materla, verbls : 

} 

é:-.~ r .C. 
i' j.. e . k ~ l i L f / i ..s 

I1 ri 
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" Em decorrência da adoção do 
. ~ 

co da Consolldaçao das Leis do Trabalhopor 
. ' , f'V . '. lnumeros orgaos do Servlço Pub llCO Feder al , 

observa o IPASE , atualmente , a diminuição 

paulatina da sua massa de segurados , fato 
I'V '" ,...., esse devido nao so as exoneraçoes e aposen -

tadorias de funcionários públicos federais, 

como também em função da opção de inúmeros 

funcionários para o regime trabalhista ,nos 

termos de permissivos constantes de dipl~ 

mas legais . 

~ 

Nao obstante , paralelamente a esse fato , 

e tendo em vista o Decreto nQ 70 . 755 , de 23 

de junho de 1972 , que reestruturou a autar 

quia , vem o IPASE dinamizando seus serVl

ços , encontrando- se empenhado na i nteriori 

zação dos serviços de assistênci a 
, . 

medl ca , 
~ 

estando prevista sua extensao a curto pra-

zo a vários Estados , utilizando para essa 

tarefa , exclusi vamente , recursos oriundos 
"-

da arrecadação que , em virtude do fenomeno 

acima apontado , vem diminuindo progresslv~ 

mente . 

- , 
A medida proposta , atraves do projeto ora 

, , 
apresentado , redundara no imediato acres-

cimo de cerca de 125 . 000 segurados , 
.. 
a mas-

sa segurada pelo IPASE , ocorrendo , em con-
"-sequencia , substancial aumento na arrecad~ 

,...., , I'V o ' ... 
çao daquele orgao , o que Vlra posslbllltar 

~. . 
a expansao contlnuada dos servlços . 

Por oportuno , convém salientar , que a dimi 

nuição de aproximadamente 

i nt e s do INPS não afetará 

125 . 000 contribu -
~ ~ 

esse orgao , que 

é ' ~) (' C 
j)/... ~ _ ,(.\ " 4'111 S 

) '. /! .. ! --
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tem , atualmente , a responsabilidade de pres -
tar assistência médica e assegurar os bene

fícios de previdência a aproximadamente 

9.500.000 segurados ." 

~ 

que nao disponha em 

A proposição, todavia , merece reparo, para 

desa cordo com recente legi slação de previ dência . 

~ , 
Realmente , a vlngar a redaçao do paragrafo 

único , do art . 2 º, do projeto, estar-se-á olvidando indevidament e a 

Lei nº 5.890, de 8 de j unho de 1973 , que promoveu substanciais modifi 

ca ; ões na conheci da LOPS - Lei nº 3 . 807/ 60 - . 

5 . 
~ 

Ante o exposto , oplnamos pela aprovaçao do 
~ 

projeto , com a alteraçao constante da seguinte : 

... 

Emenda nº 1 - CSPC 

""'" " . De- se ao paragrafo unlCO do art . 2º, a seguinte re -
'" daçao : 

, , . 
" Paragr afo unlCO : Aos servidores de que trata o 

f.i ·~?t 
P L e !-. c. I, LI/ ( :j 

I 
• . , 
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~ 

art . 1 º serao concedidos os be-

nefícios e serviços constantes 

da Lei n º 3 . 80 7 , de 26 de agos -
to de 1960 , com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 5. 890 , 

de 8 de junho de 1973". 

SALA DAS COMISSÕES ,EM ;'9 DE a. 1J-1-.,.~_:t;; DE 19 73 . 

"~ tA J r:: p / -: 
... , , PRESIDENTE • 

, RELATOR . 

) 
/' 

/ 

e ~J {~(' 

...... C 1/ I ( ri ~ 
>' ) . ~ , 

" 
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S ENADO FEDERAL 

PARECER 

o 1/ &l ,~\ (-1 J. 1 c: 7 ,~) 
N. . ..................... H ..... ~ ... . : ..... H .... . 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL sobre o Pro-
'" jeto de Lei da Camara n Q 44 , de 1973 ( nQ 

1 301-B , de 1973 , na ori gem) , que " estabelece 

a obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos 

servidores públicos, regidos pela legislação 

trabalhista, que menClona, e dá outras provi

dênc ias " • 

RELATOR: Senador HEITOR DIAS 

, 
Oriundo do Poder Executivo , atraves da Mensagem n Q 

172 , de 05 de junho do corrente ano , Vlsa o presente projeto de lei 

a estabelecer a obrigatori edade de filiação ao IPASE dos servidores 

públicos, regidos pela legislação trabalhista , que menClona . 

2 . '" Na Camara dos Deputados , tramitou o Projeto de Lei , 

que tomou o n Q 1 301- B, de 1973 , no prazo constitucionalmente pre

visto no art . 51 e seus parágrafos da Constituição, vindo a esta Ca 

sa do Congresso Nacional , onde, na Comissão de Serviço PÚblico Ci 

vil , recebeu parecer favorável, com a alteração prevista na Emenda 

n Q 1 - CSPC 

3 . As razões que inspiram a proposição acham- se magnl -

ficamente expostas na Exposição de Mo tivos do Senhor Ministro de Es 
'" '" . tado do Trabalho e da Previdencia Social a Sua ExcelenCla o Senhor 

Presidente da República, sendo de se ressaltar que todas as implica 

ções da implantação do novo sistema acham-se devidamente 

e equacionadas, evitando-se a possibilidade de qualquer 

previstas 
• • preJulzo 

I' \ 1 ("I' ~ " 

. ú Ú" 

• 

7 , f~" i I" :, 
) 

L . .J 
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quer para o INPS , quer para o IPASE , quer para os 

dos, havendo , ao invés disso, inúmeras vantagens, pela melhora de 

arrecadação do IPASE , ensejando-se , em consequência, a expansão e o 

aperfeiçoament o qualitativo dos serviços . 

Na Comissão de Serviço PÚblico Ci v il deste Senado Fe 

de r al , recebeu o projeto parecer favorável , nos t ermo s da Emenda nº 

1 - CSPC, que oportunamente f az ref erência à Lei n º 5 890 , de 8 de 

j unho de 1973 , que promoveu substanciais modificações n a LOPS Lei 

nº 3 807/60 . 

5· Acontece, ainda , que os funcionár i o s do Banco Cen-

t r a l são, por força do dispos to no art . 52 , parágr afo 4 º, da Lei nº 

4 595 , de 31 de dezembro de 1964 , "regidos pel a legislação de pro te 

ç ão ao trabalho e de previdência social , incluído s na cat egoria pro 

f i s sional de bancários". Além d i s so , a ampla ma i ori a dos funcioná

r ios do mencionado Banco é requisitada ao Banco do Br asi l , na f orma 

da Lei nº 4 595 , cujo parágrafo 2º , do citado art . 52 , a ssegura aos 

s ervidores daquele Estabeleciment o , aqui em exercíc io, os 

e vantagens da i nstituição de origem , como se em e f et i vo 

nel a est i vessem . 

direi to s 
~ . 

exerC1C l O 

6 . O Projeto excl u i expressamente , em s eu art . lº , pa

r á grafo único, inciso 111 , dos ef eitos da Lei as Soc iedade s de Eco

nomia Mista ; vale dizer , os f unc i onários do Banco do Brasil , que 

pr e stam serviços a este 6rgão, por força do citado di spositivo, com 

binado com o art . 52 , parágrafo 2 º , da Lei 4 595 , cont inuariam fi 

l i ados ao INPS , enquanto que os servidores do quadro próprio deste 

Banco passarlam a contribuir para o IPASE . 

7. A obrigatori edade de recolhimento de contribuição 

ao mesmo tempo ao IPASE e ao INPS apresenta inconvenientes , do pon

t o de vista administrativo, i nc l usive com reflexo s no custo opera -

c i onal do Banco , que teria de r eaparelhar e adap tar setores , v isan

do a entendimento com aquelas ins ti tuições previdenciárias para aten 

der aos interesses dos funcionários vinculados a c ada uma . 

. . 
\ 

-- ., .- .. 

--' I . ... 
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8 . Nessas condições, somos , portanto, favoráveis ao 

projeto, a emenda da Comissão de Serviço PÚblico Civil, 

da aditiva que apresentamos nos seguintes termos 

EMENDA Nº ,~ - CLS 

Inclua-se o seguinte inciso ao 

artigo lº : 

"VI - do Banco Central do Brasil." 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de ,, ' SETill,illJ10 
. 

.. 1 ; 

ImITOR DIAS 

RENATO FR.'J.NCO 

VlILSON CAMPOS 

• 

C' ,lI • 

de 1973 • 
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SENADO FE DER AL 

PARECER 

~ 

Da COMISSAO DE FINANÇAS sobre o Proje to de 

Lei da Câmara nQ 44 , de 1 973 (nQ 1 . 301-B , 

de 1 973, na origem ), que "estabelece a 

obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos 

servidores públicos , regidos pela legisla

ção trabalhist a, que menciona , e da outras 
. '" . provldenclas " . 

RELATOR : Senador LOURIVAL BAPTISTA 

Com Mensagem do Senhor Presidente 
, 

da Repu-

blica é submetido à deliberação do Congresso Nacional , nos termos 

do artigo 51 da Constituição , projeto de lei que estabelece a 

obrigatori e dade de filiação ao IPASE , dos servidores públicos , re 

gidos pela legi s lação trabalhista , que menciona , e da outras pro-
. '" . vldenclas . 

. ~ 

A proposlçao , de iniciativa Presidenci al , es 

ta acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro do Tra

balho e Previdência Social . 

'" Na Camara dos Deputados , o projeto obteve 

aprovação do Plenário após tramitar pelas Comissões de Cons titui

ção e Justiça , do Trabalho e Legislação Social , de Serviço Públi 

co e de Finanças . 

"-',, ~,f\ça5 ., 
. ... de r )'I ~ ) 

C01i\\~)G t.\o ~ k ..... ... ..... de '\97_ 

t' ,1 ",. i ~O,,, .. ... 1 ... ·\ .... . - ........ ., , .. --

Na Exposição de Mo t i vos , que acompanha a 

lI' , çJ / f) \ '. "/ 
..\ ~/ souza r:.: I /) ' 1' d~ . , ,.t I 

1 I ' ", , ,, ' \'1.; 
a.. '. \ 1" \ I 
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Mensagem Presidencial , diz o Senhor Ministro do Trabalho e 

vidência Soci al: 

Pre-

"Em decorrência da adoçâo do reglme 

juridico da Consolidação das Leis do Traba

lho por inúmeros órgãos do Serviço Público 

Federal , observa o IPASE , atualmente , a di-
. . ~ 

mlnulçao paulatina da sua massa de segura-
('V " ~ dos , fato esse devido nao so as exoneraçoes 

e aposentadorias de funcionarios públicos 

federais , como também em função da opção de 

inúmeros funcionarios para o regime traba

lhista , nos termos de permissivos constan-

tes de diplomas legais . 

Não obstante , paralelamente a esse 

fato , e tendo em vista o Decreto n Q 70 . 755 , 

de 23 de junho de 1 972 , que reestru turou a 

autarquia , vem o IPASE dinamizando seus ser 

viços , encontrando- se empenhado na interio

rização dos serviços de assistência mé dica, 

estando prevista sua extensão a curto prazo 

a varios Estados , utilizando para essa ta

refa , exclusivamente , recursos oriundos da 

arrecadação que , em v irtude do fenômeno aCl 

ma apontado , vem diminuindo progresslvamen

te . 
, 

A medida proposta , atraves do proJe 
, 

to ora apresentado , redundara no imediato 

acréscimo de cerca de 125 . 000 segurados , 
, 
a 

massa segurada pelo IPASE , ocorrendo, em con 

sequência , substancial aumento na arrecada-
f'V , ('V .' çao daquele orgao , o que Vlra possibilitar 

a expansão continuada dos serviços . 
, . 

Por oportuno , convem sallentar , que 

a diminuição de aproximadamente 125 . 000 con 

Corni ;, sfio cl t) F. in3nça:; 

1'). C r ~.O .. .... .1 l ..... . .. .. rl~ 197:: 

) ;). ( ' 
: 'l':~ "I~ ';""" 

l 



• 
, . .3 . 

tribuintes do INPS não , , "" 
afetara esse orgao , 

que tem, atualmente , a responsabilidade de 

prestar assistência médica e 

beneficios de previdência a 

9 . 500 . 000 segurados . 

assegurar os 

aproximadamente 

Assim, aquela transferência não cau-

sara nenhum impacto à estrutura financeira 

do INPS enquanto que, por outro lado, asse-
, ., . 

gurara ao IPASE os melOS necessarlOS para 

que continue a melhorar a qualidade dos ser

viços que vem prestando aos servidores públi 

cos federais ." 

A medida proposta pelo Poder Executivo Vlsa 

a dotar o IPASE dos recursos financeiros necessários à expansão de 

seus serviços assistenciais, destacando - se o empenho na interiori

zação dos serviços de assistência médica. 

o projeto prevê as implicações decorrentes 

da implantação do novo sistema, evitando , desta forma, qualquerpre 

juizo para o INPS, IPASE e mesmo para os servidores públicos regi

dos pela CLT que passarão a ser segurados do IPASE. 

A Comissão de Serviço PÚblico Civil do Sena-
f'V , , • 

do aprovou emenda dando nova redaçao ao paragrafo unlCO do art. 2Q 

da proposição , acrescendo a expressão : "com as alterações introdu

zidas pela Lei 5. 890 , de 8 de junho de 1 973". É de ressaltar que 

esta lei promoveu importantes modificações na Lei orgânica da Pre

vidência Social. 

Referindo-se à situação dos funcionarios do 

Banco Central do Brasil, que nos termos da Lei nQ 4 . 595, de 31 de 

dezembro de 1 964 , estão incluidos na categoria prof i s sional de 

bancarios, a douta Comissão de Legislação Social propôs emenda ex

cluindo expressamente do novo sistema os servidores do Banco Cen

tral do Brasi l. 

, Comilc., ;:io el e .F ~ émcns 

~ "',~ f '~,O ......... 1. . .1 ............. de 

Sob O aspecto financeiro , o art . 3Q do pro-

I 
.., ) I I 

I" () I, -...( . f~'~ 
') ~". r l ' ./ ". . ..: r,' , " ( \" ~' . , " . , . l 

" ' , , I 
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jeto estabelece que os encargos relativos às prestações em benef l 

C10S e servlços continua~ão de responsabilidade do INPS até 31 de 

dezembro de 1 974 . Prevê , ainda , no seu parágrafo único que o IPA

SE transferira para o INPS , ao final do primeiro e do segundo se

mestres de 1 974 , sessenta por cento da arrecadação de que trata o 

artigo segundo . 

No que se refere a competência regimental da 
• _ • f'tJ 

Comlssao de Flnanças , nada temos a opor e opinamos pela aprovaçao 
~ 

do projeto de lei sob exame , com as alteraçoes propostas pelas 

Comissões de Serviço Público Civil e de Legislação Social . 

de 1 973 . 

Presidente . 

, Re l ator . 

I 

I / .( l I~ V ( -

/ / 

.-~----------
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RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N9 tiS (} , DE 1973 

C ' I ,- ~ 

~:';;"""" " .1 . ) . (. / ..... ,~ ~J. 'J (r., ,./ t • I-( (l ( J v , 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n9 44, de 1973 (n9 1.301-B/73,na 
Cas a de origem) . 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Se

nado ao Projeto de Lei da Câmara n9 44, de 1973 (n9 1.301-B/73, na Ca

sa de origem), que estabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE 

dos servidores públicos, regidos pela Legislação Trabalhista, que men

ciona, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, e / .2+ de setembro de 1973 
~ 

--- - ------------------------------- -- --



~,fO ANEXO AO PARECER N9 /, DE 1973 

te inciso: 

-çao: 

E M E N D A - - - --

Redação final das emendas do . . ~ 

Senado ao ProJeto de Lel da Cama 
ra n9 44, de 1973 (n9 1.301-B/73,nã 
Casa de origem). 

N9 1 

(corresponde à Emenda n9 2-CLS) 

.. .. . 
Ao paragrafo unlCO do art. 19, acrescente-se o 

. seguln-

"VI - do Banco Central do BrasiL" 

E M E N D A N9 2 

(corresponde à Emenda n9 l-CSPC) 

Ao parágrafo único do art. 29, dê-se a seguinte reda-

"Parágrafo único - Aos servidores de que trata o artigo 

19 serão concedidos os benefícios e serviços constantes 

da Lei n9 3. 807 , de 26 de agosto de 1960, com as altera 

ções introduzidas pela Lei n9 5 . 890, de 8 de junho de 

1973." 

, , , 



u 

jr 
• 

, de 19 f ) 
'" Dispensa de publ i caça o 

de rodaç5o finnl 

Nos termos do art . 359 do Rogimento Interno, r e queiro dis 
pensa Qe publicaç5o , para iQodia ta discuss50 e votnç5o, da r edaç50 

fina l do Projeto de Lei da Cimara 09 44, de 1973 , que estabelece ohri 

gatoriedade de filiaçio ao Ipase dos servidores p~blicos, regidos p ~ 

la legislação trabalhista , . - . - . que meOC100a, e da ou tras prov1denc1as. 

S~la das Sessões , em 26 do '\ 
scteT)n'brode 1973. 
"f 1\ } 

\ . ' ~ I ~/J 
" i', r \ .,1 ( j / 
oi/n/ I" 
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CAM A RA DOS DEP UT ADOS 
,... ,... 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 

PROJETO Nº 1.30l-C DE 1 973 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 
1.30l-B, de 1 973, que jestabelece a 

I . R E L A T 6 R I O 

,... 
obrigatoriedade de filiaçao ao IPASE , ,. 
dos servidores publicos, regidos pela 
legislação trabalhista, que menclona , 
e dá outras providências". 

RELATOR : Deputado Élcio Álvares . 

O projeto nº 1 . 30l-C, de 1973, trat a de emendas do Senado 

ao Projeto de Lei nº 1 . 30l-B, de 1973, que " estabelece a obrigato

riedade de filiação _ao IPASE, dos servidores públicos , regidos pe-
,-w ' . A • la legislaçao trabalhista, que menciona , e da outras provldenclas". 

. ,... 
As duas emendas dlspoem : 

,. ,. . 
acrescenta ao paragrafo unlCO do artigo lº o seguinte 
. . lnClSO: 

" IV - do Banco Central do Brasil , e " • • • 
, . ~ , , . 

da a segulnte redaçao ao paragrafo unlCO do artigo 2º : 
,. , . 

"Paragrafo unlCO. Aos servidores de que trata o arti -
go lº serão concedidos os benefíci -

os e serviços constantes da Lei nº 3.807 , de 26 de 
,... 

agosto de 1960, com as alteraçoes introduzidas pela 

Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973". 

GER 6 .07 
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CÂM A RA D OS D E P UT ADOS 

11. P A R E C E R 

. ,.,. ~ 

Sob o enfoque desta Comlssao, dou pela aprovaçao das emen-

das, não se antepondo, as sim, qualquer óbice de natureza jur{dica 

ou constitucional • 

. É o parecer • 

S .M.J . 

,.,. 
Sala da Comissao, em 03 de outubro de 1 973 

€ul~~ 
ÉLCIO ÁLVARES 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E 

PARECER DA COMISSÃO 

• #"<J ,.... • ,.... 

A Comlssao de Consti t uiçao e Justiça , em reunlao de 

sua Turma nA", realizada em 03 . 10 . 73 , opinou , unanimemente , -

pela cons titucionalidade e juridicidade das EMENDAS DO SENADO 

ao Projeto nº 1 . 301/73 , nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram pr esentes os senhores Deputados : Lauro Lei -
tão President e , Élc i o Alvares - Relator , Alfeu Gasparini , cé -
lio Borja , Djalma Bessa , Ferreira do Amaral , Hamilton Xavier , 

,.., . I , 

Jairo Magalhaes , LUl z Braz , Ruy Dt Almeida Barbosa , Tulio Var -
, 

gas e Ubaldo Barem. 

. .... 
Sala da Coml ssao , em 03 de outubro de 1 973 

Presi dente 

LCIO ALVARES 

Relator 

G E R 6 .07 
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CAM A RA D OS DEP U TADOS 

Projeto de Lei Nº 1301B de 1973 , com emendas do Senado 

Federal 

RELATÓRIO 

De iniciativa do Exmo Senhor Presiden 
, ,. 

te da Republica a Camara dos Deputados aprovou substi -
~ 

tuitivo desta Comissao em mensagem enviada ao Congres -

so Nacional , concluido nos seguintes termos: 

Art . lº - A ) artir de lº de janeiro -
~ 

de 1974, os servidores regidos pela legislaçao traba-
, ~ , 

lhista , que prestam seviços a Administraçao Publica Fe 

deral, direta e indireta , bem como os servidores do 
, ~ 

Distrito Federal e dos Territorios , serao , obrigatoria 
,. 

mente, segurados do Instituto de Previdencia e Assis -
,. 

tencia aos Servidores do Estado . 

, , . 
Paragrafo unlCO . O di sposto neste ar-

~ 

tigo nao se aplica nos sevidores : 

1-- do Instituto Naci onal de Previ -
,. 

dencia Social . 

,. 
11 - do Serviço de Assistencia e Se -

, 
guro Social dos Economiarios . 

111 - das Sociedades de Economia Mis -

ta . 

GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV -
~ 

das Fundaçoes : 

V 
, ~ 

de qualsquer outros orgaos da Admi 
. ~, 

nlstraçao Publica Federal , sujeitos , obrigatoriamente , 
, ,.. 

a regime proprio de previdencia . 

Art . 2º - A partir de lº de janeiro de 
~ ~ 

1974, serao recolhidas ao IPASE as contribuiçoes resp~ 

ctivas nas mesmas bases das devidas ao INPS . 

, , . 
Paragrafo unlCO . Aos servidores de que -

~ 

trata o Art . lº serao concedidos os beneficios e serVl 

ços c02 stantes da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de 

1960 . 

, 
Art . 3º - Os encargos relativos as pres-

~ ~ 

taçoes em beneficios e serviços continuarao de respon-
, 

sabilidade do INPS ate 31 de Dezembro de 1974 . 

, , . ."'" 
Paragrafo unlCO . Para satlsfaçao dos en-

, 
cargos previstos neste artigo , o IPASE transferira pa-

ra o INPS , ao final do primeiro e do segundo sems :-d;res 
~ 

de 1974, sessenta por cento da arrecadaçao de que tra-

ta o artigo anterior . 

Art . 4º - A partir de lº de janeiro de 
, 

1975, o IPASE assumira todos os encargos decorrentes -
'" da aplicaçao desta Lei . 

, 
Art . 5º - Esta Lei entrara em vlgor na -

~ ~ 

data de sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em 
, 

contrario . 
GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

° Senado Federal houve por Lei aprovar 

as seguintes emendas: 

, , . 
Emenda nº 1 - Ao paragrafo unlCO do 

art. lº, acrescente-se o se~~inte . . lnClSO: 

VI - do Banco Central do Brasil . 

Emenda nº 2 
" ,. 

Ao paragrafo unico do art. 2º., de-se a seguinte reda 
'" çao: 

, , . 
"Paragrafo unlCO - Aos servidores de que 

'" trata o artigo lº serao concedidos os beneficios e 

servlços constantes da Lei nº 3. 807 9 de 26 de agosto 
'" de 1960, com as alteraçoes introduzidas pela Lei nº 

5.890, de 8 de junho de 1973." 

PARECER 

Somos de parecer que as referidas Emen 
'" das devam ser acolhidas por esta Gomissao passando o -

'" Projeto de Lei a ter a seguinte redaçao: 

GER 6 .07 



• 

CÂMARA D OS DEP U TADOS 

Art . lº - A partir de lº de janeiro 
, '" 

de 1974 , os servidores regidos pela legislaçao tra-
, '" , 

balhista , que prestam servlços a Administraçao Pu -

blica Federal, direta e indireta , bem como os servi 
, '" 

dores do Distrito Federal e dos Territorios , serao , 

obrigatoriamen te , segurados do Instituto de Previ -
A A 

dencia e Assistencia dos Servidores do Estado . 

, , . 
Paragrafo unlCO . ° disposto neste -

'" artigo nao se aplica aos servidores . 

I - do Instituto Nacion a l de Previ -
A 

dencia Social . 
A 

11 - do Seviço de Assisten cia e Se~ 
, 

ro Social dos Econ omiarios . 

111 - das Sociedades de Econ omia Mis 

ta . 

'" IV - das Fundaçoes . 

V - do Banco Cen tral do Brasil . 
, '" 

VI - de quaisquer outros orgaos da 
'" , 

Administraçao Publica Federal , sujeitos , obrigatori -
, • A 

a mente, a regime proprlo de previden cia . 

Art. 2º - A partir de l º de janeiro , 

'" '" de 1974 , serao recolhidas ao IPASE as con tribYiçoes 

respectivas nas mesmas bases das devidas ao INPS . 
, , 

Paragr afo unico - Aos servidores de 

'" que trata o artigo lº serao concedidas os b enefi 

ClOS e serviços con stan tes da Lei nº 3 . 807 , de 26 de 

'" agosto de 1960 , com as alteraçoes introduzidas pela 

Lei nº 5 , 890 , de 8 de junho de 1973 . 

GER 6 .07 
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CÂMARA D OS DEP U TADO S 

, 
Art . 3º - Os encargos relativos as 

prestações em beneficios e serviços continuarão de 
, 

responsabilidade do INPS ate 31 de dezembro de 1974 . 

, , . . "'" 
Paragrafo UlllCO . Para satlsfaçao 

• dos encargos previstos neste artigo, o IPASE trans-
, 

ferira para o INPS , ao final do primeiro e do se -

gundo semestres de 1974 , sessenta por cento da arre 
~ 

cadaçao de que trata o artigo anterior . 

Art . 4º - A partir de lº de janei -
, 

ro de 1975 , o I PASE assumira todos os encargos de -
~ 

correntes da aplicaçao desta Lei . 

, 
Art . 52 - Esta Lei entrara em vlgor 

~ ~ 

na data de sua pub l icaçao , revogados a s disposi çoes 
, 

em contrario . 

!1t ~., :;; ele it~dttk cA / Cf 1 j 

/r4cu" ré cLt 

GER 6 .0 7 
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CÂMARA D OS DEPUTA0-OS 

COMIssAo DE TRABALHO E LEGISLAÇAo SOCIAL 

PARECER DA COMISsAo 

A Comiss ão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, realizada em 3 de outubro de 1 973, opinou, unanimemente, p~ 

la aprovação das Emendas do Senado ao Projeto nº 1.301-B/73 , nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado Henrique de La Rocque. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alcir Pimenta, -

Daniel Faraco, Rezende Monteiro, Fernando Cunha, Carlos Cotta, José da 

Silva Barros, Osmar Leitão, João Alves, Wilson Braga, Francisco Amaral , 

Raimundo Parente, Walter Silva, Alvaro Gaudêncio, Peixoto Filho, Henrique 

de La Rocque, Helbert dos Santos, Célio Marques Fernandes e Roberto Geba-

ra. 

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 1 973 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE 

PROJETO NQ 1.301-C/73, que ~stabelece a obriga-
~ 

toriedaae de fi I iaçao ao IPAS E, dos 
, 

ser v idores publ icos, regidos pela I~ 

gislaç~o trabalhista, que menciona, 
, ~ 

e da outras providencias". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (MENS. 172/73) 

RELATOR: DEPUTADO FREITAS NOBRE 

E M E N DAS DOS E N A D O 

PARECER 

O Senado Federal aprovou o Projeto nQ 1.301-B/73, com Emen-
~ ~ , 

das das Comissoes de Legislaçao Social e de Serviço Publ ico Civi I 

daquela Casa do Congresso. 

A Emenda nQ I, acrescenta o i nc i so V I ao art. I Q do projeto, 

excluindo os serv idores do Banco Central do Brasi I da obrigatorieda-
~ 

de de fi I iaçao ao IPASE. 

Somos, portanto, pela sua apro vaçao. 
, , 

A Emenda nQ 2 visa introduzir no paragrafo unlco do art. 2Q 

do projeto as alteraç~es da Lei nQ 5.890, de 8 de junho de 1973. 

No nosso entender, a segunda emenda de ve ser aprovada, tam -

b~m, por esta Comiss~o. 

~ 

Sa la da Comissao, em 3 de 1973 

FREITAS NOBRE 

- Relator -

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MiSSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO Nº 1.301-c/73 

EMENDAS DO SENADO 

PARECER DA COMISSÃO 

• N , .N' 
A Comissao de Serviço Publ ico, em reunlao ordinaria, rea-

l izada em 3 de outubro de 1973, aprovou, por unanimidade, o pare-
, ... 

c er do Relator, Senhor Deputado Freitas Nobre, favoravel as Emen-

das do Senado oferecidas ao Projeto nº 1.301/73. Compareceram os 
N ~ 

Senhor es Deputados Bezerra de Noroes - Vice-Presidente no exercl-
,.. 

c io da Presidencia , Freitas Nobre - Relator, Agostinho Rodrigues, 
, 

Getulio Dias, Lauro Rodrigues, Marcos Freire, Hugo Aguiar, Grimal 
N 

di Ribeiro, Elias Carmo, Paulo Ferraz, Magalhaes Me lo, Francel ino 
, , N 

Pereira, Jose Freire, Peixoto Fi lho, Leo Simoes e Daso Coimbra. 

Sala da Comis ao, em 3 de outubro de 1973 

DE 
, 

Vice-Pr sidente no exerci cio ,.. 
da esidencia 

DEPUTAQO FREIT NOBRE 

- Relator -

GER 6 .0 7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº I 301-Cj1973 

REDAÇÃO FI NAL DO PROJETO DE LEI Nº I 301-DjI973. 

Estabelece a obrigatoriedade de fi 
~ ,-

I iaçao ao IPASE dos servidores pu-
~ 

bl icos, regidos pela legisl~çao ~~ 

balhista, que menciona, e da ou-
A 

tras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - A partir de Iº de janeiro 
~ 

de 1974, os servidores regidos pela legislaçao trabalhista, que 
, ~ , 

prestam serviços a Administraçao Publ ica Federal, direta e indl 
, 

reta, bem como os servidores do Distritô Federal e dos Territo-
~ 

riOS, serao, obrigatoriamente, segurados do Instituto de Previ-
A A 

dencia e Assistencia dos Servidores do Estado. 
, , 

Paragrafo unico - O disposto neste 

• artigo nao se apl i ca aos servidores: 

I - do Instituto Nacional do Previ-
A 

dencia Social; 
A 

I I - do Serviço de Assistencia e Se-
, 

guro Social dos Economiarios; 

I I I - das Sociedades de Economia Mis-

ta; 
~ 

IV - das Fundaçoes; 
, ~ 

V - de quaisquer outros orgaos da 
'" , Administraçao Pub l ica Federal, sujeitos, obrigatoriamente, a re 

, A 

gime proprio de previdencia; 

VI - do Banco Central do Brasi I. 

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

Art. 2º - A partir de Iº de janeiro 
~ ~ 

de 1974, serao recolhidas ao IPASE as contribuiçoes respectivas 

nas mesmas bases das devidas ao INPS. 
, , 

Paragrafo unico - Aos servidores de 

que trata o Art. Iº ser~o concedidos os beneficios e serviços 

constantes da lei nº 3 807, de 26 de agosto de 1960, com as al-
~ 

teraçoes introduzidas pela lei nº 5 890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 3º - Os encargos relativos " as 
~, ~ 

prestaçoes em beneficios e serviços continuarao de responsabi 11 
, 

dade do INPS ate 31 de dezembro de 1974. 
" ~ 

Paragrafo unico - Para satisfaçaodB 
, 

encargos previstos neste artigo, o IPASE transferira para o 

INPS, ao final do primeiro e do segundo semestres de 1974, ses-
~ 

senta por cento da arrecadaçao de que trata o artigo anterior. 

Art. 4 º - A partir de Iº de janeiro 

de 1975, o IPASE 
, 

assumira todos os encargos decorrentes da apl1 
~ 

caça0 desta lei. 

Art. 5º - Esta lei 
, 

entrara em vigor 
~ 

na data de sua pu b l Icaçao, 
~ , 

revogadas as disposiçoes em contra -

• 

COMiSSÃO outubro de 1973. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( 

Brasília, ? de outubro de 1:173. 

NIl 

Comunica r 

n ll 1.3UI-o, 

OO~59 

es do Projeto de Lei ,.. 
de 1973, .. sançao. 

enhor ecr t~rio, 

Ten~o a ~onr- de comu iear a Vo b E.ce
ltncia, ra qu s ig e leva!' ao conneci to do Senado ederal, que 
a C ra dos Deputados aprovou as emendas de ... Ca do :on rc o Na
cional ao Pro;eto de Lei n! 1.31-0, de 1,73, que "e ta'elece . obri&!, 
torieaa de fi1iaçao ao lPA~E doa • l~idore. púolicos, regidos pelal~ 

N 

gialuçac tra lnist, e enciona, e di outras providências", aub t! 
,.. 

do .. apreciaçao do Congresso. acion 1 nos te os j.;) al·t • .:: ~e s ya-... 
r ... raios, da '::ol1stit • .dçao ci.a .. .!~ .. lica. 

... 
_ e a rei' rid::. pro'1O i o l oi, 

~u 'oro Sl.IIl, cOUlWlico 
.t~ Jat~, cnv1a~ 

Voaaa Excelência 

J 'roveito ~ o rtunid. e p ra relOY r a 
Vossa !:.xc lêllC1&l o )rotcstos 'la minha alta sti e m~i& di tinta con ... 
sideraçao. 

A Sua Exc lêncü o Senhor .sen...úor HUY ~Ar" "...;, 
~1Í1 eiro ' 1'e "'1.0 <lo Senado reoer alo 

-

GER - 6.08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 301-C, de 1973 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 1.301-B, de 1973, que "estabelece 
a obrigatoriedade de filiação ao IPASE, 
dos servidores públicos, regidos pela le
gislação trabalhista, que menciona, e 
dá outras providências". 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público, de Trabalho e 
Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1974, 
os servidores regidos pela legislação traba
lhista, que prestam serviços à Administra
ção Pública Federal, direta e indireta, bem 
como os servidores do Distrito Federal e dos 
Territórios, serão, obrigatoriamente, segu
rados do Instituto de previdência e As
sistência dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos servidores: 

I - do Instituto Nacional de Previdência 
Social; 

II - do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários; 

III - das Sociedades de Economia Mista; 

IV - das Fundações; 
V - de quaisquer outros órgãos da Ad

ministrâção Pública Federal, sujeitos, obri
gatoriamente, a regime próprio de previ
dência. 

Art.2.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1974, 
serão recolhidas ao IPASE as contribuições 
respectivas nas mesmas bases das devidas 
ao INPS. 

ParágrafO único. Aos servidores de que 
trata o art. 1.0 serão concedidos os benefí
cios e serviços constantes da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3.° Os encargos relativos às presta
ções em benefícios e serviços continuarão 
de responsabilidade do INPS até 31 de de
zembro de 1974. 

Parágrafo único. Para satisfação dos 
encargos previstos neste artigo, o IP ASE 
transferirá para o INPS, ao final do pri
meiro e do 3egundo semestres de 1974, ses
senta por cento da arrecadação de que trata 
o artigo anterior. 

Art. 4.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1975, o IPASE assumirá todos os encargos 
decorrentes da aplicação desta lei. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 20 de agosto 
de 1973. 

EMENDAS / 
N.o 1 v/ 

(Corresponde à Emenda n.o 2-CLS) 
Ao parágrafo único do art. L°, acrescen

te-se o seguinte inciso: 
"VI - do Banco Central do Brasil." 

N.o 2 v" 
(Corresponde à Emenda n.o 1-CSPC) 

Ao parágrafo único do art. 2.° dê-se a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Aos servidores de 
que trata o artigo 1.0 serão concedidos 
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°OO V"' ~~ bé.1tíCios e serviços constantes da 
~c3.8071, de 26 de agosto de 1960, 

com a.<l alterações introduzidas pela Lei 
n.o 5.890, de 8 de j unho de 1973." 

Senado Federal, em 28 de setembro de 
1973. - Paulo Tôrres, Presidente do Senado 
Federal. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 1. 301-B, DE 1973 
m.a 44, de 1973, no Senado) 

Estabelece a obrigatoriedade de fi
liação ao IPASE dos servidores públicos, 
regidos pela legislação trabalhista, que 
menciona, e dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 21-8-73. 
Publicado no DCN de 22-8-73 (Seção II). 
Distribuído às Comissões de Serviço Pú
blico Civil, Legislação Social e de Finan
ças. 

Em 26-9-73 são lidos os seguintes pare
ceres: 

Parecer n.a 482, de 1973, da Comissão de 
Serviço Público Civil, relatado pelo Sr. Se
nador Heitor Dias, pela aprovação do Pro
jeto, com a alteração constant e da Emenda 
n .a 1-CSPC, que oferece. (DCN de 27-9-73, 
Seção II). 

Parecer n.a 483, de 1973, da Comissão de 
Legislação Social, relatado pelo Sr. Senador 
Heitor Dias, favorável ao projeto e à emen
da da CSPC, e oferecendo a emenda aditiva 
n.o 2-CLS. (DCN de 27-9-73, Seção ID. 

Parecer n.a 484, de 1973, da Comissão de 
Finanças, relatado pelo Sr. Senador Lou
rival Baptista, pela aprovação do Projeto e 
das emendas apresentadas. (DCN de 27-9-73, 
Seção ID. 

A Comissão de Redação, para redação 
final. 

~ 

'" ., 
" ... 
o 

~ 

Em 27-9-73 é lido o seguint e parecer: 

Parecer n .a 489, de 1973, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Sr. Senador Wilson 
Gonçalves, oferecendo redação final do pro
jeto. 

Nesta mesma data é lido e aprovado o 
Requerimento n.a 200, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Ruy Santos, solicitando dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação da redação final, quando 
ficou a mesma aprovada. (DCN de 28-9-73, 
Seção ID. 

A Câmara dos Deputados com Ofício 
n.a 333, de 28-9-73. 
N.a 333 

Em 28 de setembro de 1973 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
de Almeida 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu
tados 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, a fim de que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos DeputadOS, 
que o Senado Federal aprovou, com emen
das, o projeto de lei (n.as 1 .301-B, de 1973, 
na Câmara dos Deputados, e 44, de 1973, 
no Senado) que "estabelece a obrigatorie
dade de filiação ao IP ASE dos servidores 
públicos, regidos pela legislação trabalhista, 
que menciona, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelên
cia os autógrafos referentes às emendas em 
apreço, bem como, em devolução, um da 
proposição primitiva, oriun da dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
perfeita estima e mais distinta considera
ção. - Ruy Santos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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o f . n 9 473 - SA P/ 7 3 . 

Em 11 de outubro de 1 973 . 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Re 

pública restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 1.301 , de 

1 973, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportuni dade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

/ . . / / 1f /- 7, /_-L {, '/ ( I 

JOÃO EITÃO DE ABREU 
1inistro Extraordinári o para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

MD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA -DF. 

Vossa 
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EXCELENTfsSI MO SENHOR VA CÂMARA VO S VEPUTAVOS : -• 

• 
1 

Ten ho a hon~a de ~e~t~tu~~ a Vo~~a Exeelêne~a o~ 

~nelu~o~ autóg~aÓo~ do P~ojeto de Le~ nQ 1. 301/ 73 , de~~a Ca~a 

do Cong~e~~o Nae~onal, po~ m~m ~ane~onado, que ~e t~an~ Ó o~mouM 

Le~ nQ 5.927, de 11 de outub~o de 1973. 

em 11. de outub~o r d e 1 973'. , • , 
• 

. ~--c- """'&-=t::a--o _____ --l-_ 

1 
, 

t 

• 

t 
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Estabelece a obrigatoriedade de filiaçio 
aO IPASE dos servidores públicos, regi-

~ 

dos pela legislaçao trabalhista, que men 
ciona, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A partir de lQ de janeiro de 
1974, os servidores regidos pela legislaçio trabalhista, que prestam 

~ 

serviços à Administraçao Pública Federal, direta e indireta, bem como 
os servidores do Distrito Federal e dos Territórios, serio, obrigato
riamente, segurados do Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado. 

Parágrafo único. O disposto neste arti-
~ 

go nao se aplica aos servidores: 

Social; 

Social dos Economiários; 

ta; 

~ 

nistraçao Pública Federal, 
prio de previdência; 

I - do Instituto Nacional de Previdência 

11 - do Serviço de Assistência e 

111 - das Sociedades de Economia 

~ 

IV das Fundaçoes; 

V de 
sujeitos, 

quaisquer outros 6rgios da 
obrigatoriamente, a regime 

VI - do Banco Central do Brasil. 

Seguro 

Mis-

Admi
pró-

Art. 2 Q - A partir de lQ de janeiro de 
~ ~ 

1974, seraO recolhidas ao IPASE as contribuiçoes respectivas nas mes-
mas bases das devidas ao INPS. 

Parágrafo único. 
~ 

trata o Art. lQ serao concedidos os benefícios 
da Lei n Q 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
das pela Lei nQ 5.890, de 8 de junho de 1973· 

Aos servidores de que 
e serV1ços constantes 

~ 

as alteraçoes introduzi-

Art. 3Q - Os encargos relativos às pres-
~ 

taçoes em 
~ 

benefícios e serviços continuarao de responsabilidade do 
INPS até 31 de dezembro de 1974. 

, . ~ 

Parágrafo un1CO. Para satisfaçao dos en 
cargos previstos neste artigo, o IPASE transferirá para o INPS, ao fi-



4 . .. 

• 

• 

, 
c.o 

2. 

nal do primeiro e do segundo semestres de 1974, sessenta por cento da 
'" arrecadaçao de que trata o artigo anterior. 

1975, o IPASE assumirá todos 
lei. 

'" 

Art . 4Q - A partir de lQ de janeiro de 
'" os encargos decorrentes da aplicaçao desta 

Art. 
ta de sua publicaçao, revogadas as 

5º - Esta lei entrará em vigor na da 
disposiçÕes em contrário . 

C1tMARA DOS DEPUTADOS, em O ~ de outubro 
de 1973 . 
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LEIN.o 5.927 , de lIde outubro de1973. 

Pstabelece a oDrigatoriedade da fi 
~ liação ao IP~S~ 6 0S servidores pu 

bl i ~os . rea i dos c ela leqislac~o tra , -' - - _ o.. _ balhista, que menciona, e da outras 
providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l.o- A partir de 19 de janeiro de 1974 
os servidores reg i dos pela legislaç ão trabalhista , que pres 
tar:t servi ç os à_ Adni r.cistração Pública Fe c.eral r d.ireta e ind i 
reta, bem como os servidores do Distrito Fe deral e uos Ter - -ritorios, serao : obrigatoriamente, segurados do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado. 

Parágrafo único - O disposto neste artig o -nao se ap lica aos servidores ~ 

I - do Instituto Nacional de Previdência So 
cial; 

11 - do Serviço de Assistência e Seguro So 
cial dos Lconomiários ~ 

111 - das Sociedades de Econor..ia !lista ; 
I V - das Fundac6es ; , 

V - de quai s quer outros órgãos da AQ~ini s -
tr .::l c c.::::o D - 1- 1 . 'C" , • - ~ _UJ_ 2..ca .:ec.ê .: a~ f sUJei t os, obrisatoria~ente , a r €.qi --ne pró~rio de previdênci a : 

VI - do Banco Central do Br as il. 

I 
I 
1 

I 

I 
I 
I 

\ 

I 
I 

\ 
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'" t "O 71 t . ...:J 1 O r . . -'I 1 C' 7 t1 t-l r . Lo_ - l~ ;-ar lr \ ,e ~ • . p' Jur.elro , e ~ ., - f 

ser~o reeo1hi6as ao IPASE as contrib uicBes resp ectivas nas 

mesmas bases das devidas ao n!ps. 

Par~grafo Gnico - ~o s servi~ores fe sue tr a 

ta o Art. 19 ser~o concedidos os benefícios e serviços cons 

tantes da Lei n9 3.807, de 26 ce agosto de 1960, co~ as alte 
-=açoes introduzieas pela Lei n9 5.R~O, de 8 de junho de 1~73. 

-Art. 39 - Os encargos relativos as prest~ 

çBes em benefícios e serviços continuar~o d e responsill)i1ica

de do INPS at~ 31 de dezembro de 197 4 . 

parágra=c Gnico - Para satisfacão dos encar

gos previstos neste artiao, o IPASE transferirá para o I T1PS, 

ao final do prineiro e do segundo semestres de 1 974, sessen 

ta por cento da arrecadaç~o de que trata o artigo anterior. 

Art. 49 - A partir d e 19 de janeiro de 1975, 

o IPASE assumirá todos os encarqos decorrentes da aplicacão 

desta Lei. 

~ 

Art. 59 - Esta Lei entrara en vigor na data 

de sua pub1icaç~o, revogadas as disposiçBes em contrário. 

Brasília, e~ 11 de outubro 

1529 da Independência e 859 da República . 

. .~~.-r~~ 
/ ' 

de 1 973; 



o f . n 9 4 7:3 - SA P/ 7 :3 • 

Em 11 d e outubro de 1 .973 . 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Becret~r i o: 

Tenho a honra de encaminhar a essa !:'ecretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presi d ente d a Re 

pública restit u i autógrafos d o Pro,jeto d e Lei n9 1. ,3Cl~ d e 

1 97:3~ dessa Casa do Congresso Racional . 

Aproveito a oportuni dade para renovar a 

ExceZincia protestos de eZevada esti~a e consi deraç~o . 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

f~j)i;ri;o~'; AB~F; 
Mi nistro Extraordin~rio vara 
os Assuntos do Ga binete Civil 

MD . Primeiro Secret&rio da c5mara do s Depu t~ do s 
ERA S ILIA - DF . 

Fossa 



MENSAGEM f.!C! 348 

EXCELE NTÍSSI HO SE MHOR PRESI VEMTE DA CAMAR A 'DO S DEPUTAVOS: 

Tenho a honna de ne~ t~tu~n a V o~~a Excel ê nc~a o~ 

~nclu~o~ aut5gna 6 o~ do Pnojeto de Le~ nq 1. 301/73 , d e~~a Ca~a. 

do Congne~~o Na. c~onal , pon m~m ~ anc~ o nado, que ~e tnan~ 6 o nmo u M 

Le~ nq 5. 92 7 , de 1 1 de outubno de 1973. 

Bna~ Zl~a., em 11 de. out ubno d e 1 9 73 . 
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LEIN.O 5.927 , de lIde outubro de 19 73. 

~stabelece a o b rigatoriedade da fi 
~ liaç~o ao IPASE 6 0S servi~ores pu 

bli~osr recidos c ela legislac~o tra .J _ _ " _ balhista, que menciona, e da outras 
provi dênciô.s. 

o Pr' esidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l. o- A partir d e 19 de janeiro de 197 ~ 
os servidores regidos pela legislação trab alhista , que pre~ 
t am serviços .3" Ad " i r:ü:traç~o P úb lica Federal r d.ireta e ind i 
reta, ba~ como os servidores do Di strito Federal e dos Ter 
ritórios, serão, obrigatoriamente, segurados do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado . 

Parágrafo úni co - O disposto neste artigo -nao se aplica aos servid ores : 

I - do Instituto Naciona l de Previdência So 
cial ; 

11 - do Serviço de Assistência e Seguro So 
cial dos Economiários ~ 

111 - d as Sociedades de 'P.co n or..ia !íista ; 
IV - das Fundações ; 

V - de q uaisquer outros órgãos da A~~inis -
trac:;o :? u~ 1-: l _i c ;:; 'L' " 1 ' . ~ J_' ~ ~ ~ec.era~f sUJe~tosr o b rig a toriac e n t e ! a 
ne ?róprio de previdencia : 

VI - d o Banco Central ci o Bra s il. 
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A t "lO 7\ t' ...::l 10..:l ' , -'! 1°7' _r . '-. -. L~ par lr l ' 0 ~. r.; P- J ;U:.elrO ~ . e J '± r 

ser~o recolhi6as ao IPASE as contrib u ic6es respectivas nas 

mesmas bases das devidas ao D!PS. 

Parágrafo único - ~o s servi dores cc ~ue tr ~ 

ta o Art . 19 ser~o conced i do s os beneficios e serviç os cons 

tantes da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, co~ as a1te 

raç6es introduzicas ~e1 a Lei n9 5.P.~O, de 8 de junh o de 1°73. 

JI.rt. , ' 39 - Os encargos re1atlvos as 

ç6es e m benefícios e serviços continuarão de responsill, iliC!a

de do I JPS até 31 de dezembro de 1~7 4 . 

Parágrafc único - Para satisfacão dos encar

gos previstos neste arti0 0, o IPASE transferirá par~ o I ~!PSr 

ao final do prineiro e do segundo semestres d e 1 974, sessen 

ta por cento da arrecadac~o d e que trata o artigo anterior. 

A t 4 0 A t' d l0 d ' , d 1 a 7"" r. . - par lr .e . e ]anelrO .e ~ J ~, 

o IPASE assumirá todos os e n c a r q o s decorrentes da aplicacão 

desta Lei. 

.. 
Art. 59 - Esta Lei entrara e m vigor na d ata 

de sua pub1icaç~o, revogadas as disposiç6es em contrário . 

Brasília, em 1 1 de outubro de 1 973; 

1529 da Independência e 859 d a República. 



• 

t 

-41 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Jf í cio o 27,. Brasí lia , I ç, de outubro de 1::173 

Senhor Pri eiro ~cret'rio, 

Tenho a t1 a de encaminnar . Vos a Excelência um au-

t6grafo do Projeto de Lei n~ 1 . 3vl, de 1 73, que "E ta elece a oorigatori!:, 
.. 

dade de iiliaçao o IrA~' os servidores público , re ~úo -pela legislaçao 

trabalJlista, que enci na, e C1~ ou ras providência " sancionado ~ ,xce -elo 

lert s imo 3erulor residente da e ública. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ixcelên 

cia protestos de apreço. 

A 3ua Excelência o Se~~or 
Se or ~uy ~tos 
Pri eiro Secr ár~o do .;,enado Fede ai 

vra 

Day~meida 
ri ira Secr tário 

GER - 6 . 08 
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